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Americanas 
ainda afeta 
resultados
do Bradesco

A crise na Americanas, que in-
terrompeu o pagamento dos cre-
dores, ainda afeta resultados do 
Bradesco, que anunciou lucro de 
R$ 4,28 bilhões no primeiro tri-
mestre desse ano, com queda de 
37,3% em comparação com o 
mesmo período de 2022. Segundo 
o Bradesco, foram feitas reservas 
de R$ 4,9 bilhões por conta do 
rombo de R$ 20 bilhões das va-
rejista.

Entretanto, ainda assim, au-
mentou em 7,3% a margem de lu-
cro com seus clientes em relação 
ao primeiro trimestre de 2022. 
Especialistas esperavam lucro me-
nor, de R$ 3,6 bilhões. O lucro do 
Bradesco com investimentos no 
mercado financeiro foi negativo 
em R$ 312 milhões.

De acordo com o banco, a 
carteira de crédito cresceu 3,8% 
e chegou a R$ 642,2 bilhões. Na 
comparação com o mesmo pe-
ríodo do ano passado, o lucro 
cresceu em 168,3%, entretanto a 
margem financeira total, que mos-
tra o quanto o banco ganha com 
empréstimos, diminuiu 2,4% em 
relação ao ano passado.

O Bradesco emprestou menos. 
Os empréstimos chegaram a R$ 
879,28 bi no trimestre, 1,4% a 
menos do que no final de 2022. 
Segundo o banco, a redução se 
deve porque emprestou dinhei-
ro com menos risco. No geral, a 
carteira total cresceu 5,4% em um 
ano. Para 2023, o Bradesco espera 
crescimento entre 6,5% e 9,5%.

A Bradesco Seguros registrou 
expansão de 13% no faturamento. 
Página 26

Taxa de desemprego nos EUA
é a mais baixa desde 1969
Mercado de trabalho aquecido pressiona juros

O Departamento do Tra-
balho dos Estados Uni-
dos informou nesta 

sexta-feira que os empregadores 
no país criaram 253 mil postos de 
trabalho em abril, o melhor ganho 
desde janeiro. A taxa de desem-
prego caiu para 3,4%, igualando a 
leitura mais baixa desde 1969.

O mercado financeiro projeta-
va a criação de 185 mil postos de 
trabalho. Para Matt Peron, diretor 
de Pesquisa na consultoria Janus 
Henderson Investors, o relatório 
de empregos foi “desconfortavel-
mente forte para os formuladores 
de políticas que estão tentando 
controlar a inflação”.

Um mercado de trabalho ainda 
apertado gera novas dúvidas so-
bre a pausa no aumento dos juros 
pelo Federal Reserve (fed, o ban-
co central norte-americano).

No entanto, a ferramenta Fe-
dwatch, do CMEGroup, mostra 
que as expectativas são de que 

as taxas permaneçam as mesmas, 
embora a ferramenta mostre que 
há uma chance de 3,3% de uma 
alta na próxima reunião do Fede-
ral Reserve.

“O melhor que se pode dizer a 
partir do relatório de hoje [sexta] 
é que o crescimento do empre-
go está desacelerando ao se olhar 
para a média dos últimos meses. 
No entanto, os salários permane-
ceram teimosamente altos, e isso 
é um aspecto chave do relatório 
para o Fed e os mercados. Nossa 
preocupação é que as taxas de ju-
ros terão que permanecer altas, o 
que poderia pressionar os lucros 
e múltiplos de ações”, analisou 
Matt Peron.

Segundo Rodrigo Cohen, ana-
lista de investimentos e cofunda-
dor da Escola de Investimentos, 
dados mostram um aquecimento 
da economia norte-americana, 
mas não tanto assim a ponto de 
forçar o Fed a subir mais os juros 

nas próximas reuniões em razão 
também da crise bancária. Em 
compensação, dados mostram 
que o país está forte mesmo com 
o problema da crise nas institui-
ções financeiras.

Na opinião do analista, deve-
mos entrar agora num compasso 
de espera para as próximas di-
vulgações, seja de inflação, seja 
de pedido de auxílio-desempre-
go, seja do próprio PIB, dos Es-
tados Unidos, CPI, PCE, além 
dos balanços de bancos. Então é 
isso que vai ditar o ritmo das de-
cisões em relação aos juros nos 
Estados Unidos.

O resultado pressionou os 
contratos futuros de ouro na di-
visão Comex da Bolsa Mercantil 
de Nova York. O contrato mais 
ativo, para entrega em junho, 
caiu US$ 30,90, ou 1,50%, para 
fechar a US$ 2.024,80 a onça. 
Na semana, o metal terminou 
em alta de 1,3%.

Petrobras e China Energy analisam parceria
em energia renovável e hidrogênio verde

A Petrobras anunciou que 
criará um grupo de traba-
lho com a estatal chinesa 

China Energy International para 
analisar oportunidades de negó-
cios conjuntos, visando a geração 
de energia renovável e hidrogênio 
verde. As duas partes pretendem 
desenvolver negócios conjuntos a 
partir do segundo semestre deste 
ano.

Para a Petrobras, a associação 
com a empresa chinesa reforça a 
decisão da nova direção de am-

pliar os investimentos no segmen-
to de energia renovável, “bus-
cando uma transição energética 
justa”.

“Queremos nos consolidar co-
mo a maior empresa integrada 
de energia do Brasil. Temos pre-
ços competitivos, bons parceiros, 
grandes projetos e estamos em 
busca de novas oportunidades de 
negócios”, afirmou o presiden-
te da Petrobras, Jean Paul Prates, 
que se reuniu em Brasília com o 
presidente da estatal chinesa, Lyu 

Zexiang.
O grupo de trabalho será orga-

nizado pelo diretor de Transição 
Energética e Sustentabilidade da 
Petrobras, Maurício Tolmasquim, 
e sua composição será definida 
nas próximas semanas.

A China Energy International 
tem procurado explorar áreas co-
mo armazenamento de energia, 
bem como projetos e estudos de 
hidrogênio verde e amônia, além 
de atuar em saneamento e dessali-
nização em alguns países.

Covid: fim da 
emergência não 
altera status de 
pandemia

Após três anos e mais de 7 mi-
lhões de mortes, a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) de-
clarou nesta sexta-feira o fim da 
Covid-19 como emergência em 
saúde pública de importância in-
ternacional. O status de pande-
mia, entretanto, não se altera, já 
que o vírus se mantém dissemina-
do globalmente.

O presidente Lula pediu que as 
pessoas sigam adotando cuidados 
contra a doença, especialmente a 
atualização do esquema vacinal.

De acordo com a líder técni-
ca para Covid-19 da OMS, Maria 
Van Kerkhove, uma emergência 
em saúde pública de importân-
cia internacional é definida como 
um evento extraordinário que 
constitui risco de saúde pública 
para diversos países em razão da 
disseminação global de uma do-
ença e que potencialmente exige 
uma resposta internacional coor-
denada.

“Essa definição indica que a 
situação é séria, repentina, pouco 
comum e inesperada, carrega im-
plicações para a saúde pública que 
vão além das barreiras dos países 
afetados e pode exigir ações in-
ternacionais imediatas.” Já a pan-
demia acontece quando um novo 
vírus afeta a população global.

“A ideia de declarar emergência 
em saúde pública de importância 
internacional, o mais alto nível de 
alerta da Organização Mundial da 
Saúde, é coordenar ações imedia-
tas antes que a situação se torne 
ainda mais grave e potencialmente 
uma pandemia”, explicou a líder 
técnica.

“No caso da Covid-19, te-
mos ambas as situações: uma 
emergência em saúde pública 
de importância internacional e 
também uma pandemia. Embo-
ra o diretor-geral tenha falado 
na capacidade do mundo de se 
unir para acabar com a emergên-
cia em nível global neste ano de 
2023, podemos ainda seguir com 
a pandemia por um bom tempo 
porque esse vírus está aqui co-
nosco para ficar. O que significa 
que temos que tomar ações, me-
lhorar todo o nosso sistema para 
podermos reduzir o impacto da 
Covid-19 daqui para frente.”

Após declarar o fim da Co-
vid-19 como emergência em saú-
de pública de importância inter-
nacional, o diretor-geral da OMS, 
Tedros Adhanom, avaliou que, se 
voltarmos a como as coisas eram 
antes do vírus, teremos falhado 
em aprender lições e falhado com 
as futuras gerações.

Maurício Tolmasquim comandará grupo de trabalho

Foto Petrobras
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Subsistem 2 
grandes incógnitas: 
o papel da Europa 

e o destino da 
Índia

Caminho 
extrajudicial pode 

resultar em solução 
mais rápida e 

econômica

O confronto EUA–China: competição em tecnologias

Recuperação judicial após a pandemia
Por Mauro Johashi

De acordo com o 
Serasa Experian, 
somente em feve-

reiro 103 empresas entra-
ram com pedidos de recu-
peração judicial no Brasil. 
O dado é preocupante, 
uma vez que isso represen-
ta um crescimento de 83% 
em relação ao mesmo mês 
do ano passado. Para se ter 
uma ideia do que significam 
os dados de fevereiro, em 
todo ano de 2020, um total 
de 833 empresas pediram 
recuperação judicial, e em 
2021, o número foi de 891. 
Esta alta de fevereiro, apon-
ta para um período de difi-
culdades na economia.

E o que vem causando is-
so? Durante o processo da 
pandemia, as empresas vi-
veram um ambiente atípico 
em várias situações, inclu-
sive financeiras. Por conta 
das dificuldades econômi-
cas do período, houve uma 
certa tolerância para que os 
negócios conseguissem so-
breviver.

Agora, com o retorno das 
atividades econômicas, as 
empresas precisam retomar 
os seus negócios e equacio-
nar todas as dificuldades 
geradas por esse período 
anterior. Para aquelas que 

ficaram muito comprome-
tidas, a recuperação judicial 
pode ser um instrumento 
da manutenção do negócio 
e dos postos de trabalho, 
proporcionando, assim, um 
fôlego e tempo para o pro-
cesso de reestruturação.

E como ela funciona? 
Trata-se de um mecanis-
mo previsto na legislação 
brasileira que tem como 
objetivo possibilitar a re-
estruturação de empresas 
em dificuldades financeiras. 
Desta forma, permite que 
elas possam superar a crise 
e retomar suas atividades. 
Trata-se de uma alternativa 
para empresas que enfren-
tam problemas de liquidez, 
endividamento e insolvên-
cia. Pode ser um recomeço!

Em boa parte dos casos, 
é a chance que empresas 
em dificuldade têm para se 
reorganizarem e soluciona-
rem seus problemas finan-
ceiros. Tal processo permi-
te que a empresa mantenha 
suas atividades enquanto 
busca uma solução para 
suas dívidas. Pode, de ver-
dade, significar um alívio 
para empresários que não 
querem fechar suas portas 
ou perderem seus negócios 
e, consequentemente, elimi-
narem empregos. O proces-
so é supervisionado por um 

juiz e busca garantir o equi-
líbrio entre os interesses da 
empresa e dos credores.

A recuperação judicial 
também é importante para 
a economia pois pode evitar 
demissões de trabalhadores 
e o fechamento de negócios. 
Quando uma empresa fecha 
suas portas, além dos preju-
ízos para os empresários e 
credores, os funcionários 
também são afetados. Com 
uma recuperação judicial 
bem-sucedida, é possível 
manter os empregos e pre-
servar, o que é fundamental 
para o desenvolvimento da 
economia.

O processo, porém, pode 
ser difícil. Embora tenha-
mos apontado todas estas 
vantagens, é importante 
destacar que a recuperação 
judicial não é simples. É 
preciso um planejamento 
cuidadoso e uma gestão efi-
ciente da empresa durante 
todo o processo, o que po-
de demandar tempo e re-
cursos significativos.

Um ponto importante 
é que, apesar dos benefí-
cios da recuperação judi-
cial, nem todas as empresas 
em dificuldades financeiras 
conseguem se recuperar. 
Ter um plano realista e vi-
ável para a sua reestrutura-
ção é fundamental.

Por estes motivos, cabe 
destacar que a recuperação 
judicial não deve ser vista 
como uma solução mágica 
para todos os problemas 
financeiros das empre-
sas. Ela é uma alternativa 
para empresas que estão 
enfrentando dificuldades 
temporárias e que pos-
suem potencial de recu-
peração, desde que sejam 
tomadas medidas respon-
sáveis.

A Lei 11.101/2005, que 
regulamenta a recuperação 
judicial no Brasil, estabele-
ce as regras e procedimen-
tos do processo com o ob-
jetivo primeiro de permitir 
a manutenção da atividade 
empresarial. Porém, a não 
conformidade com as re-
gras, a não concordância 
dos credores com o plano 
ou o não atingimento das 
metas, pode decretar a fa-
lência, que é a situação em 
que a empresa não conse-
gue se recuperar e é decla-
rada judicialmente insol-
vente.

Uma importante atua-
lização aconteceu com a 
Lei 14.112/2020, que en-
trou em vigor em janeiro 
de 2021. Dentre as atua-
lizações, a lei fortaleceu a 
possibilidade de uma recu-
peração extrajudicial. Ela 
permite que a empresa ne-
gocie diretamente com seus 
credores e estabeleça acor-
dos para renegociar dívidas 
e reduzir os juros e encar-
gos, sem a necessidade de 
intervenção do Poder Judi-
ciário. Isso pode resultar em 
uma solução mais rápida e 
econômica. Além disso, po-
de ser uma opção mais fle-
xível e personalizada, uma 
vez que é possível adaptar 
as condições de pagamento 
às suas necessidades e capa-
cidades financeiras.

Outra medida estabeleci-
da com a mudança na lei e 
que pode contribuir muito 
para o aumento na taxa de 
sucesso das recuperações 
judiciais é a facilitação da 
obtenção de financiamento 
durante o processo, medi-
da semelhante ao chamado 
Chapter 11, que regulamen-
ta o equivalente à recupe-
ração judicial nos Estados 
Unidos. A atualização tam-
bém trouxe a possibilidade 
de realização de assembleias 
gerais de credores de forma 

virtual ou a distância e am-
pliou o prazo para a apre-
sentação do plano para 180 
dias.

Importante dizer que a 
lei brasileira traz algumas 
particularidades que visam 
contribuir para que as em-
presas consigam sair deste 
tipo de situação. Uma delas, 
a flexibilidade no plano de 
recuperação, possibilitando 
que a empresa proponha 
soluções mais adequadas 
para sua situação específi-
ca. Também está prevista a 
participação dos credores, 
permitindo que possam 
propor planos alternativos 
e participar das decisões 
importantes.

As adversidades fazem 
parte do empreendedoris-
mo, e muitas vezes o em-
presário se sente sozinho. A 
escolha de um parceiro que 
entende essas dificuldades e 
tem condições de orientar 
quais são as melhores alter-
nativas para melhorar a situ-
ação econômica/financeira 
é essencial. É um processo 
doloroso e difícil e quanto 
antes for tomada a decisão, 
maior a chance de sucesso. 
Tomar a atitude no momen-
to certo pode mudar tudo!    

Mauro Johashi é sócio líder  
do Advisory da BDO.

Por Edoardo 
Pacelli

Nos últimos anos, 
especialmente do 
lado econômico e 

tecnológico, o embate tor-
nou-se cada vez mais acir-
rado. E não é por acaso que 
a própria Otan e a Europa 
começaram a olhar para a 
China como um país rival 
estratégico.

Em 2017, um famoso ci-
entista político americano, 
Graham Allison, publicou 
um livro intitulado Desti-
nado à guerra. A América e 
a China podem escapar da ar-
madilha de Tucídides?, o que 
suscitou um grande e acal-
orado debate entre espe-
cialistas. Citando Tucídides 
e a Guerra do Peloponeso, 
o autor levantou a hipótese 
de que os Estados Unidos 
e a China, potências cada 
vez mais concorrentes no 

cenário global, poderiam 
entrar em rota de colisão vi-
olenta, com risco de guerra, 
conforme documentado no 
livro, com vários exemplos 
históricos anteriores.

A hipótese de um pos-
sível confronto militar entre 
China e Estados Unidos já 
é difundida na comunidade 
de estudiosos de política in-
ternacional. Certamente, as 
tensões cresceram enorme-
mente nos últimos anos, 
independentemente da cor 
das administrações amer-
icanas e, com a guerra na 
Ucrânia, elas só aumen-
taram. O caso de Taiwan 
pode ser apenas um dos 
possíveis elementos de fra-
tura no futuro, também.

O recente encontro entre 
Xi Jinping e Vladimir Putin 
e o papel assumido pela Chi-
na, a nível global, revelam, 
cada vez mais, as intenções 
chinesas de reivindicar uma 

posição de primordial im-
portância a nível interna-
cional, como alternativa ao 
papel desempenhado pelo 
Ocidente. E mesmo as re-
centes declarações chinesas 
aos EUA, embora possam 
ser maculadas por certa in-
strumentalidade, destacam 
clara tentativa de construir 
uma frente política antio-
cidental, da qual a China 
parece ser candidata a lid-
erar.

Se, com o tempo, esta 
frente poderá se tornar um 
novo polo antagônico ao 
mundo livre, é difícil dizer. 
Certamente, a heteroge-
neidade entre os diversos 
regimes autocráticos que 
poderiam compô-la é mui-
to maior do que aquela que 
caracterizou a frente comu-
nista, no século 20. Essa 
heterogeneidade ideológi-
ca e cultural, que, muitas 
vezes, esconde diferentes 

interesses nacionais, pode 
não impedir a formação 
da coalizão de países não 
democráticos, opostos aos 
democráticos, mas também 
pode ser um limite.

Nos últimos anos, espe-
cialmente do lado econômi-
co e tecnológico, o embate 
tornou-se cada vez mais 
acirrado. E não é por aca-
so que a própria Otan e a 
Europa começaram a olhar 
para a China como rival 
estratégico. A “Otan glob-
al”, desenhada com o novo 
conceito estratégico, será 
a protagonista desta nova 
temporada de competição 
entre potências globais 

em que os EUA e a China 
serão inevitavelmente os 
protagonistas. E poderia ser 
o fórum perfeito para unir 
os países democráticos eu-
ro-atlânticos.

No futuro, a temperatu-
ra do confronto pode es-
quentar ainda mais, com 
alguns possíveis pontos de 
ruptura. Da crise ucraniana 
– cuja solução ainda está 
longe – às tensões no Pacíf-
ico. Mas será sobretudo a 
competição das novas tec-
nologias, do digital ao en-
ergético, que representará 
o cerne do embate entre os 
contendores.

É também por este motivo 
que a frente dos países oci-
dentais terá não só de se for-
talecer, cimentando alianças 
e colaborações com países 
do Pacífico, como a Coreia 
do Sul, o Japão e a Austrália, 
mas também terá de tentar 
reabrir o diálogo e estreitar 

os laços com os países africa-
nos e médio orientais, áreas 
do mundo onde a China está 
cada vez mais ativa.

Em tudo isto subsistem 
duas grandes incógnitas, 
fundamentais para os fu-
turos equilíbrios globais: 
por um lado, o papel que 
a Europa vai querer de-
sempenhar neste desafio, 
ao lado de seus aliados; do 
outro, o destino do gigante 
indiano, um país democráti-
co e em rápido crescimento, 
que desempenha papel cada 
vez mais autônomo, inter-
nacionalmente. No entanto, 
os contornos deste desafio 
já estão bem delineados, e é 
claro o que está em jogo: o 
futuro dos equilíbrios geo-
políticos globais.

Edoardo Pacelli é jornalista, ex-di-
retor de pesquisa do CNR (Itália), 

editor da revista Italiamiga e  
vice-presidente do Ideus.
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Fundo de pensão sueco 
naufraga no Silicon Valley

O o órgão fiscalizador financeiro da Suécia vai in-
vestigar um fundo de pensão que perdeu quantias 

substanciais depois de investir em bancos de nicho dos 
EUA que posteriormente faliram. A investigação analisará 
as práticas de gestão de risco da Alecta e se o provedor de 
fundos de pensão cumpriu as regras externas e internas 
ao investir no Silicon Valley Bank, no First Republic Bank 
e no Signature Bank, informou a Autoridade Sueca de 
Supervisão Financeira em um comunicado à imprensa.

A Alecta, que administra as pensões ocupacionais de 
2,6 milhões de pessoas físicas e 35 mil empresas, perdeu 
cerca de 20 bilhões de coroas suecas (quase R$ 10 bilhões) 
quando os bancos quebraram neste ano.

O caso é isolado, mas vale como alerta para todos, em 
qualquer país, que sonham ter uma aposentadoria con-
fortável e acabam vendo suas economias evaporarem em 
investimentos que, num primeiro momento, não parece-
riam arriscados.

No Brasil, fundos de previdência dito conservadores 
perderam dinheiro – pouco em relação ao montante 
investido, é verdade – ao aplicarem em títulos da Ameri-
canas. Com centenas de bilhões de dólares em derivativos 
sem lastro circulando pelo mundo e com a crise batendo 
às portas das instituições financeiras, todo cuidado é 
pouco. Nada substitui a previdência pública.

Sem milagre

O governador do Rio de Janeiro, Cláudio Castro, surfou 
na popularidade trazida pelos bilhões arrecadados com 
a privatização da Cedae, a companhia de saneamento do 
estado. Pousou de grande administrador que “recuperou o 
Rio” e aplaudiu a ação eleitoreira do então presidente Bol-
sonaro de redução do ICMS cobrado sobre combustíveis.

Passadas as urnas, a realidade: o Estado do Rio segue 
inviável economicamente, agora sem o dinheiro da Cedae 
e com um rombo estimado em R$ 9 bilhões com a perda 
das receitas de impostos sobre combustíveis.

Uma manda, o outro obedece

Alguns meios de comunicação apresentam o tenente-
coronel Mauro Cid, preso por suspeita de falsificar car-
teiras de vacinação, como “braço direito” de Bolsonaro. 
Caracterização indevida. Cid era o ajudante que, como 
mostram as fotos, carrega a mala do presidente, aquela 
com documentos da Presidência. Ele faz o que o chefe 
manda. Simples assim.

Rápidas

O livro Corpo preso, mente livre: versos aos verbos de um 
detento, escrito por Siro Darlan, desembargador do TJRJ, 
será lançado no plenário do Instituto dos Advogados 
Brasileiros (IAB) nesta segunda-feira, às 17h, durante 
webinário que será transmitido pelo canal TVIAB no 
YouTube *** Em maio, são comemorados o Dia da 
Enfermagem (12) e o do Técnico de Enfermagem (20). 
A Casa de Saúde São José reunirá os seus profissionais na 
29ª Semana da Enfermagem, de 8 a 12 *** Nesta terça-
feira, a jornalista e escritora Fernanda Graell lança, pela 
Colli Books Editora, o livro infantil Iguais, mas nem tanto, 
na livraria Janela, no Jardim Botânico, às 19h *** A FGV 
EESP realizará webinarário sobre a “Amazônia na Consti-
tuição do Brasil” nesta segunda-feira, às 19h. Inscrições: 
evento.fgv.br/dialogosamazonicos_0805

Lula chega para coroação do rei  
Charles III e reúne-se com premiê
Reino Unido anuncia investimento de R$ 500 milhões no Fundo Amazônia

Desde esta sexta-
feira à tarde, o 
presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva está em 
Londres para participar da 
coroação do rei Charles III 
do Reino Unido, que será 
realizada neste sábado na 
abadia de Westminster. On-
tem Lula se reuniu com o 
primeiro-ministro do Reino 
Unido, Rishi Sunak. Não há 
previsão, entretanto, de as-
sinatura de acordos.

Segundo o Itamaraty, o 
encontro bilateral é uma 
oportunidade para reforçar 
a relação entre os países que 
mantêm uma série de par-
cerias e mecanismos multi-
laterais em diversos setores, 
como transição energética, 
saúde, defesa e preservação 
ambiental.

Em março, Lula e Charles 
conversaram por telefone e 
trataram, principalmente, 
sobre questões ambientais, 

que tem sido uma pauta his-
tórica de atuação do monar-
ca. Como príncipe, Charles 
visitou o Brasil em quatro 
ocasiões, em 1978, 1991, 
2002 e 2009. Em todas, ele 
foi à região amazônica.

Já o primeiro-ministro 
do Reino Unido, Rishi Su-
nak, anunciou que o país 
investirá no Fundo Ama-
zônia. O valor será de 80 
milhões de libras, cerca de 
R$ 500 milhões. O premiê 
afirmou que a entrada do 
Reino Unido no fundo é 
um reconhecimento ao 
trabalho e à liderança de 
Lula no tema da preserva-
ção ambiental.

De acordo com a Pre-
sidência da República, o 
Brasil é o quarto país que 
mais recebe recursos do In-
ternational Climate Finance 
(ICF), principal programa 
britânico para financiamen-
to de projetos na área am-

biental, com recursos de 
260 milhões de libras, cerca 
de R$ 1,4 bilhão.

Em publicação nas re-
des sociais, o presidente 
escreveu que foi “uma boa 
conversa” sobre as rela-
ções comerciais entre dois 
países, a proteção do meio 
ambiente e a paz no mun-
do. No início do encontro, 
em conversa aberta aos 
jornalistas, Lula reafirmou 
os compromissos do Brasil 
com a questão climática e o 
combate ao desmatamento 
e disse que todos precisam 
cumprir os acordos interna-
cionais firmados no âmbito 
das Nações Unidas.

“Os países mais pobres 
precisam efetivamente re-
ceber ajuda para manter a 
floresta em pé e o clima que 
a sociedade precisa” disse 
sobre o financiamento pro-
metido por países ricos nas 
negociações internacionais.

Lula agradeceu ao pre-
miê britânico pelo aporte 
ao Fundo Amazônia e afir-
mou que este é o momento 
de “tentar restabelecer uma 
normalidade” nas relações 
entre o Brasil e o Reino 
Unido. Para o presidente, 
há “possibilidades enor-
mes” de aumento das tro-
cas comerciais entre os dois 
países.

No ano passado, o co-
mércio bilateral movimen-
tou US$ 6,5 bilhões, alta de 
15% em comparação com 
2021. As exportações bra-
sileiras para os britânicos 
somaram US$ 3,7 bilhões, 
porém representam menos 
de 2% do total das vendas 
externas do país. As im-
portações foram US$ 2,8 
bilhões. O saldo é favorá-
vel ao Brasil. As áreas com 
mais investimento do Reino 
Unido são extração, finan-
ceira e transporte.

Custo da cesta básica subiu em 14 capitais

Em março e abril, o 
valor do conjun-
to dos alimentos 

básicos aumentou em 14 
das 17 capitais onde o De-
partamento Intersindical 
de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (Diee-
se) realiza mensalmente a 
Pesquisa Nacional da Ces-
ta Básica de Alimentos. As 
elevações mais importantes 
ocorreram em Porto Ale-
gre (5,02%), Florianópolis 
(3,65%), Goiânia (3,53%), 
Brasília (3,43%) e Fortale-
za (3,38%). Já as reduções 
foram observadas em três 
capitais: Natal (-1,48%), 
Salvador (-0,91%) e Belém 
(-0,57%).

São Paulo foi a capital 
onde o conjunto dos ali-
mentos básicos apresentou 
o maior custo (R$ 794,68), 
seguida de Porto Alegre (R$ 
783,55), Florianópolis (R$ 
769,35) e do Rio de Janeiro 
(R$ 750,77). Nas cidades do 
Norte e do Nordeste, onde 
a composição da cesta é di-
ferente, os menores valores 
médios foram registrados 
em Aracaju (R$ 553,89), 
Recife (R$ 582,26), João 
Pessoa (R$ 585,42) e Salva-
dor (R$ 585,99).

A comparação dos va-
lores da cesta, entre abril 
de 2022 e abril de 2023, 
mostra que os preços caí-

ram em nove das capitais 
pesquisadas, com variações 
que oscilaram entre -6,12%, 
em Curitiba, e -0,08%, em 
Recife. Outras oito cidades 
registraram aumentos, com 
destaque para as taxas de 
Belém (8,27%), Fortaleza 
(3,42%) e Goiânia (3,23%).

Nos quatro primeiros 
meses do ano, o custo da 
cesta básica aumentou em 
11 cidades, com variações 
entre 0,02%, em Florianó-
polis, e 6,30%, em Aracaju. 
As quedas mais importan-
tes ocorreram em Vitória 
(-3,41%) e Belo Horizonte 
(-3,93%).

Com base na cesta mais 
cara, que, em abril, foi a de 
São Paulo, e levando em 
consideração a determina-
ção constitucional que esta-
belece que o salário mínimo 
deve ser suficiente para su-
prir as despesas de um tra-
balhador e da família dele 
com alimentação, moradia, 
saúde, educação, vestuário, 
higiene, transporte, lazer e 
previdência, o Dieese esti-
ma mensalmente o valor do 
salário mínimo necessário. 
Em abril de 2023, o salário 
mínimo necessário para a 
manutenção de uma famí-
lia de quatro pessoas deve-
ria ter sido de R$ 6.676,11, 
ou 5,13 vezes o mínimo de 
R$ 1.302,00. Em março, o 

valor necessário era de R$ 
6.571,52 e correspondeu a 
5,05 vezes o piso mínimo. 
Em abril de 2022, o mínimo 
necessário deveria ter fica-
do em R$ 6.754,33, ou 5,57 
vezes o valor vigente na 
época, que era R$ 1.212,00.

Em abril de 2023, o tem-
po médio necessário para 
adquirir os produtos da ces-
ta básica foi de 114 horas e 
59 minutos, maior do que 
o de março, de 112 horas e 
53 minutos. Já em abril de 
2022, a jornada média foi 
de 124 horas e 8 minutos.

Quando se compara o 
custo da cesta e o salário 
mínimo líquido, ou seja, 
após o desconto de 7,5% 
referente à Previdência So-
cial, verifica-se que o tra-
balhador remunerado pelo 
piso nacional comprome-
teu em média, em abril de 
2023, 56,51% do rendimen-
to para adquirir os produtos 
alimentícios básicos e, em 
março, 55,47% da renda lí-
quida. Em abril de 2022, o 
percentual ficou em 61%.

Em abril de 2023, o pre-
ço da cesta básica da cidade 
do Rio de Janeiro apresen-
tou alta de 2,06% em rela-
ção a março deste ano. A 
cesta da capital fluminense 
foi a quarta mais cara do pa-
ís, com valor de R$ 750,77. 
Em comparação com abril 

de 2022, a cesta diminuiu 
2,30%.

Entre março e abril de 
2023, 10 dos 13 produtos 
que compõem a cesta bá-
sica tiveram aumento nos 
preços médios: a batata 
(24,61%), o tomate (5,86%), 
o feijão preto (4,08%), o lei-
te integral (3,09%), o arroz 
agulhinha (2,03%), o açúcar 
refinado (0,93%), a farinha 
de trigo (0,64%), a carne 
bovina de primeira (0,55%), 
a manteiga (0,52%) e o pão 
francês (0,22%). Os outros 
três produtos apresenta-
ram queda de preço: o óleo 
de soja (-5,45%), a banana 
(-2,45%) e o café em pó 
(-0,86%).

No acumulado dos úl-
timos 12 meses, foram 
registradas elevações nos 
preços em seis dos 13 pro-
dutos da cesta: a farinha 
de trigo (17,60%), a bana-
na (16,89%), o leite inte-
gral (14,68%), a mantei-
ga (13,6%), o pão francês 
(9,85%) e o arroz agulhinha 
(8,26%).

Apresentaram varia-
ções negativas o óleo de 
soja (-29,93%), o toma-
te (-26,04%), a batata 
(-17,15%), o açúcar refi-
nado (-7,87%), o café em 
pó (-6,41%), o feijão preto 
(-4,90%) e a carne bovina 
de primeira (-3,17%).

VIDA CARE CLÍNICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
CNPJ nº 08.584.147/0001-88

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA DE SÓCIOS 
Ficam convocados os senhores sócios a participarem da Assembleia de Sócios que se realizará no dia 12 
de maio de 2023, às 09:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua Gomes de Carvalho, n.º 1510, 
15° andar, Conjunto 152, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.547-005, a 
fim de deliberarem sobre a proposta da administração de aumento do capital social da Sociedade no valor 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para redução do endividamento da Sociedade, mediante a 
emissão de novas quotas do capital social em valor calculado de acordo com o valor do Patrimônio Líquido 
apurado no balancete especial levantado.

São Paulo, 03 de maio de 2023.
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A influência do  
fator climático nos  
perfis dos vinhos

Em pleno outono, a quase meio caminho do inver-
no, que começa oficialmente em 21 de junho, es-
tamos numa fase intermediária de clima. Já não se 

faz aquele calor impactante do verão que, em alguns locais, 
torna difícil o consumo de vinhos tintos, nem tampouco o 
clima nos convida para um tinto bem encorpado, com alta 
graduação alcoólica, que nos esquente ainda mais.

É claro que sempre vai existir um lugar para todas os es-
tilos de vinhos, dependendo da ocasião, por exemplo, para 
acompanhar pratos que demandem vinhos mais frescos ou 
estruturados. A medida mais interessante, entretanto, se a 
gente quiser ter um consumo mais alinhado com as nossas 
predisposições sazonais, seria buscar vinhos mais frescos 
no verão, diga-se, com boa acidez, baixa graduação alcoóli-
ca e que combinem com pratos também mais leves (fru-
tas, legumes, carnes leves, molhos e modos de fazer menos 
gordurosos). Isto é, vinhos brancos, espumantes e rosés 
servidos em temperatura mais baixa.

Já no inverno, beber um vinho que nos aqueça e que 
tenha potência suficiente para acompanhar uma alimen-
tação mais calórica é uma ótima pedida. Aqueles taninos 
que nos provocam a sensação de adstringência nas gen-
givas e céu da boca farão boa parceria com a proteína e 
gordura das carnes vermelhas, o que não aconteceria se 
estivéssemos frente a uma iguaria de verão. E qual seria a 
melhor pedida para um período como este, intermediário? 
A sugestão é explorar os vinhos tintos que não correspon-
dem a esses perfis mais alcoólicos e tânicos, guardando cer-
tos aspectos que são muito evidentes em brancos e rosés.

Uma boa aproximação é pensarmos não apenas no clima 
para consumo, mas no clima para produção das uvas que 
geram os vinhos. Boa parte das uvas viníferas é plantada 
em áreas de clima mais temperado, entre as latitudes 30° e 
50° dos hemisférios Norte e Sul ou em outros locais que, 
devido a certas particularidades, tendem a apresentar perfis 
climáticos similares aos característicos dessas regiões. Ex-
istem três perfis de climas temperados: mediterrâneo, con-
tinental e marítimo.

O primeiro deles se encontra em faixas de latitudes mais 
baixas desses intervalos (30° a 40°). As estações do ano são 
bem definidas, mas no clima mediterrâneo o verão é quente 
e seco. Esse verão parece mais extenso, porque as tempera-
turas vão descendo lentamente no outono. Sendo assim, 
as uvas têm à sua disposição um clima que favorece um 
excelente amadurecimento seja de sua parte interna (suco), 
otimizando a concentração de açúcar e, por conseguinte, a 
graduação alcoólica do vinho; seja de sua casca, a chamada 
“maturação fenólica”, correspondente aos elementos pre-
sentes na casca da uva: taninos, pigmentos e certos aromas.

Este clima ocorre em muitas regiões vitivinícolas mun-
diais, além da bacia mediterrânica (Sul Europa e Norte da 
África), como Califórnia, África do Sul, sudeste da Aus-
trália e Chile. Normalmente, as uvas de perfil mais med-
iterrânico, como a Cabernet Sauvignon, Syrah, Grenache, 
fazem vinhos mais concentrados. Portanto, se o objetivo é 
fugir de vinhos muito encorpados, melhor evitar aqueles 
provenientes dessas áreas.

Embora existam exceções, normalmente, os climas que 
favorecem mais a produção de vinhos tintos de perfilha 
mais leve, com boa acidez, medianamente alcoólicos e com 
taninos pouco marcados são os temperados continentais 
ou marítimos. No clima continental, o fator fundamental 
e que inspira seu nome é a maior massa continental da 
região, combinadas a latitudes mais altas. Neste caso, de 
forma oposta ao clima mediterrâneo, o inverno é inten-
so e o verão mais moderado, com boa amplitude térmica. 
Tais regiões não contam com o fator moderador das mas-
sas de água, que poderiam diminuir o rigor do inverno. O 
verão é quente, mas parece mais curto, já que no outono as 
temperaturas vão caindo drasticamente. Conta-se, portan-
to, com estação curta de amadurecimento, ideal para uvas 
brancas e tintas de maturação precoce.

Já os climas temperados marítimos contam justamente 
com a influência constante das correntes oceânicas. Isso 
lhe dá um status intermediário. Se o vinhedo estiver numa 
latitude mais baixa, tipicamente mediterrânea, por exem-
plo, o calor do verão será atenuado e, assim, será possível 
trabalhar com uvas de maturação mais rápida, sem perda de 
acidez e frescor. O resultado será um vinho menos encor-
pado e mais elegante. Assim também, este clima pode aten-
uar a chegada do rigor invernal em latitudes altas, típicas de 
clima continental, prologando o amadurecimento das uvas 
tintas, sem que elas percam sua acidez e frescor.

Visite a página de Míriam Aguiar no Instagram e saiba mais sobre 
CURSOS DE VINHOS (nacionais e internacionais) 

e Aulas Temáticas: @miriamaguiar.vinhos

Nova MP: poucos países não 
tributam off-shores e trustes
Publicada no último 

dia 30 de abril, a 
Medida Provisória 

1.171 causou movimenta-
ção entre investidores que 
possuem ativos financeiros 
no exterior. O motivo da 
preocupação é que o instru-
mento mostra, de maneira 
clara, a intenção de repor a 
potencial perda de arreca-
dação, gerada com a atuali-
zação da tabela do imposto 
de renda.

“É importante ressal-
tar que a atualização se 
deu por apenas R$ 208 na 
primeira faixa de isenção. 
Além disso, esta Medida 
Provisória tem força de lei 
por 60 dias, que pode ser 
prorrogada por mais dois 
meses, e deve ser aprovada 
por votação a ser concluí-
da nas duas Casas do Con-
gresso Nacional”, comen-
ta o advogado, João Pedro 
Volz, especialista em direi-
to comercial, contratual e 
tributário, da Saint Joseph 
Law, escritório sediado em 
Miami, nos EUA.

Segundo ele, durante este 
período, o texto pode sofrer 
alterações, ser aprovado em 
partes e, até mesmo, ser re-
provado. Para o advogado, 
por se tratar de um tema 
polêmica, existe maior pro-
babilidade de o texto passar 
por inúmeras alterações até 

ser aprovado, ou não, pelo 
Congresso Nacional.

“O fato é que a tributa-
ção de empresas off-shores 
já seria discutido no Brasil, 
já que se trata de uma ten-
dência tributária mundial. 
Poucos países ainda não 
tributam a renda passiva de 
empresas controladas no 
exterior, e um deles era o 
Brasil.”

De acordo com o es-
pecialista, existem pontos 
interessantes que devem 
ser destacados. O primei-
ro é a alíquota, cujo teto é 
de 22,5% para tributação 
de ganho de capital. Nesta 
questão, em particular, res-
salta-se que o limite para o 
alcance do teto é considera-
do baixo (R$ 50 mil ao ano), 
mas é 5% inferior à alíquota 
até então vigente para a dis-
tribuição dos dividendos de 
empresas no exterior, que 
era de 27,5%.

“O fato é que o texto pro-
porcionou uma boa oportu-
nidade para as pessoas que 
possuem lucro acumulado 
nas off-shores de anos an-
teriores. Para estes casos, 
existe a possibilidade de 
atualização do capital inves-
tido sob alíquota de 10%, 
tendo como data-base o dia 
31 de dezembro de 2023”, 
releva o advogado, ao afir-
mar que se trata de uma boa 

oportunidade para trazer 
todo o lucro acumulado a 
valor presente, mediante 
tributação em alíquota ex-
tremamente favorável.

“A tributação dos ganhos 
a 10% se estendeu também 
para qualquer pessoa que 
tenha bens no exterior, sem 
necessariamente ser uma 
pessoa jurídica, incluindo 
aplicações financeiras, bens 
imóveis, veículos, aeronaves 
e participações.”

Neste caso, segundo o 
especialista, só poderá ser 
objeto de atualização de 
custo os bens e os direitos 
devidamente declarados 
na Declaração de Imposto 
de Renda Pessoa Física de 
2022, que deve ser entre-
gue até o próximo dia 31. 
Ele explica que aqueles que 
não atualizarem o custo dos 
investimentos ou obtiverem 
ganhos por meio de off-
-shores ou trustes, a partir 
de 1º de janeiro de 2024, ha-
verá uma maneira específica 
e separada na DIRPF para 
se declarar rendimentos 
e capital aplicado fora do 
Brasil. “A apuração se dará 
no último dia útil de cada 
exercício e deverá constar 
os lucros individualizados 
no balanço. Assim, o sócio 
brasileiro deverá reconhe-
cer a sua parcela de lucros 
na Declaração de Ajuste 

Anual, converter a moeda 
estrangeira, conforme cota-
ção do Banco Central para 
o dia, recolher o imposto e 
aumentar o custo de aqui-
sição na ficha de bens e de 
direitos.

De acordo com Volz, há 
também a disposição es-
pecífica para a apropriação 
proporcional do imposto 
de renda pago pela empresa 
controlada e suas investidas 
até o limite do imposto de-
vido no Brasil. Ele explica 
que após o reconhecimen-
to e a tributação dos lucros 
na controlada, o sócio bra-
sileiro adicionará a parcela 
tributada na ficha de bens e 
de direitos, o que aumenta-
rá o custo de aquisição, de 
modo que em caso de uma 
futura distribuição, a parce-
la distribuída será reduzida 
do custo de aquisição, as-
sim como se faz atualmente 
com a redução de capital, 
mas sem a nova tributação.

Já para as entidades 
controladas no exterior, a 
Medida Provisória trouxe 
conceitos já conhecidos 
no cenário internacional, 
segundo o especialista. 
Entre eles, a participação 
em voto ou em capital 
superior a 50% de forma 
direta, indireta, isolada ou 
em um grupo de pessoas 
vinculadas.

Shoppings esperam movimentar  
R$ 5,7 bi com Dia das Mães

A Pesquisa de Expec-
tativas do Dia das 
Mães, da Associa-

ção Brasileira de Shopping 
Centers (Abrasce), feita em 
todo o país, aponta uma 
estimativa de venda 7,6% 
superior ao da mesma data 
de 2022. Com isso, os sho-
ppings devem movimentar 
cerca de R$ 5,7 bilhões em 
vendas durante o período.

O levantamento foi re-
alizado entre os dias 19 e 
27 de abril de 2023 com o 
objetivo de entender as ex-
pectativas do setor em rela-
ção à comercialização, fluxo 
de visitantes, tíquete médio, 
entre outros indicadores, 
para a semana do Dia das 
Mães, que acontece entre 8 
a 14 de maio. Para os shop-
pings ouvidos na pesquisa, 
91% têm perspectivas posi-
tivas para a data.

A expectativa é que em 
2023, o tíquete médio seja 
de R$ 198, valor igual ao 

registrado no Dia das Mães 
de 2022. Entre os produtos 
que mais devem se desta-
car na data comemorativa, 
encontram-se: perfumaria 
e cosméticos, vestuário, jo-
alheria e calçados.

Sobre o fluxo de visitan-
tes, 81% dos respondentes 
disseram que será superior 
em relação à 2022. Para os 
que esperam um aumento 
do fluxo, o incremento será 
em média de 8,9%.

Para o Dia das Mães de 
2023, os investimentos dos 
shoppings estarão con-
centrados nas tradicionais 
campanhas promocionais: 
compre e ganhe (51%), 
ganhe e concorra (25%) 
e sorteio (20%). Entre os 
prêmios mais citados estão 
vale compras, carros e via-
gens. Para as promoções de 
compre e ganhe, os brindes 
são variados, desde produ-
tos das próprias lojas até 
cosméticos (sabonete e de-

sodorante corporal).
Para o presidente da 

Abrasce, Glauco Humai, 
mesmo diante do cenário 
macroeconômico atual, os 
shoppings estão otimistas 
em relação à data.

“A inflação e o momento 
econômico foram citados 
como fatores externos que 
podem limitar o consumo 
no Dia das Mães, mas, mes-
mo com essa percepção, os 
shoppings já constatam a 
melhoria contínua de ven-
das e de fluxo de frequen-
tadores e esse termômetro 
positivo reforça a expectati-
va de bons resultados para 
o período”, comenta.

Já pesquisa feita pelo Mer-
cado Pago mostra que 41% 
dos entrevistados começa-
ram a pesquisar o presente 
no começo de abril, e 33% 
afirmaram que iriam come-
çar a procurar com duas se-
manas de antecedência. 

O levantamento mostra 

também que, neste ano, os 
consumidores pretendem 
gastar mais do que no ano 
passado: 47% dos entrevis-
tados disseram que o valor 
do presente será maior e 
40% afirmaram que vão 
gastar o mesmo que em 
2022, o que reflete a impor-
tância das pesquisas de pre-
ços de forma antecipada.

Para 30% dos entrevista-
dos, moda será o principal 
segmento para presentear 
no Dia das Mães. Outras 
categorias que os consumi-
dores estão de olho são casa 
& decoração, com 20% de 
intenção de compra, e itens 
de tecnologia, com 19%.

A maioria dos usuários 
(53%) irá pagar as compras 
de Dia das Mães com cartão 
de crédito e 17% deve uti-
lizar alguma linha de crédi-
to. Já o cartão de débito e o 
Pix serão os meios de paga-
mento utilizados por 13% e 
12%, respectivamente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA DISSOLUÇÃO VOLUNTÁRIA

O Presidente em exercício da ARUJÁCOOP COOPERATIVA DE 
CONSUMO E DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 35.928.452/0001-
12, NIRE nº 3540018920-7, Inscrição Estadual nº 188145809110, com 
sede na Rua Major Benjamin Franco, no 735, sala 10. Centro. Arujá/ 
SP. CEP 07400-590, em sua prerrogativa estatutária convoca todos 
os seus membros em pleno gozo dos seus direitos cooperativados, 
para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DE DISSOLUÇAO VOLUNTÁRIA a ser realizada no dia 17 de maio 
de 2023 em sua sede com primeira chamada às 17h00min, segunda 
chamada às 18h00min e terceira e última chamada às 19h00min 
com número mínimo de cooperantes conforme normas legais e 
estatutárias, para tratarem dos assuntos constantes neste edital 
sendo: (1) Dissolução voluntária da cooperativa, com fulcro nos 
Artigos 46, IV e 63, I e V da Lei 5.764/71. Arujá/SP, 08 de maio de 2023. 
Roberto Silva de Barros - CPF nº 147.310.228-60 - Diretor Presidente. 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO.
NORMA MARIA MACHADO, Leiloeira Pública Oficial, Mat.036-
JUCERJA., tel. (21) 2533-7978, www.machadoleiloes.com.br,  
faz saber que, devidamente autorizada pela fiduciária/credora 
CONSTRUTORA SANTA ISABEL S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.530.098/0001-48, venderá, em primeiro público 
leilão presencial, no dia 24/05/2023, com início às 14:00 
horas, na Av. Erasmo Braga, nº 227, Gr. 704 – Centro, Rio 
de Janeiro, RJ, o imóvel identificado como apartamento 
308 do prédio situado nesta cidade, na Rua Alfredo Lopes 
de Souza, nº 25, na freguesia de Jacarepaguá, com direito a 
01 vaga de garagem descoberta, indistintamente situada no 
pavimento de acesso e correspondentes frações ideais de 
107.76/16355,36 para o apartamento, e de 27,48/16355,36 para 
a vaga de garagem, tendo o terreno as medidas, características 
e confrontações constantes da matrícula nº 422509 do 9º Ofício 
de Registro de Imóveis, conforme previsto na Lei nº 9.514, de 
20/11/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 10.931/2004 
e nº 13.465/2017, combinada com as cláusulas do Contrato 
de Compra e Venda, firmado em 14/07/2017 e aditado em 
05/08/2020, com garantia de alienação fiduciária, conforme 
R-12, R-13 e AV-14 da matrícula 422509, venda essa que se 
faz para pagamento àquela fiduciária/credora da dívida, vencida 
e vincenda mais acessórios legais e contratuais, que não foram 
pagos pelos fiduciantes/devedores ELIZOMAR LEOCADIO DE 
SOUZA, CPF nº. 540.424.297-34, e sua mulher ELISABETE 
DA SILVA VALENCIO, CPF nº. 020.726.447-39, nos termos do 
supra referido contrato, tendo eles sido previamente constituídos 
em mora, que não emendaram, e, em consequência, consolidada 
a plena propriedade em nome da fiduciária/credora, consoante 
ato AV- 17 da matrícula 422.509 do 9º Ofício do Registro de 
Imóveis. O imóvel será ofertado a quem mais der, desde que em 
lance igual ou superior a R$ 720.254,91 (setecentos e vinte mil, 
duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), 
mais os encargos em atraso a serem informados no ato da praça, 
valor aquele fixado nos termos do contrato acima referido. Ficam 
cientes os interessados de que a arrematação far-se-á mediante 
o pagamento imediato pelo arrematante do lanço vencedor 
acrescido de 5% de comissão à Leiloeira, incidentes sobre o valor 
da arrematação, e sub-rogação nos encargos em aberto. Caso 
o imóvel objeto do leilão esteja ocupado, o arrematante será o 
responsável pelas providências de desocupação do mesmo, 
na forma do art. 30 da Lei nº 9.514/1997. Os devedores acima 
identificados e seus procuradores, Sr.  RICARDO FERREIRA 
NETO, CPF nº 120.589.981-20, e Sra. BRUNA DA SILVA 
VALENCIO, CPF nº 101.090.377-23, ficam desde já cientificados 
do dia, hora e local de realização do presente leilão, caso não 
sejam pessoalmente localizados quando da tentativa de entrega 
de notificação pessoal e eletrônica que lhes serão dirigidas para 
ciência dos Atos. Na forma do § 2º-B do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, 
incluído pela Lei nº 13.465/2017, até a data da realização do 
segundo leilão é assegurado aos devedores fiduciantes o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente 
ao valor da dívida somado (i) aos encargos e despesas de que 
trata o § 2º daquele artigo, (ii) aos valores correspondentes 
ao imposto sobre transmissão intervivos, (iii) ao laudêmio, se 
for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade 
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e (iv) às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, 
também, aos devedores fiduciantes o pagamento dos encargos 
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel 
de que trata aquele parágrafo, inclusive custas e emolumentos. 
Caso não haja licitantes, fica desde já designado o dia 
06/06/2023, no mesmo horário e local, para a realização do 
segundo público leilão. A Leiloeira acha-se habilitada a fornecer 
aos interessados informações pormenorizadas sobre o imóvel 
objeto do leilão, bem como apresentar as certidões inerentes 
ao imóvel e à fiduciária/credora, bem como proceder os atos 
necessários à formalização da arrematação. Rio de Janeiro, 03 de 
maio  de 2023. Norma Maria Machado, Leiloeira Pública Oficial.                   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
39ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL
Av. Erasmo Braga, 155, Salas 301/303/305 A  

Centro - Rio de Janeiro/RJ
Tel.: (21) 3133-3227 - E-mail: cap39vciv@tjrj.jus.br

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO/
ONLINE E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS, EXTRAÍDOS 
DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO MOVIDA POR 
CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DE ARANTES 
em face de ESPOLIO DE ZAIRA BENICIO GARCIA 
(INVENTARIANTE: RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATOS) 
- PROCESSO Nº 0323091-87.2013.8.19.0001, na forma abaixo:
O(A) Doutor(a) LUIZ ANTONIO VALIERA DO NASCIMENTO – 
Juiz(a) de Direito da Vara acima, FAZ SABER por esse Edital, 
a todos os interessados, e especialmente ao(s) devedor(es) 
supramencionado(s) - ESPOLIO DE ZAIRA BENICIO GARCIA 
(INVENTARIANTE: RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATOS) 
- que será realizado o público Leilão pelo Leiloeiro Público 
ALEXANDRO DA SILVA LACERDA, NAS  MODALIDADES 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO/ONLINE: O Leilão estará 
disponível no portal eletrônico do Leiloeiro, www.alexandroleiloeiro.
com.br, na forma dos Art. 887 do CPC, do inciso II do Art. 884 do 
CPC, do art. 882 do CPC/2015 e do §único do Art. 11 da Resolução 
do CNJ nº 236 de 13/07/2016, com no mínimo 05 (cinco) dias de 
antecedência do Primeiro Leilão, por valor igual ou superior 
a avaliação, que será encerrado no dia 23/05/2023 às 15:10h 
e, não havendo licitantes, se iniciará de imediato o Segundo 
Leilão, por valor igual ou superior a 50% da avaliação, que será 
encerrado no dia 25/05/2023 às 15:10h. O Leilão presencial 
será realizado e encerrado simultaneamente na(s) data(s) e 
horário(s) supramencionado(s), no seguinte local: Átrio do 
Fórum da Comarca da Capital, 5º andar da Lâmina Central, Hall 
dos elevadores - situado na Av. Erasmo Braga nº 115, Castelo/
RJ. DO BEM A SER LEILOADO: (Conforme laudo de avaliação 
Às fls. 213e) Direito e ação do apartamento 708, situado na 
Rua das Laranjeiras, 136, Laranjeiras, RJ. Imóvel matriculado 
no 9º RGI sob o nº 75103 e no IPTU sob o nº 0572087-5 - CL: 
75226. Avaliação: R$ 803.682,00 (OITOCENTOS E TRÊS MIL 
SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS) Maiores informações 
podem ser obtidas nos seguintes locais: Escritório do Leiloeiro 
situado na Rua São José, 40/4° andar – Centro, Rio de Janeiro, 
RJ. Site: www.alexandroleiloeiro.com.br. Telefone: (21)3559-
2092 – (21) 97500-8904. E-mail: contato@alexandroleiloeiro.
com.br e no processo nº 0015700-43.2002.8.19.0001. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido 
o presente, para cautelas de estilo, ficando o(s) Executado(s)/
Condôminos(s) (ESPOLIO DE ZAIRA BENICIO GARCIA 
(INVENTARIANTE: RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATOS)) 
intimado(s) da hasta pública se não for(em) encontrado(s) por 
intermédio deste Edital na forma do art. 889, 892 do NCPC, 
sendo uma das vias do Edital na íntegra afixadas no local 
de costume do Fórum. CUMPRA-SE. Rio, 03/04/2023. (ass.) 
LUIZ ANTONIO VALIERA DO NASCIMENTO – Juiz de Direito.

Como ficam os investimentos com  
a manutenção da Selic em 13,75%
Por Jorge Priori

Com a decisão do 
Copom em manter 
a Selic em 13,75% 

ao ano, conversamos com 
três especialistas do mer-
cado sobre como ficam os 
investimentos nesse mo-
mento.

A próxima reunião do 
Copom está programada 
para 20 e 21 de junho. Co-
mo a expectativa do mer-
cado, segundo o último 
boletim Focus, é de que a 
Selic feche o ano em 12,5%, 
vamos nos aproximando do 
início do ciclo de baixa da 
taxa de juros, já que no se-
gundo semestre, o Copom 
se reunirá em agosto, setem-
bro novembro e dezembro.

Bruno Piacentini, 
economista, analista de 
investimentos, sócio e 
professor da Eu me Ban-
co

Os títulos pós-fixados 
são mais atrativos neste 
momento. Normalmente, 
olhamos para esses títu-
los como uma reserva de 
emergência, mas em um 
cenário de juros elevados, 
podemos expandir mais o 
percentual alocado nesses 
ativos.

Os títulos prefixados 
podem ser perigosos se o 
investidor não tiver conhec-
imento da marcação a mer-
cado. Esses títulos pagam 
uma taxa fixa até o venci-
mento, mas apesar de essas 
taxas estarem bem atrativas, 
é necessário ter a consciên-
cia de que o investidor só 
receberá essa taxa se manti-
ver o título até o vencimen-
to. Caso precise resgatar o 
recurso antecipadamente, 
poderá ter prejuízos de 
acordo com a movimenta-
ção da taxa de juros.

Os títulos que não po-
dem faltar na carteira de 
um investidor são os CDBs 
pós-fixados atrelados à taxa 
DI e o Tesouro Selic, que 
remunera o investidor a 
taxa Selic, também de ma-
neira pós-fixada. Esses títu-
los possuem alta segurança 
com relação ao risco de 

mercado e estão bem atra-
tivos, neste momento, por 
conta da Selic elevada.

Além disso, o investi-
dor pode buscar diversifi-
cação em ativos com um 
pouco mais de risco dentro 
da própria renda fixa. Op-
ções como debêntures, CRI 
(Certificados de Recebíveis 
Imobiliários) e CRA (Cer-
tificados de Recebíveis do 
Agronegócio) não podem 
ser descartadas, porém, é 
preciso considerar o risco 
de crédito desses ativos. 
Nem sempre o título que 
paga a maior taxa é o mel-
hor, pois o risco de crédito 
pode estar muito elevado.

Rodrigo Cabraitz, port-
folio manager de aloca-
ção da Principal Claritas

O mercado já antecipa 
parte do corte de juros para 
esse ano e tem uma posição 
nos títulos prefixados mais 
de curto prazo, de aber-
tura e de fechamento com 
trades curtos. Como nós 
temos uma visão mais de 
longo prazo, preferimos fi-
car de fora dessa classe de 
ativos no momento, mas 
essa posição ainda pode vir 
a fazer sentido neste ano na 
carteira.

Nós preferimos nos ex-
por via NTN-B, que é um 
título indexado à inflação, 
com vencimento de até cin-
co anos, que nos beneficia 
do eventual corte de juros e 
que nos protege de alguma 
surpresa no outro sentido.

A renda variável poderia 
ser beneficiada por um cor-

te de juros, principalmente 
por um maior apetite dos 
investidores institucionais, 
mas nós temos uma posição 
neutra nessa classe de ativo. 
Por mais que haja um fluxo 
estrangeiro neste ano, e 
os múltiplos do Ibovespa 
estejam, historicamente, 
em pontos baixos, o que 
faz com que a bolsa esteja 
descontada, nós ainda ol-
hamos com cautela para a 
renda variável por conta 
de todo o risco político e, 
eventualmente, até do risco 
do exterior.

A questão dos bancos 
regionais nos Estados Uni-
dos é vista como localizada, 
e não estrutural. Trata-se 
de uma crise de liquidez, e 
não de solvência. Se tiver-
mos uma crise mais estru-
tural, que contagie o setor 
financeiro, o Fed e outros 
bancos centrais ao redor 
do mundo, provavelmente, 
precisarão estimular mais as 
suas economias através de 
cortes mais rápidos nas tax-
as de juros. Isso faria com 
que tenhamos que conviver 
com uma inflação acima da 
meta por mais tempo. O 
mercado tem uma posição 
consensual de que essa será 
uma crise localizada, mas é 
um ponto de atenção.

Rosiane Duarte, anal-
ista da Toro Investimen-
tos

Diante do atual cenário 
da taxa básica de juros, en-
tendemos que faz sentido 
um aumento na alocação de 
títulos de renda fixa prefixa-

dos ou atrelados à inflação. 
Podemos observar alguns 
produtos prefixados com 
taxas bem atrativas, na casa 
dos 14%, que podem gerar 
retornos superiores aos tí-
tulos atrelados à inflação. 
Esses títulos se beneficiam 
do movimento de fecha-
mento das curvas das taxas, 
sobretudo no caso de títu-
los de maior duration, devi-
do a marcação a mercado e 
da saída antecipada.

Por mais que a Selic 
venha a cair, na nossa visão 
os títulos atrelados à infla-
ção devem ficar na casa 
dos 12,5% ao final do ano, 
o que trará ganhos reais de 
patrimônio. Mesmo com a 
expectativa de redução da 
Selic, recomendamos essa 
alocação de forma gradual, 
pois ainda estamos em um 
ambiente de incertezas, co-
mo podemos observar no 
cenário macroeconômico 
internacional com a alta de 
juros nos Estados Unidos.

Os títulos públicos fed-
erais com vencimentos 
nos vértices intermediários 
e longos, por exemplo, já 
estão se beneficiando do 
movimento de fechamento 
de juros iniciado em março.

Com essa crise de crédito 
mundial, temos boas opor-
tunidades em ativos de 
crédito privado, onde os 
ativos com ratings melhores 
estão sendo negociados 
com prêmios diferenciados. 
Neste caso, o investidor 
pessoa física pode se ben-
eficiar da isenção de Impos-
to de Renda.

Centro de big data na China investiu  
US$ 1,17 bilhão no 1º trimestre 

A província chinesa 
de Guizhou, im-
portante centro de 

big data do país, completou 
mais de 8,07 bilhões de iua-
nes (US$ 1,17 bilhão) de in-
vestimento no primeiro tri-
mestre deste ano, disseram 
autoridades locais.

Entre o investimento to-
tal, aproximadamente 1,5 
bilhão de iuanes foi para 
canalizar mais recursos de 
computação das regiões 
do leste da China para su-

as regiões do oeste que são 
menos desenvolvidas mas 
ricas em recursos, disse o 
departamento provincial de 
administração de desenvol-
vimento de big data.

O Big Data é utilizado 
para definir um grande vo-
lume de dados, estrutura-
dos e desestruturados, ge-
rados em alta velocidade e 
que, por essas característi-
cas, precisam de ferramen-
tas específicas para serem 
analisados. Até o fim de 

março, 10 grandes e oito 
ultra-grandes centros de 
dados haviam sido estabe-
lecidos em Guizhou. No-
tavelmente, a capacidade 
total de servidores nos 18 
centros de dados ultrapas-
sou 2,25 milhões de unida-
des.

Segundo a Agência Xi-
nhua, em termos de infra-
estruturas de informação, 
Guizhou adicionou 2.362 
estações-base 5G até o fim 
de março, aumentando 

seu número total de esta-
ções-base 5G para 87 mil 
e elevando o comprimen-
to acumulado de cabos de 
fibra óptica para mais de 
1,9 milhão de quilômetros. 
Este ano, Guizhou plane-
ja concluir o investimento 
em projetos no valor de 20 
bilhões de iuanes em seu 
setor de big data e introdu-
zir mais de 200 projetos de 
economia digital com forte 
potencial de crescimento, 
segundo o departamento.

Bruno Piacentini, Rodrigo Cabraitz e Rosiane Duarte 
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REIT SECURITIZADORA S.A. (“REIT”)
CNPJ/MF nº 13.349.677/0001-81 / NIRE 33300303677

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULA-
RES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 21ª SÉ-
RIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT. A REIT, nos termos das cláusulas 14.2 e 
14.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 21ª série da 
2ª emissão da REIT (“TS”, “Emissão” e “CRI”), firmado junto à Planner 
Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário vem, pela 
presente, convocar os Titulares dos CRI para a Assembleia Geral de Ti-
tulares de CRI (“AGT”), a se realizar no dia 29/05/2023 às 11:00 horas, 
em 2ª convocação, de modo exclusivamente digital, através da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, inclusive para fins de voto, sendo o aces-
so disponibilizado individualmente aos Titulares devidamente habilitados 
nos termos deste Edital, conforme autorizado pela Resolução CVM nº 60 
(“Res. CVM nº 60”). Assim, é convocada a referida AGT, restando fixada 
a seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar sobre as demonstrações financei-
ras do patrimônio separado, acompanhadas do parecer do auditor inde-
pendente, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022. Observando o disposto no artigo 25, §2º, da Res. CVM nº 60, 
caso as demonstrações contábeis do patrimônio separado não con-
tenham ressalvas, serão consideradas automaticamente aprovadas 
caso a AGT não seja instalada em virtude do não comparecimento 
de Titulares dos CRI. O acesso à plataforma eletrônica Microsoft Teams 
será disponibilizado àqueles que enviarem para o endereço eletrônico da 
Emissora ri@reit.com.br e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@planner.
com.br os documentos que comprovem os poderes de representação dos 
Titulares ou os documentos que comprovem sua condição de Titulares dos 
CRI, até 2 (dois) dias antes da data prevista para a realização da AGT. 
Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação:  
a) participante pessoa física - cópia digitalizada de documento de iden-
tidade dos Titulares ou, caso representado por procurador, cópia digitali-
zada da procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assina-
tura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento 
de identidade do titular; e b) demais participantes - cópia digitalizada do 
estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do titular, e có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração (i) com 
firma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acom-
panhada de cópia digitalizada dos documentos do titular. Os termos que 
não se encontrem aqui expressamente definidos, terão o significado que 
lhes é atribuído nos documentos da Emissão. Qualquer informação acerca 
da matéria da Ordem do Dia deverá ser solicitada à REIT ou ao agente 
fiduciário, nos e-mails ri@reit.com.br e agentefiduciario@planner.com.br,  
respectivamente. Os documentos pertinentes à matéria da Ordem do  
Dia poderão ser acessados no website https://www.reit.net.br/. Rio de Ja-
neiro, 8 de maio de 2023. REIT SECURITIZADORA S.A.

JOCKEY CLUB BRASILEIRO
CNPJ nº 33.621.756/0001-07

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – C O N V O C A Ç Ã O
Ficam convocados os Sócios Efetivos do JOCKEY CLUB BRASILEIRO 
(“JCB”), para a Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a realizar-se em forma-
to presencial no dia 24 de maio de 2023 (quarta-feira), às 17h:00, em pri-
meira convocação, com quorum estatutário, ou em segunda convocação, às 
17h:30, com qualquer número de presentes, no Salão Nobre da Sede Social 
Lagoa, à Rua Mário Ribeiro, nº 410 – Leblon – Rio de Janeiro/RJ, para delibe-
rar sobre o relatório, os atos da Diretoria, o balanço e as contas da Sociedade 
referentes ao exercício de 2022, bem como o Parecer do Conselho Fiscal. 
Os Sócios Efetivos do JCB poderão participar dos trabalhos da Assembleia 
e votar nas matérias da ordem do dia, desde que, compareçam ao Salão 
Nobre da Sede Social Lagoa. Somente poderão votar os sócios que perten-
çam ao quadro social por mais de 05 (cinco) anos, corridos ou não, e que 
estejam em dia com o pagamento de suas obrigações fi nanceiras para com 
a Sociedade. A Assembleia será regida pelas normas constantes no Estatu-
to do JCB. Rio de Janeiro, 08 de maio de 2023. Raul Lima Neto - Presidente.

ICATU HOLDING S/A
CNPJ/MF n.º 02.316.471/0001-39 / NIRE n.º 3.330.016.696-3

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02/05/2023. 1. Hora e 
Local: Às 10:00 horas, na sede social, na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, 
na Av. Ataulfo de Paiva, n°. 1.100, 2º andar, Leblon, Rio de Janeiro – RJ. 
2. Convocação: Conforme Edital de Convocação publicado no Monitor 
Mercantil nos dias 19, 20 e 24 de abril de 2023. 3. Presença: Acionistas 
representando mais de 2/3 do capital votante conforme Lista de Presença 
anexa. 4. Mesa: Presidente da Reunião: Antonio Carlos Dantas Mattos. 
Secretário da Reunião: José de Mello da Cunha Alvarenga Neto 5. 
Deliberações por unanimidade: (i) Lavratura da presente ata na forma 
sumária, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei 6.404/76 e alterações 
posteriores. (ii) Aprovação das contas da Companhia, bem como das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2022, publicadas no Monitor Mercantil no dia 31 de março de 2023. 
(iii) Fixação da remuneração global anual da Diretoria e do Conselho 
de Administração em até R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões 
de reais) a ser individualizada em comum acordo pelos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que vai assinada por todos os presentes. RJ, 02/05/2023. Antonio Carlos 
Dantas Mattos – Presidente da Reunião; José de Mello da Cunha Alvarenga 
Neto – Secretário da Reunião. JUCERJA 5455745 em 04/05/2023. Jorge 
Paulo Magdaleno Filho – Secretário Geral.

ÁLYA CONSTRUTORA S.A.
CNPJ Nº 33.412.792/0001-60 - NIRE 33300015418

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE 
ABRIL DE 2023. LOCAL, DIA E HORA: Sede da Álya Construtora S.A. 
(“Companhia”), na Rua Santa Luzia, nº 651, 21º andar, na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, no dia 24 de abril de 2023, às 10:00 horas. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
acionista única, que representa a totalidade do capital social e na forma 
do §4º do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. MESA: 
Presidente: André de Oliveira Câncio; e Secretário: Leandro Luiz Gaudio 
Comazzetto. ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, e deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2022. PUBLICAÇÕES DO 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E RELATÓRIO DA AUDITORIA: No Monitor Mercantil do dia 6 de abril de 
2023. DELIBERAÇÕES: A acionista única adotou as seguintes resoluções: 
(a) Nos termos do §4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, considerar sanada 
a inobservância do prazo previsto para publicação dos documentos listados 
nos incisos I, II e III do mesmo artigo; (b) Sem restrições ou ressalvas, 
aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, com o 
respectivo parecer dos auditores independentes, com a destinação total 
do lucro líquido do exercício no valor de R$95.923.402,69 (noventa e 
cinco milhões e novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e dois reais e 
sessenta e nove centavos) para compensação de prejuízos acumulados 
de outros exercícios; e (c) Aprovar a lavratura sumariada da ata desta 
assembleia geral, determinando o arquivamento na Companhia, depois 
de rubricados pela mesa, dos documentos que interessam à assembleia 
realizada. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: 
Mesa: Presidente: André de Oliveira Câncio; e Secretário: Leandro Luiz 
Gaudio Comazzetto. Acionista: Queiroz Galvão S.A., por André de Oliveira 
Câncio e Leandro Luiz Gaudio Comazzetto. Confere com o original lavrado 
no livro próprio. André de Oliveira Câncio - Presidente da Mesa; Leandro 
Luiz Gaudio Comazzetto - Secretário da Mesa. Certidão - Jucerja - 
Registrada sob o nº 00005450273 em 02/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno 
Filho - Secretário-Geral.

PPSA  teve arrecadação recorde em 2022
Produção de petróleo no regime de partilha foi quase o quádruplo da em 2021

A estatal Pré-Sal Pe-
tróleo (PPSA) pu-
blicou, nesta sex-

ta-feira, a Carta Anual de 
Políticas Públicas e Gover-
nança Corporativa e o Rela-
tório Anual da Administra-
ção, ambos relativos a 2022. 
A PPSA, que é vinculada 
ao Ministério de Minas e 
Energia, atua em três fren-
tes: gestão dos contratos de 
partilha de produção, ges-
tão da comercialização de 
petróleo e gás natural e na 
representação da União nos 
acordos de individualização 
da produção.

Em atuação desde 2013, 
a PPSA estava na lista de 
empresas privatizáveis do 
governo anterior.

Os dados mostram que a 
produção de petróleo no regi-
me de partilha de produção foi 
quase o quádruplo da de 2021 
e, ao final do ano, a empresa 
contabilizou uma arrecadação 
recorde de R$ 4,71 bilhões 

para o Tesouro Nacional com 
a comercialização da parcela 
de petróleo e gás natural da 
União, 285% a mais que no 
ano anterior.

A empresa fez a gestão 
de 19 contratos de parti-
lha de produção, contra 
17 em 2021 e se prepara 
para receber outros quatro 
contratos este ano, fru-
tos do 1º Ciclo de Oferta 
Permanente de Partilha de 
Produção. Para os próxi-
mos anos, a perspectiva é 
de crescimento. De acor-
do com estudo apresen-
tado no Fórum Técnico 
anual da empresa, de 2023 
a 2032, os contratos terão 
uma produção acumulada 
de 7,7 bilhões de barris 
de petróleo produzidos. 
Desse total, a União terá 
acumulado 1,9 bilhão de 
barris de petróleo.

“Os contratos natural-
mente avançaram em suas 
campanhas e, de nossa par-

te, estruturamos melhor 
a empresa, com aumento 
de equipe e aprimoramen-
to de processos internos, 
para garantir a execução 
das nossas atividades de 
gestão e comercialização 
nos próximos anos”, dis-
se Eduardo Gerk, diretor-
presidente da PPSA.

Ele acrescentou que a 
empresa segue perseguindo 
a garantia de altos padrões 
de governança, eficiência, 
transparência, ética e in-
tegridade. “Em mais uma 
ação para aumentar a trans-
parência em relação às ati-
vidades da empresa, lança-
mos o Painel de Licitações 
e Contratos, que consolida 
informações desde 2014 e 
possibilita a visualização, de 
forma dinâmica, de todos 
os contratos realizados pela 
empresa, tanto os vigentes 
quanto os já encerrados. 
Em paralelo, seguimos evo-
luindo na implantação de 

nossa Política de Integri-
dade e trabalhamos para a 
formação do nosso quadro 
permanente, abrindo a pos-
sibilidade de realização de 
processo seletivo público 
em 2023”.

A Carta Anual é um re-
lato sobre as atividades da 
empresa, suas práticas de 
governança, compromisso 
público, controles de risco 
e dados econômico-finan-
ceiros. O Relatório Anual 
também traz informações 
consolidadas sobre o tra-
balho realizado ao longo 
do ano e acompanha as 
demonstrações contábeis, 
publicadas anteriormen-
te no Diário Oficial da 
União. A PPSA informou 
que ainda este mês será 
publicado o Relato Inte-
grado 2022.

Não será privatizada

“A iniciativa da presi-

dência da república de re-
tirar a Pré-sal Petróleo S.A 
(PPSA), entre outras esta-
tais, do PPI (Programa de 
Parcerias de Investimen-
tos), reforça a promes-
sa de campanha do atual 
governo de colocar fim às 
privatizações de estatais e 
revoga o ímpeto privatista 
da gestão Bolsonaro, que 
incluiu a PPSA no PPI, em 
maio de 2022”. 

O comentário foi feito, 
dia 7 de abril, pelo dire-
tor técnico do Instituto 
de Estudos Estratégicos 
de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (Ineep), 
Mahatma dos Santos, ao 
analisar decisão do presi-
dente Luiz Inácio Lula da 
Silva de retirar sete empre-
sas do Programa Nacional 
de Desestatização (PND) 
e três do Programa de 
Parcerias de Investimen-
tos (PPI), entre as quais a 
PPSA.

“Com isso, o atual go-
verno arbitra por garantir 
o controle nacional sobre 
a gestão das reservas es-
tratégicas de óleo e gás do 
pré-sal. A PPSA é uma das 
mais importantes e estra-
tégicas empresas públicas 
do setor de óleo e gás do 
país, sua privatização co-
locaria em risco a sobera-
nia energética nacional e a 
gestão pública dos recur-
sos energéticos do pré-sal, 
uma das maiores reservas 
de petróleo descobertas 
no mundo nas últimas dé-
cadas e patrimônio do po-
vo brasileiro”, acrescentou 
ele.

Santos destacou ainda 
que “é preciso lembrar que 
a PPSA é uma empresa que 
possui fontes de financia-
mento próprias, indepen-
dente de recursos do Te-
souro Nacional, portanto, 
sem custos ou potenciais 
prejuízos a União”.

Brasil produziu menos petróleo em março

A produção de petró-
leo foi menor em 
março, redução de 

4,5% na comparação com o 
mês anterior e aumento de 
4,5% em relação a março de 
2022. No gás natural, a pro-
dução diminuiu 5,5% em 
relação a fevereiro de 2023 
e aumentou 3% na compa-
ração com o mesmo mês 
do ano anterior. A Agência 
Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis 
(ANP) publicou nesta sex-
ta-feira o Boletim Mensal da 
Produção de Petróleo e Gás 
Natural do mês de março 
de 2023. Neste mês, a pro-

dução nacional foi de 3,987 
milhões de barris de óleo 
equivalente por dia (boe/d), 
sendo 3,115 milhões de 
barris por dia (bbl/d) de 
petróleo e 138,531 milhões 
de metros cúbicos por dia 
(m³/d) de gás natural.

Segundo a ANP, os 
principais motivos para a 
queda da produção foram 
as paradas programadas 
nas unidades de produção 
Petrobras 77 (jazida de 
Búzios) e FPSO Guana-
bara (jazida de Mero), no 
pré-sal da Bacia de Santos. 
Variações na produção são 
esperadas e podem ocor-

rer devido a fatores como 
paradas programadas de 
unidades de produção em 
função de manutenção, en-
trada em operação de po-
ços, parada de poços para 
manutenção ou limpeza, 
início de comissionamento 
de novas unidades de pro-
dução, dentre outros. Tais 
ações são típicas da produ-
ção de petróleo e gás na-
tural e buscam a operação 
estável e contínua, bem 
como o aumento da pro-
dução ao longo do tempo. 
A produção no pré-sal em 
março foi de 3,007 milhões 
de boe/d e correspondeu 

a 75,4% da produção bra-
sileira. Foram produzidos 
2,363 milhões de barris di-
ários (bbl/d) de petróleo e 
102,43 milhões de metros 
cúbicos por dia (m³/d) de 
gás natural por meio de 
142 poços. Houve redução 
de 8% em relação ao mês 
anterior e de aumento de 
4,6% na comparação com 
o mesmo mês do ano an-
terior.

Em março, o aprovei-
tamento do gás natural foi 
de 97,4%. Foram disponi-
bilizados ao mercado 48,04 
milhões de m³/d e a quei-
ma foi de 3,60 milhões de 

m³/d. Houve redução na 
queima de 5,5% em relação 
ao mês anterior e aumento 
de 20,9% na comparação 
com março de 2022.

Origem da produção

Em março, os campos 
marítimos produziram 
97,7% do petróleo e 86% 
do gás natural. Os campos 
operados pela Petrobras, 
sozinha ou em consór-
cio com outras empresas, 
foram responsáveis por 
90,16% do total produzido. 
A produção teve origem em 
5.564 poços, sendo 505 ma-

rítimos e 5.059 terrestres.
No mês de março, o cam-

po de Tupi, no pré-sal da 
Bacia de Santos, foi o maior 
produtor de petróleo e gás, 
registrando 850,44 mil bbl/d 
de petróleo e 40,55 milhões 
de m³/d de gás natural. A 
instalação com maior produ-
ção de petróleo foi a FPSO 
Carioca na jazida comparti-
lhada de Sépia, com 167,188 
mil bbl/d, e a que teve maior 
produção de gás natural foi 
Polo Arara, nos campos de 
Arara Azul, Araracanga, Ca-
rapanaúba, Cupiúba, Rio 
Urucu e Sudoeste Urucu, 
com 7,95 milhões de m³.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da APPAI, com o término de mais um exercício, vem, por intermédio de sua Diretoria Executiva, apresentar o 
presente RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO. Neste documento, esta Administração pretende consignar dados e informações 
sobre a efetiva atuação da Entidade no ano de 2022. Evidentemente, pois, que a pretensão não é relatar todas as atividades 
associativas realizadas no exercício findo, uma vez que não teriam como ser esgotadas, neste único Relatório, todas as frentes 
de trabalho da APPAI, visto que, apesar da Entidade ser, por natureza, uma Pessoa Jurídica Sem Fins Econômicos integrante 
do 3º Setor da Economia, exerce, ativamente, seu papel e sua função de Entidade de Utilidade Pública, considerando a relevân-
cia e o reflexo social das atividades associativas bem como dos Programas de Projetos e Ações Sociais disponibilizados pela 
APPAI à coletividade e a uma expressiva parcela da sociedade de todo o Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com a 
justificativa materializada em Leis Municipal e Estadual que certificaram este reconhecimento. Por conseguinte, com este relato, 
a Administração da APPAI objetiva publicizar, em homenagem precipuamente ao princípio da transparência, os principais acon-
tecimentos e realizações, destacando a concretização de importantes ações e atividades associativas planejadas para terem 
sido efetivadas em 2022. Essencial deixar, desde já, consignada a informação no presente documento de que, com muita satis-
fação e sentimento de gratidão por parte desta Diretoria, toda programação deliberada e aprovada pela Coletividade foi efetiva-
mente executada, materializando o cumprimento de todas as finalidades associativas previstas no Estatuto Social, tendo a As-
sociação superado todos os obstáculos e barreiras inerentes àquele momento pandêmico, efetivando todo o planejamento, 
honrando com todos os seus compromissos e reafirmando sua importante função institucional na sociedade, já que suas ações 
atingem, contemplam, também cidadãos, grupos, Instituições congêneres em condições vulneráveis, em estado de pobreza e 
com diversas escassez e necessidades de atenção e acolhimento. Ultrapassado este relato preliminar, esta Administração rei-
tera a necessidade de ratificar, transportando informações invariáveis já consignadas em outros documentos institucionais, in-
clusive, em relatórios de outros exercícios, relativas à natureza jurídica da Entidade, suas peculiaridades e especificidades de 
enquadramento no ordenamento jurídico brasileiro, como a seguir o fará. 01. Dados e Informações Inalteráveis - Aspectos 
Gerais da Instituição: Denominação Social da Entidade - Associação Beneficente dos Profes sores Públicos Ativos e Inati vos 
do Estado Rio de Janeiro – APPAI. A natureza jurídica da APPAI é associativa e não societária/empresarial, fato que faz incidir 
na relação jurídica material entre os filiados o comando normativo do parágrafo único do art.53 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002), que prevê que as associações são constituídas pela união de pessoas que se organizam para fins não econômi-
cos/lucrativos, descaracterizando, por ilação, a relação de consumo entre os integrantes formadores da pessoa jurídica pela 
ausência de direitos e obrigações recíprocos, bem como interesses divergentes, já que as deliberações e aprovações são feitas 
pela coletividade, inexistindo, outrossim, qualquer índole comercial e/ou empresarial, prestação e/ou contraprestação de servi-
ços, precificação, nicho concorrencial, exploração de atividade econômica, lucratividade e divisão de lucros, distribuição de re-
sultados etc. (conforme previsto no art.3º, da Lei nº 120/1979, base legal da certificação da associação profissional como enti-
dade de utilidade pública). Devendo a Associação declarar que eventuais resultados superavitários, que compõem o Patrimônio 
Associativo e toda a integralização deste, é exclusivamente destinada ao cumprimento das atividades associativas. Nesse 
sentido, oportuno se torna trazer à colação os comandos normativos que fundamentam o enquadramento legal e jurídico da 
Instituição, como fará a Diretoria da APPAI no próximo tópico: Da CRFB/88 - Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais. Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-
dade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; XIX - as associações só 
poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, 
o trânsito em julgado; XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; XXI - as entidades asso-
ciativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; Do 
CCB - Cabendo chamar a atenção para a distinção entre as pessoas jurídicas que o próprio CCB consagra no mesmo artigo e 
em passagens próprias: Título II - Das Pessoas Jurídicas. Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: I - as associações; 
II - as sociedades; (...) Capítulo II - Das Associações. Art.53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se 
organizem para fins não econômicos. Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. Art.54. 
Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: I – a denominação, os fins e a sede da associação; II – os requisitos 
para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III – os direitos e deveres dos associados; IV – as fontes de recursos 
para sua manutenção; V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de 2005). VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. VII – a forma de gestão 
administrativa e de aprovação das respectivas contas. (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005). Título II - Da Sociedade. Capítu-
lo Único - Disposições Gerais. Art.981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a con-
tribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados. Parágrafo único. A 
atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios determinados. Art. 982. Salvo as exceções expressas, consi-
dera-se empresária a sociedade que tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); 
e, simples, as demais. Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; 
e, simples, a cooperativa. Art.983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 
a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de conformidade com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às nor-
mas que lhe são próprias. Feito isso, vale reafirmar que o tipo de pessoa jurídica no qual a APPAI está enquadrada é o de di reito 
privado, fundada como pessoa jurídica, sem fins econômicos e/ou finalidades lucrativas, cons tituída, desde sua gênese (1986), 
na forma de Associação Profissional (de classe), com ausência de prestação de serviço, conforme respectivo alvará e descrição 
das atividades no CNPJ. Sumariamente, cabe ressaltar, diante desse cenário inconteste, o fato de ser a Associação de Classe, 
ora relato ra, uma Institui ção de Utilidade Pú blica Municipal, conforme prescrito e nos termos da Lei Municipal nº 5.242, §2º, inci-
so DCLXXVI, de 17/01/2011, que, por sua vez, obede ceu aos co mandos da Lei Municipal nº 120, de 20/09/1979, como também 
detém a qualificação de Instituição de Utilidade Pública Es tadual, em consonância com o esta belecido na Lei Estadual nº 
4.867/2006, obedecendo, pois, os di tames do Decreto-Lei nº 179, de 09/07/1975, assim como tem reconhecida sua isenção 
(conforme prevê a primeira parte, do inciso II, do art.12, da Lei nº 691/1984 – Código Tributário Munici pal do Rio de Janeiro) bem 
como a sua imunidade e a não incidência de impostos, em razão, respectivamente, da prática de atividades de assistência social 
exercidas ao longo de sua existência, em efetivo cumprimento das finalidades associativas, de acordo, inclusive, com as perti-
nentes Declarações da Secre taria Municipal de Assistência Social, como preceitua o co mando ín sito na parte final da alínea “c”, 
do inciso VI, do art.150, da Constituição da República de 1988 e da inexistência de preço pós ou pré estabelecido para cada um 
dos mais de 20 benefícios integrantes da beneficência disponibilizada em conformidade com os artigos 2º, alíneas “b” e “d”, e 40 
do Estatuto Social da Associação. Para demonstrar a veracidade das informações consignadas neste item, cabe transportar os 
seguintes textos legais: Lei N° 5242, de 17/01/2011. Consolida a Legislação Municipal Referente às Concessões de Utili-
dade Pública. Art. 1º. Esta Lei consolida a legislação municipal referente às concessões de utilidade pública de entidades sem 
fins lucrativos. Art. 2º. Ficam consideradas de utilidade pública, por consolidação, as instituições abaixo relacionadas com sede 
e foro no Município: DCLXXVI - Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos e Inativos do Estado do Rio de Janeiro-
-APPAI; Lei N° 4867, de 05/10/2006. Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente dos Professores Públicos 
Ativos e Inativos do Estado do Rio De Janeiro - APPAI. Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente dos 
Professores Públicos Ativos e inativos do Estado do Rio de Janeiro - APPAI, situado na Rua Senador Dantas, nº 117/ sobreloja 
211, Rio de Janeiro - RJ. Dentro deste contexto, a Administração da APPAI reafirma o compromisso de não medir esforços, por 
mais hercúleos que sejam, para garantir e preservar a natureza jurídica da Entidade, considerando que, nos termos da Norma 
Estatutária da Associação, precipuamente artigo 1º, parágrafo 2º, a natureza da APPAI não poderá ser alterada, nem suprimida 
a sua finalidade assistencial, sendo que, após quase 4 décadas, não há de serem confundidos os necessários e suficientes 
conceitos, valores, legislações incidentes e demais características identificadoras da realidade fática e técnica da Instituição. É 
certo, pois, ser a APPAI formalmente consagrada pessoa jurídica diametralmente oposta àquelas cognominadas sociedades 
que, por sua vez, dizem respeito às pessoas jurídicas com atividade empresarial que visam lucro, que anseiam clientes e, com 
eles, estabelecem relação de consumo. Também é induvidoso, diga-se de passagem, que, no caso da Entidade Profissional, 
todos aqueles denominados “proponentes” e supervenientes do interregno temporal da fundação (ou seja, as pessoas naturais 
interessadas em fazer parte do Quadro Associativo e que preenchem os pressupostos e requisitos prognosticados no estatuto 
social para tanto, nos termos dos incisos XVII ao XXI, do art.5º, da Carta Política de 1988), antes mesmo do eventual deferimen-
to da sua filiação, têm ciência inequívoca das normas e regulamentos institucionais oficiais, todos expressos, explícitos e trans-
portados formalmente para documento próprio desde a solicitação de filiação. Nessa toada, relevante ressaltar que, quando 
deferida a filiação, o ingressado já se manifestou, de forma livre, voluntária, consciente e inequívoca, sua irretratável concordân-
cia e anuências às normas regulamentadoras da Instituição Profissional, posto se tratar de condição sine qua non para tanto, 
justamente na salvaguarda dos princípios estampados no pertinente Estatuto Social. Como visto, a Entidade, além de ter natu-
reza jurídica associativa de classe, possui também características beneficente e assistencial materializadas nas diretrizes e 
políticas privadas estatutárias que possibilitam (como sempre possibilitaram) a criação do sistema de beneficiação sem precifi-
cação, através do desenvolvimento de diversos programas, projetos, ações, campanhas, atividades etc., promovendo o exer-
cício da cidadania, da solidariedade, do estímulo e apoio ao trabalho voluntário bem como ao voluntariado educacional, da 
preservação do meio ambiente, da sustentabilidade do Planeta. Ou seja, não se pode contestar que a APPAI colabora, como 
sempre o fez dentro dos limites humanamente possíveis, para que uma expressiva parcela da sociedade fique menos distante 
da transformação social, do equilíbrio social almejado, pelo menos, dentro da região na qual está instalada. Portanto, por ter a 
APPAI quase 04 décadas de existência e efetiva atuação, seu trabalho, suas atividades associativas e suas ações em várias 
áreas sociais são de conhecimento público e notório no Rio de Janeiro. Por conta deste fato, muitos são os que a procuram com 
a intenção de participar dos atinentes projetos e atividades, na qualidade de parceiros, conveniados, colaboradores etc., inclu-
sive alguns, por livre e espontânea vontade, solicitam a filiação. Ocorre que, conforme retro asseverado, somente os que pre-
enchem todos os requisitos e pressupostos previstos estatutariamente podem ingressar, mormente por se tratar de uma entida-
de classista. Por outro lado, uma vez filiados, passam a poder usufruir todo o chamado Sistema de Beneficiação (eleito pelo e 
para o grupo fechado) colocado à disposição do Quadro Associativo, sem precificação. Nesse especial aspecto, cabe apontar 
que, constatado o preenchimento dos requisitos estatutários previstos para filiação e sendo a mesma requerida, a Associação 
não pode impedir a filiação em conformidade com a Constituição Federal. Importante frisar que não só os filiados e beneficiários 
têm conhecimento do fato de que a APPAI é, de fato e de direito, uma associação sem fins lucrativos, pessoa jurídica sem fins 
econômicos, ou seja, sem interesse na exploração de qualquer atividade econômica, já que não foi criada para obter lucrativi-
dade com venda de serviços e/ou produtos (sejam eles quais forem), pois seu sistema de beneficiação é disponibilizado aos 
associados e aos beneficiários contemplados sem que estas pessoas paguem por cada um dos benefícios integrantes deste 
Sistema (tendo sido tal circunstância assentada pelo STF em favor da Associação, ora relatora, conforme fixado no Recurso 
Extraordinário com Agravo de Instrumento nº 1.150.046, da Lavra do Exmo. Sr. Dr. Ministro Gilmar Mendes, com trânsito em 
julgado e baixa definitiva em 02/10/2018, originário do processo nº 0374020-322010.8.19.0001 da 12ª Vara de Fazenda Pública 
do TJ/RJ), como declarado, inclusive, pela Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme abaixo: 

(...) 9 Acórdão que tenha alterado e sentença ou acórdãos anteriores: Município embarga declaração em virtude da ausência de 
assertiva que liminar concedida para suspensão de exigibilidade dos créditos encontra-se revogada. Recurso provido. Recurso de 
apelação provido, tendo em vista que as provas pré-constituídas explicitam o caráter assistencial da associação, além de demons-
trar que os serviços são custeados pela contribuição social, tratando-se esta de valor único e receita originária, presta-se à manuten-
ção da atividade da impetrante e não está vinculada a nenhum benefício, assim, reconheceu a isenção prevista no art. 12. inciso II 
da Lei nº 691/1984. Embargos de Declaração do MRJ rejeitados. Provimento negado aos Embargos Infringentes, Embargos de 
Declaração nos Embargos Infringentes rejeitados. RESP e RExt inadmitidos. AgRESP negado Agint em RESP nâo conhecidos. 
Negado seguimento a Recurso Extraordinário com Agravo. A sentença foi alterada por decisão posterior? Sim.Transitou em Julga-
do? Sim. Recurso extraordinário com agravo 1.150.046 Rio de Janeiro. Relator: Min. Gilmar Mendes. Recte.(s): Município do 
Rio de Janeiro. Proc.(A/S) (ES): Procurador-Geral do Rio de Janeiro. Recdo. (A/S): Appai - Associação Beneficente dos Profes-
sores Públicos Ativos e Inativos do Estado do RJ. 6. Relevante destacar, outrossim, que a contribuição associativa, valor único 
e de receita originária, presta-se à manutenção de todas as atividades da impetrante e não está vinculada a qualquer benefício. 8. 
Neste ponto é importante frisar que, na presente hipótese, não há como identificar o preço do serviço que justifique a cobrança do 
referido imposto, já que nenhum benefício tem preço. Prosseguindo, e como já esclarecido e consignado, esta Administração ratifica 
que todas as atividades associativas e demais Programas, Projetos, Ações, Campanhas etc., contemplam também uma grande 
parcela da população vulnerável e menos favorecida, carente de várias necessidades sociais. Neste aspecto, a APPAI exerce efe-
tivamente seu papel e função na qualidade de Entidade do 3º Setor com práticas de assistência social. Isso não só para cumprir com 
a sua responsabilidade e deveres dispostos nas normas especiais que regulam a concessão de certificado de utilidade pública bem 
como para justificar a manutenção do título, mas também e principalmente em respeito às suas finalidades associativas, especial-
mente às previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do artigo 2º do Estatuto Social que embasaram sua missão e visão Institucional. Sendo 
oportuno para esta Diretoria trazê-las à colação, desta forma: Missão: Criar condições e oportunidades para proporcionar a busca 
do aperfeiçoamento contínuo, qualidade de vida e lazer dos filiados e seus beneficiários, como cidadãos e profissionais, além de 
colaborar para o desenvolvimento e a manutenção do equilíbrio social. Visão: Ser reconhecida pelos Órgãos Públicos e pela Socie-
dade em geral, na qualidade de Entidade de Terceiro Setor, como Associação de Classe Referência em valorização pessoal e pro-
fissional e como Agente de melhoria e transformação social. 02. Especificidade do Presente Documento: Por ser objeto do Re-
latório da Administração, o registro (dentro de uma visão sistêmica de desempenho de papel/função) das ações realizadas no 
exercício findo e da programação do ano vindouro, com a publicização de dados e informações de natureza patrimonial, operacional, 
financeira, contábil e, considerando, ser este documento parte complementar e acessória, integrante dos relatórios e demonstrativos 
contábeis exibidas a cada final de exercício, esta Administração visa demonstrar a conformidade (compliance) das tomadas de de-
cisões, dos atos e condutas praticados, enfim da validez legal da autogestão exercida pela APPAI, demonstrando o fiel cumprimen-
to e respeito à legislação aplicável ao seu tipo jurídico bem como a observância dos princípios da boa-fé, da ética, da transparência 
que preservam a integridade e lisura da Autoadministração praticada pela Associação. Nesse cenário, apesar de ter sido o ano de 
2022 ainda difícil por conta da pandemia assim como pelos respectivos reflexos e consequências nas relações privadas e na eco-
nomia do País, a Appai alcançou o êxito de preservar todo o seu sistema de beneficiação, criando outras formas (virtual e presencial) 
para dar prosseguimento aos atendimentos e cumprimentos das finalidades associativas, através da disponibilidade de seu sistema 
de beneficiação, dando, por consequência das diligências aplicadas, continuidade à execução dos Programas de Projetos, das 
ações, das campanhas educativas, das pesquisas e das celebrações de parcerias e convênios. Desta forma, a Associação, presen-
tada por seus associados dirigentes eleitos para exercerem funções estatutárias, considerando as respectivas atribuições e compe-
tências de seus Órgãos, passa a relatar, ultrapassadas as fases de conhecimento das contas e pareceres favoráveis de aprovação 
da prestação de contas autogeridas e dos atos praticados pela administração, os trabalhos executados no ano de 2022, além da 
programação e as perspectivas para o ano de 2023. Reforçando, posto que relevante a informação, que o presente Relatório é 
parte integrante e complementar dos Relatórios Contábeis, das Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas. Sobre 
estes últimos documentos citados, vale frisar as seguintes informações invariáveis: Padrão Exigido pela Ans e Questionamentos 
sobre a Incidência e Aplicabilidade ao Tipo Jurídico de Enquadramento da Associação. A Diretoria da APPAI ratifica que, para 
a elaboração dos Demonstrativos Contábeis e relatórios financeiros, a Entidade está obrigada, por exigência do Órgão Regulador, 
a adotar o padrão exigido pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar – e as resoluções e instruções normativas expedidas 

pela citada Agência, em razão tão somente da disponibilidade de 02 (dois) dos mais de 20 (vinte) benefícios (que, por sua vez, inte-
gram o Sistema de Beneficiação da Entidade, sem precificação) terem atenção voltada para a saúde, mais precisamente à preven-
ção e à investigação preliminar de aparecimento de doenças, já que têm segmentação ambulatorial básica, posto terem sido ideali-
zados em 1986, com a contemplação de coberturas apenas para alguns exames e procedimentos simples existentes à época e 
consultas para específicas especialidades (independentemente de praticar a autoadministração/autogestão e de não se enquadrar 
no conceito das chamadas “Sociedades Empresariais que exploram a atividade econômica no setor da saúde” e nem mesmo se 
caracterizar, tecnicamente, como operadora, sob qualquer classificação e/ou modalidade, que vende planos de saúde, posto ine-
xistirem contrato material e específico relacionado exclusivamente à área da saúde celebrado – com preço e/ou contraprestação 
pós ou pré estabelecido de qualquer produto –, produto registrado na ANS, inclusive, o cognominado “plano-referência”, contrapres-
tações pré ou pós estabelecidas de cada um dos integrantes do Corpo Associativo em razão da venda de planos de saúde etc.). 
Nessa esteira, é cediço que no Estatuto Social (ato jurídico perfeito) da APPAI não consta, em suas finalidades associativas, a pre-
visão de venda de planos de saúde, assim como não há qualquer previsão de pagamento, de contraprestação por cada um dos 
benefícios disponibilizados (todos eleitos pelo e para o grupo fechado), existindo apenas a previsão do recolhimento da contribuição 
associativa/aporte exclusivamente pelos associados, posto serem os que têm relação principal com a APPAI, já que, formal e docu-
mentadamente, preenchem os requisitos estatutários. Sendo certo que os beneficiários (mais de 170.000) foram excluídos, por 
decisão assemblear soberana desde a gênese da entidade, do dever de recolhimento do aporte, em razão de ser sua relação com 
a Entidade também somente acessória. Outro fato relevante é que, como retro demonstrado, o Poder Judiciário também já assentou 
que a APPAI (reconhecendo as realidades fática e jurídica da Entidade) é uma Associação de Classe que não presta serviços bem 
como não vende produto algum. Neste sentido, assentou definitivamente que as finalidades associativas estão definidas e previstas 
no Estatuto Social e que todo o seu Sistema de Beneficiação não tem precificação, estando, destarte, coadunado com àquelas (o.s., 
finalidades associativas). Desta forma, a Diretoria da APPAI faz questão de memorar que a Constituição da República de 1988 ga-
rante o direito de funcionamento das associações, a desnecessidade de autorização para criação das Entidades Associativas assim 
como condiciona a dissolução compulsória e a suspensão das atividades destas à uma decisão judicial (v. art.5º, XVII, XVIII, XIX), 
dispositivos constitucionais, já transportados para este documento em tópico anterior. Como já demonstrado neste Relatório, é sa-
bido que o Código Civil Brasileiro diferencia as associações das sociedades, não obstante o fato de serem as duas espécies 
pessoas jurídicas de Direito Privado. É válido destacar que as sociedades, inclusive o instituto jurídico do direito de empresa, estão 
disciplinadas no Livro II da Parte Especial do Código Civil, sendo que, neste mesmo Livro, estão previstas normas sobre a escritura-
ção direcionadas ao empresário e à sociedade empresarial. Não há que se perder de vista, por outro lado, que a Lei nº 11.638/2007 
(remissão nos relatórios da APPAI exigida pela auditoria externa em atendimento às normas da ANS, que alterou e revogou dispo-
sitivos da Lei 6.404/76, estendeu apenas para as SOCIEDADES DE GRANDE PORTE – mesmo sem ser as “por ações”) disposi-
ções relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras, não tendo incluído, em momento algum no texto normativo, 
as pessoas jurídicas de direito privado, especialmente as associações que são instituídas pela união de pessoas que se organizam 
para fins não econômicos (não se confundindo, pois, com sociedade aludida na referida lei); em outras palavras, as pessoas que se 
unem para integrar uma associação já o fazem sem intenção de explorar/comercializar atividade econômica, tendo ciência (pelo 
menos em tese) que entre elas não há direitos nem obrigações recíprocas. Ou seja, é plenamente percebível que o ordenamento 
jurídico brasileiro é cristalino, não existindo argumento ou fundamento técnico normativo que justifique qualquer outra hermenêutica, 
senão a que está claramente positivada, expressa e inequívoca. Neste sentido, é válido chamar a atenção para o fato de que, ao 
estabelecer a competência da ANS, os legisladores tiveram a preocupação de limitar estas atribuições e competência às conformi-
dades legais e jurídicas dos diferentes tipos de pessoas jurídicas, legalmente previstos, sendo de bom alvitre, dar destaque para o 
seguinte dispositivo da Lei nº 9961/2000: Art. 4o Compete à ANS: X – definir, para fins de aplicação da Lei no 9.656, de 1998, a seg-
mentação das operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as suas peculiaridades; §2o 
As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da operadora, especialmente no que concerne à natu-
reza jurídica de seus atos constitutivos. Todavia, diante da percepção da ocorrência de tantas distorções, a Associação faz questão 
de exercer o seu direito de fazer todas as ressalvas, adequações, correções, reservas, notas explicativas etc., para que seja prote-
gida e conservada a natureza jurídica da Associação de classe bem como seu caráter beneficente e assistencial, assim como res-
peitados os comandos dos dispositivos da Constituição Federal aplicáveis às associações, não se olvidando dos específicos susci-
tados na mesma Carta Política no que concerne às pessoas jurídicas enquadradas no 3º Setor bem como os das retro referidas leis 
de declaração e reconhecimento da utilidade pública municipal e estadual (como é o caso da APPAI) e, ainda, os prognosticados na 
Lei Material Civil, tudo em conjunto e em consonância com as nor mas estatu tárias e as deliberações as sembleares consolidadas, 
regulamentadas e caracterizadas como ato jurídico perfeito. Nesse cenário, esta Diretoria faz questão de trazer à colação, como de 
costume, as finalidades associativas tratadas no art. 2º do Estatuto Social da APPAI, considerando que esta informação é essencial 
para a constatação do efetivo cumprimento das intenções e objetivos prognosticados, como a seguir: “a) Representar e/ou defender 
coletivamente ou individualmente seus associados, independentemente de realização de assembleia ou qualquer autorização indi-
vidual ou assemblear, em situações excepcionais, junto ao Poder Judiciário, Poder Legislativo e ainda junto ao Poder Público, do 
Estado do Rio de Janeiro e seus municípios, bem como da União Federal, inclusive junto à administração indireta dos referidos ór-
gãos, incluindo-se Agências, Órgãos Judicantes, Fiscalizadores e qualquer outra entidade ou autoridade pública, em qualquer ma-
téria e mediante qualquer via ou instrumento processual ou de ação, observado o disposto no Regimento Interno; b) Prestar assis-
tência social, nos termos do Regimento Interno e estimular as ações de cidadania; c) Estimular a solidariedade entre as classes dos 
servidores públicos; d) Contribuir para que sejam criadas condições e oportunidades, que permitam aos seus associados desenvol-
verem seu potencial, tanto como profissionais quanto como cidadãos.” Outro comando estatutário que merece destaque é o do art. 
40 que traz a previsão da Beneficência, desta forma: “A APPAI poderá, a seu critério, instituir, regulamentar e disponibilizar benefícios 
e assistência, a seus associados, bem como a terceiros, em diversas áreas, respeitados a finalidade e os objetivos da Associação, 
como também os termos e condições do Regimento Interno e demais normas baixadas pelos Órgãos de Administração da APPAI.”, 
acrescentando em seu parágrafo único que “A APPAI, ciente dos seus compromissos sociais adotará a política assistencial aos mais 
necessitados e/ou carentes, nos termos do seu Regimento Interno, estabelecendo, quando necessário, convênios ou parcerias, 
podendo haver disponibilidade de recursos, respeitados os percentuais legais previstos, para outras entidades congêneres, filantró-
picas, de utilidade pública, a critério da Diretoria.” Destarte, não poderia a ANS recusar fé aos dados, informações e documentos 
públicos Institucionais da APPAI, sob pena de infringir o artigo 19 da CRFB/88 que determina o seguinte: Art.19. É vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: II – recusar fé aos documentos públicos; Considerando os aspectos abordados, 
esta Administração entende que o Órgão Fiscal, ao fazer exigência incompatível com o tipo jurídico da Entidade e com a sua natu-
reza jurídica e peculiaridade/especificidades, está infringindo todos esses dispositivos citados, inclusive, recusando fé aos instru-
mentos jurídicos de constituição e regulamentação da entidade, tornados, oficialmente, públicos com os consequentes efeitos (Es-
tatuto Social registrado no RCPJ, alvará emitido pelos Órgãos Públicos, decisões judiciais já transitadas em julgado, certificações 
conferidas pelos Órgão Públicos, cadastros e informações nos sistemas da própria ANS etc.). Cabendo relembrar que a Autoadmi-
nistração da APPAI obedece às Normas Estatutárias e regulamentares deliberadas e aprovadas há quase 04 décadas pela coleti-
vidade formada pelos filiados, sendo que todo o Sistema de Beneficiação reflete esta realidade. A única previsão de recolhimento de 
valores como uma das formas de fonte de recurso para o custeio de todas as finalidades associativas está no Estatuto Social e é a 
que trata da contribuição associativa vinculada à filiação. Neste sentido, importante reiterar que o sistema de beneficiação foi sendo 
composto pelos benefícios ao longo destes quase 40 anos sem que se alterasse a forma de ajuste da contribuição associativa, sem 
que fosse atribuído valor respectivo a cada novo benefício. Também deve ser evidenciado o fato da ausência de qualquer tipo de 
acréscimo (correção, juros, multa) na hipótese de atraso ou acúmulo no atinente recolhimento (dever estatutário). Como se pode 
perceber facilmente, tais práticas não são de quem pratica atividades empresariais, mercantis, societárias. Jamais podendo ser 
confundidas com a forma de gestão adotada pela APPAI, visto ser a mesma uma autogestão nata (autêntica, por natureza), não 
podendo ser transformada nem alterada sua natureza jurídica, sob pena de prejudicar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, além 
de macular a segurança jurídica, possibilitando um indesejável conflito de decisões. Ato contínuo, verifica-se que, por diversas vezes, 
o próprio Poder Público, em várias de suas esferas, já reconheceu e certificou que a Autoadministração exercida pela APPAI prima 
pelo assistencialismo, pelo mutualismo, pela solidariedade e beneficência. Isto só é possível, entretanto, porque a APPAI tem como 
base fundamental a adoção de responsável e acertada aloca ção de recursos com a percepção da ocasião oportuna e conveniente 
para a coletividade assim como torna possível o acesso (dos membros do grupo associativo, no seu exercício da representatividade) 
aos servi ços mercadológicos se valendo das melhores possibilidades e opções apresentadas por representantes do 2º setor para 
celebrar as parcerias e/ou convênios em prol do corpo formador da entidade que, por sua vez, possibilitam condi ções mais adequa-
das e equilibradas em respeito ao binômio custo-benefício, posto se tratar da razão teleológica do gru po fechado desde sempre. 
Outrossim, a Administração da APPAI reitera que não recebe valores do Poder Público para o exercício de qualquer das suas ativi-
dades e finalidades beneficentes e assistenciais (e jamais recebeu). Verdade é que a prática da Assis tência So cial é executada 
dentro dos limites dos seus diversos Programas de Projetos e Ações Sociais, das suas Atividades e Campanhas assistenciais, de 
solidariedade e de fomento e apoio ao trabalho voluntário. A APPAI relembra, neste ponto, que os beneficiários (relação acessória) 
não recolhem a contribuição associativa, já que esta é recolhida pelo associado (relação principal – titularidade), cabendo destacar 
a informação de que mais da metade do quadro associativo é composta de Beneficiários acima de 60 anos de idade, ou seja, pes-
soas idosas que não pagam qualquer valor para usufruir de todo o sistema de beneficiação. Só isso já seria uma conquista inenar-
rável para todo o grupo, ainda mais se comparada com outras instituições congêneres. Portanto, essa peculiaridade da APPAI 
afasta ainda mais a ideia de ser a Entidade uma sociedade empresarial e/ou operadora comercial de plano de saúde. Há que se 
lembrar, a contrario sensu, que a lei específica que trata dos planos privados de assistência à saúde prevê taxativamente o denomi-
nado Plano Privado de Assistência à Saúde como sendo (sic.) “prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assisten-
ciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência 
à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 
ordem do consumidor;”. Por conseguinte, no entendimento desta Diretoria, o enquadramento, na hipótese e termos redigidos na 
norma em comento, da Beneficência disponibilizada sem precificação pela APPAI há quase 40 anos não é possível, juridicamente. 
Ainda mais porque não há atribuição de preço para produto de saúde vinculado à faixa etária (conforme disposto na página 01 do 
respectivo SCPA) e nem regras para os respectivos reajustes, não há preenchimento de declaração de saúde para apuração de 
eventuais riscos (doença preexistente e/ou crônica etc.) e demais especificidades determinadas pela regulação e regulamentação 
da saúde suplementar. 03. Da Beneficência Disponibilizada sem Precificação Prevista no Estatuto Social: Pois bem, a APPAI 
aproveita, mais uma vez, este momento para reafirmar que os benefícios que compõem atualmente o sistema de beneficiação são 
de extrema importância, não sendo disponibilizados (como nunca foram) de forma autônoma, independente, considerando o fato 
de que o proponente, ao ter a filiação aprovada (deferida), passam a ter disponíveis, nos limites dos respectivos regulamentos, todos 
os benefícios eleitos pelo e para o grupo associativo fechado. Há que se frisar, pela relevância, que tais benefícios não têm entre si 
graus de hierarquia, de classificação ou ordenação de critérios auferidos pela importância, pelo setor ou área que representa etc., 
como já mencionado. Para cada filiado e/ou beneficiário, a valoração de cada um dos benefícios se verifica no momento da procura, 
da utilização, na ocasião em que tem seu atendimento e resolve a necessidade do momento. Ainda no período sob exame, devido 
a permanência da sabida pandemia (mesmo em menor escala), certo é que vários dos atendimentos eletivos e presenciais do Setor 
Saúde voltaram a acontecer, ainda que cumprindo com todas as medidas determinadas pelo Poder Público, especialmente as da 
Autoridades de Saúde; porém, a beneficência da APPAI fez a diferença mais uma vez, considerando os outros diversos benefícios, 
inclusive (nesse especial, infelizmente por óbvias razões) o de Assistência Funeral, o Benefício Jurídico, o Benefício Minha Escolha 
e Educação Continuada que têm várias opções digitais para o Quadro Associativo e até mesmo, dentro das necessidades da crise 
na saúde pública, o Benefício Serviço Social da APPAI que possibilitou a celebração de convênios com laboratórios para fazer testes 
para detectar a infecção da COVID-19, tendo em vista que o Benefício Médico Ambulatorial anterior à lei específica não prevê a 
cobertura para internação hospitalar e nem em ambiente hospitalar e, pelo fato de ser anterior à Lei nº 9.656/98, não tem incidência 
da norma que trata do rol legal obrigatório e atualizações feitas pela ANS. Nesse período, como fora feito no anterior (pelas mesmas 
razões), o sistema de beneficiação foi sendo integralizado, tendo em vista as expectativas, necessidades e interesses revelados pelo 
Quadro Associativo, assim como em conformidade com as finalidades associa tivas previstas no Estatuto Social; não de vendo, 
portanto, serem os mesmos apartados, fracionados, pois fazem parte funda mental da razão de existir da Entidade Profissional. 
Tanto é verdade que inexiste a possibilidade de fragmentá-los, com retirada de um ou alguns, com o fito de reduzir o valor da contri-
buição associativa/aporte, por exemplo. Tudo isso como consequência, como dito, do fato de a contribuição não estar relacionada 
diretamente com cada um dos benefícios colocados à disposição dos associados e beneficiários. Ao contrário, caso a Autoadminis-
tração da APPAI adotasse a conduta da ANS de equiparar a contribuição a preço pós ou pré estabelecido e/ou contraprestação, os 
associados teriam que recolher o valor para cada benefício criado, desenvolvido e, com relação aos benefícios ligados à saúde, o 
valor teria que ser em conformidade com a faixa etária; já os beneficiários não iriam poder utilizar qualquer um deles, pois não reco-
lhem qualquer valor como “contraprestação” pela utilização dos benefícios ou, utilizando a nomenclatura do mercado (imprópria para 
o caso concreto, diga-se de passagem), pela “prestação dos serviços”. Seguindo nesta esteira, esta Administração passará a relatar 
a respeito dos Benefícios integrantes do Sistema de Beneficiação disponibilizado, em estrito cumprimento das finalidades associa-
tivas previstas na norma estatutária da Associação, na forma coletiva e sem precificação e nos limites de cobertura previstos nos 
Regimentos e/ou regulamentos Internos concernentes a cada um deles: a) Benefício de Educação Continuada Presencial e a 
Distância: objetiva criar condi ções e oportunidades para o desenvolvimento do potencial do profissional de Educação, com cursos, 
palestras, oficinas, materiais didáticos, discussões e debates de assuntos correlatos à educação que sejam relevantes para a refle-
xão e a prática dos educadores, que tornam os educadores atualizados, preparados para os desafios enfrentados nas Escolas, nas 
salas de aula e estimulam a busca do saber, do co nhecimento, da pro fissionalização. A APPAI, através deste Benefício em conjunto 
com o Benefício Revista Appai Educar, promove anualmente o evento Encontro de Educação Appai, programação esta muito 
aguardada e com expressiva e efetiva participação dos profissionais de educação; b) Benefício de Serviço Social: orienta e dire-
ciona o quadro associativo com relação aos direitos fundamentais e sociais, instruindo-os quanto aos benefícios e ações do Poder 
Público que possam atender às suas neces sidades, além de zelar pela assistência social e estimular as ações de cidadania e de 
so lidariedade; c) Benefício Passeio Cul tural: proporciona, em razão dos roteiros programados, o acesso a instituições, locais e 
regiões históricos e culturais e à possibilidade do aperfeiçoamento de seus conhecimentos; d) Benefício Boa Viagem: coloca à 
disposição dos associados diárias gratuitas em hotéis e pousadas no estado do Rio de Janeiro, proporcionando momentos de diver-
são e lazer, através do contato com locais de valor histórico e cultural, além da proximidade com riquezas naturais, como praias e 
montanhas; e) Benefício Jurídico: representa os associados e beneficiários, em seus interesses individuais, atuando no Po der 
Judiciário em ações nas várias áreas do Direito, ministrando consultas, análise de documentos jurídicos, prestando assessoria em 
procedimentos e atos administrativos; f) Benefício de Ca minhadas e Corridas: visa proporcionar a descoberta de novos talentos 
do atle tismo e dar oportunidade ao quadro associativo de participar de eventos de corrida e de caminhadas de rua, de adquirir bons 
hábitos de vida como a prática de atividade física e de alimentação saudá vel, através de palestras e atividades educativas realizadas 
em diver sos polos, regional mente distribuídos no estado-membro do Rio de Janeiro; g) Benefício Dança: possibilita o bem-estar, o 
movimento do cor po, a integração e confraternização. Para tanto, o exercício de dançar e o aprendizado da técnica de vários ritmos 
(samba, soltinho, bolero, zouk, salsa, forró, tango, dança do ventre) são levados aos associados e beneficiários, através das aulas 
ministradas nos polos de dança distribuídos em diversas áreas do estado do Rio de Janeiro bem como pela realização dos 2 grandes 
bailes Beneficentes anuais; h) Benefício de Seguro Coletivo de Assistência Funeral: permite o afas tamento do filiado dos atos 
e condutas burocráticas na ocorrência de óbito de algum ente da família, dando ao mesmo a oportunidade apenas de velar, de su-
perar a tristeza, a dor e recuperar as forças para seguir e praticar os ulteriores atos; i) Benefício de Seguro Coletivo de Assistência 
Domiciliar: nos momentos de in cidentes, o associado pode con tar com os serviços de chaveiro, eletricista, encana dor etc.; j) Bene-
fício de Seguro Coletivo de vida em grupo: contribui com o reforço na renda familiar em situações difíceis e acontecimentos 
inesperados na vida do filiado, na hipótese de morte; k) Benefício de Seguro Coletivo de acidente pessoal: contribui com o refor-
ço na renda familiar em situações difíceis e acontecimentos inesperados na vida do filiado no caso de invalidez permanente parcial 
ou total causada exclusivamente por acidente, conforme regulamento específico; l) Benefício de Seguro Coletivo de Algumas 
Doenças Graves: contribui com o reforço na renda familiar em situações difíceis e acontecimentos inesperados na vida do filiado 
em caso de diagnóstico de algumas doenças graves, conforme regulamento; m) Benefício Coletivo Médico Ambulatorial Bási-
co: criado e desenvolvido para o atendimento exclusivamente ambulatorial com coberturas menos complexas (não sendo abrangi-
das, no rol taxativo previsto no instrumento jurídico que regulamenta este benefício, consultas em algumas especialidades, em 
procedimentos e/ou exames de média e alta complexidade) e limitadas às necessida des e in teresses do grupo quando da ocasião 
da elaboração do pertinente Regulamento – valendo reiterar que tal elaboração ocorreu em mo mento bem anterior à Lei nº 9.656/98 
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–, porém necessárias, do quotidiano, que se pres tam à prevenção, aos cuidados antecipados e que tendam a evitar o aparecimen-
to de doenças e fatores de risco; n) Benefício Coletivo Odontológico Ambulatorial Básico: criado e desenvolvido para o atendi-
mento exclusivamente ambulatorial com coberturas menos complexas (não sendo abrangidas, no rol taxativo ambulatorial previsto 
no instrumento jurídico que regulamenta este benefício, consultas em algumas especialidades, em procedimentos e/ou exames de 
média e alta complexidade) e limitadas às necessidades e interesses do grupo quando da ocasião da elaboração do pertinente 
Regulamento – valendo reiterar, também sobre essa aspecto, que tal elaboração ocorreu em momento bem anterior à Lei nº 
9.656/98 –, porém necessárias, do quotidiano, que se pres tam à prevenção, aos cuidados antecipados e que tendam a evitar o 
aparecimento de doenças e fatores de risco; o) Benefício Coletivo Bom Espetáculo: este benefício tem como propósito estimular 
e apoiar, através da arte cênica nos diversos gêneros teatrais, o enriquecimento do repertório intelectual e cultural dos associados e 
beneficiários da Appai, através de estabelecimentos culturais localizados em diversas regiões do estado do Rio de Janeiro, além de 
fomentar o acesso às histórias e culturas diversas, estendendo o conhecimento e desenvolvimento pessoal e profissional dos inte-
grantes do Quadro Associativo. Através deste benefício, o associado e/ou beneficiário tem disponibilizado, sem pagamento de 
preço, um ingresso ao mês para assistir a uma peça, um show, musical, espetáculos etc., em conformidade com o Regulamento 
Coletivo; p) Revista-APPAI Educar: proporci ona conhecimento e atualização em temas educacionais e correlatos aos tratados e 
vivenciados pelos pro fissionais da Educação, não só os ligados às especializações diversas da educação, mas também os relacio-
nados ao comportamento de docentes e discentes, às relações vividas no ambiente de ensino, às doenças e problemas ocasio-
nados pelo exercício da profis são etc., além de outros temas correlatos; q) Benefício Minha Escolha: O Benefício “Minha Escolha!” 
foi idealizado com intuito de proporcionar ao quadro associativo acesso a uma variedade de serviços digitais de diversos segmentos, 
desde o entretenimento, como filmes, séries, músicas, documentários e podcasts por meio de plataformas de streaming, até mesmo 
serviços que facilitam o dia a dia da sociedade em geral. Contando com o incentivo da democratização da internet e o exponencial 
surgimento de variados serviços digitais, o associado colaborador e, indiretamente, seus respectivos beneficiários (por conta da 
possibilidade do acesso através do titular da matrícula) podem realizar a sua melhor escolha; u) APPAI Agitô: o benefício “APPAI 
AGITÔ” foi idealizado com intuito de promover o lazer, o entretenimento, a interação social e cultural aos integrantes do quadro as-
sociativo, através de estabelecimentos parceiros, considerando que já é cientificamente comprovado que o lazer combate o estres-
se, relaxa, contribui para o bem-estar social, estimula a socialização e o aparecimento de novas amizades, além de melhorar o humor 
e a autoestima. A APPAI, através deste benefício, disponibiliza 01 (um) ingresso para acesso/entrada por filiado (associado colabo-
rador e beneficiários). Oportuno deixar evidenciado que, ainda falando sobre a Beneficência, a APPAI constata a necessidade de 
transportar informações e esclarecimentos específicos relativos aos Benefícios ligados ao Setor Saúde, considerando exigências 
provenientes da incidência da Lei nº 9.656/98 e atuação do órgão regulador – ANS, criado pela Lei 9961/2000, sendo extremamen-
te necessário registrar, mais uma vez, os seguintes fatos: Historicamente, os Benefícios Médico e Odontológico fazem parte do 
Sistema de Beneficência indivisível, não fragmentado e sem precificação, disponibilizado pela Associação desde sua gênese. 
Portanto, com o advento da Lei nº 9.656/98 (ou seja, mais de 11 anos de existência da APPAI), que dispõe sobre os planos privados 
de assistência à saúde, bem como com a vigência da Lei nº 9.961/00 (depois de 14 anos de vida e efetiva atuação da APPAI), que 
criou a ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, a Associação cumpriu a exigência do Órgão Fiscal de requerer o seu regis-
tro provisório de autorização de funcionamento, sob pena de os filiados e seus beneficiários não poderem mais usufruir dos benefí-
cios ligados ao setor da saúde (2 dos mais de 20 Benefícios integrantes da Beneficência disponibilizada). Em consequência disso, 
a ANS registrou a APPAI, classificando-a originariamente na modalidade de autogestão, fornecendo-lhe o nº 382540 como sendo o 
de autorização provisória de funcionamento e desconsiderando a existência dos outros Benefícios. Porém, não houve qualquer tipo 
de registro de produto, posto que a APPAI não tinha interesse em transformar seus benefícios em produto, pois se o grupo delibe-
rasse neste sentido prejudicaria toda a coletividade, pois teria que criar um produto e atribuir preço para o mesmo. Também em de-
cisão assemblear foi deliberado que não seria possível, juridicamente falando, adotar os institutos previstos na norma reguladora 
(quais sejam: adaptação ou migração), já que a APPAI não praticava (como não pratica) venda de planos de saúde, na realidade de 
que seus benefícios jamais tiveram “preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com finalidade de garantir, sem limite 
financeiro, à assistência à saúde...” como, aliás, prevê a Lei nº 9.656/98 quando conceitua Plano Privado de Assistência à Saúde. 
Há que se ressaltar que a Associação também não pode tratar seus integrantes, formadores da Pessoa Jurídica, como beneficiários 
de planos de saúde, pertencentes a uma carteira que a mesma lei diz significar “Conjunto de contratos de cobertura de custos assis-
tenciais ou de serviços de assistência à saúde...”, considerando que, na hipótese de adoção dos procedimentos de adaptação ou 
migração, descaracterizaria a natureza jurídica da Entidade, pois a ideia nunca foi de vender planos de saúde e/ou registrar produto 
com precificação e fora das possibilidades dos integrantes formadores da APPAI. Diante desta realidade fática e jurídica, a ANS 
exigiu que os benefícios relacionados ao setor da saúde fossem cadastrados no chamado SCPA (Sistema de Cadastro de Planos 
Antigos) da Agência. Neste sistema, a APPAI teve que seguir, para relatar os citados benefícios e anexar, na forma eletrônica, os 
Regulamentos Coletivos respectivos, o padrão exigido pela ANS. Circunstância que fez com que ficasse limitada (com relação aos 
dois referidos benefícios) às nomenclaturas e opções inseridas no mencionado sistema criado pela Agência. Portanto, informações 
cruciais (como, por exemplo, ausência de preço, existência de mais de 20 benefícios na Beneficiação, mais da metade do Corpo 
Associativo não pagar qualquer valor, já que a contribuição associativa/aporte é recolhida apenas pelos associados etc.) deixaram 
de ser consignadas devido ao leiaute do sistema desenvolvido pelo órgão fiscal. Há que se lembrar que a Associação não tem regis-
tro de produto no órgão fiscal, pois não criou nenhum plano de saúde regulamentado nos moldes da lei específica citada bem como 
não fez registro de plano referência por ser desobrigada legalmente de cumprir esta exigência, à vista de ser uma autogestão nata. 
Portanto, é de bom alvitre deixar consignado, mais uma vez, que os benefícios médico e odontológico disponibilizados pela APPAI 
estão cadastrados na ANS com as seguintes características: a) Forma de contratação: as relações são associativas e não empre-
sariais ou consumeristas e/ou societárias, materializadas em normas estatutárias e regulamentares e não contratuais, devendo, 
neste aspecto, ser considerada a súmula 608 do STJ; b) A segmentação de cobertura dos benefícios ligados à saúde é exclusiva-
mente ambulatorial com rol taxativo previsto em período anterior à vigência e incidência da lei e foi criado para possibilitar, minima-
mente, a prevenção de doenças; por isso, não fazem parte do rol taxativo e não exemplificativo de cobertura os exames e procedi-
mentos de média e alta complexidade e os criados depois com o desenvolvimento e novidades da ciência e da tecnologia, cirurgias, 
internação hospitalar ou atendimentos em ambiente hospitalar, tais como PS, PA, CTI e UTI. Sendo certo que, os conceitos adotados 
de urgência/emergência (necessidade imediata -conceito genérico - dicionário da Língua Portuguesa) para selecionar os procedi-
mentos e exames previstos no rol taxativo como de urgência/emergência, não os mesmos definidos na norma específica que trata 
dos planos privados de assistência à saúde, como abaixo transportado: Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos 
casos: I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, ca-
racterizado em declaração do médico assistente; II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 
complicações no processo gestacional; (Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009) Sendo certo que a criação destes benefícios foi 
pensando em fazer a cobertura para exames e procedimentos simples da época (1986) bem como para consultas em algumas 
especialidades, pois o direcionamento de recursos tinha que obedecer as diretrizes e critérios como em todos os outros benefícios, 
precipuamente os binômios custo-benefício e necessidade-possibilidade, além de permitir o cumprimento das finalidades associa-
tivas e estender os benefícios de forma gratuita para todos os Beneficiários integrantes do Quadro. Vale afirmar que os Regulamen-
tos destes benefícios foram todos celebrados em conformidade com as normas vigentes à época, assim como com toda a norma 
estatutária, principalmente com as finalidades Associativas previstas. Nos Relatórios dos exercícios anteriores, a APPAI destacou 
as várias distorções provocadas por consequência de uma tentativa de padronização, juridicamente impossível, adotada pela ANS, 
que merecem novamente ser registrada neste documento, como a seguir: a) Adoção, para apresentação do Balanço, de leis e re-
soluções normativas que foram criadas para as pessoas jurídicas constituídas adotando o tipo e a forma de Sociedade; b) Utilização 
de títulos e expressões que não refletem a realidade da Associação (v.g., operações com planos de assistência à saúde, contrapres-
tações a receber com comercialização de planos de saúde); c) Ausência de reconhecimento dos demais benefícios (já que a Agên-
cia exige que sejam registrados somente os benefícios ligados à saúde); d) Não entendimento sobre o conceito da chamada contri-
buição associativa/aporte (que, por sua vez, está vinculada à filiação, sendo recolhida apenas pelos Associados que não 
representam nem a metade dos integrantes do quadro associativo); e) Equiparação da contribuição associativa com o fenômeno da 
contraprestação de plano de saúde (que, no caso da APPAI, não tem registro de “produto registrado na ANS”, mas, sim, fez, por 
determinação da ANS, o cadastro de seus benefícios ligados à saúde, no SCPA; sendo que a Associação disponibiliza, como dito 
em outras passagens deste documento, mais de 20 benefícios de diversas áreas sociais); f) Entre outras incongruências que podem 
ser detectadas nos Relatórios citados e também nos sistemas da própria Agência. A APPAI, com intuito de ratificar sua natureza ju-
rídica e garantir a preservação de suas características beneficente e assistencial, novamente reitera a necessidade de dar publici-
dade à sua fundamentação e às suas razões consignadas nas Notas Explicativas, no Balanço Patrimonial e no presente Relatório 
da Administração, objetivando corrigir e fazer as justificativas necessárias diante da imagem reproduzida da APPAI nos moldes e 
padrões exigidos pela Agência Reguladora, fazendo com que esta (ou seja, a “fotografia” da ANS) não tenha o condão de distorcer 
a verdadeira imagem da Instituição e macular as conquistas e direitos dos membros do grupo fechado ao longo de quase 04 déca-
das, desconsiderando o modus operandi, as peculiaridades, o tipo jurídico e demais especificidades da Associação. 04. Realiza-
ções do Ano de 2022 – Destaques: a) No Benefício Boa Viagem: Em 2022, a utilização do benefício retornou de forma integral e 
normalizada, após o período de pandemia nos anos de 2020 e 2021, tendo sido possível observar um crescimento significativo na 
utilização do benefício Boa Viagem, comparado ao ano anterior, aumentando, com isso, o impacto positivo relacionado à assistência 
prestada aos associados.Foi mantido o nível de satisfação em relação ao benefício como um  todo, atingido o seu objetivo principal 
que é proporcionar lazer e qualidade de vida aos que o utilizam. Utilização em 2022: O total de reservas foi de 18.608, um aumen-
to de 21,84% em relação ao do ano de 2021. ▪ Satisfação do Associado com o Benefício: Comparado ao ano de 2021, foi pre-
servada a boa repercussão do benefício, que recebeu muitos elogios, mantendo-se o nível de classificação (Bom) dos anos ante-
riores, de acordo com as pesquisas de satisfação realizadas pelo setor Pesquisa e Relacionamento. Ações Implementadas: A 
média da diária de reserva Appai aplicada em 2022 ficou em R$ 163,22, - 4,60% a mais do que a média de 2021. Tendo ocorrido 
celebração de novos convênios, visando fortalecer algumas regiões e parcerias que a Appai tem demandas significativas. Foram 
criadas algumas ações específicas, visando a melhoria, divulgação e maior publicização do benefício, como: 1. Prospecção, entra-
da e fechamento de contrato com novas parcerias em municípios onde não se tinha algum estabelecimento conveniado, como 
Maricá, destino, aliás, com grande potencial turístico. 2. Foi concluída a negociação na cidade de Três Rios, incluindo mais um hotel 
da rede Samba Hotéis na listagem de conveniados, o hotel Samba Três Rios. 3. A listagem de conveniados aumentou na região de 
Cabo Frio, Conservatória, Armação dos Búzios e Visconde de Mauá. 4. Em parceria com o setor de Comunicação, foi feita uma ação 
de divulgação por envio de mailing, para ajudar na fomentação de novas parcerias. 5. Em parceria com o setor PPAS, desenvolveu-
-se a ação social de Natal para doações de brinquedos à instituições parceiras da Appai, em conjunto com as algumas pousadas 
conveniadas na cidade de Armação dos Búzios. 6. Foram mantidos 02 consultores do setor de turismo, que, com seus conhecimen-
tos do mercado, ajudaram a realizar parcerias e estreitar relacionamentos. O ano de 2022 foi finalizado com 63 (sessenta e três) 
estabelecimentos conveniados, com parcerias em 02 novos municípios, Maricá e Três Rios, e com abrangência em 9 das princi-
pais regiões turísticas do Estado. A APPAI, através deste Benefício, manteve convênios importantes, dentre estes, as redes hotelei-
ras Accor, Nobile, Intercity, Samba Hotéis, MN Hotéis, todos conhecidos e tradicionais no mercado do turismo. Foram feitas também 
visitas técnicas em alguns parceiros, para fins de fiscalização e orientação. Planejamento para 2023: ▪ Criação de outros tipos de 
parceira no benefício, ampliando o acesso do associado/beneficiário a outros níveis de hospedagem e/ou categoria. ▪ Aumento da 
abrangência das cidades/regiões turísticas do Estado e nos locais turísticos em que ainda não há conveniados; ▪ Melhoria da cate-
goria dos hotéis/pousadas conveniadas; ▪ Manutenção da disponibilização nos destinos de grande demanda; ▪ Melhoria do Portal 
do Colaborador, o sistema de reservas do benefício, com a implementação da extranet com o financeiro, para solicitação e gestão 
de pagamentos, além da integração com plataforma de sistema de reservas utilizado pelos estabelecimentos conveniados, de modo 
geral, objetivando maior agilidade nos processos, e a minimização de erros; ▪ Integração do benefício no setor de turismo, visando 
parcerias potencias. b) No Benefício Passeio Cultural: O relatório de atividades 2022 é composto e fundamentado pelo conjunto 
das atividades desenvolvidas dentro do Benefício, além de uma análise sucinta dos Indicadores Gerenciais, uma síntese da movi-
mentação dos recursos utilizados bem como de um relato analítico e resumido dos roteiros praticados no exercício em questão. 
Durante o ano de 2022, nas atividades desenvolvidas pelo Benefício, foram inseridos 14 novos roteiros, o dobro se comparado ao 
ano anterior, compondo os 65 roteiros criados e disponibilizados até então pelo Benefício. Padrão Operacional Para Composição 
de Novos Roteiros: 1 - Pesquisa dos locais, regiões e estabelecimentos, viabilidade e verificação de atendimento, avaliação de 
objetivo do Benefício e interesse dos Participantes. 2 - Planejamento dos Roteiros, avaliação e contato com prestadores afins (Guias/
Apoios/Instituições), reconhecimentos e inspeções e levantamento de recursos necessários. 3 - Definição de data, horário, especi-
ficidades de cada roteiro e quantidade de participantes por roteiro. 4 - Lançamento dos roteiros, Divulgação e Abertura de Inscrições. 
5 - Contato com postulantes à participação, confirmação ou cancelamento do roteiro com os participantes. 6 - Execução do Roteiro. 
7 - Relatório de execução do Roteiro e avaliação de desempenho e satisfação. Quantidade de Roteiros Praticados:
Roteiro Praticado Quantidade Associados Assistidos
Passeio Arca do Noah, Educação Ambiental 101 6.099
Passeio Aterro do Flamengo 48 1.059
Passeio Centro Histórico do Rio 30 706
Passeio Histórico Do Profano ao Sagrado 10 204
Passeio Parque Bondinho Pão de Açúcar 325 17.744
Passeio Do Arpoador Ao Forte de Copacabana 40 911
Passeio Expedição Barra Pantanal Carioca - Ecobalsas 142 7.301
Passeio Floresta da Tijuca Com Jipe 271 7.720
Passeio Forte do Leme (Forte Duque De Caxias) 58 1344
Passeio Ilha de Paquetá 58 1.152
Passeio Tour Baía de Guanabara 110 5210
Trem do Corcovado e Cristo Redentor 334 17.555
Passeio Museu Histórico Nacional e Esplanada do Castelo 49 1.060
Passeio da Escadaria Selarón à Cinelândia 39 757
Passeio A Formação da Sociedade Brasileira 13 249
Passeio Caminho de Tiradentes 30 657
Trilha Real Horto e Parque da Cidade 31 536
Trilha Cachoeira dos Primatas 16 268
Passeio Quando o Rio Era Paris 13 298
Todo o Rio Tem História: Santa Cruz, Bairro Imperial - Passeio Palacete Princesa Isabel 27 512
Todo o Rio Tem História: Santa Cruz, Bairro Imperial – Sede da Fazenda Real 21 458
Todo o Rio Tem História: Niterói, A Cidade Sorriso 28 561
Passeio Vista Panorâmica Praias e Parque do Penhasco Dois Irmãos com Jipe 101 2.395
Paquetá, O Encanto da Guanabara 13 204
Todo o Rio Tem História: Petrópolis - História, Sonhos e Modernidade 5 59
Passeio BioParque do Rio 89 13.088
Passeio Jardim Ecológico Uaná Etê 40 993
Através deste benefício, a Appai proporcionou e adaptou Roteiros direcionados para grupos Familiares, focando nas crianças 
de todas as idades, materializando, assim, o objetivo e a programação deste Benefício, entendendo que é disponibilizando, 
através dos roteiros praticados, a oportunidade de interagir e acessar in loco instituições, locais e regiões, trazendo conheci-
mentos que emanam uma gama de informações culturais relevantes para o aperfeiçoamento dos participantes, tanto pessoal, 
quanto profissional. Do ponto de vista da APPAI, o benefício representa a oportunidade de explorar a relação indivíduo-espaço, 
nas mais variadas perspectivas de análise do conhecimento humano (histórico, geográfico, literário, ecológico etc.) de forma 
interativa, multidisciplinar e prazerosa, possibilitando a todos que participam levarem tais conteúdos para vida, estimulando o 
envolvimento ativo para a construção do conhecimento e da formação da cidadania. A parceria do Benefício com o Bio Parque, 
do Grupo Cataratas e o Jardim Uaná Etê, proporcionou em 2022, e se espera que continue proporcionando nos anos que se 
seguirão, uma evolução significativa no atendimento específico e adaptação ao modelo descentralizado, onde o associado/
beneficiário se dirige diretamente para o estabelecimento, agindo dessa forma em todos os passeios. Os indicadores demons-
traram que a maior parte do quadro associativo que efetivamente participou e procurou o Benefício, realizando as pertinentes 
inscrições, tinha a média de 38 anos de idade, em sua maioria sendo titular. Há que se destacar também que o mês de julho foi o 
mês de maior utilização do benefício, desde o seu início, com a participação de 15.848 de associados/beneficiários. Recursos: 
Em 915 atividades, foram oferecidas 21.531 refeições, dentre lanches, brunches e almoços, aos participantes nos seguintes 
estabelecimentos:

Confeitaria Colombo do Centro do Rio de Janeiro
Confeitaria Colombo do Forte de Copacabana
Hotel Regina
Hotel Ibis Posto 5
Hotel Ibis Posto 2
Zeca’s Restaurante
Resultados de 2022: 1 - Foram 48.905 participações, em 2.062 atividades presenciais, dos 27 roteiros disponibilizados. 2 - Es-
pecificamente para os passeios com roteiros guiados, passou a ser disponibilizado o acesso para crianças a partir de 06 anos 
de idade, porém mantendo a recomendação para a utilização prevalente dos maiores de 12 anos, desde que acompanhados 
de um ou mais responsáveis. A Appai entende que os Roteiros direcionados a esse público é de extrema valia para a Instituição 
e para grupos formados, assim, diante de diversas solicitações do quadro associativo, nos respectivos canais de atendimento, 
houve a adequação das regras sobre a idade mínima. 3 - Novos parceiros foram incluídos, a fim de atender os Associados/Be-
neficiários diretamente no(s) estabelecimento(s), sem a necessidade de translado e representante da Appai. 4 - Implementação 
do projeto “Viagem Cultural”, na cidade de Petrópolis, no qual o objetivo é integrar o benefício Passeio Cultural e Boa Viagem 
em uma só assistência, criando uma nova e inesquecível experiência para o associado/beneficiário. 5 - A Appai, através do 
trabalho em conjunto desse Benefício e o PPAS, levou crianças de uma instituição parceira da Appai, ao Bio Parque do Rio, com 
o objetivo de inclusão social. Expansão do Benefício para 2023: Além da pesquisa para ampliar e diversificar localidades e 
regiões para elaboração de novos Roteiros que atendam um número significado de filiados e/ou beneficiários, a Appai pretende, 
através desse benefício, cada vez mais, criar condições para que os que nunca usufruíram do mesmo tenham a oportunidade 
de conhecê-lo. Cabe salientar que, devido à grande procura pelo Benefício, a Appai está avaliando constantemente alguns 
critérios de regulamento, forma de planejar e executar os Roteiros, a fim de disponibilizá-lo para o maior número dos membros 
da entidade. O Benefício pretende direcionar esforços para se aproximar, através dos trabalhos (passeios-aulas), do público 
infanto-juvenil nas Escolas Públicas, com o objetivo de se tornar uma ferramenta social e educacional para os Professores 
Associados, visando também a criação de Passeios roteiros com viés educativo socioambiental, criação do Projeto de passeios 
com hospedagem, em parceria com o Benefício Boa Viagem. Justificativa: Proporcionar uma gama de atividades lúdicas e 
pedagógicas através da elaboração de roteiros para os associados, oportunizando a interação e acesso in loco às instituições, 
locais e regiões que possuam informações culturais relevantes para o aperfeiçoamento dos participantes, tanto pessoal quanto 
profissional. Para a APPAI, o benefício representa a oportunidade de explorar a relação indivíduo espaço, nas mais variadas 
perspectivas de análise do conhecimento humano (histórico, geográfico, literário, ecológico, etc.) de forma interativa, divertida 
e multidisciplinar. A partir dessa experiência, os associados/beneficiários podem levar os conteúdos abordados para a sala de 
aula e, assim, estimular o envolvimento ativo para a construção do conhecimento e da formação da cidadania. c) No Benefício 
Dança: Modalidades de dança: Ritmos tradicionais (Bolero/Soltinho/ Samba); ritmos quentes (Zouk, Salsa, Forró); Dança do 
ventre, Dança cigana; Tango, Charme, ballet adulto, dança mix, danças sensuais femininas, Jazz. Os níveis são iniciantes e 
intermediários. O Benefício Dança conta com a parceria de 48 instrutores e 36 espaços de dança. Participação na Campanha 
do Agasalho: 517 peças dos espaços de danças; 42 peças baile do Rio Scenarium; No Ano de 2022 foi dado início ao projeto dos 
bailes menores “De Volta À Pista 2 Edição”: “De Volta À Pista” – Local: Rio Scenarium Pavilhão da Cultura – Data: 21/05/2022 
– Horário: 17h às 22h:– Endereço: Rua do Lavradio, 20 - Centro - Rio de Janeiro – Foram arrecadadas 157 latas de leite e repas-
sadas ao PPAS; “De Volta À Pista 2º Edição” – Local: Rio Scenarium Pavilhão da Cultura – Data: 18/06/2022 – Horário: 16h às 
21h – Endereço: Rua do Lavradio, 20 - Centro - Rio de Janeiro –Foram arrecadadas 195 latas de leite e repassadas ao PPAS 
. No ano de 2022, foram realizados os grandes bailes 36º, em 16/07/2022, e 37º em 05/11/2022: RIBALTA ESPAÇO MULTIE-
VENTOS – localizado na Avenida, das Américas. 9650 - Barra da Tijuca/ RJ. – 36º grande baile – Presentes 1793 – Foram arre-
cadadas 1590 latas de leite. No 37º grande baile, estiveram presentes 2004, tendo sido arrecadadas 1975 latas de leite. Todas 
as latas de leite foram repassadas ao PPAS que fez a entrega para as instituições previamente estabelecidas. Seguem abaixo 
os espaços de danças, bairros e municípios em 2022: O ano de 2022 foi encerrado com 189 turmas em atividade. Capital: 23 
espaços de dança com 121 turmas. Municípios: 14 espaços de dança com 68 turmas: Magé 04 espaços 8 turmas; Mesquita 
01 espaço 6 turmas; Nilópolis 02 espaços 16 turmas; Niterói 02 espaços 08 turmas; Nova Iguaçu 02 espaços 13 turmas; São 
Gonçalo 02 espaços 13 turmas; São João de Meriti 01 espaço 4 turmas.
Espaços de Dança Cidade Bairro
Academia Biofit Rio de Janeiro Campo Grande
Academia Dançando com Arte Nova Iguaçu Centro
Academia Estetica Sport Center Rio de Janeiro Bangu
Academia Físico Arte Rio de Janeiro Realengo
Academia Irrafe LTDA ME São Gonçalo Brasilândia
Academia Piabetá Magé Vila Piabetá
Academia Vera Reis e Filhas Nilópolis Centro
Bio Fitness Academia de Ginástica Rio de Janeiro Campo Grande
Boteko do Juca - Salão de Eventos Rio de Janeiro Centro
Casa de Dança Sergio Castro Rio de Janeiro Vila Valqueire
Centro de Treinamento Labonde Rio de Janeiro Campo Grande
Centro de Treinamento MK Rio de Janeiro Campo Grande
Centro Esportivo Waldir Pereira -DIDI Rio de Janeiro Recreio
Cia Marcello Marques Nilópolis Centro
Corpus Copacabana Rio de Janeiro Copacabana
Corpus São Gonçalo São Gonçalo Antonina
D&J Dance Núcleo de dança Rio de Janeiro Taquara
Dançae Studio de Dança - Esporte Clube Garnier Rio de Janeiro Rocha
Escola de Dança Hudson Vieira São João de Meriti Vila Meriti
Escola Municipal Julia Cortines Niterói Icaraí
Espaço Artístico Simone Rosa Niterói Centro
Espaço Cultural Arte Livre Mesquita Vila Emil
Espaço Cultural Taquara Rio de Janeiro Taquara
Estilo de Dança Rio de Janeiro Vila Isabel
Ginasio Musical Recreativo 24 de Fevereiro Rio de Janeiro Santa Cruz
Horus Studio de Dança Rio de Janeiro Padre Miguel
Mageense Futebol Clube Magé Centro
Multi Espaço Dançando e Aprendendo Rio de Janeiro Pavuna
Nepher Studio de Dança Rio de Janeiro Pilares
Oriente-se Instituto de Arte e Cultura Nova Iguaçu Centro
Piabetá Esporte Clube Magé Vila Carvalho
Studio Danç ‘AR Méier Rio de Janeiro Méier
Studio de Dança Rangel Rio de Janeiro Campo Grande
Studio de Dança Ritmos a Dois Rio de Janeiro Méier
Styllus Vida Studio de Danças Magé Centro
Village Tindiba Rio de Janeiro Tindiba
Foram realizadas visitas a todos os espaços de dança de maio a julho de 2022. As aulas online continuaram sendo disponibili-
zadas, no Portal do associado, por temporadas com início em janeiro de 2022 até dezembro de 2022, com as seguintes aulas:
Temporada Episódios Descrição
Samba 13 Samba de gafieira e samba no pé
Danças femininas 11 Stiletto, chair e floor dance
Danças de salão ritmos românticos 8 Boleros, Valsas e Tangos, Xote
Danças Típicas Brasileiras 8 Forró, Bumba meu boi, Maracatu, Carimbo e quadrilha
Danças orientais 12 Dança do ventre e cigana
Danças soltas e clássicas 10 Charme, dança mix, jazz e ballet adulto
Ritmos quente 12 Salsa, zouk, Kizomba, bachata
As aulas online disponibilizadas no Portal do associado foram gravadas, no auditório da Appai junto com o setor de áudio visual 
/ comunicação, tudo em absoluta conformidade com as normas legais incidentes para tanto. d) No Benefício de Caminhadas 
e Corridas: O ano de 2022 continuou sendo um período de grandes desafios para o benefício Caminhadas e Corridas. Alguns 
desafios impostos pela Covid-19 foram superados, principalmente no que tange à flexibilização de medidas sanitárias até então 
muito restritivas. Com isso, foi dado continuidade às atividades de corridas de rua, eventos virtuais e atividades físicas nos Polos 
de Treinamentos para atendimento das expectativas dos associados/beneficiários naquele novo cenário, em prol da saúde 
e bem-estar. Sabe-se, pois, que a prática de atividade foi fundamental para o retorno da rotina de cuidados da saúde física e 
mental do quadro associativo, com foco na longevidade. Na gestão de 2022, por não ter havido alguma dissolução, foi possível 
manter o total de 23 Polos de treinamento, sempre seguindo, para todas as hipótese, os protocolos sanitários estabelecidos 
pelos órgãos públicos. Polos de treinamento no ano de 2022: Os polos de treinamento contam com profissionais formados 
em educação física e especializados para ministrar treinamentos funcionais para alunos de todas as idades. Alguns professores 
dispõem de assistentes (também bacharéis em Educação Física) para os auxiliar nas atividades propostas e dar melhor assis-
tência aos associados/beneficiários inscritos. O benefício controla mensalmente as presenças cujo controle, agora, passou a 
ser realizado através do “aplicativo” Presença Eventos pelos parceiros. Isso possibilita controle em tempo real das presenças. 
Além disso, as visitas administrativas passaram a ser feitas com auxílio de funcionários de outros setores, o que trouxe mais 
eficiência ao processo. Em 2022, os centros de treinamento não tiveram, em nenhum momento, interrupção de suas ativida-
des presenciais. Além disso, foram fundamentais na assistência aos associados/beneficiários que optaram pela experiência 
tangível de atividades presencias. Houve 2286 inscrições ao longo do respectivo ano, com um total de 643 aulas. Atualmente o 
benefício conta com 23 Polos de treinamento, com duas turmas funcionando em cada, com exceção dos polos de Botafogo e 
Porto Maravilha, que dispõem de apenas 1 horário. Segue abaixo a relação dos 23 polos de treinamento:
BANGU; NILÓPOLIS;
BOTAFOGO; NITERÓI;
CAMPO GRANDE; NOVA IGUAÇU;
DEODORO; PENHA; PORTO MARAVILHA
DUQUE DE CAXIAS; REALENGO;
ENGENHÃO; RECREIO;
FREGUESIA; SÃO CRISTÓVÃO;
GLÓRIA; SÃO GONÇALO;
ILHA DO GOVERNADOR; SÃO JOÃO DE MERITI;
MADUREIRA; VILA DA PENHA;
MARACANÃ; VILA VALQUEIRE.
Eventos de Corrida: 1) Corridas Presenciais 2022. Em 2022, foram 42 participações nos circuitos de corridas de rua. Nas 
corridas presenciais, pôde-se contar com as parcerias das organizadoras Spiridon, FIC, Corre Eventos, De Castilho, Yescom, 
CPR Eventos, Speed, O2.
Corrida São Sebastião 2022 Corrida Divas Run Smmer
Circuito Fic Run - Etapa Parque olímpico - 2022 Meia da Reserva
Corrida Carioca Family Run - Evento adulto e infantil Circuito Light Rio Antigo - Etapa Cinelândia
Circuito da Família - Etapa Carnaval 2022 Corrida Santos Dumont
Corrida Endorfina Run 1º NB Milhas Urbanas
Circuito Night Run Corre Garotada
Corrida Divas Run - Etapa Outono Centauro Reveza - Corrida em Dupla
Circuito Wine - Etapa Búzios Word Trail Races - Campos do Jordão SP
Circuito de Corridas Juntos Corrida da Copa 2022
Grande Prêmio 2022 Corrida Night Run - Etapa 2
Corrida Maratona do Rio 2022 Corrida Rio Coffe Run
Corrida Eco Run Corrida Divas Run - Etapa Primavera 2022
Circuito Estações Inverno Circuito Extreme 2022 - Etapa Paradiso Clube
Rio S-21K Extreminho - Corrida infantil 2022
Corrida Aniversário do Musal -2022 Corrida WTR Serra do Mar - Etapa Petrópolis
Endorfina Run - Etapa Niterói Circuito das Estações - Etapa Verão 2022
Word Trail Race - Miguel Pereira Circuito Rio Antigo - Etapa Porto Maravilha
Corrida da Mulher Maravilha Corre Noel 2022
Meia Maratona Internacional do Rio Corrida de Natal do Musal - 2022
Circuito das Estações - Etapa Primavera
2) Corridas Virtuais 2022:
Corrida Maratona Rio 2022 Virtual 18/jun
Corrida Virtual Longevidade Appai 27/ago
Corrida Virtual Longevidade Appai - Especial mês do Professor 15/out
Em 2022, houve um total 112.424 inscritos nas modalidades virtuais e presenciais. Além da estrutura oferecida pelas organiza-
doras, o benefício disponibilizou, em paralelo, algumas comodidades e iniciativas que já fazem parte do “lounge”, como mas-
sagem, guarda-volumes e lanche para todos os inscritos. As corridas virtuais continuaram em 2022, porém a logística passou 
a ser realizada pelo setor Indicadores Gerenciais. Lives realizadas em 2022. Além das corridas acima citadas, também houve 
as atividades virtuais, Lives produzidas em conjunto com o Saúde 10, com temas voltados ao bem-estar físico e mental dos 
associados/beneficiários. Live Caminhadas e Corrida e Saúde 10

Dicas do Especialista / Parceria Com Saúde 10
Exercícios nas férias

Alimentação para a corrida
Criança e Corrida

Arrecadação de latas de leite em 2022: O benefício voltou a fazer a arrecadação de leite com o retorno das corridas presen-
ciais. Até o mês de agosto/2022 a doação era opcional, a partir do mês de setembro/2022, foi deliberada e aprovada a regra para 
que passassem a ser condicionadas a 01 lata por inscrição. Nesse cenário, o total de latas de leite arrecadadas foi de 54.069 
latas. Planejamento para 2023: Para o ano de 2023, a Appai tem a intenção de ampliar e diversificar os eventos de corridas 
presenciais e virtuais. O foco será expandir o benefício para outros municípios, tendo em vista os associados/beneficiários que 
moram em outras regiões que devem também ter a oportunidade de cuidar da saúde física e mental. Com relação aos polos de 
treinamento, a meta é continuar aumentar o número de membros optantes, pensando, para isso, em estabelecer novas parce-
rias bem como em idealizar e desenvolver projetos afins. As visitas técnicas e administrativas serão realizadas com auxílio de 
outros funcionários e parceiros/consultor, no intuito de haver mais assertividade e tempestivos nas avalições dos polos. A par-
ceria com o Saúde 10, na produção dos vídeos de Dica do Especialistas e as lives em conjunto com o respectivo setor, será 
mantida e incentivada. e) No Benefício de Serviço Social: No ano de 2022, a equipe de Serviço Social da APPAI, além das 
atividades internas do setor, também desenvolveu parcerias com os seguintes setores da Associação: Recursos Humanos, 
Programa de Projetos e Ações Sociais (PPAS), Benefício Jurídico, Seguros, Comunicação, Apoio ao Associado e Atendimento 
Presencial, além da parceira Intermédica. 1.1 – Estrutura: Atualmente a estrutura do Serviço Social APPAI é composta por 04 
(quatro) Assistentes Sociais. 2.0 – Atividades internas do Serviço Social: • Atendimento aos associados, beneficiários e fun-
cionários (por demanda espontânea ou encaminhamento); • Realização de entrevistas sociais, confecção de relatórios e pare-
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ceres; • Visita institucional e técnica, visita domiciliar (que ocorre somente após análise da Assistente Social ou da solicitação da 
Presidência, Jurídico e Recursos Humanos); • Encaminhamentos para diversas áreas: saúde, previdência, assistência e jurídi-
ca; • Encaminhamentos a outros benefícios, projetos e programas da Appai; • Orientação e acompanhamento aos associados 
e beneficiários em situação de doenças graves e crônicas; • Violência doméstica; • Negligência e maus tratos contra criança, 
adolescente e idoso; • Orientação sobre requerimento de benefícios assistenciais, riocard especial, BPC (Benefício de Presta-
ção Continuada), SUS (Sistema Único de Saúde), dentre outros; • Orientação sobre benefícios previdenciários aos servidores 
públicos e trabalhadores privados; • Orientação à família e ao dependente químico sobre locais de atendimento e encaminha-
mento para tratamento em instituições públicas e privadas; • Orientação sobre direitos da pessoa com deficiência e direciona-
mento aos locais de atendimento na rede pública e privada. • Elaboração de folders e cartilhas: construção de um instrumento 
de informação capaz de orientar e facilitar o acesso dos associados às políticas de seguridade social, estimulando, assim, o 
efetivo exercício da cidadania. Também elaboração de material gráfico para divulgação dos projetos. • Em parceria com o setor 
de Seguros, acompanhamentos dos casos de óbitos que utilizaram o benefício de Assistência Funeral da Appai, fornecendo 
acolhimento, suporte e orientações aos associados e familiares. • Desenvolvimento dos Projetos: Terceira Idade, Questões de 
Mulher, Temas em Debate, Preparação para a aposentadoria e Jovem Aprendiz. 2.1 – Atendimento Presencial: • O atendi-
mento acontece por demanda espontânea ou por encaminhamento de outros setores da Associação (Apoio ao Associado, 
Atendimento Presencial, Benefício Médico, Programa Saúde 10 e Benefício Jurídico). Além destes, também é realizado atendi-
mento aos funcionários direcionados pelo setor de Recursos Humanos ou demais setores da APPAI. Foram realizados 1.825 
atendimentos no ano de 2022. 2.2 – Acolhimento aos beneficiários portadores de alguma doença grave: Em parceria com 
o setor de Seguros, este projeto visa o acolhimento às principais demandas apresentadas pelos beneficiários que requerem o 
seguro para alguma doença grave, através da realização de entrevistas sociais, orientações e encaminhamentos que viabilizem 
o acesso aos direitos sociais e políticas de proteção social. 3.0 – Projetos: • Projeto Terceira Idade: Este projeto visa promover 
uma nova perspectiva de vida aos associados/beneficiários que contribua para uma melhoria na qualidade de vida e ampliação 
do conceito de envelhecimento saudável. São desenvolvidas ações de prevenção para a redução de incapacidades e potencia-
lidade do envelhecimento ativo. Além de oportunizar a participação multidisciplinar de todos os benefícios. Este projeto está in-
serido na missão da Appai, colaborando para o desenvolvimento e a manutenção do equilíbrio social/transformação social. São 
realizados encontros mensais, nos quais são desenvolvidas atividades de palestras, dinâmicas, oficinas, rodas de conversa, 
passeios culturais, dentre outras atividades. O projeto funciona em parceria com outros setores da Appai (Programa Saúde 10, 
Benefício Jurídico, Educação Continuada, Caminhadas e Corridas, Benefício Dança de Salão, Benefício Bom Espetáculo, 
Benefício Passeio Cultural, Redes, Atendimento ao Colaborador Médico etc.) e parcerias externas. • Recursos Humanos da 
APPAI: Acompanhamento e orientação de casos de funcionários da APPAI encaminhados pelo setor, a fim de serem atendidos 
pelo Serviço Social. Implantação e execução do projeto Jovem Aprendiz, que tem como objetivo preparar o jovem para interagir 
na sociedade a partir de uma postura ética e profissional com vistas ao exercício da cidadania com responsabilidade. Em 2022, 
os encontros com os jovens aprendizes foram realizados de formas on-line e presencial. • Projeto Questões de Mulher: Em 
parceria com o Benefício Jurídico, esse projeto desenvolve um espaço de conhecimento e diálogo sobre os direitos da mulher 
e seu papel na sociedade, tendo em vista contribuir para o empoderamento do gênero e ampliação do exercício da cidadania 
feminina. São encontros mensais com grupos de mulheres, com duração de 06 meses. Temas que fazem parte da discussão 
reflexiva: Legislação sobre direitos das mulheres; Violência doméstica; Rotina X Jornada dupla; Questões de gênero no mundo 
do trabalho; Discriminação; Submissão; Assédio; Família; Atuação como agente educador dos filhos; Identidade Social; etc. • 
Temas em Debate: Com a participação do Benefício Jurídico, este projeto tem como objetivo promover reflexões sobre os di-
ferentes temas contemporâneos vivenciados na atual conjuntura do Estado do Rio de Janeiro, Brasil e no mundo. Contribuindo, 
assim, para a promoção de novas possibilidades de construção do pensamento crítico social por parte dos associados/benefi-
ciários. • Projeto de Preparação para a Aposentadoria: Em parceria com o Benefício Jurídico, este projeto tem como objetivo 
desenvolver atividades de grupo que promovam qualidade de vida com associados/beneficiários que estão próximo da data de 
aposentadoria ou que tenham se aposentado recentemente. Contribuindo, assim, na prevenção dos diversos problemas que a 
aposentadoria não planejada pode trazer para esta etapa da vida. Podcasts: Em 2022, o Serviço Social produziu 06 podcasts 
para os associados/beneficiários sobre direitos dos cidadãos e funcionamento dos órgãos públicos. Metas para 2023: Refor-
mulação/Atualização dos projetos Terceira Idade e Questões de Mulher para retorno das atividades presenciais de grupo no 
primeiro semestre de 2023. Retomada das palestras presenciais, através do projeto Temas em Debate, no segundo semestre 
de 2023. f) No Benefício de Assistência Jurídica: Ciente da relevância e da complexidade que envolvem a espécie de assis-
tência, e, ainda, cumprindo suas funções consideradas constitucionalmente essenciais (nos termos do art.133 da Carta Política 
de 1988, verbis: “O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei.”) o Benefício de Assistência Jurídica disponibilizado pela Appai, As atividades desse 
Benefício de Assistência Jurídica disponibilizado pela APPAI, também sem precificação, continuou sendo realizadas em 2022 
na forma híbrida (presencial e virtual). Atividades como as de assessoria e/ou consultoria aos associados e beneficiários, ajui-
zamento de ações individuais em diversas áreas do Direito, acompanhamento em audiências ocorridas presencialmente, peti-
cionamentos eletrônicos etc. Além destas atividades, o Benefício Jurídico disponibiliza assessoria e assistência em procedimen-
tos administrativos, consultas nas áreas de atuação e orientações nas áreas fora da cobertura judicial e análise de documentos. 
O Benefício faz o assessoramento e a assistência de milhares de processos nas diversas especializações do Direito. Foram 
9.540 atendimentos via whatsApp e videoconferências, 10.500 e-mails recebidos e tratados, mais de 500 novas ações distribu-
ídas. Em 2022, o Benefício Jurídico continuou a desenvolver suas atividades também utilizando a plataforma Projuris. Para o 
ano de 2023, a APPAI, através deste Benefício, programou dar continuidade nos atendimentos, inclusive nos ocorridos digital-
mente, por meio de plataformas, aplicativos etc., bem como possibilitar uma maior extensão no atendimento em outras áreas e 
especialidades do Direito. Com a renovação da expectativa de redução considerável da pandemia (ou mesmo, quiçá, a decla-
ração, pela OMS, do seu termo final, que, até o término de 2022, não havia ainda sido declarado), o Benefício espera retomar, 
com mais frequência, os atendimentos presenciais, fora os agendados, não deixando de fazê-los (atendimentos), por outro lado, 
através dos demais meios elaborados, haja vista os excelentes resultados alcançados até o presente momento. g) No Benefí-
cio de Educação Continuada: A Educação Continuada Presencial e a EAD APPAI são partes integrantes do Benefício Educa-
ção Continuada que, por sua vez, tem como direção a missão Appai, em conformidade com suas finalidades associativas; isto 
é, a de criar condições e oportunidade para disponibilizar acesso ao aperfeiçoamento contínuo, dentro de uma proposta de 
Educação Continuada, abrangendo as esferas pessoal e profissional dos associados e seus Beneficiários, com forte enfoque 
para a qualidade de vida e aperfeiçoamento profissional. O ano de 2022 foi mais um ano de muitos desafios, mas também de 
resultados, em vista do controle da pandemia com a vacinação. Em função da familiaridade do benefício com a EAD, foram 
mantidas as modalidades Educação a Distância e do Remoto, objetivando sempre alcançar tanto os associados/beneficiários 
da Capital do Rio de Janeiro, como os residentes nas demais localidades do estado. Com relação aos desafios e resultados: • 
Desafio 1: Atingir um nível de satisfação do associado/beneficiário com os cursos, tanto na EAD (Pré-gravado), quan-
to na Educação Continuada - via Videoconferência (Ao vivo). • Resultado 1: Nível de satisfação com os cursos próprios 
produzidos pela Appai para a EAD: 93% (2022). Na Educação Continuada, especificamente nas Videoconferências, foram 
aplicadas avaliações pela área de Pesquisa e Relacionamento, ficando o nível de satisfação de 4,93 (numa escala de 1,0 a 5,0). 
Além das avaliações feitas por Pesquisa e Relacionamento, houve a constatação de um bom nível de satisfação do associado/
beneficiário, medido por meio das avaliações e manifestações escritas (espontâneas) deixadas, ao final das videoconferências, 
no chat do evento. • Desafio 2: Continuar a implantar a Cultura do Digital, já iniciada anteriormente, e investir no tema 
Educação Especial e Inclusiva, notadamente um tema muito procurado pelos associados/beneficiários. • Resultado 2: 
Houve investimento em temas voltados aos Aplicativos Digitais para a capacitação de professores associados Appai, até mes-
mo em função da necessidade da classe de poder continuar a operar estes aplicativos em sua prática para também fazer frente 
aos desafios da mudança de modalidade das aulas (aulas via plataformas para todos os seguimentos de ensino) reflexos da 
pandemia, que trouxe o formato híbrido definitivamente para a realidade educacional. Em relação a 2022, houve diversificação 
com a implementação de outros temas que representam cenários futuros, bem como os de demandas próprias apontadas pelos 
associados/beneficiários, tais como: Educação Especial Inclusiva, Neurociência e Aprendizagem, Psicologia, Língua Portugue-
sa Planejamento e Didática, dentre muitos outros destacados na sequência deste relatório. Outros Temas Trabalhados pela 
Educação Continuada em 2022: (100 Videoconferências, ao Todo):
O Que Significa Educação Inclusiva, na Prática?
Casos de Matemática - O Homem que Calculava
Desenvolvimento Socioemocional -
Canva para Professores – Atualizações -
Podcast: Ferramenta e Estratégia Didática -
Tutoria para o Uso do Aplicativo Educacional Kahoot -
Jogo de Mestre Dicionário de Inclusão -
Gamificação na Educação -
Acolhimento e Adaptação na Educação Infantil – Introdução -
Educação Inclusiva na Prática – Sala de Recursos -
Planejamento e Acolhimento de 0 a 3 Anos -
Espaços na Educação Infantil: Fundamentos Psicólogos e Pedagógicos - No Portal
Planejamento e Acolhimento de 4 e 5 Anos -
O Novo Ensino Médio: O que é? -
A BNCC e o Componente Curricular Arte – Planejamento das Linguagens Artísticas – Parte 1 -
A BNCC e o Componente Curricular Arte – Planejamento das Linguagens Artísticas – Parte 2 -
As Consequências do Novo Ensino Médio -
Comunicação não Violenta -
O Cérebro da Mulher: Conhecer para Potencializar! -
Neuroplasticidade Cerebral e Aprendizagem – Aula 1 -
LGPD e Educação -
Neuroplasticidade Cerebral e Aprendizagem – Aula 2 -
Aplicativos Integrados para a Educação – Aula 1 -
Neuroplasticidade Cerebral e Aprendizagem – Aula 3 -
Aplicativos Integrados para a Educação – Aula 2 -
Aplicativos Integrados para a Educação – Aula 3 -
Itinerários Formativos no Ensino Médio -
Aplicações Práticas do PEI – Aula 1 -
Educação Especial na Educação Infantil- Aula 1 -
Educação Especial na Educação Infantil- Aula 2 -
Empreendedorismo na Educação -
Educação Especial na Educação Infantil - Aula 3 -
Aplicações Práticas do PEI – Aula 2 -
Inclusão – A Nova Classificação do Transtorno do Espectro Autista
Desafios Educacionais para o Séc. XXI
Inclusão: Como Elaborar o PEI na Prática?
Família e Escola:responsabilidades no uso da Internet
Neurociência e Bilinguismo
Regras Gramaticais: Como não Atropelar o Português – Parte 1
Neurociências e Longevidade: O Cérebro em Foco – 1
Neurociências e Longevidade: O Cérebro em Foco - 2
Regras Gramaticais: Como não Atropelar o Português – Parte 2
Crenças Limitantes 1
Inclusão – A Nova Classificação do Transtorno do Espectro Autista – Encontro 2
Crenças Limitantes 2
Alfabetização: Como Lidar com as Perdas Ocasionadas no Período da Pandemia?
Inclusão e Educação Infantil 1
O Novo Enem
Inclusão e Educação Infantil 2
Cuidados com a Voz do Professor
Como Podemos Educar em Tempos de Adversidade?
Maratona – Educação Inclusiva 1
Diálogos Entre Escola e Famílias: Foco na Formação Integral
Maratona – Educação Inclusiva 2 – Jogo de Mestre
Diálogos Entre Escola e Famílias: Coerência entre Discurso e Prática
Maratona – Educação Inclusiva 3
Diálogos Entre Escola e Famílias: Estratégias em Situações Cotidianas na Escola
Maratona – Libras em 75 Minutos
Projeto de Vida – O Novo Ensino Médio
Como o Professor Pode Lidar com a Ansiedade dos Alunos?
Crenças Limitantes 3
O Desenho na Educação Infantil 1
Maratona Educação Inclusiva 5
Como Lidar com a Ansiedade 1
O Desenho na Educação Infantil 2
Como Lidar com a Ansiedade 2
O Desenho na Educação Infantil 3
Planejamento Reverso
Como o Professor pode Lidar com a Ansiedade dos Alunos? Continua...
Inclusão - Transtornos Específicos da Aprendizagem – Atualizações DSM V
Neuroaprendizagem na Educação Inclusiva 1
Inclusão - TDAH em Pauta
Neuroaprendizagem na Educação Inclusiva 2
Como Filmar e Editar Usando o seu Celular - Inshot - Aula 1
Neuroaprendizagem na Educação Inclusiva 3
Como Filmar e Editar Usando o seu Celular - Inshot 2 - Aula 2
Inclusão - TDAH em Pauta – Parte 2
Neurodidática - A Neurociência na Prática Pedagógica
A Síndrome de Burnout - Adoecimento Docente
Superando a Ansiedade na Escola Pós-Pandemia – Aula 1
Linguagens na Educação Infantil – Aula1
Jogo de Mestre - Dia do Professor
Linguagens na Educação Infantil – Aula 2
Superando a Ansiedade na Escola Pós-Pandemia – Aula 2
Linguagens na Educação Infantil – Aula 3
Planejamento - Aplicação Prática da Taxonomia de Bloom
Novo Acordo Ortográfico – Aula 1
Novo Acordo Ortográfico – Aula 2
Inclusão: Transtornos do Neurodesenvolvimento
Inclusão: Transtornos do Neurodesenvolvimento – Parte 2

Games Educativos na Prática
Saúde Emocional dos Educadores - Encontro 1
Saúde Emocional dos Educadores - Encontro 2
Planejamento e Alfabetização – Aula 1
Aulão - Concurso Pedro II/2022 – Educação Infantil
Aulão - Concurso Pedro II/2022 - Ensino Fundamental - Anos Iniciais
Avaliação da Educação Infantil - Instrumento e Dimensões – Aula 1
Inclusão: Transtornos Específicos da Aprendizagem, TEA e TDAH
Planejamento e Alfabetização – Aula 2
Avaliação na Educação Infantil - Resultados e Impactos nas Práticas Pedagógicas – Aula 2
Na Educação Continuada foram ao todo 15.838 inscritos em videoconferências. Com esta modalidade, ao vivo, houve a 
continuidade da substituição das atividades presenciais, alcançando associados e dependentes que estão longe do Centro da 
cidade, sem possibilidade de deslocamento, potencializando a proposta da distância que aproxima, quando se leva aos lugares 
mais distantes o mesmo profissional que outrora ministrava os cursos presencialmente, no Centro do Rio de Janeiro, para 
apenas aqueles que podiam frequentar ou que moravam próximos do Centro da cidade. Desta forma, alcançou-se um número 
mais expressivo, com a inclusão de associados/beneficiários de diferentes localidades. Os temas desenvolvidos pela Educação 
Continuada foram focados nas necessidades advindas da realidade vivida pelos professores, tanto os focados em desenvol-
vimento técnico, quanto os voltados aos aspectos comportamentais de orientação em geral e educação especial inclusiva. • 
Desafio 3: Continuar a disponibilizar, através de parcerias, Convênios - Bolsa Auxílio para cursos de Pós-Graduação, 
compreendendo que esta assistência faz a diferença para o associado/beneficiário que por meio dela, alcança a progressão 
funcional. • Resultado 3: No ano de 2022, foram iniciados mais 03 cursos por meio do convênio de Auxílio (bolsa) para turmas 
de Pós-graduação, além da continuidade das turmas iniciadas em 2020 e 2021. Convênios estes com a Faculdade Mackenzie 
e com a Faculdade São Judas Tadeu. Os relatórios detalham os números. Para 2023, já há a primeira turma para ser iniciada.
Faculdade São Judas Data
Pós-Graduação Lato Sensu em Neuroeducação 14/09/2019
Pós-Graduação Educação Especial - Desafios e Ações Pedagógicas 12/06/2020
Pós Graduação Ensino Superior - O Docente e o Turor na Era Digital 12/06/2020
Graduação: Segunda Licenciatura em Pedagogia 20/03/2021
Pós-Graduação Lato Senso em Psicopedagogia Institucional e Clínica 02/09/2021
Pós-Graduação Lato Senso em Educação Especial: Desafios e Ações Pedagógicas 02/09/2021
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia Institucional e Clínica 22/03/2022
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia Institucional e Clínica 07/07/2022
Faculdade Mackenzie Data
Pós Graduação Lato Sensu em Gestão de Negócios e Tecnologia Educacional 09/11/2019
Pós Graduação MBA em Gestão e Tecnologias Educacionais 17/10/2020
Pós Graduação Neurociência e Educação Otimizada 23/01/2021
Curso de Pós-Graduação Lato Senso MBA em Gestão e Tecnologias Educacionais 06/11/2021
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Neurociência e Educação Otimizada 14/05/2022
• Desafio 4: Manter e ampliar o número de usuários da parceria com a plataforma tecnológica de cunho educacional 
denominada Banco de Questões Laplace, cujo objetivo é colocar à disposição do associado professor uma plataforma para 
elaboração de provas, testes e exercícios para fixar a aprendizagem. Elaboradas por um grande grupo de professores qualifi-
cados, as questões para exercícios ou avaliações podem ser escolhidas pelo próprio professor associado bastando, para isso, 
alguns cliques e segundos. Muito além de facilitar o seu dia a dia, o Banco de Questões Laplace possibilita estar alinhado com 
o que há de mais moderno, podendo o professor dispor de mais tempo para ser aplicado à qualidade de vida. • Resultado 4: A 
parceria estabelecida com plataforma Banco de Questões Laplace, iniciada em 2019, plataforma tecnológica - banco de conte-
údo digital, foi mantida, contendo naquela questões para testes, atividades de aprendizagem e provas que, por seu turno, vêm 
oportunizando ao professor mais tempo a ser aplicado à qualidade de vida. Com doze meses de fruição, foram 16.473 questões 
exportadas pelos professores para utilização. O ano foi encerrado com 9.175 usuários cadastrados na plataforma. • Desafio 5: 
Dar continuidade à Parceria com o Instituto de Libras para o acesso dos associados ao curso da Língua Brasileira de 
Sinais, do nível básico à Conversação, disponibilizando o curso de forma remota. • Resultado 5: Houve a continuidade da 
disponibilização do curso no formato totalmente remoto, com turmas do Básico ao Intermediário, dobrando o número de vagas. 
Outras Ações da Educação Continuada Appai & Parcerias: 1) A Educação Continuada Appai manteve, em 2022, cursos  
dos mais variados temas, via plataforma de Educação Continuada a Distância, parceria com IPED, com mais de 1200 cursos 
à escolha dos associados e beneficiários. No processo de Educação Continuada, as temáticas dos cursos livres abrangeram 
tanto os cursos para desenvolvimento pessoal quanto profissional. Como resultado, houve a média anual de 17.000 inscri-
ções em cursos através da parceria APPAI x IPED. Todos os associados/beneficiários que fizeram inscrição iniciaram, pelo 
menos, 01 (um) curso no mês, sendo o percentual de evasões reduzido para 13% (treze por cento). As aulas foram acessadas, 
em 2022, predominantemente pelo celular e, assim, o associado/beneficiário pôde estudar sem necessidade de sair da sua 
casa, respeitando o seu tempo e o seu ritmo de aprendizagem. 2) No trabalho em conjunto com a Revista Appai Educar, por 
duas vezes em 2022, houve a realização da a Maratona de Educação, nos meses de julho e outubro. Estes eventos apresenta-
ram um diferencial, pois foram pensados para trazer aprendizagens dentro da esfera da Gamificação, com a criação conjunta 
do Programa Jogo de Mestre, em que os associados/beneficiários tiveram palestras seguidas de quizzes (para a fixação da 
aprendizagem). Com ampla aprovação do formato por parte dos participantes, houve a deliberação e aprovação no sentido de 
se continuar disponibilizando, periodicamente, este formato para o Jogo Mestre. Projeções para Primeiro Semestre 2023: 1) 
Lançamento do Evento Encontro Com Mestres. A Appai, através do benefício de Educação Continuada, entendeu que é 
possível e necessário realizar as formações no modelo remoto, porém, de tempos em tempos, o Encontro entre Associados e 
os Mestres, Associados e Associados, se torna salutar e importante no processo de fortalecimento da proposta defendida pela 
associação classista e adotada, que é a Híbrida (Videoconferências com eventuais encontros presenciais para humanização e 
fortalecimento dos vínculos). Por isso, foi proposta a ideia do Encontro com Mestres, de forma a oportunizar o encontro físico, 
presencial, entre os pares e entre associados e palestrantes; assim como também haver diálogos sobre algum tema proposto, 
esclarecimentos de eventuais dúvidas, elevando o nível de conhecimento e, assim, contribuindo com a formação continuada do 
professor associado à Appai. Pretende-se que este evento seja anual ou semestral. 2) Avaliação e disponibilização de mais 
Auxílios (Bolsas) para Pós-Graduação e Graduação – 2ª Licenciatura, na modalidade EAD, para a base de Associados/
Beneficiários. Para 2023, serão iniciadas as avaliações de novas oportunidades de Convênios com Instituições de Ensino 
Superior, priorizando-se a qualidade das Pós-Graduações e Graduações, em formato EAD, tendo como critério avaliar quesitos 
tais como: conteúdo, plataforma de aprendizagem adotada, e custo/benefício. Existe o planejamento de iniciar mais uma parce-
ria no referido ano, com uma nova Faculdade/Universidade. 3) Dar continuidade às Transmissões ao vivo, tendo a Appai 
ciência de que as videoconferências, via plataformas do tipo Zoom, permitem que professores e associados/beneficiários se 
vejam e conversem em tempo real, utilizando os recursos de áudio, vídeo e chat, que são recursos imprescindíveis como alter-
nativa para suprir a falta das atividades presenciais, bem como para oportunizar um desenvolvimento, aos associados-docen-
tes, de utilizarem e se familiarizarem com as novas tecnologias de comunicação e educação on-line. 4) Busca de parceiros que 
possam agregar valor e conhecimentos aos associados/beneficiários por meio de cursos descentralizados, fora do ambiente 
Appai, como forma de complemento aos cursos on-line. A entidade classista, por conta disso, estará em busca de uma parceria, 
inicial, para curso de Técnico em Turismo e Curso de Idiomas, iniciando pelo curso de Inglês Básico, com aulas ao vivo, prefe-
rencialmente para o primeiro semestre de 2023. 5) Participação da equipe técnica da EC em eventos e cursos: com o intui-
to de buscar conhecimentos e inovação para os atuais e novos projetos da Appai. h) Benefícios Coletivos Médico e Odonto-
lógico Ambulatoriais: Em 2022, já com o relativo, mas bem sucedido, controle da pandemia, considerando a programação do 
SUS de vacinação, a APPAI continuou disponibilizando todo o sistema de Beneficiação, inclusive os ligados ao Setor Saúde 
acima referidos, tendo sido, estes Benefícios, disponibilizados na forma presencial e na forma virtual (Telessaúde), nos limites 
do rol taxativo de cobertura dos Benefícios Coletivos disponibilizados, sem precificação, pela APPAI exclusivamente na seg-
mentação AMBULATORIAL e ANTERIOR à Lei nº 9.656/98 (Regulamento Coletivo com relatório das principais exclusões ca-
dastrado no SCPA da ANS). Como a autoadministração da APPAI tem se pronunciado, a Associação não se fundou e/ou se 
instituiu para vender produto ou serviço algum, muito menos plano de saúde. Como já relatado nos períodos anteriores, as 
despesas e custos por conta da regulação é absurda! A APPAI, para tentar cumprir as determinações da ANS, também em 2022, 
teve, como ocorrera no ano anterior, que direcionar recursos para compra de sistemas específicos para contratação de profis-
sionais especializados para atender à regulação, precisando, destarte, manter as garantias conforme determinam as normas 
da ANS. Por conta disso, viu-se obrigada a deliberar no sentido de autorizar liberações de cobertura fora do rol dos respectivos 
benefícios em razão de decisões judiciais e administrativas que favorecem demandas individuais em desrespeito às delibera-
ções e aprovações da coletividade, para evitar prejuízos ainda maiores com as multas. Nesse cenário, ressalte-se que a Asso-
ciação foi compelida, também em 2022, a fazer retiradas de valores para depósito em garantia para apresentação de embargos 
à execução para provar que a cobrança de multas feita pela ANS, em vista de seu poder de polícia, se afigura indevida e, por 
consequência, o título executivo apresentado não têm, no entender da entidade de classe, liquidez e certeza e, ainda, estando 
ciente de que os procedimentos administrativos se afiguram eivados de vícios e irregularidades (pois todos, sem exceção, de-
sobedecem notadamente a norma do inciso X e a do §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/200 que, por sua vez, fazem incidir na relação 
material a previsão do inciso III, do art.2º, da RN nº 137/2006 c/c §3º, do art.10 e §1º, do art.34, da Lei 9.656/98 e, com isso, ig-
noram os art.53, 54, 55 e 59, inciso II, todos do CCB sob a égide do inciso XVIII, do art.5º e inciso II, do art.19, da Carta Política 
de 1988). Porém, mesmo diante de todas as dificuldades enfrentadas junto ao Órgão Regulador para que seja respeitada a 
natureza jurídica da APPAI, a Entidade, no ano de 2022, também conseguiu viabilizar formas para melhorar a disponibilidade do 
rol taxativo de cobertura previsto nos Regulamentos destes Benefícios. Para tanto, deu continuidade na expansão do quadro de 
profissionais que fornecem o atendimento ao Quadro Associativo (todos eleitos pelo e para o grupo classista fechado) através 
da disponibilidade excepcional e facultativa de atendimentos com aproveitamento de pacotes com as parcerias (ou seja, tipos 
de atendimentos, pacotes complementares de procedimentos e exames etc.). Efetivando, assim, reajustes bem como ajustes 
e adequações nos valores pagos aos Profissionais Colaboradores, além do cumprimento do já acordado nos Regulamentos e 
Termos de Compromisso. Nesse cenário, há que se ressaltar o fato de que continuaram sendo viabilizadas as teleconsultas, 
telessaúde, para o atendimento nas especialidades previstas no rol taxativo de cobertura do Regulamento Coletivo, ainda em 
razão da pandemia, ainda que com reflexos mais controlados e bem menos avassaladora. Frise-se que a Associação continua 
investindo em sistemas próprios para executar os processos específicos dos Benefícios Coletivos Médico e Odontológico Am-
bulatoriais, não só para atender às exigências da ANS, mas também e precipuamente para viabilizar as melhorias dos proces-
sos de trabalho para um atendimento cada vez mais qualitativo para o Quadro Associativo. Por fim nesse item, é com muito or-
gulho, mas de forma respeitosa, que essa Diretoria deixa registrada a informação no presente relatório de que já existem várias 
decisões judiciais que, após os respectivos magistrados terem tido a oportunidade de tomarem conhecimento das razões sus-
tentadas pela entidade classista bem como da vasta documentação proba e oficial que sempre as sustentaram, decidiram inte-
gralmente em reconhecê-las, através de sentenças procedentes em prol da maioria absoluta dos interesses dos membros for-
madores do quadro de filiados e beneficiários da instituição profissional de utilidade pública. i) Benefícios dos Seguros 
Coletivos – De vida, por invalidez/deficiência, de algumas doenças graves, assistência funeral e assistência domiciliar: Tam-
bém em 2022, várias assistências foram efetivadas em atendimento às demandas e solicitações do quadro associativo por in-
termédio das parcerias celebradas pela APPAI, nas quais a Entidade figura na qualidade de Contratante-estipulante, em favor 
do Quadro Associativo. Ou seja, mais uma vez, esse benefício confirmou sua alta relevância para a consecução das finalidades 
estatutárias. Os atendimentos e liberações de indenizações foram com relação ao seguro de vida – total de 971 –, por morte 
natural, morte acidental e invalidez permanente por acidente; às doenças graves estipuladas no rol do regulamento – total de 
251 –; à assistência funeral inclusos reembolsos e assistências propriamente ditas – total de 2.573 e, finalmente, com relação à 
assistência domiciliar, foram atendidas 4.615 solicitações de diversos Associados e Beneficiários, mesmo com a permanência 
da pandemia, ainda que em escala bem menor. Importante frisar que, com relação ao Contrato Coletivo dos Benefícios dos 
Seguros, a APPAI, para manter a disponibilidade da assistência funeral (muito necessária nos períodos pandêmicos), tendo 
celebrado aditamento com a Seguradora nos anos anteriores, pôde continuar disponibilizando a assistência funeral nos caso 
de morte em razão da COVID-19. j) Benefício Revista-APPAI Educar: a Revista Appai Educar, ao longo de mais de 03 déca-
das, tem sempre cooperado, de forma sistêmica e harmônica, com o setor de Educação, disponibilizando total apoio aos profis-
sionais da área, considerando que proporciona, com todas suas edições, não só para os filiados mas também para diversos 
educadores de Órgãos Públicos e Escolas/Colégios Particulares, acesso à informação dos diversos assuntos e matérias, téc-
nicos, assim como educativos e tantos outros relevantes e de interesse da sociedade em geral. O ano de 2022 foi muito signifi-
cativo para a Revista Educar, pois foi cumprida a principal meta de 2021, com a publicação de 12 edições da Revista. Houve o 
desenvolvimento de novos projetos, superação dos limites programados e, claro, muito aprendizado através da troca de expe-
riências entre a equipe da revista, os associados/beneficiários e os demais benefícios da Appai. Revista Appai Educar em 
Números: ■ 12 edições – Indo ao ar dentro do prazo estabelecido; ■ Mais de 294 mil visualizações na página da revista (um 
aumento de mais de 35% em relação a 2021); ■ Atualmente, a revista representa quase 14% de acessos ao site; ■ Foram mais 
de 150 matérias publicadas, mais de 400 educadores participaram, mais de 100 escolas citadas, entre públicas e privadas; mais 
de 150 menções no Instagram com a hashtag #RevistaAppaiEducar; mais de 100 menções no Instagram com a hashtag 
#AppaiEducar; ■ Publicações da revista no Instagram: curtidas: + de 1.300 e Visualizações de vídeos: + de 2.400; ■ Publicações 
da revista no Facebook: curtidas: + de 450; Matéria da revista mais lida no site: Língua Portuguesa - Crase antes de número.  
Planejamento para 2023: 1. Prêmio Educador Appai: A ideia é, sobretudo, valorizar as experiências educativas realizadas 
desde a Educação Infantil até o Ensino Médio desenvolvidas em escolas formais de ensino regular, públicas ou privadas, do 
Estado do Rio de Janeiro. k) Benefício Appai Agitô - O benefício “APPAI  AGITÔ”, atendendo interesses identificados no qua-
dro associativo, foi idealizado com intuito de promover o lazer, o entretenimento, a interação social e cultural aos integrantes do 
referido quadro, através de estabelecimentos parceiros. Considerando que já é cientificamente comprovado que o lazer com-
bate o estresse, relaxa, contribui para o bem-estar social, estimula a socialização e o aparecimento de novas amizades, além 
de melhorar o humor e a autoestima, a APPAI, através deste benefício, custeia 01 (um) ingresso para acesso/entrada por filiado 
(associado colaborador, beneficiários dependentes e/ou agregados), sendo limitado a um total de até 03 (três) ingressos por 
grupo familiar (sob a mesma matrícula na APPAI) para o evento escolhido, de acordo com a data disponível e com a quantidade 
disponibilizada pela produção do evento ou estabelecimento. Em 2022, foi novamente cumprido o Regulamento do Benefício, 
componente do chamado Sistema de Beneficiação, proporcionando qualidade de vida, lazer, bem-estar, saúde mental, entre-
tenimento, novas experiências, desenvolvimento pessoal, cultural e profissional aos integrantes do Quadro Associativo. Ressal-
te-se que, no primeiro trimestre daquele ano, o Benefício buscou trazer em seu planejamento, além de experiências gastronô-
micas, culturais, shows e outros eventos disponibilizados por seus parceiros, um pouco das experiências afetivas dos 
associados/beneficiários através de vídeos gravados e editados pela equipe de audiovisual da Appai de algumas das atividades 
realizadas, contando inclusive com alguns depoimentos de participantes sobre a experiência vivida por eles ali. Para isso foi 
criada a área do Agitô no Appai on, dentro do Portal do Associado, onde estes vídeos estão disponíveis para todo o quadro as-
sociativo. Ainda no primeiro trimestre, foram retomados os Eventos Noturnos do Rio Scenarium às quintas e sextas-feiras. No 
segundo trimestre, agregando mais uma possibilidade às Experiências Gastronômicas, que já contavam com o samba e feijo-
ada do Rio Scenarium Pavilhão Cultural, no mês de abril foi iniciada a parceria com a Estância Turística Jonosake, realizando, 
desde então, mensalmente uma Feijoada exclusiva para os associados colaboradores da Appai e sua família, fechando, assim, 
o ano com mais de 13 mil associados e beneficiários assistidos. Foi realizado também um concurso cultural para visita de 2 
associados e seus acompanhantes ao camarim do artista/músico/instrumentista Jorge Vercillo na data da realização do seu 
show no Qualistage. No terceiro trimestre, foram realizadas algumas ações pelo Agitô Club em parceria com o Ecolounge Barra 
Beach Clube, a Total Pass e o Benefício Danças, agregando atividades para os associados/beneficiários dentro do Espaço de 
Convivência já disponibilizado para eles desde 2021. O Agitô Club recebeu mais de 500 participantes durante todo o ano de 
2022. No mês de agosto, foi estabelecida a parceria com a “Ginga Tropical” e seu espetáculo semanal “de nível Broadway”, que, 
por sua vez, propõe um passeio pelo folclore e cultura popular do Brasil, através da música e da dança. O show tem um legado 
comprovado ao longo de 9 anos, agradando a milhões de espectadores no Brasil e no mundo. No mês de setembro, visando 
alcançar mais oportunidades de shows, regiões e artistas, a Appai, através desse benefício, estabeleceu nova parceria com o 
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“Espaço Hall” e o “Vivo Rio”, chegando, assim, a outro ponto da Zona Oeste e na região Central do Rio, sendo que, desde então, 
passaram a ser disponibilizadas agendas mensais para os associados/beneficiários nessas casas de shows. No último trimes-
tre, em comemoração ao Dia das Crianças, os beneficiários dependentes e agregados receberam um lindo presente da Asso-
ciação, ou seja, um show exclusivo do Luccas Neto no Espaço Hall, contando com mais de 3500 beneficiários assistidos! No 
mês de novembro, foi dado início à disponibilização de algumas atividades “especiais do mês”, além de shows específicos foi 
disponibilizado o Patati Patatá Circo Show, também visando a assistência aos beneficiários (crianças) do quadro associativo da 
Appai, alcançando, assim, a marca de 3783 pessoas assistidas. No final do segundo semestre, aproveitando o período da Copa 
do Mundo de Futebol, foi dado início à parceria com a Peck Produções através do evento “Energia para torcer”, levando mais de 
700 associados/beneficiários a assistirem aos jogos do Brasil em telões, usufruindo de shows logo após os jogos, bem como a 
participarem de uma exposição sobre a história da Seleção Brasileira, em ambiente seguro e de qualidade atingindo a região de 
Niterói e arredores. Além disso, foram experimentados mais 3 novos conceitos de atividades, como o Rio Freestyle Motocross, 
Festa Geração 80 e Manifest Your World, todos tendo boa aceitação e presença dos associados inscritos. Para encerrar aquele 
ano, foram realizados 03 (três) eventos noturnos de Pré-Reveillon, no Rio Scenarium Pavilhão Cultural, com a participação de 
592 associados/beneficiários. Consolidado dos inscritos Appai Agitô /2022 - fonte BI:

Assistência em 2022 Eventos Assistidos Parceiro
Expectativa da 
parceria p/2023

Experiência Gastronômica 50 19.607 Rio Scenarium OK
Experiência Gastronômica 8 14.056 Jonosake OK
Experiências Culturais 10 303 Ginga Tropical Ok
Eventos Noturnos 113 1.606 Rio Scenarium OK
Agitô Club 43 544 Ecolounge OK
Agitô Shows e Shows 
especiais do mês 108 37.603

Jeunesse Arena, Qualistage, Vivo Rio, Ribalta,
 Via Music hall, Espaço Hall, Rival e Riachuelo OK

Pode-se afirmar que foi o ano mais “intenso” do Benefício naquele momento, onde houve a percepção de que os associados 
clamavam pela busca de entretenimento e lazer; razão pela qual, a Appai buscou mais parcerias e assistências de qualidade, 
agregando, com isso, mais possibilidades de atividades e atingindo a maioria das expectativas preteritamente traçadas e lança-
das no final do ano anterior. E assim, a entidade classista entende firmemente que 2022 foi um ano de crescimento diante das 
sugestões, manifestações e interesses despertados pelos associados/beneficiários. Foi, outrossim, um ano de bastante rela-
cionamento com os parceiros, entendendo suas necessidades e buscando sempre um equilíbrio e a qualidade do atendimento 
aos associados/beneficiários assistidos, desde o momento das inscrições no Portal do Associado até a experiência do show 
assistido ou de uma feijoada degustada, passando pela informação das assistências nos canais de comunicação (principalmen-
te no site Appai) e pela recepção e/ou troca de ingressos. Considerando o sistema de Beneficiação, através do Benefício Appai 
Agitô, houve a ampliação e diversificação da assistência a 83034 associados, com cerca de 375 atividades, permitindo o cum-
primento do Regulamento do Benefício, proporcionando qualidade de vida, lazer, bem-estar, saúde mental, entretenimento, 
novas experiências, desenvolvimento pessoal, cultural e profissional aos integrantes do Quadro Associativo. Expectativas Appai 
Agitô para 2023: • Gravação e disponibilização de novos vídeos para o Appai on; • Experiências Gastronômicas - ampliar as 
regiões da assistência chegando a Itaboraí; • Agitô Festas – criação de novo “guarda-chuva” com novas possibilidades de ati-
vidades disponibilizadas pelos parceiros: Peck, Qualistage, Rival e Jeunesse Arena, como ensaios de blocos de Carnaval, 
festas Ploc, Festival de Inverno e Oktoberfest – Marina da Glória e outras; • Agitô Shows – ampliar parceria em outras regiões, 
novos espaços e casas de shows no Grande Rio; • Agitô Club – bailinho de Carnaval, festa junina e projeto Botinho; • Colônia de 
Férias Jonosake; • Parceria com outros Circos como: Circo Reder e Unicirco; • Outras Experiências de entretenimento para o 
público infantil; • Carnaval 2023; • Integração com ticketeiras para melhorias na troca de ingressos, entrada dos associados e 
presenças. l) Benefício bom Espetáculo: Conforme previsto em seu Regulamento, este benefício tem como propósito estimu-
lar e apoiar, através da arte cênica nos diversos gêneros teatrais, o enriquecimento do repertório intelectual e cultural dos asso-
ciados e beneficiários da Appai, através das experiências adquiridas a partir das atividades e trabalhos realizados pelos estabe-
lecimentos culturais localizados em diversas regiões do estado do Rio de Janeiro, além de fomentar o acesso às histórias e 
culturas diversas, estendendo o conhecimento e desenvolvimento pessoal e profissional dos integrantes do Quadro Associati-
vo. Em 2022, a Appai deu continuidade à disponibilização de espetáculos na programação do Bom Espetáculo, às aulas do 
projeto de Oficinas de Teatro, às videochamadas do Appai kids para os beneficiários de 2 a 11 anos e à disponibilização de al-
guns vídeos de espetáculos no Portal do Associado (Appai on), garantindo, assim, a assistência aos associados e seus benefi-
ciários. Cultura, lazer e entretenimento com qualidade, segurança e comodidade, mesmo em períodos de recessos. De acordo 
com as avaliações dentro do Portal do Associado, foi possível perceber que a Appai, através do benefício Bom Espetáculo, 
possibilitou momentos de emoção e felicidade, com a ida dos pais e dos filhos de alguns dos associados pela primeira vez ao 
teatro e também a possibilidade de “reviver momentos da juventude”, “dar boas gargalhadas”, “cantar junto”, “renovar a energia” 
e ter “experiências incríveis”, conforme citações dos próprios participantes. A Appai, ciente do seu papel social manter o equilíbrio 
social e ser agente de transformação, destaca o quanto a mesma colabora com todos os profissionais envolvidos com a cultura, 
sejam eles atores, produtores, instrutores ou profissionais dos bastidores, bem como os próprios teatros/ escolas de artes, tea-
tro e suas camadas administrativas e/ ou operacionais através das parcerias. Programação de espetáculos: Na programação 
de espetáculos, os gêneros que se mantiveram como destaques em 2022 foram os Infantis, Musicais e as Comédias, apresen-
tados em regiões como Gávea, Centro do Rio, Campo Grande, Cachambi, São Conrado e Barra da Tijuca. A disponibilização 
foi ampliada também na cidade de Niterói e São Gonçalo, chegando a Itaguaí, Rio Bonito e Saquarema. Houve a continuidade 
da parceria com grandes teatros como Riachuelo, Vannucci e Miguel Falabella que fazem parte do quadro de parceiros desde 
o início do benefício. Foi iniciada a parceria com novos equipamentos culturais, como Teatro Nova Iguaçu e a Casa da Comédia 
Carioca. Em agosto/2022, a Appai apoiou o Festival de Teatro Encontrarte, realizado na Baixada Fluminense, com a aquisição 
de ingressos para 4 dos 10 espetáculos da programação do festival. Foram mais de 42 mil associados e beneficiários assistidos 
com ingressos disponibilizados para 727 sessões de espetáculos diferentes (de janeiro a dezembro/2022). Foi mantida a assis-
tência direcionada ao público infantil com o Appai Kids, mantendo-se o cuidado e as propostas para o público infantil, dando 
continuidade ao projeto Appai Kids, em parceria com a Momento Criança. Em 2022, foram incluídos 4 novos personagens e 
ampliada a possibilidade de utilização, não só no mês do aniversário, mas a partir de julho, mensalmente, trazendo, assim, mais 
oportunidades de encantamento, ludicidade e variação de personagens às crianças assistidas. Foram retirados pelos titulares 
mais de 2500 códigos para o agendamento dessa videochamada personalizada. Além disso, o parceiro “Momento Criança” 
disponibilizou 2 vídeos exclusivos para o ambiente de vídeos no Portal do Associado e, conforme a atinente proposta, atendeu 
aos beneficiários inscritos por seus responsáveis ao longo das 8 campanhas (férias, Carnaval, arraiá, mês das crianças) dispo-
nibilizadas também no Portal do Associado. Por meio dessa inscrição no Portal, 187 crianças conversaram com os personagens 
Ariel, Alladin, Princesa Bela, Homem-Aranha, Emília, Visconde, Frozen, Capitão América entre outros, através das videocha-
madas realizadas pelo aplicativo Whatsapp. O destaque da parceria com Momento Criança foi a possibilidade de atender às 
crianças do Hemorio e creches apoiadas pelo PPAS. Oficinas de Teatro: No ano de 2022, a Appai pôde consolidar e ampliar 
as Oficinas de Teatro como uma importante assistência “integradora e transformadora”, conforme dito por uma das alunas as-
sociadas. Para isso, foram inseridas novas turmas em Niterói, Vila da Penha, Irajá e Santa Cruz. Assim como no ano anterior, 
novamente nos meses de agosto e dezembro, os associados participantes das oficinas puderam testar seu aprendizado atra-
vés de apresentações realizadas no aplicativo Zoom (para as turmas no formato online) e nos teatros: Thiago de Mello, Henri-
queta Brieba, Sylvio Monteiro e no espaço do Paideia Artes (para as turmas em formato presencial). Cabe ressaltar que as ins-
crições ocorrem dentro do Portal do Associado, tendo s ido encerrado o ano com aproximadamente 465 inscritos – divididos em 
35 turmas, sendo 32 no formato presencial e 3 no formato online, modalidade, aliás, que se manteve, conforme solicitação dos 
próprios associados, apesar do retorno das atividades presenciais já estarem ocorrendo. Além disso, naquele ano foram criados 
novos conteúdos de vídeo aulas, com auxílio dos instrutores e da Equipe de Audiovisual da Appai, disponibilizados no Portal do 
Associado (Appai on), servindo de apoio aos instrutores e aos participantes das oficinas. Parcerias internas: • PPAS e Appai 
Kids – em torno de 240 videochamadas para as crianças do Hemorio e 300 videochamadas para crianças aniversariantes das 
Instituições: Cruzada do Menor, Creche Comunitária Parque Unidos de Acarí, Creche Amanhecer, Creche Nosso Ninho, Creche 
Vitória Régia (de janeiro a dezembro/2022). • PPAS e Bom Espetáculo: participação da Creche Comunitária Mães Trabalhado-
ras e União de Mulheres Pro Melhoramento da Roupa Suja - em espetáculos no mês das Crianças (outubro de 2022). Expec-
tativas do Bom Espetáculo para 2023: • Conteúdo audiovisual cultural com resenhas, podcasts, entrevistas e informações 
culturais, em formato divertido, que gere integração e informação ao quadro associativo, em parceria com o setor de Comunica-
ção; • Ampliar e diversificar a disponibilização do Benefício com outros teatros e produções, chegando em Maricá, Mesquita, 
Volta Redonda e outras regiões; • Continuar e melhorar o relacionamento com os produtores e teatros parceiros; • Realizar o I 
Festival de Teatro Appai em Abril/2023; • Transformar o projeto de Oficinas de Teatro Appai em Benefício, agregando novas 
possibilidades de oficinas tais como, canto, violão e outros instrumentos musicais; • Continuar pensando em projetos para o 
público infantil e nas melhorias para o projeto Appai Kids; • Retomar o Projeto Aquele 1% (espetáculo social) em parceria com o 
PPAS; • Incentivar e fomentar apoio à cultura, entretenimento para qualidade de vida, retomando o apoio a eventos e festivais 
culturais dentro do Estado do Rio de Janeiro. m) Benefício Minha Escolha: O Benefício “Minha Escolha!” foi idealizado com 
intuito de proporcionar ao quadro associativo acesso a uma variedade de serviços digitais prestados por diversos segmentos 
(figurando a Appai como contratante), desde o entretenimento, como filmes, séries, músicas, documentários e podcasts por 
meio de plataformas de streaming, até mesmo serviços que facilitam o dia a dia da sociedade em geral. Conta com o incentivo 
da democratização da internet e o exponencial surgimento de variados serviços digitais, estando voltado ao associado colabo-
rador e, indiretamente, seus respectivos beneficiários (por conta da possibilidade do acesso através do titular da matrícula). 
Atividades Executadas: Foram realizadas melhorias no site e no portal do associado, em parceria com o setor de comunica-
ção, para facilitar a navegação do associado no benefício. Foi inserido ambiente de divulgação de dicas de filmes e sugestões 
de playlists temáticas de acordo com o período/festividade. Através do setor de Pesquisa e Relacionamentos, foram realizadas 
pesquisas de satisfação com os benefícios disponibilizados, reforçando-se a ideia da importância da plataforma Deezer para os 
associados. Nesse cenário, ressalte-se que os números, por si só, já apontavam a aprovação; porém, em conjunto com a pes-
quisa realizada, foi possível garantir a continuidade da parceria e a renovação do fluxo de aquisição de códigos via lotes. Atual-
mente, o benefício já está disponibilizando o 5º lote de códigos. Foram extintos pela Plataforma Looke, o modelo de Locação de 
Filmes junto ao ambiente deles, desta forma, em 2022, todos os conteúdos disponíveis na Looke ficaram acessíveis aos Asso-
ciados/beneficiários. Os códigos tiveram vencimento em outubro e foram prorrogados até 31/12/2022. Códigos Gerados e utili-
zados de janeiro a dezembro de 2022:

DEEZER LOOKE
15.077 1540

n) PPAS - Programa de Projetos e Ações Sociais: Considerando que o Programa de Projetos e Ações Sociais (PPAS) tem 
como base do seu exercício o desenvolvimento de atividades sociais voltadas para subsidiar melhorias na qualidade de vida da 
população que está em situação de vulnerabilidade social, o mesmo sempre teve, indubitavelmente, natureza de caráter social. 
O PPAS da APPAI contempla uma expressiva parcela da sociedade, proporcionando a transformação social de diversos grupos 
com várias necessidades e atenção identificadas. Através deste Programa, a Associação estimula e promove a solidariedade, 
o voluntariado educativo institucional bem como o trabalho voluntário. Através de vários projetos dentro deste Programa, a 
Associação também fomenta a promoção de ações e hábitos que possibilitam a sustentabilidade em todos os aspectos da 
vida, a inclusão social, a acessibilidade etc. A APPAI, no exercício da sua representatividade como Entidade de utilidade pública 
do 3º setor, tem total consciência da importância da manutenção e do desenvolvimento deste Programa. Por isso, a Entidade 
possibilita, em cada exercício, que o Programa receba novos projetos, ações e campanhas. Esta atuação está claramente 
inserida nas finalidades Associativas, tendo a APPAI a missão de colaborar pela melhoria do cenário atual da desigualdade 
social. • Em 2022, a Appai manteve esse seu compromisso social, enfatizando o incentivo do trabalho social voluntário entre as 
instituições parceiras, atendidas pelo Programa de Projetos e Ações Sociais (PPAS), estimulando, mesmo que indiretamente, 
multiplicadores na otimização, formação e prática da inclusão social. Naquele ano foi constatado um aumento nos números 
das doações e ações sociais, em relação ao ano anterior. Vale ressaltar que a Appai não deixou seus parceiros desamparados 
quando do retorno normal e gradativo das respectivas atividades. A Appai não mediu esforços em investimento social direto, 
por identificar o aumento expressivo de cidadãos menos favorecidos e vulneráveis. Em 2022, foram doadas/arrecadadas cerca 
de 112.104 latas de leite, para 56 instituições cadastradas, favorecendo 37.368 pessoas, dentre elas, crianças, adolescentes, 
idosos, pessoas com deficiência e famílias em situação de vulnerabilidade social.
Mês Quantidade
Janeiro 6.914
Fevereiro 7.937
Março 9.238
Abril 6.736
Maio 9.006
Junho 7.077
Julho 8.745
Agosto 8.541
Setembro 8.100
Outubro 12.570
Novembro 13.890
Dezembro 13.350
Total 112.104
1. Principais Projetos Desenvolvidos pelo PPAS: 1.1. Programa Nutrindo: Tem como escopo oferecer um complemento 
alimentar seguro e adequado, de alto valor nutritivo, para crianças, adolescentes e idosos de baixa renda ou em situação vulne-
rável de saúde. Há que se ressaltar que a população do Estado do Rio de Janeiro registra um dado alarmante, qual seja, mais 
de meio milhão de pessoas sobrevive abaixo da linha da pobreza, o que representa múltiplas privações no acesso a bens e 
serviços, refletindo intrinsecamente no processo saúde-doença. A desnutrição e a exclusão social são problemas que movem 
a Appai para o atendimento adequado dessa demanda, através do Projeto Nutrindo que visa atender diversas organizações 
sem fins lucrativos, contribuindo para a suplementação alimentar. Naquele ano, além desse desdobramento colaborativo, a 
Appai inovou com iniciativas que puderam favorecer seus beneficiários e, ainda, o público geral, pois permite que seus eventos 
online possam ser acessados por qualquer pessoa, através das redes sociais. As instituições favorecidas por essas doações 
são cadastradas no Programa Nutrindo, com diferentes áreas de atuação, com públicos bem diversificados, com atendimento a 
crianças, adolescentes e idosos, pessoas com deficiências, famílias em estado de vulnerabilidade social, foram: 
1 ACAM - Associação Carioca de Assistência a Mucoviscidose
2 AMAAB - Assistência a Mulher e Amigos da Água Branca
3 Amac - Associação de Mulheres de Atitude com Compromisso Social
4 Amuig - Associação de Mulheres da Ilha Do Governador
5 Associação Beneficente de Combate ao Câncer – Rio Abrace
6 Associação Cine & Rock
7 Associação Deus Cuida de Mim
8 Associação União e Paz
9 Betel - Associação Educacional dos Homens de Amanhã
10 CAAAIDS - Centro de Atenção e Atendimento Aids
11 Casa de Apoio a criança com Câncer
12 Casa de Recuperação Valentes de Davi
13 Casa São Francisco de Assis
14 Centro Comunitário Parque Unidos do Acari
15 Centro Espírita Casa de Jesus
16 Centro Social Caminhos do Bem
17 Chocobim - Centro Comunitário Cultural Chocobim
18 CIACA - Centro Interprofissional de Apoio a Criança e ao Adolescente

19 Comitê Mulheres Virtuosas
20 Creche Amanhecer
21 Creche Cantagalo - Escola Comunitária do Cantagalo
22 Creche Iracema Garcia
23 Creche Comunitária Mães trabalhadoras
24 Creche Sossego da Mamãe
25 Creche Tia Anastácia - Escola Comunitária Jardim de Infância Tia Anastácia
26 Creche Vitória Régia - Associação Assistencial Educacional Vitória Régia
27 Cruzada do Menor - Emilien Lacay
28 Cruzada do Menor - Plantando o Amanhã
29 Disque Denúncia
30 Femucop - Federação de Mulheres Artesãs
31 Fraternidade Assistencial Cristã - Creche Nosso Ninho
32 Fraternidade na Rua
33 Gem Paz - Grupo de Espiritismo e Magnetismo da Paz
34 Grupo Nosso Ritmo
35 Hemorio - Instituto Estadual de Hematologia Arthur De Siqueira Cavalcanti
36 Hospital Nossa Senhora do Loreto – Saúde Criança Ilha
37 INACRE - Instituição de Apoio a Criança Especial
38 INCA - Instituto Nacional do Câncer
39 Instituição Maria de Nazareth - Casa da Mãe Pobre
40 Instituto Lar do Sonhos
41 Lar de Frei Luiz
42 Mão Amiga Lutando pela vida
43 Movimento de Mulheres de Apoio Humanitário
44 Movimento de Mulheres do Parque Horácio
45 ONG ALFA - Rio/01/Mãos Dadas Pela Paz – Servindo em Amor
46 ONG G7 - CPP Assistência Comunitária
47 Projeto Pérolas
48 Projeto Recriando Raízes
49 Projeto Semeando Amanhã
50 Projeto Social Escola Bíblica da Tia Lídia
51 Projeto Resgatando Vidas Já
52 Resgatando Vidas
53 Rio Solidário
54 Sim Eu Sou do Meio
55 Sociedade Bíblica do Brasil
56 União de Mulheres Pro Melhoramento da Roupa Suja
1.2. Cesta Alimentícia: Disque Denúncia, Inca e Sape recebem mensalmente as cestas que são compostas de acordo com 
as necessidades de seus usuários. Mais de 30 toneladas de alimentos são doadas, de forma regular, às pessoas em situação 
vulnerável social e de saúde.
CESTAS DOADAS 2.352
2. Programas de Apoio à Saúde: 2.1. Vozes do Coração: O Projeto Vozes do Coração compreende o conceito de saúde 
alinhado à perspectiva da OMS - Organização Mundial da Saúde, como sendo o “estado de bem-estar físico, mental e social do 
indivíduo...”, sendo executado através da arte da música, do instrumento e do canto, levando conforto e alegria aos pacientes 
em internação. Certo é que a mente e a psique fortalecidas têm importante papel na recuperação do doente. A música tem a 
capacidade de fazer a pessoa refletir, animar-se, trazendo novas possibilidades. Através da música, esse Projeto tem levado 
aos hospitais do Rio de Janeiro alegria, conforto, estímulo e até novas perspectivas aos pacientes em convalescência, aos fami-
liares, acompanhantes e equipe médica. A cada dia de música dentro daquele ambiente de choro, dor e aflição tem sido propor-
cionado observar olhos brilhando, sorriso nos rostos, lábios cantarolando junto às preferências musicais e inúmeros estímulos 
sendo gerados no auxílio ao tratamento do doente, contribuindo, assim, para a humanização do ambiente hospitalar. Locais 
de Ação do Projeto Vozes do Coração: – Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE) – Maracanã. – Hospital Inca I – Pça da 
Cruz Vermelha, Centro. – Hospital Inca II – Santo Cristo – Rodoviária RJ. – Hospital Inca III – Vila Isabel. – Hospital Inca IV – Vila 
Isabel. – Hospital Universitário Gaffrée Guinle (HUGG) – Afonso Pena. – Hospital Hemorio – Frei Caneca, Centro. Resultados 
em 2022: Total de Pacientes, acompanhantes, equipes médicas, voluntários e pessoas em sala de espera. Total: 9.340. Parti-
cipação Direta do Projeto Vozes do Coração com a Música em Eventos e Datas Comemorativas Realizados em 2022: 
Fevereiro: Carnaval nas enfermarias do Hospital Universitário Pedro Ernesto – Adultos e Crianças. - Total: 329 pessoas. Maio: 
Comemoração da semana da Enfermagem no INCA 1 (homenagem as equipes de enfermagem - Total: 216 pessoas; Semana 
Internacional do Brincar no HUPE. Total: 193 pessoas. Junho: Congresso Internacional de Enfermagem no INTO. Total de 
pessoas: 135. EMCA - Encontro Musicalizando com Alegria 2022. Total de pessoas: 158. Agosto: Participação com foco do 
estudo da Pesquisa de mestrado Profissional em Enfermagem Assistencial da Universidade Federal Fluminense onde o cam-
po de pesquisa foi o Instituto Nacional de Câncer. Total: 132 pessoas. Dezembro: Curso de Brinquedistas no HUPE. Total de 
pessoas: 56. Total de Pessoas nos Eventos em 2022: 1.219. Total de visualizações nas mídias sociais da Appai: 46.785 pessoas 
alcançadas. 2.2. Morhan: O Morhan é uma entidade sem fins lucrativos fundada em 6/06/1981. Suas atividades são voltadas 
para a eliminação da Hanseníase, através do trabalho voluntário, produzindo atividades de conscientização e foco na constru-
ção de políticas públicas eficazes para a população. A entidade luta pela garantia e respeito aos Direitos Humanos das pessoas 
atingidas pela hanseníase e seus familiares, certa de que a Hanseníase, apesar de ser um problema de saúde pública por ser 
infecciosa, tem tratamento e cura. A doença atinge os nervos periféricos (nervos dos movimentos) das mãos, braços, pernas 
e pescoço. Trata-se de uma doença transmitida por via respiratória, através de um contato prolongado com uma pessoa que 
tenha a doença de forma transmissível e não esteja em tratamento. O Brasil ainda lidera o segundo lugar em casos da doença e 
primeiro lugar em casos absolutos, superando a Índia que lidera com o maior número de casos de Hanseníase no mundo. A mis-
são do Morhan é possibilitar que a hanseníase seja compreendida na sociedade como uma doença normal, com tratamento e 
cura, eliminando assim o preconceito e estigma em torno da doença. Tem como visão continuar a ser uma referência para infor-
mações sobre hanseníase e apoio à pessoa atingida por ela, a fim de tornar o Brasil uma referência no tratamento e respeito aos 
direitos humanos das pessoas atingidas pela hanseníase. As parcerias são de fundamental importância para minimizar esse 
quadro. A hanseníase é uma doença negligenciada que necessita que a população tenha acesso às informações corretas sobre 
a mesma, com objetivo de que os usuários cheguem às unidades de saúde para o diagnóstico na fase inicial e não desenvolvam 
sequelas. Por esse motivo, o Movimento de reintegração das Pessoas Atingidas Pela Hanseníase – MORHAN, em parceria 
com a Associação, vem unindo esforços e, através do Projeto Teatro Bacurau, essa brilhante parceria tem permitido, ao longo 
dos anos, alcançar resultados satisfatórios, tanto na área da capacitação de profissionais como nas ações de educação popular 
em saúde com as comunidades, contribuindo assim para a detecção de novos casos de hanseníase, no tratamento, na cura da 
doença e na prevenção de incapacidades. A Estratégia Global de Hanseníase 2021 a 2030 traz uma mudança significativa na 
abordagem ao enfrentamento da hanseníase no mundo. As estratégias anteriores estavam direcionadas para a eliminação da 
hanseníase como 4 problema de saúde pública, tendo obtido avanços significativos na redução da carga global da hanseníase 
nas últimas três décadas. Contudo, a nova estratégia centraliza esforços para a interrupção da transmissão e a eliminação dos 
casos autóctones, cujo objetivo em longo prazo é o conceito de zero hanseníase: zero infecção e doença, zero incapacidade, 
zero estigma e discriminação (OMS). No Brasil, a Estratégia Nacional para o Enfrentamento da Hanseníase 2019-2022 traz a 
visão de um Brasil sem hanseníase. A Estratégia tem como objetivo geral reduzir a carga da doença no país com as seguintes 
metas: 1) reduzir para 30 o número total de crianças com grau 2 de incapacidade física; 2) reduzir para 8,83/1 milhão de habitan-
tes a taxa de pessoas com grau 2 de incapacidade física; 3) implantar em todas as Unidades da Federação canais para registro 
de práticas discriminatórias às pessoas acometidas pela hanseníase e seus familiares. O Projeto Teatro Bacurau em parceria 
com a APPAI, Morhan Estadual do Rio de Janeiro, Morhan Nacional, Secretarias municipais de saúde e Secretaria Estadual 
em Saúde do Rio de Janeiro, somaram esforços para realizar capacitações de profissionais de saúde, visitas aos Programas 
municipais de Hanseníase para articulação e apoio nas ações municipais, distribuição de material informativo, visitas às unidade 
de saúde e acolhimento aos usuários, assim como a continuidade de suas atividades online. Em 2022, o MORHAN atendeu 18 
municípios, realizou 12 capacitações com um número de 765 profissionais capacitados, atendeu 77 instituições de ensino, com 
a participação de alunos. Nessas ações foram distribuídos o quantitativo de 10.250 panfletos informativos. Total de público 
atendido 5.358. 3. Programa Appai Sustentável: 3.1 Sacolas de ráfia: Estendendo suas ações socialmente responsáveis, 
a Appai doou para o Incavoluntário (Hospital do Inca), Sociedade dos Amigos da Pediatria do Hospital Gaffrée e Guinle 
(SAPE), Disque Denúncia, sacolas retornáveis para serem utilizadas juntamente com as cestas alimentícias doadas pela 
Appai. Impactando positivamente a sociedade com ações sustentáveis de redução de lixo.
Sacolas de ráfia Número de Sacolas
Incavoluntário 5.200
Sape 360
Disque Denúncia 792
Caminhadas e Corridas* 49.218
Total 55.570
*Sacolas doadas nas retiradas de kits de corrida. OBS: No anos de 2019 e 2021, foram distribuídas para os associados, através 
do Benfício Caminhadas e Corridas, o equivalente a 27.261 sacolas de ráfia, ocorre que esse número não havia sido computado 
naqueles anos. 3.2. Reciclagem eletrônica: Em setembro, a Appai doou 35 computadores para três instituições assistidas pelo 
Programa de Projeto e Ações Sociais (PPAS). Quinze máquinas foram direcionadas para a criação do laboratório de informática 
do Projeto Recriando Raízes em Belford Roxo. Já a Associação Mulheres de Atitude e Compromisso Social (Amac) receberam 
cinco máquinas para compor a sala de laboratório da instituição. E ainda foram direcionados para o Projeto Social “Sim Eu 
Sou do Meio” 15 computadores para a construção de um laboratório de informática, beneficiando os jovens desta comunidade 
no trabalho de contra turno escolar. 4. Ações e Campanhas Socias: 4.1. Momento Criança: Junto com o benefício Bom 
Espetáculo novamente, como ocorreu em 2021, em 2022 a Appai ampliou os atendimentos às crianças atendidas pelo Projeto 
Momento Criança, no qual personagens do mundo infantil fizeram videochamadas para os pequenos. O foco foi nas crianças 
internadas no Hemorio e aniversariantes pertencentes às diversas instituições cadastradas no Projeto Nutrindo. Hemorio: 240 
Crianças; Instituições assistidas: 466 crianças; Total de pessoas atingidas: 706 crianças. 4.2. Desastres climáticos: Em 
virtude da tragédia que atingiu a cidade imperial de Petrópolis, no mês de fevereiro, a Appai através do PPAS (Programas de 
Projetos e Ações Sociais), se solidarizou com a população local, às vítimas e seus familiares. Dessa forma, foram enviados, 
em 18 de fevereiro, doação de itens de higiene, itens de vestuário infantil e adulto (novos e embalados) e latas de leite integral, 
reforçando o compromisso social norteadora da política da entidade.
Itens Quantidade
Fralda infantil 300 Pacotes
Absorvente feminino 600 Pacotes
Camisa infantil 403 unidades
Camisa adulto 1.914 unidades
Lata de leite 134 unidades
4.3. Projeto Botinho: Houve a participação na festa de encerramento do Projeto Botinho do Grupamento da Ilha do Governa-
dor, que realizou evento em parceria com o PPAS. A programação envolveu aprendizado e brincadeiras, com duração de duas 
semanas, para crianças e adolescentes de 7 a 17 anos, promovendo uma imersão à colônia de férias. Os participantes recebe-
ram noções de preservação do meio ambiente, orientações sobre as condições do mar, primeiros socorros e dicas para evitar 
afogamentos. O projeto, que acontece desde 1963, conta com o apoio da Appai e leva atividades gratuitas para a garotada com 
intuito de estimular a cultura de prevenção de acidentes marítimos por meio de atividades lúdicas e orientadas. A Appai doou 
latas de leite que vão atender 250 crianças e adolescentes oriundas de comunidades carentes, sendo 80 jovens participantes 
da AMUIG (Associação de Mulheres da Ilha do Governador), cadastrada no Projeto Nutrindo desde 2018. 4.4. Unicirco Marcos 
Frota: No dia 27 de março, a Appai, através do Programa de Projetos e Ações Sociais, ofereceu à duas instituições cadastradas 
no Programa Nutrindo, Associação Carioca de Assistência a Mucoviscidose (Acam) e Associação Cine & Rock, a oportunidade 
de assistirem o Espetáculo “Terra Oca: Uma Viagem no Tempo!”, apresentado pelo Unicirco Marcos Frota, situado na quinta 
da Boa Vista. Ao total, 87 participantes desta ação receberam refrigerante e pipoca durante o evento. 4.5. Páscoa Solidária: 
No dia 25 de março, a Appai, através do Programa de Projetos e Ações Sociais (PPAS), proporcionou uma confraternização de 
Páscoa com distribuição de ovos de chocolate a todas as crianças atendidas na Instituição Apoio a Criança Especial (Inacre) 
cadastrada no Programa Nutrindo. No local são atendidas cerca de 35 crianças portadoras de diferentes deficiências, em sua 
maioria paralisia cerebral, síndrome de down e autismo. Essas crianças chegam de várias partes do Estado do Rio de Janeiro, 
como Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Complexo da Maré, Realengo, Ilha do Governador, entre outras. 4.6. Campanha do 
Agasalho: Naquele ano o frio chegou mais cedo e com temperaturas baixíssimas. Diante disso, foi lançado pelo PPAS a 
campanha do Agasalho, conseguindo distribuir em cerca de 20 locais de arrecadação, incluindo a Maratona do Rio de Janeiro, 
o Rio Scenariun e 12 espaços de dança. O resultado da campanha foi muito satisfatório, cerca de 1.000 peças de frio foram 
arrecadadas e entregues à Instituição Fraternidade na Rua, situado na Rua do Senado nº 50, Centro do Rio de Janeiro, que 
realiza atendimento diário às pessoas em situação de rua. 4.7. Doação de utensílios de cozinha: 4.7.1. E maio, a Appai reali-
zou a doação de diversos utensílios domésticos para o projeto Cozinha Solidária do Meio, do Programa Social Sim Eu Sou do 
Meio (Sesm). A iniciativa contribuiu na efetividade da preparação da alimentação de mais de duas mil pessoas, que recebem as 
refeições gratuitamente durante todo o mês. Entre os utensílios doados estavam panelas, garrafas térmicas, talheres, bandejas, 
conchas, escumadeiras, potes de inox, entre outros. A instituição que é assistida pelo PPAS está localizada em Belford Roxo.
4.7.2. No mês de novembro, a Appai realizou a doação de mais de 300 itens de cozinha, incluindo forno, fogão e coifa industrial, 
geladeira, freezer, panelas, talheres, pratos, cubas, saladeiras, dentre outros. A instituição que recebeu esses foi a Gem Paz, 
inscrita e ativa no Projeto Nutrindo. 4.8. Mc Dia Feliz: Campanha nacional que visa beneficiar mais de 50 instituições com aten-
dimento oncológico pediátrico, tendo a Appai participado mais uma vez. Além da expressiva aquisição de tíquetes, diretamente 
com a Casa Ronald Mc Donald, foram levadas mais de 100 crianças das instituições Gem Paz e Instituto Benjamin Constante 
para lancharem no Mc Donald do Andaraí, na Zona Norte do Rio. 4.9. Dia das Crianças: Em 22/10, foi realizada, na sede no 
Projeto Semeando o Amanhã, a festa em comemoração ao Dia das Crianças, com a participação de mais de 150 crianças. 
Foram distribuídos lanches e brinquedos além das brincadeiras (pula-pula, pintura artística, ping-pong, futevôlei dentre outros). 
A Appai contribuiu com o lanche das crianças e fez a doação de 240 latas de leites. Além de participar com voluntários na organi-
zação do evento. 4.10. Teatro Infantil: Em comemoração ao Dia das crianças, no dia 9 de outubro, a Appai levou mais de trinta 
crianças da Creche Comunitária Mães Trabalhadoras para assistiram o espetáculo “Os Três Porquinhos” no Teatro Municipal 
de São Gonçalo. No dia 12, foi a vez de trinta crianças da Creche União de Mulheres em Prol da Roupa Suja, na Rocinha, assis-
tirem o espetáculo teatral Peter Pan no Teatro Fashion Mall. 4.11. Ação do Meio Ambiente: Em 08/10/2022, por mais um ano, a 
Appai, através do PPAS, foi convidada e teve o prazer de participar do Mutirão de limpeza organizado pelo parceiro Eco Baldas, 
nas imediações do Canal do Marapendi. 4.12. Presente de natal para as crianças: No mês de dezembro, foi realizada a cam-
panha de apadrinhamento com crianças de instituições cadastradas no Projeto Nutrindo, com 65 crianças da instituição CAAAI-
DS situada em São Gonçalo. Foram apadrinhadas crianças de 0 a 13 anos de idade, sendo presenteadas com roupa, calçado 
e brinquedo. Mais uma vez, o voluntariado foi estimulado e colocado em prática. 4.13. Hospedagens Solidárias: Naquele ano 
foi retomada a Campanha Hospedagem Solidária, com a participação direta do Associado/Beneficiário que se hospedou nas 
8 pousadas na região de Búzios, juntamente com o benefício Boa Viagem. Mais de 100 brinquedos foram arrecadados, após 
terem sido entregues pelos associados nas pousadas parceiras. Esses brinquedos foram distribuídos a duas instituições da Re-
gião dos Lagos cadastrados no Projeto Nutrindo, tendo sido elas: – Creche Comunitária Mães Trabalhadoras II: localizada em 
São Pedro da Aldeia. A instituição oferece auxílio a mães da comunidade que trabalham e não têm com quem deixar seus filhos. 
A creche atende cerca de 80 crianças de 0 a 6 anos; – Creche Construindo Sonhos: apoiada pelo Resgatando Vidas, o projeto 
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Construindo Sonhos é uma creche escola localizada em Saquarema, que atende as crianças em contraturno escolar oferecen-
do aulas de futebol, muay-thai e reforço escolar. 4.14. Dezembro Vermelho: Em comemoração ao Dia Mundial de combate ao 
HIV, no dia 04 de dezembro, houve a ação de sensibilização, com o apoio da Instituição CAAAIDS, tendo sido distribuídos mais 
de 500 preservativos (masculino e feminino) e material de orientação aos associados/beneficiários participantes da corrida Cir-
cuito das Estações. Os profissionais aproveitaram para dar orientação àqueles que se aproximavam do espaço em busca dos 
preservativos. 4.15. Um dia no Zoológico – Ação Bio Parque: No dia 15 de dezembro, a Appai levou 40 crianças da Instituição 
Lar dos Sonhos, situada dentro da comunidade da Vila Cruzeiro na Penha, cadastrada no Projeto Nutrindo, para uma visita 
diferenciada no Bio Parque do Rio. Muitas destas crianças puderam vivenciar essa experiência pela primeira vez.  Juntamente 
com o benefício Passeio Cultural, as crianças tiveram um dia incrível de muito aprendizado, pois foi organizada pelo Passeio 
Cultural a visita guiada, com profissionais capacitados que, durante todo o percurso, orientavam sobre cada animal, suas es-
pecificidades. O passeio terminou com um delicioso lanche, ainda nas dependências do Bio Parque. 5. Conscientização: 5.1. 
Janeiro Roxo: Uma parceria entre o Morhan e Appai que levou ações para serem realizadas em praças públicas e unidades 
de saúde, além de oferecer capacitações em 19 municípios do Rio de Janeiro, contando inclusive com a participação do Teatro 
Bacurau, do Morhan. O último domingo de janeiro é o Dia Mundial das Pessoas Atingidas pela Hanseníase e o Dia Nacional de 
Luta contra a Doença. 5.2. Outubro Rosa: Em parceria com a OSC Rio Abrace, a Appai apoiou a divulgação de vídeos de sen-
sibilizações e conscientizações onde profissionais da instituição abordaram o tema e aproveitaram para mencionar os cuidados 
necessários aos pacientes. Ressalta-se que esta instituição recebe mensalmente 510 latas de leite integral. O Programa de 
Projetos e Ações Sociais (PPAS) desenvolve suas atividades sociais visando a qualidade de vida da sociedade que se encontra 
em situação de vulnerabilidade social. Pode-se elencar o aumento considerável das campanhas e ações sociais naquele ano, 
que contribuíram para o bem-estar de milhares de pessoas atendidas dentro dos projetos vigentes. Há de se destacar naquele 
ano a participação direta dos associados/beneficiários, não só nas doações de leites nos eventos como Caminhas e Corridas e 
o Baile da Appai, mas também campanhas de agasalho e brinquedos de Natal de forma voluntária. Visando alcançar cada vez 
mais pessoas, a Appai, através do PPAS, continua buscando aumentar seus projetos, contemplando e acolhendo, desta forma,  
um maior número de pessoas em estado de vulnerabilidade. No ano de 2022, a APPAI continuou atuando de forma diversifi-
cada nos projetos e programas sociais em busca da transformação social, em diversas áreas, apoiando projetos e programas 
sociais, trabalhando em rede, para o desenvolvimento sustentável de comunidades. Para 2023, a Appai dará continuidade às 
ações e projetos executados em anos anteriores, e realizará novas companhas em parceria com Instituições já cadastradas no 
Programa Nutrindo, além de celebrar outras parcerias com a mesma finalidade e intenção, conforme projetos a seguir listados 
(que serão continuados ou criados para os correlatos fins):
Projetos Síntese
Doação de Sangue Por mais um ano a Appai, através do PPAS, trará informações e orientação sobre doação 

de sangue aos seus funcionários, incentivando que os mesmos façam essa ação, seguros 
de sua escolha e esclarecidos de toda e quaisquer dúvidas. Ressalta-se que será somente 
uma sugestão, tendo o voluntário o livre arbítrio de realizar a doação, onde deseja. A Appai 
promove 3 vezes ao ano uma ação nesse sentido no INCA da Praça da cruz Vermelha.

Programa Nutrindo A Appai reforça o compromisso com as instituições já cadastras do Programa em dar con-
tinuidade nas doações de leites e visitas institucionais, e se compromete em se empenhar 
para possibilitar o aumento do número de instituições cadastradas. O ano de 2022 foi encer-
rado com cerca de 55 instituições ativas no programa. A Appai pretende aumentar o número 
de Instituições parceiras.

Cesta básica As instituições como INCA, Hospital Gaffree e Guile e Disque Denúncia, continuarão rece-
bendo regularmente as cestas básicas, doadas diretamente pela Appai.

Projeto Carioquinha Certos que o Projeto interfere positivamente no funcionamento das creches, causando im-
pactos no cotidiano das crianças, a Appai, através desse benefício, trabalhará em 01 Projeto 
por semestre no decorrer do ano de 2023.

Ação Transformadora Para a restruturação de um local dentro da Instituição GEM PAZ no qual são realizadas 
doações de parte dos itens de cozinha, na construção de uma Cozinha Escola para os pais 
de crianças e jovens da comunidade, gerando assim novos profissionais da área alimentícia.

Vozes do Coração Com o retorno total das apresentações em seis hospitais da Capital, a intensão é a extensão 
do Projeto para outros hospitais, a pedido dos profissionais da área, reforçado pelo Grupo 
Vozes do Coração.

Morhan Pela importância que o Projeto Teatro Bacurau Morhan tem perante a sociedade, parceria 
continuará, no intuído de transmitir informações corretas sobre a doença, formas de trata-
mento, seus mitos, preconceitos e cura.

Appai Sustentável Com a preocupação de minimizar os impactos ao meio ambiente e contribuir com sua pre-
servação, a Appai ampliará suas ações socialmente responsáveis, doando sacolas retorná-
veis a serem utilizadas juntamente com as cestas alimentícias que são doadas regularmen-
te, e, ainda, a distribuição pelo benefício Caminhadas e Corridas, impactando positivamente 
e contribuindo para redução de lixo.

Reciclagem O material que não é mais utilizados pela Appai sempre é descartado de forma consciente. 
Móveis de escritório, ar condicionados, computadores e outros aparelhos que estejam em 
perfeito estado são doados para as instituições cadastradas no PPAS. Já os papéis são 
encaminhados para a reciclagem, e o valor é revertido em compra de latas de leite para 
doação. Essas ações permanecerão.

Natal das crianças Realizado sempre em creches cadastradas no Programa Nutrindo, onde no qual se pode 
apadrinhar crianças, ofertando kit de Natal com roupas e brinquedos. Na maioria das vezes 
essa doação vem junto com ações de encerramento do ano da instituição em questão.

Conscientização A Appai apoia instituições que realizam ações que visam levar informações, para que aja 
uma maior compreensão de assuntos variados, tais como: Janeiro Roxo (Hanseníase), Abril 
azul (Autismo), Junho vermelho (doação de sangue), Agosto laranja (Esclerose Múltipla) 
Agosto dourado (aleitamento materno), Setembro amarelo (Saúde Mental), Outubro Rosa 
(Câncer de Mama), Novembro azul (Câncer de Próstata), Dezembro verde (Meio ambiente) 
e Dezembro vermelho (AAAIDS)

Ações Humanitárias O papel da Appai na sociedade se consolidou de forma que as instituições solicitam apoio 
nos momentos de extrema necessidade. A Appai, através desse benefício, avalia os casos, 
realizando visitas e, sendo o caso, firmando parcerias, com o objetivo de contribuir para uma 
sociedade mais junta e igualitária. Por essa razão, em 2023 a Appai estará pronta a receber 
e apoiar relevantes e novos desafios.

Novas Propostas: Em 2023, a APPAI mais uma vez, reforçará seu compromisso social, contribuindo com Instituições e Orga-
nizações através de seus Projetos Sociais, ressaltando e valorizando as parcerias, objetivando ampliar suas atividades sociais. 
Abaixo, destacam-se alguns futuros projetos: 1 – Projeto adote uma Escola: Haverá a escolha de uma escolha pública, seja 
no âmbito estadual ou municipal, desde que seja dentro do Estado do Rio de Janeiro. Serão promovidos palestras e cursos 
extracurriculares sobre cidadania, saúde, meio ambiente e outros temas atuais, educativos e de interesse da escola e dos 
alunos. Aquisição de equipamentos, livros, mobiliário ou quaisquer outros itens de interesse e necessidade da escola. As obras 
de reforma e ampliação deverão ser realizadas em consonância com as necessidades elencadas e sugeridas pela direção da 
escola, bem como autorização e concordância da APPAI e das dos Órgãos Públicos competentes. 2 – Projeto Para onde vai 
o Leite doado: Como o objetivo de aproximar os associados das instituições pertencentes ao Projeto Nutrindo, a Appai propõe 
criar uma tenda dentro dos espaços de corrida, pelo menos uma vez por mês, onde seria exposto o trabalho das instituições que 
recebem o leite doado pelo associado. A princípio, a ideia é mais visibilidade às instituições que, de alguma forma, contribuem 
para a sociedade em geral, assim como fazer com que o associado/beneficiário conheça pessoalmente os responsáveis que 
recebem e distribuem os leites arrecadados, fortalecendo assim a transparência do trabalho realizado pela APPAI, através do 
PPAS.  o) PROGRAMA “SAÚDE 10”: o Programa Saúde 10 desenvolvido pela APPAI tem como objetivo implantar ações de 
promoção de saúde e prevenção de doenças, contribuindo assim para a melhoria na qualidade de vida e no bem-estar do seu 
quadro associativo. É uma importante ferramenta de educação que auxilia na redução dos riscos à saúde através de atividades 
mensais (palestras, rodas, oficinas, dinâmicas, dentre outras) que proporcionam melhoria no modo de viver dos associados 
e beneficiários. O Programa é formado por uma equipe multidisciplinar que participa dos encontros com o respectivo público. 
As linhas de atuação do Programa são: sobrepeso e obesidade, tabagismo, hipertensão e diabetes, saúde da mulher, saúde 
do homem, saúde do idoso, saúde mental, saúde bucal e saúde do trabalhador. Atividades do Programa: Roda de Saúde, 
Encontro Saúde 10 e Oficina de Psicologia: São atividades de palestras realizadas mensalmente e que objetivam a promo-
ção para melhoria na qualidade de vida, bem como na atenção à saúde e na mudanças de hábitos prejudiciais aos indivíduos, 
através da informação com profissionais especializados. Em 2022, as atividades de palestras continuaram a ser executadas na 
forma virtual. Grupos de Sobrepeso e Obesidade / Hipertensão e Diabetes: São considerados grupos de riscos nos quais 
são realizadas atividades de palestras, oficinas e rodas de conversas pela equipe multidisciplinar do Programa com o objetivo 
de uma melhor qualidade de vida e, também, o fomento à conscientização de adesão ao tratamento. Os encontros ocorrem 
mensalmente, os profissionais desenvolvem uma prática educativa com temas como: nutricional dos alimentos, estímulo aos 
exercícios físicos, combate ao tabagismo e mudanças nos hábitos de vida. Em 2022, as atividades de palestras continuaram 
a ser executadas na forma virtual. Grupo de Nutrição e Meio Ambiente: Trata-se de um grupo de discussão para reflexão 
sobre os impactos da produção de alimentos no meio ambiente, na nutrição e saúde humana. Tem havido um crescente inte-
resse da população em geral pela temática Transgênico X Orgânicos. No entanto, é notável que existe grande dificuldade de 
compreensão sobre o tema, especialmente sobre os impactos à saúde que o agronegócio causa. A APPAI sempre teve uma 
política de proteção à saúde de seus colaboradores internos, através do fornecimento de alimentação orgânica, propagando 
esse conceito aos associados através do esclarecimento refletido. Em 2022, as atividades de palestras continuaram a ser 
executadas na forma virtual. Grupo de Climatério e Menopausa: Grupo criado para associadas que estejam vivenciando o 
período do climatério, menopausa ou que sofrem com os desconfortos desse período. O climatério é um fenômeno natural na 
vida da mulher que marca o fim do ciclo reprodutivo, o Ministério da Saúde (MS) estabelece o limite etário para essa fase entre 
40 a 65 anos. Após o climatério segue a menopausa, que marca um longo período de intensas alterações físicas e metabólicas 
que podem ser responsáveis pela deterioração da qualidade de vida. Por isso, é importante promover a saúde das mulheres no 
climatério, considerando as questões emocionais, biológicas, psicológicas e sociais. Em 2022, as atividades de palestras conti-
nuaram a ser executadas na forma virtual. Grupo de Memória: A memória é uma faculdade cognitiva extremamente importante 
porque ela forma a base para a aprendizagem, fazendo a retenção dos conhecimentos aprendidos. O número crescente de 
associados que se queixam de dificuldade e perda de memória durante ação multidisciplinar, mostrou a necessidade da cria-
ção de um grupo com a proposta de trabalhar tanto a prevenção quanto a estimulação da função do cérebro tão importantes 
para uma vida com qualidade. Em 2022, as atividades de palestras continuaram a ser executadas na forma virtual. Projeto 
de Oficina Gestante e Bebê: Oficina criada para associadas/beneficiárias que estejam vivenciando a gestação com até 21 
semanas de gravidez, para associadas mães de recém-natos e associados cuidadores de bebês. Em 2022, as atividades de 
palestras continuaram a ser executadas na forma virtual. • Ações na tenda em corridas: Em parceria com o Benefício Cami-
nhadas e Corridas, a Appai, através do Programa Saúde 10, disponibiliza tenda para desenvolver suas atividades educativas 
e de orientação aos associados que participam das corridas com a participação da entidade. Os profissionais fazem aferição 
da pressão, pesagem e levantamento de indicadores de saúde através de questionários, divulgação e inscrição nas Rodas 
de Saúde e Encontros Saúde 10 e agendamento para avaliação multidisciplinar. Também são desenvolvidas Campanhas de 
Saúde que são ações educativas que têm por objetivo orientar os associados, divulgando informações para a promoção de 
saúde e qualidade de vida. Em 2022, por conta ainda da pandemia, as corridas foram realizadas de forma híbrida perdurando 
as corridas on-line, em parceria com o Benefício Caminhadas e Corridas, com a produção de vídeos com dicas dos especia-
listas do Programa Saúde 10. Com a implantação das corridas on-line, em parceria com o Benefício Caminhadas e Corridas, 
foram produzidos vídeos com dicas dos especialistas do Programa Saúde 10. Em 2022, o Programa Saúde 10 participou de 14 
corridas, totalizando 1.453 atendimentos:
Corrida Qtd. Total Data
Circuito da Familia - Etapa Carnaval 2022 70 10/04/2022
Corrida Grande Prêmio 61 29/05/2022
Corrida Meia Maratona do Rio 59 19/06/2022
Corrida das Estações - Inverno 135 17/07/2022
Corrida Endorfina - Niteroi 59 24/07/2022
Corrida Aniversário do Museu da Aeronáutica 129 31/07/2022
Corrida Meia Maratona Internacional 91 21/08/2022
Corrida Mulher Maravilha 80 28/08/2022
Corida das Estações - Primavera 162 25/09/2022
Corrida Rio Antigo - Etapa Cinelândia 153 16/10/2022
Corrida Milha Urbana 111 23/10/2022
Corrida da Copa Campos dos Afonsos 114 06/11/2022
Corrida das Estações - Verão 134 04/12/2022
Corrida Rio Antigo - Etapa Porto Maravilha 95 11/12/2022
• Orientação individual com equipe multidisciplinar: São realizadas ações de saúde aos associados com a equipe multidis-
ciplinar. São orientações sobre alimentação, técnicas para relaxamento e combate ao estresse, realização de bioimpedância e 
plantigrafia, aferição de pressão, testes de glicose e triglicerídeos. São orientações feitas ao associado e, após essas orienta-
ções, o mesmo é informado sobre as inscrições nas palestras, sendo encaminhado para os grupos de doenças crônicas, caso 
seja elegível para participar. Cabe ressaltar que essa atividade foi retomada a partir da segunda semana do mês de outubro, 
totalizando 147 atendimentos em 2022. • Programa Saúde 10 nas Escolas: Ação de promoção de saúde e prevenção de do-
enças com o corpo docente e equipe de apoio nas escolas municipais e estaduais do Rio de Janeiro. Em 2022, foram realizadas 
em 06 escolas, alcançando um público de 160 profissionais da educação.

Data Nome da Escola Quantidade de Participantes
20/10/2022 Escola Municipal Tagore 18
20/10/2022 Escola Municipal César Augusto Soares 18
27/10/2022 Inea 53
10/11/2022 Escola Municipal João De Camargo 26
17/11/2022 Edi Antonio Francisco Lisboa 15
17/11/2022 CIEP Leonel de Moura Brizola 30

Total 160
• Podcasts: No período de janeiro a dezembro de 2022, o Programa Saúde 10 produziu 42 podcasts com dicas para os asso-
ciados sobre os cuidados diários com a saúde. • Lives: Com a suspensão das palestras presenciais, a Appai, através do Pro-
grama Saúde 10, desenvolveu, no período de janeiro a novembro, 15 lives em parceria com diversos benefícios da Appai (Ca-
minhadas e Corridas, Educação Continuada, Benefício Médico, Dança e Bom Espetáculo) e parcerias externas. Temas 
abordados nas lives: • A importância da Psicoterapia! • Colágeno - Múltiplos Benefícios para a Saúde! • Insônia - como prevenir 
e ter mais qualidade de vida! • A Obesidade e as Emoções. • Vitaminas: Preciso Suplementar? • O que avaliar na hora de esco-
lher o seu exercício? • Como lidar com um narcisista? • Os perigos das receitas caseiras. • Menopausa e Climatério. • Síndrome 
do Pânico. • Alergia X Intolerância Alimentar. • Ergonomia Diária. • Qual o limite entre a fome e a compulsão alimentar? • Dicas 
para cuidar da saúde vocal! • Assimetria Corporal é um perigo para a sua saúde? Em 2022, ocorreu o lançamento da Startup do 
Programa Saúde 10, após adequações e melhorias sugeridas para plataforma, com o objetivo de fomentar mais qualidade de 
vida e bem-estar para os associados/beneficiários através de vídeos e podcasts com dicas dos especialistas. ► Metas para 
2023: ► Reformulação do projeto de Sobrepeso e Obesidade para retomada dos grupos no formato presencial e, também, 

lançamento no formato on-line no primeiro semestre de 2023; ► Reformulação e atualização do projeto de Hipertensão e Dia-
betes para retomada dos grupos presenciais no primeiro semestre de 2023; ► Reformulação e atualização do projeto de Clima-
tério e Menopausa para retomada dos grupos no segundo semestre de 2023; ► Retorno das palestras presenciais (Roda de 
Saúde e Oficina de Psicologia) no segundo semestre de 2023. 05. APPAI como Ente Político Privado – Exercício do Papel 
de Pessoa Jurídica na Presentação e Representação de sua Coletividade: Informação transportada por ser registro 
Institucional. A APPAI, em conformidade com o artigo 39, parágrafo 2º c/c artigo 40, parágrafo único, do pertinente estatuto 
social, tem legitimidade para celebrar parcerias e/ou convênios, na qualidade de contratante e/ou estipulante, em favor dos filia-
dos para materializar a Beneficência e Finalidades Associativas previstas na norma estatutária bem como para viabilizar o 
cumprimento das diretrizes de política assistencial aos mais necessitados e/ou carentes, em estado de vulnerabilidade. Neste 
contexto, é oportuno ratificar que a APPAI atua dentro da legalidade e legitimidade previstas tanto na Carta Política de 1988 
(artigo 5º, inciso XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente), na realidade da lei material civil incidente bem como em consonância com seu no Estatu-
to Social, atos e normas estatutárias e regulamentares, em conformidade com os dispositivos anteriormente consignados, na 
presentação dos associados nas celebrações de parcerias, nos contratos em geral com os prestadores, colaborares etc., 
sempre na defesa dos interesses legais, legítimos e convergentes dos seus membros, da coletividade. Neste sentido, a APPAI 
reafirma que exerce (como sempre exerceu e sempre exercerá) seu papel de forma efetiva e participativa, pois tem plena cons-
ciência de que tem de cumprir as finalidades associativas previstas expressamente no Estatuto Social, sendo uma delas justa-
mente a de presentar (em vista dos seus integrantes serem os mesmos que formam o Corpo da Instituição) e representar seus 
integrantes, cumprindo, seus associados dirigentes eleitos, muito bem esta função estatutária, através da busca e celebração 
de parcerias e/ou convênios após verificação das melhores condições de contratação, conforme as possibilidades dos filiados, 
preservando sempre o binômio custo-benefício. Outrossim, oportuno ratificar que a Associação, através de seus dirigentes as-
sociados (no exercício de suas respectivas funções estatutárias), faz a defesa dos interesses da coletividade, marcando presen-
ça em audiências públicas, debates em diversos órgãos, em encontros de diversos setores, em seminários, reuniões relaciona-
das aos benefícios colocados à disposição do Quadro Associativo, aos assuntos de interesse da classe profissional etc. Desta 
forma, esta Administração registra que, em 2022, a Entidade alcançou as metas desejadas e celebrou novas parcerias e/ou 
convênios em favor dos integrantes do Quadro Associativo, além de ter dado continuidades às parcerias e convênios já existen-
tes. Sendo oportuno consignar que a Associação participou ativamente de diversos eventos com programações voltadas para 
os interesses da classe. Cabe deixar registrado algumas das parcerias mantidas e celebradas no ano de 2022, como a seguir: 
Parceria com a Operadora Notre Dame Interrmédica – Operadora contratada pela Associação, na qualidade de pessoa jurídica 
contratante para fornecer opções para o Quadro Associativo de Contratos Coletivos de produtos regulamentados de saúde; 
Convênio Academias em parceria com Gympass e Totalpass – O convênio Academias tem como objetivo promover saúde, 
qualidade de vida e bem-estar físico e mental por meio de parcerias ao seu quadro associativo. Atualmente, o convênio conta 
com as parcerias das empresas Gympass e Totalpass. Essas parcerias colocam à disposição dos associados e seus benefici-
ários uma ampla rede de academias e estúdios com diversas modalidades de atividades, de maneira presencial e online (aulas 
e personal trainers), além de oferecer uma suíte de aplicativos de bem-estar inter-relacionados. Convênio SESC RIO – em 2022, 
o Convênio foi renovado, possibilitando outras alternativas para o Quadro Associativo. Rio Scenarium, Jonosake, Ecolounge 
etc. – Para os eventos do Benefício APPAI Agito, Pousadas Sítio da Serra, Cantinho do sossego em Paraty, Marra Palace Hotel 
em Vassouras etc., conveniados para viabilizar a disponibilidade do Benefício Boa Viagem, dentre outros. 06. Das Ações Edu-
cativas Relacionadas à Preserva ção Ambiental e à Sustentabilidade do Planeta: Informação transportada por ser re-
gistro Institucional. Sobre este tema, vale ressaltar que, neste mesmo relatório, foram demonstrados, em trechos anteriores, 
alguns dos eventos promovidos e/ou apoiados pela APPAI voltados para preservação do meio ambiente e sustentabilidade do 
planeta, considerando que esta é uma preocupação da Entidade e, por esta razão, existem em suas políticas internas vários 
projetos, ações, campanhas educativas etc., voltadas para este debate. Este processo de trabalho prático e educativo é feito 
não só com os funcionários/colaboradores internos, mas também com todos os colaboradores e parceiros externos que cele-
bram relação material com a Entidade. A APPAI, através desta Administração, reforça, novamente, a importância da atuação de 
toda sociedade no sentido de estimular a mudança de hábito, especialmente no que tange ao consumo responsável e destina-
ção do lixo através da coleta seletiva (ou seja, com pré seleção de materiais recicláveis e orgânicos), a fim de preservar o meio 
ambiente e garantir a sustentabilidade do Planeta. Neste contexto, também em 2022, a Associação deu continuidade às suas 
ações e campanhas voltadas para a orientação educacional de adoção de conduta e comportamento tanto dos cidadãos, pes-
soas físicas, como também das pessoas jurídicas no sentido de colaborarem efetivamente com o objetivo de diminuir os impac-
tos provocados no ambiente pela própria humanidade, tendo viabilizado diversos eventos com esta finalidade, inclusive com 
palestras e oficinas que reforçaram a filosofia adotada pela Instituição com temas sobre a destinação adequada para seus 
acervos, objetos, utensílios, produtos em geral etc., reaproveitamento, reutilização, reciclagem, consumo inteligente e susten-
tável, direcionamento adequado dos resíduos em geral – domésticos, industriais, orgânicos, reciclagem de todo material que 
possa ser reaproveitado, orientação para o consumo inteligente e adequado da água, da energia etc. Enfim, como de costume, 
as ações são sempre voltadas no sentido de demonstrar as preocupações e prioridades socioambientais bem como servir de 
modelo de sustentabilidade, já que este tema já adquiriu uma relevância social e de importância e atenção mundiais. 06. Setores 
Administrativos de Suporte e Ferramentas/Atividades e Processos Administrativos: Registre-se que, neste tópico, a 
APPAI passa a elencar algumas das providências e ações encetadas internamente para melhoria dos processos de trabalho, 
adequação das estações de trabalho, garantia da segurança na coleta e tratamento de dados de todos e demais melhorias e 
iniciativas para proporcionar e assegurar o acesso e a utilização efetiva de todo o Sistema de Beneficiação pelo Quadro Asso-
ciativo bem como para o exercício das atividades associativas e alinhamento de todos os fluxogramas dos processos de traba-
lho executados na Instituição. Setor: Atendimento Presencial: No período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022, este Setor 
realizou 12.523 atendimentos, especialmente de direcionamentos dos integrantes do Quadro Associativo aos Benefícios, tota-
lizando 45.033 procedimentos e encaminhamentos. Projeção para 2023: • Treinamento de Aperfeiçoamento; • Mapeamento 
do Atendimento Presencial; • Realizar a inclusão digital dos Associados; • Processo junto ao Appai Digital. Setor: Apoio ao 
Associado (Receptivo, Ativo e Qualidade): No ano de 2022, o setor de Apoio ao Associado realizou mais de 550.000 atendi-
mentos para suporte aos associados, beneficiários e profissionais colaboradores, divididos entre os canais de atendimento te-
lefônico, chat e WhatsApp. Desde o início da pandemia, foi mantido o quadro de funcionários em teletrabalho. A seguir serão 
elencadas algumas ações tomadas para a garantia dos atendimentos com qualidade e eficiência durante o ano de 2022. 
Equipamentos - Manutenção dos computadores: 100% dos funcionários do apoio utilizam equipamentos cedidos pela 
Appai, cuja manutenção de hardware e software é acompanhada pela equipe de suporte da Appai, garantindo mais segurança 
e melhor performance dos equipamentos. FERRAMENTAS - Manutenção das ferramentas implantadas: no ano de 2022, 
conseguiu-se ampliar a capacidade de atendimento nos canais de chat e WhatsApp, superando o atendimento telefônico, ab-
sorvendo 52% do volume total recebido. Houve considerável melhoria no atendimento às demandas. Treinamentos E Reci-
clagens - Treinamentos Novos Colaboradores: houve 5 turmas de treinamentos iniciais em modo híbrido (presencial e re-
moto), nas quais foram ministrados os módulos teóricos (composto de todas as informações pertinentes aos regulamentos 
Appai) e o módulo prático de atendimento, com o objetivo de preparar o colaborador para um atendimento eficaz e humanizado, 
com o objetivo de superar a expectativa do associado/beneficiário; Treinamentos e Reciclagens específicas: contam com 30 
turmas de treinamentos e reciclagens para retorno de licença médica, retorno de férias e para os colaboradores com baixa 
performance na aferição de conhecimento mensal, com a finalidade de aprimorar o conhecimento dos colaboradores, tornando 
assim a informação mais eficaz e melhorando a qualidade dos atendimentos; Pesquisa de Satisfação - Aferição das Notas: 
foram realizadas 5.816 análises das notas positivas e negativas atribuídas pelos associados/beneficiários no final de cada 
atendimento executado. Através das análises dos atendimentos realizados, foi possível avaliar o desempenho dos colaborado-
res, além de identificar a possibilidade de melhoria contínua na qualidade dos atendimentos aos associados/beneficiários. ► 
Projeto 2023: Aplicação do projeto de diagnóstico das necessidades para treinamentos direcionados, possibilitando traçar a 
melhor metodologia para desenvolver e aperfeiçoar os colaboradores de forma individualizada, com público-alvo específico e 
tornando mais assertivo o aprendizado com maior qualidade da informação prestada. Objetivos do projeto: • Mapear as ne-
cessidades individualizadas. • Identificar os pontos de melhorias. • Traçar planejamento específico. • Desenvolver e aperfeiçoar 
os colaboradores no crescimento profissional e pessoal, gerando maior confiança. • Otimização do tempo gasto focados nas 
necessidades apresentadas. Setor: Controle de Contribuição Associativa: Criação de Canais diretos com as áreas de 
atendimento: • Comunicação direta entre as equipes de atendimento, dispensando a comunicação privada e viabilizando mais 
assertividade nas soluções junto aos associados/beneficiários. • Publicação de melhorias dos procedimentos, permitindo uma 
interação mais rápida e eficaz junto aos operadores que necessitam prestar orientações aos associados/beneficiários da Appai. 
• Criação de cronogramas que viabilizem o entendimento e atendam às necessidades dos usuários internos, proporcionando a 
orientação uniforme aos associados/beneficiários da Appai. • Automação na rotina de ausência de recolhimentos: • Viabili-
zou-se uma disponibilização do boleto direto do Portal do Associado para os associados com o status de ausência de recolhi-
mentos, permitindo o acesso direto ao canal da Appai, dispensando a necessidade de acesso aos canais de atendimentos, 
principalmente o telefônico. • Emissão diária dos boletos bancários: • Criação da rotina automatizada de emissão de remes-
sas bancárias, diariamente. • Associado da Appai não necessita mais ligar para solicitar o boleto, o mesmo fica disponível no 
Portal do Associado e é enviado por E-mail. Fluxo que antes ocorria duas vezes ao mês e, após implementação, passou a 
ocorrer diariamente. • Boleto modalidade Digital: • Criação do formulário para troca na modalidade de entrega dos boletos, 
podendo ser optado pelo boleto físico ou boleto digital. • Viabilizar ao associado que deseja o boleto digital a entrega virtual do 
boleto e a disponibilização via Portal do associado, dispensando entrega via correios, demora na entrega, extravios entre outros. 
• Nova Rota para emissão e baixa de arquivos de boletos: • Foi criada uma rotina chamada EDI, na qual os arquivos bancá-
rios, tanto de remessa quanto de retorno, passaram a seguir o fluxo automático. • A baixa dos arquivos contendo os recolhimen-
tos passou a ser automatizada e processada durante a madrugada, dispensando interação humana. • Auxílio as áreas de be-
nefícios que necessitam ter o recolhimento em sistema no primeiro horário. • Implantação de opção da efetivação do 
recolhimento por cartão de crédito: • Appai passou a aceitar a efetivação dos boletos por cartão de crédito. • Mais uma opção 
para o associado, leque de opções. Projetos para 2023: • Implantação do BolePIX. • Novas ações para migração do boleto 
digital. • Novos bancos para a opção Débito Automático. Setor – RH-APPAI: Projetos realizados em 2022. Estrutura no regi-
me híbrido – Foram substituídos cerca de 95% dos desktops utilizados pelos funcionários para notebooks. Essa troca teve o 
objetivo de viabilizar a ida para o presencial e permanecer o teletrabalho. Além disso, foram instalados novos postos de trabalho 
com uma escala flexível de 2 vezes durante a semana e sem lugar fixo, mas com toda a estrutura para os funcionários realizarem 
suas atividades presenciais. Processo Seletivo/Seleção/Desligamento: Em 2022, novos processos seletivos de vagas mais 
estratégicas foram realizados. Quantidade de Admissões: 34; Quantidade de Desligamentos: 30; Quantidade total de funcioná-
rios: 283. #estamosjuntos - O “Estamos Juntos” é um canal que foi criado para aproximar os funcionários frente aos desafios 
incertos que a Pandemia trouxe. Esse canal é composto por uma equipe multidisciplinar através dos setores de RH, Serviço 
Social, Saúde 10, Bom espetáculo e Comunicação Interna, e visa trazer temas e assuntos de saúde para trabalhar com os 
funcionários. Os encontros acontecem quinzenalmente e, ao longo do ano de 2022, foram realizados aproximadamente 18 
encontros. Comunicação interna - Através das ações para gerar engajamento e a experiência dos funcionários, foi possível 
realizar dois grandes encontros comemorativos presenciais depois de muito tempo sem contato. Alterações foram realizadas 
na estrutura física, pois agora o espaço é decorado de acordo com temas de cada data comemorativa e também o retorno da 
Tv Institucional. O projeto de comunicação interna no ano de 2022 aproximou mais os funcionários através da ferramenta Sha-
rePoint. Para isso, foi criado um planejamento anual com as datas e ações para serem trabalhadas durante o ano. Treinamen-
tos - Além dos encontros de treinamentos realizados através do canal do “Estamos Juntos”, foram reembolsados cerca de 15 
treinamentos, sendo eles curso, faculdades e congressos externos no ano de 2022, tendo sido concluídos 288 cursos por 82 
funcionários na plataforma Iped do benefício Educação Continuada. Programa Jovem aprendiz - O programa jovem aprendiz 
é um projeto que já acontece há bastante tempo na Instituição em parceria com os setores do Benefício Serviço Social e do 
Programa Saúde 10. Com o retorno para o presencial, os encontros voltaram a acontecer presencialmente 1 vez durante o mês.  
Descrição de cargos/ Treinamento - Em 2022, foi dado continuidade ao trabalho de análise da descrição de cargos/funções 
com os setores para adequada alocação e/ou eventuais realocações. Após o treinamento de liderança que aconteceu no ano 
de 2021, com o objetivo de colocarem em prática todo aprendizado, os Setores passaram a criar projeto(s) para cada time, 
tendo o setor de Recursos Humanos organizado as apresentações dos resultados. LGPD - Mantido o respectivo comitê, onde 
o RH participa ativamente, tendo sido feitas as seguintes ações: Disponibilizado o treinamento sobre Proteção de dados para 
os funcionários; Continuidade dos mapeamentos de dados de todos os setores da Appai; A política de segurança e do código 
de ética segue em processo de finalização; Foram realizadas campanhas informativas sobre a LGPD junto com o setor de se-
gurança da informação. Criação do projeto Onboarding - Através da continuação do treinamento de liderança, o setor de 
Recursos Humanos criou o projeto Onboarding, com o objetivo de promover integração dos novos funcionários, capacitando-os 
e garantindo que tenham acesso à informação de que precisam, tanto sobre a rotina para desenvolver suas atividades, quanto 
sobre a cultura organizacional, gerando engajamento com a equipe e com a APPAI como um todo, desde o processo seletivo 
até os seus primeiros dias de trabalho. Revisão da utilização dos benefícios para os funcionários - A APPAI, sempre pen-
sando no bem-estar e saúde de todos, principalmente diante do cenário vivido durante os dois anos em que as pessoas ficaram 
relativamente isoladas, enfrentou de uma pandemia, disponibilizando excepcionalmente, no ano de 2022, o benefício Boa 
Viagem para todos os seus funcionários, sem levar em consideração o período de férias, para que todos pudessem ter um 
momento de relaxamento e lazer. 2.11- Envio dos eventos de Segurança e Medicina para o e-Social - Seguindo o cronogra-
ma de implantação do e-Social, a partir de janeiro/2022, o RH começou a enviar as informações de Saúde e Segurança no tra-
balho para o Governo. O e-Social tem como finalidade substituir os atuais formulários utilizados para envio do Certificado de 
Acidente de Trabalho (CAT), do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o monitoramento da saúde do trabalhador (ASOS-
-Atestado de Saúde Ocupacional), garantindo mais segurança e facilidade no envio das informações. Projetos para 2023 : 
Revisão da utilização do benefício Boa Viagem para os funcionários. Em parceria com o setor de Indicadores Gerenciais, 
será realizado um novo estudo para liberação do Benefício Boa Viagem com as regras para o ano de 2023. Comunicação In-
terna. No ano de 2023, a comunicação interna ganha mais espaço de interação, onde as atividades de engajamento passarão 
a ser mais presenciais, promovendo momentos de integração, além disso, haverá mais conteúdo na TV Institucional. Continu-
ação do #estamosjuntos. O projeto #estamosjuntos terá uma nova programação, tendo encontros presenciais e online e com 
novos temas de acordo com as necessidades apresentadas pelos colaboradores. Avaliação de desempenho. Em 2023, o 
setor de RH retornará com a avaliação de desempenho anual no formato de avaliação de 180º. Neste formato haverá um mo-
mento de autoavaliação, avaliação gestor para funcionário e funcionário para gestor. O objetivo da avaliação de desempenho é 
a diminuição dos gaps entre a equipe e a realização de um plano de desenvolvimento. Implantação do novo sistema de Re-
crutamento e Seleção. Em 2023, o setor de RH fará a implantação do sistema de Recrutamento e Seleção da plataforma Só-
lides, que tem por objetivo aprimorar e facilitar cada vez mais os processos seletivos. Jornada do candidato. Para acontecer 
um bom processo seletivo é importante desenhar e mapear todas as etapas do Recrutamento e seleção, a fim de promover uma 
boa experiência do candidato durante a sua trajetória desde o Recrutamento até a contratação. Em 2023, o setor de RH fará 
esse mapeamento para melhorar a experiência deste novo colaborador. Jornada do colaborador. Para ter uma melhor expe-
riência durante a trajetória profissional na Associação, o setor de RH irá criar um planejamento e mapeamento com a jornada do 
colaborador, onde mostrará os processos e projetos que ele terá disponível para crescer e se desenvolver. Alguns projetos a 
serem aplicados dentro dessa jornada são: Receber. Página de carreira (Banco de talentos) / Linkendin / Rio Vagas / Prefeitura 
(Para PCD) / Catho / PPAS (jovem aprendiz). Cuidar. Estamos Juntos / Protocolo Nascimento / Protocolo Falecimento / Projeto 
Bem-Estar / Laboral. Engajar. Projeto Escuta APPAI (um dia de escuta no setor Apoio ao Associado como trilha) / Onboarding / 
Pesquisas / Levanta e Atenda (Eventos – participação nos eventos voluntariamente) / Posso trabalhar com você hoje?. Crescer. 
Iped (Definir trilha) / Projeto Jovem Aprendiz / Avaliação de desempenho / Programa de liderança / Conecta. Reconhecer. 
Projeto Eu faço história APPAI / Programa de pontuação. Despedir. Desligamento humanizado / Comunicação de desligamen-
to / Plano de aposentadoria. Café com o RH. Depois de muito tempo sem um contato mais próximo, será possível retomar com 
o café com o RH, que tem por objetivo criar um momento mais próximo com o colaborador, proporcionando uma boa conversa 
com temas atuais e esclarecimento de dúvidas, além de ter um momento para apreciar um bom café. Andamento projeto 
Onboarding. No ano de 2023, o setor de RH colocará o projeto Onboarding em prática, onde será possível fazer a entrega de 
um Kit admissional, iniciar as gravações da ambientação e proporcionar um acompanhamento mais efetivo em relação a desen-
volvimento, metas e projetos. Retorno do projeto posso trabalhar com você hoje?  Em janeiro de 2023, já foi possível retor-
nar com o projeto “Posso Trabalhar Com Você Hoje?” em parceria com o setor de Eventos. Este projeto visa proporcionar um 
momento de integração com os pequenos e seus pais durante um dia de trabalho. No ano de 2022, o setor de RH começou a 
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implantar novos projetos e criar novas estratégias para o retorno do presencial e em 2023 isso não será diferente, pois o foco 
será na organização dos processos e criação de novos projetos, além disso, há uma previsão de crescimento de vagas estraté-
gicas para atuação junto com a liderança e a missão da Associação, visando sempre o conceito da longevidade e a melhor ex-
periência para o associado. Portanto, pode-se concluir que o setor de Recursos Humanos da Appai está sempre em evolução 
e aprendizado para aprimorar suas técnicas diante dos desafios impostos pelo mundo profissional. Tecnologias/Desenvolvi-
mento - Aquisição de Material, Máquinas e Equipamentos. Setores: Assessoria TI, CETI, REDES, SUPORTE e IA. Estes 
setores em 2022 deram continuidade no desenvolvimento dos projetos voltados para organização, estrutura, processo, enfim 
toda política de governança de TI, especialmente os que tratam da segurança e proteção de dados e informações, padrões de 
segurança dos sistemas, mapeamentos de riscos, auditoria de vulnerabilidades de sistemas etc. Comunicação APPAI em 
2022.  “Comunicação 360. O trabalho atual da Comunicação 360 envolve um pensamento abrangente, integrando diferentes 
canais, com um único propósito: possibilitar ao associado uma experiência positiva, única, na Appai. Um dos diferenciais dessa 
nova abordagem foi o empoderamento dado aos integrantes da equipe de Comunicação, com autonomia para assumir um 
papel mais ativo na interação e nas estratégias de relacionamento com os benefícios a partir da habilidade, competência, perfil 
e expertise de cada profissional. Foi retomada a parceria do Setor audiovisual, pois atualmente, no Brasil e no mundo, o vídeo 
é um dos principais modelos de publicização e alcance de conteúdos. O mesmo ocorreu com o Inbound Marketing e BI – Bu-
siness Intelligence com seu conjunto de estratégias de marketing social voltadas para impulsionar e potencializar a forma de 
interação e comunicação com os membros do quadro associativo, buscando um relacionamento mais assertivo. Houve tam-
bém trabalhos realizados juntamente com. Realizações em 2022: Ocorreu a realização da primeira Retrospectiva Appai para 
todos os Associados/Beneficiários do benefício Caminhadas e Corridas, que a receberam de forma personalizada a partir da 
quantidade de eventos de que participaram. Foi criada a padronização dos layouts de todas as peças de comunicação, alocan-
do o nome do projeto Longevidade Appai em todos os canais – site, e-mail Mkt, portal, mídias e redes sociais. O Podcast Appai 
foi reestruturado com uma diversidade de conteúdos, playlists relevantes ligadas direta e indiretamente aos benefícios Appai, 
visando dar ao associado/beneficiário um ambiente com informações e assuntos atuais, eficientes e interessantes. A implanta-
ção da roteirização dos conteúdos na edição dos vídeos produzidos pelos benefícios foi um outro ponto de positividade, otimi-
zação e proatividade na estratégia implantada pela Appai, através do setor/programa de Comunicação 360. Houve a criação da 
Coleção do Kit de Corridas 2023 para os associados/beneficiários participantes pela equipe de designers. No mês do Profes-
sor, foi iniciada a produção dos Filtros para as redes sociais, que movimentou o coração e as mídias dos associados/benefi-
ciários, além de outras ações integradas com a Revista Appai Educar e demais benefícios. Análise Comportamental do Site. 
Através de gráficos, tanto o de análise evolutiva como o de busca orgânica, é possível acompanhar o crescimento das visuali-
zações do site. Essas métricas, sejam através dos acessos de usuários únicos ou pelo volume de cliques, traduzem o trabalho 
constante da Appai para que as informações cheguem ao maior número possível de associados/beneficiários pertencentes à 
base, rompendo as barreiras de acesso digital, idade ou habilidade. Desafios para 2023: Execução do Projeto Longevidade. 
Divulgação do vídeo institucional com apresentação dos benefícios, de forma palatável. Criação e produção dos vídeos indivi-
duais para cada benefício. Programação visual mais uniforme em toda a rede social e site. Aprovação da proposta para o novo 
site, alinhado com os benefícios e o CETI. Planejamento e estruturação das redes sociais. 07. Perspectivas, Programação e 
Objetivos Complementares para o ano de 2023: Embora em itens anteriores este tema tenha sido abordado, considerando 
que algumas metas e planejamentos já foram explicitados, inclusive de forma específica para cada setor da Instituição, esta 
Administração não poderia deixar de destacar que toda programação para o ano de 2023 é no sentido de dar continuidade ao 
desenvolvimento do Sistema de Beneficiação, com a criação de novos benefícios que possam ainda mais suprir algumas das 
necessidades apontadas pelos integrantes do quadro associativo. A materialização integral das finalidades associativas sempre 
será o objetivo. A Associação está sempre objetivando alcançar o aperfeiçoamento e desenvolvimento de todas as atividades 
criadas e desenvolvidas ao longo de quase quatro décadas com compromisso e transparência, sempre com a preservação, 
continuidade e ampliação do Sistema de Beneficiação, dos Programas, das parcerias e convênios, respeitando estritamente as 
políticas internas deliberadas e aprovadas pela coletividade, de acordo com todos os prognósticos ínsitos no seu Estatuto So-
cial, precipuamente com os eleitos, pelo grupo profissional fechado, legal e legitimamente desde sua gênese, princípios e fina-
lidades. Para 2023, não poderia ser diferente, a Entidade vai prosseguir com o planejamento de inovação e aperfeiçoamento da 
Beneficência prevista no artigo 40 do Estatuto Social, especialmente com a criação de novas possibilidades de acessos assis-
tenciais e com a materialização das finalidades associativas, ou seja, com a prática das atividades de assistência social, com as 
ações e campanhas de estímulo à solidariedade, sempre contribuindo para que sejam criadas condições e oportunidades que 
possam permitir o desenvolvimento pessoal e profissional dos integrantes do Quadro Associativo. Novos projetos para integrar 
o Programa de Projetos e Ações Sociais (PPAS) da APPAI já estão prontos, além da prática, como dito, das atividades de assis-
tência social, razão pela qual exalta e estimula, cada vez mais, a aproximação dos integrantes formadores da APPAI, uma vez 
que, pelo exercício da leal e responsável iniciativa (característica inerente à política privada praticada e incentivada), são suge-
ridos e desenvolvidos benefícios sem precificação (realidade essa efetiva e definitivamente assentada, mormente através do 
Memorando SMF/RJ PA nº 04/351.249/2006, item 09, c/c a decisão transitada em julgado do ARE nº 1.150.046/RJ do STF, itens 
06 e 08), conforme as necessidades simples e cotidianas da coletividade, sabendo todos os membros do quadro associativo 
que podem contar com as atividades, ações, projetos e parcerias desenvolvidos pela APPAI há quase 04 décadas. Por outro 
lado, a Administração da APPAI entender ser oportuno registrar a renovação do seu inquebrantável compromisso assumido 
com os pares bem como com a sociedade de seguir com o trabalho que vem sendo efetivamente realizado, sob a égide dos 
alicerce e princípio fundamental, das diretrizes e políticas privadas traçadas e retro elencadas, precipuamente no que concerne 
às suas normas estatutárias, posto serem estas suas razões de nascimento e existência, uma vez que não se pode olvidar do 
fato de que são quase 4 décadas de efetivo trabalho e conquistas coletivas, sempre com muita satisfação e honra, com resulta-
dos positivos e grau de aprovação e satisfação, em geral, elevado, da coletividade, haja vista o ínfimo número de demandas 

levadas ao crivo do Poder Judiciário e/ou Órgão Administrativos (normas jurídicas essas salvaguardadas pelo CCB bem como, 
e principalmente, pela Carta Política de 1988). Sendo crucial também, como ocorre sempre nos momentos de registro das 
metas previstas e resultados alcançados, enfatizar que inclusive dentro desta pequena quantidade de Reclamante e/ou autores 
de demandas, a maioria continua sendo, interesse individual, envolvendo objetos fora dos limites dos Regulamentos Coletivos 
deliberados e aprovados pela coletividade. Certo é também que a APPAI sempre enfatiza a responsabilidade que tem com seus 
colaboradores internos e externos, fornecedores e/ouprestadores de serviços nas diversas especialidades e setores e, neste 
sentido, prima pela honradez e integral adimplência de todos os compromissos e obrigações assumidas com os mesmos. Esta 
Administração reitera, como sempre o faz,  que a destinação dos recursos e aprovação de orçamentos e demais despesas são 
deliberadas e resolvidas, em consonância com as normas estatutárias e legais e de acordo com as necessidades essenciais e 
prioritárias da coletividade para o desenvolvimento e exercício das atividades associativas, respeitando sempre a suficiência 
dos recursos existentes disponíveis. A APPAI reitera a informação de que, ao realizar a aplicação financeira de seus recursos, o 
faz nos limites dos conceitos de operações de segurança e de conservadorismo, sendo certo que a variação ocorrida no perío-
do reflete a transferência de valores encontradas em disponibilidades para as aplicações financeiras que a entidade possui e, 
ainda, ocorre pelo fato de estarem as aplicações financeiras previstas no Estatuto Social da Associação como fonte de recurso 
para integralizar o Patrimônio Associativo e viabilizar o cumprimento das finalidades associativas, suportar as despesas extra-
ordinárias (precipuamente provenientes da regulação do setor saúde), as eventuais ausências de recolhimento de aporte, as 
isenções de recolhimento (concedidas aos beneficiários dos filiados) etc.; enfim, suportar todos os custos exclusivamente vin-
culados às atividades associativas legitimamente previstas. Sendo certo que esta previsão vai ocorrer sempre que houver re-
sultado superavitário e depois de passar pela sequência das prioridades/preferências de direcionamento de recursos e/ou 
fundos de patrocínio e apoio aos programas sociais, em conformidade com o Estatuto Social. 08. Aspectos Finais – Agrade-
cimentos e Fechamento do Documento. Neste ponto de fechamento deste relatório, a Administração enfatiza que não con-
seguiu esgotar todos as ações e atividades desempenhadas, considerando a variedade e o volume de todo este trabalho, po-
rém, acredita que foi possível transmitir uma  expressiva parcela que revelam a relevância da beneficência e de todos os 
Programas executados pela Entidade. Cabe lembrar que todo este acompanhamento também pode ser feito pelos canais ofi-
ciais da APPAI, convidando a entidade classista, desde já, todos os interessados, por um motivo ou outro, a visitarem a página 
da na Internet, pois terão a oportunidade de aprofundar o conhecimento referente às relevantes ações e atividades associativas. 
Fato é que toda programação deliberada e aprovada pela Coletividade foi efetivamente executada no ano sob comento, mate-
rializando, mais uma vez, o cumprimento de todas as finalidades associativas previstas no Estatuto Social, principalmente com 
a disponibilidade dos Benefícios. Os relatórios de utilização indicam um aumento da utilização de todo o Sistema de Beneficia-
ção, em razão do retorno das atividades e eventos presenciais. Novas formas de acesso aos Benefícios e outras atividades 
associativas foram desenvolvidas e bastante acessadas pelos associados e beneficiários. Novas parcerias e convênios foram 
celebrados. Todos os compromissos com fornecedores, colaboradores internos (funcionários) e externos (prestadores) foram 
honrados. Toda parte de provisionamento e garantia de recursos foram preservados em conformidade com as exigências dos 
Órgãos Públicos específicos, principalmente ANS. Apesar do aumento nas despesas e da ausência de ajuste no valor das 
contribuições também no ano de 2022, a APPAI fechou o exercício com resultado positivo, fato que fortalece o patrimônio asso-
ciativo e possibilita desenvolver ainda mais os benefícios, parcerias e convênios, além de poder continuar com os Programas e 
ações sociais. Destarte, a APPAI encerrou mais um ano de autogestão com a certeza de ter direcionado as fontes de recursos 
adequadamente e de forma obediente às suas regras estatutárias, conclusão que esta Administração faz questão de transmitir 
a todos com muita satisfação e sentimento de gratidão bem como de dever cumprido. Os resultados superavitários serão (como 
sempre foram) integralizados ao patrimônio associativo para garantir a existência da Associação e o cumprimento de todas as 
suas normas estatutárias, precipuamente as finalidades associativas. Razão pela qual, essa Direção ratifica que prosseguirá 
não medindo esforços para conquistar novos direitos para seu Quadro Associativo, sempre com o objetivo de preservar suas 
especificidades (particularidades), principalmente sua natureza jurídica que não pode ser suprimida ou mesmo alterada por 
prognóstico cogente de seu Estatuto Social. A APPAI atesta, como sempre, que este documento está sob a égide da idoneidade, 
transparência e legalidade, sendo o mesmo hábil e legítimo para produzir todos os efeitos legais e  jurídicos oriundos das legis-
lações pertinentes e incidentes no tipo de Pessoa Jurídica em que a APPAI se enquadra, inclusive, no que tange às certificações 
de utilidade pública municipal e estadual bem como à manutenção e continuidade da titularidade atribuída à APPAI pela relevân-
cia de suas atividades, ações, programas e projetos sociais precipuamente no que diz respeito ao cumprimento do comando 
normativo legal ínsito no artigo 8º, assim como para demonstração de atendimento das condições elencadas no artigo 9º, ambos 
dispositivos da Lei nº 120/79, bem como no que concerne às demonstrações suficientes e necessárias exigidas no Decreto-Lei 
nº 179/75. A Administração, neste ato, faz saber que este Relatório é peça acessória e complementar, fazendo parte integrante 
dos Relatórios e Demonstrativos financeiros e/ou contábeis apresentados bem como das notas explicativas e prestação de 
contas divulgadas e aprovadas na forma prevista na norma estatutária. Por todo o exposto, a Associação Classista, Beneficen-
te e de Utilidade Pública, através desta Administração, reitera seus agradecimentos, parabenizando a todos os que participa-
ram, direta ou indiretamente, destas realizações juntamente com a Entidade, tanto na persecução quanto na efetivação dessas 
conquistas realizadas em prol não só dos membros do grupo profissional fechado, mas também de todos os que foram benefi-
ciados pelas ações de solidariedade e assistencial, praticadas no período que, sem sombra de dúvida, servirão de norte para o 
ano que inicia. Esse é o Relatório. 

Rio de Janeiro, 30/03/2023
Administração.

Julio Cesar da Costa - Diretor-Presidente
APPAI

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 E 2021 (Em Reais)
Ativo 2022 2021
Ativo Circulante 544.080.462,81 462.508.789,21
Disponível 32.666.039,07 16.294.310,90
Realizável 511.414.423,74 446.214.478,31
Aplicações Financeiras 495.612.263,04 427.584.988,13
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 19.119.159,67 17.334.026,33
Aplicações Livres 476.493.103,37 410.250.961,80
Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde 10.673.643,76 9.779.861,77
Contraprestação Pecuniária/Prêmio a Receber 10.673.643,76 9.779.861,77
Créditos de Oper. Assist. à Saúde Não Relacionados com Planos de Saúde da Operadora 3.197.748,40 2.185.227,09
Créditos Tributários e Previdenciários 0,00 649,64
Bens e Títulos a receber 1.930.758,54 6.663.751,68
Ativo Não Circulante 53.779.219,70 51.124.589,59
Realizável a Longo Prazo 37.451.589,67 34.026.282,74
Aplicações Financeiras 31.351.652,89 28.137.753,45
Aplicações Livres 31.351.652,89 28.137.753,45
Depósitos Judiciais e Fiscais 6.099.936,78 5.888.529,29
Imobilizado 16.164.089,70 16.758.211,12
Imóveis de Uso Próprio 14.540.601,14 15.269.506,57
Imóveis - Não Hospitalares / Odontológicos 14.540.601,14 15.269.506,57
Imobilizado de Uso Próprio 1.623.488,56 1.488.704,55
Imobilizado - Não Hospitalares / Odontológicos 1.623.488,56 1.488.704,55
Intangível 163.540,33 340.095,73
Total do Ativo 597.859.682,51 513.633.378,80
Passivo 2022 2021
Passivo Circulante 35.367.447,69 23.989.848,34
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde 17.898.994,66 17.782.521,88
Provisão de Prêmio / Contraprestação Não Ganha - PPCNG 8.312.288,85 7.482.084,06
Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para SUS 15.008,13 13.924,37
Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para Outros Prestadores de Serviços Assistenciais 5.315.265,98 5.816.088,84
Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 4.256.431,70 4.470.424,61
Débitos de Operações de Assistência à Saúde 161.275,39 77.963,97
Receita Antecipada de Contraprestações / Prêmios 161.275,39 77.963,97
Débitos c/Operad Assist Saúde Ñ Relac c/Plano de Saúde Provisões 10.392.235,14 174.762,23
Provisão ações trabalhistas 17.873,92 0,00
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 1.537.349,94 1.206.412,16
Débitos Diversos 5.359.718,64 4.748.188,10
Passivo Não Circulante 6.099.936,78 38.464.166,44
Provisões 6.099.936,78 38.464.166,44
Provisões para Ações Judiciais 6.099.936,78 38.464.166,44
Patrimônio Social 556.392.298,04 451.179.364,02
Patrimônio Social 556.392.298,04 451.179.364,02
Total do Passivo 597.859.682,51 513.633.378,80

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2022 E 2021 (Em Reais)
2022 2021

Contraprestações Efetivas / Prêmios Ganhos de Plano de Assistência à Saúde 201.907.308,10 195.584.150,84
Receitas com Operações de Assistência à Saúde 201.907.308,10 195.584.150,84
Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos 201.907.308,10 195.584.150,84
Eventos Indenizáveis Líquidos / Sinistros Retidos (78.338.855,82) (73.099.405,46)
Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados (78.551.764,97) (73.932.620,64)
Variação da Provisão de Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados 212.909,15 833.215,18
Resultado das Operações com Planos de Assistência à Saúde 123.568.452,28 122.484.745,38
Outras Receitas Operacionais de Planos de Assistência à Saúde - -
Receitas de Assistência à Saúde Não Relacionadas com Planos de Saúde da Operadora 150.070.313,43 102.205.472,84
Receitas com Operações de Assistência Médico-Hospitalar 117.558.096,83 102.205.472,84
Outras Receitas Operacionais 32.512.216,60 -
Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde (10.056.937,72) (135.337,67)
Outras Despesas de Operações de Planos de Assistência à Saúde (0,00) (73.188,78)
Provisão para Perdas Sobre Créditos (10.056.937,72) (62.148,89)
Outras Despesas Oper. de Assist. à Saúde Não Rel. com Planos de Saúde da Operadora (133.565.895,87) (119.170.379,26)
Resultado Bruto 130.015.932,12 105.384.501,29
Despesas Administrativas (76.257.689,43) (57.949.813,02)
Resultado Financeiro Líquido 51.454.691,33 19.836.259,85
Receitas Financeiras 58.814.267,19 22.500.628,45
Despesas Financeiras (7.359.575,86) (2.664.368,60)
Resultado Patrimonial (0,00) (0,00)
Receitas Patrimoniais - -
Despesas Patrimoniais (0,00) (0,00)
Resultado antes dos Impostos e Participações 105.212.934,02 67.270.948,12
Resultado Líquido 105.212.934,02 67.270.948,12

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 E 2021 (Em Reais)
2022 2021

Superávit do Exercício 105.212.934,02 67.270.948,12
Resultado Abrangente do Exercício 105.212.934,02 67.270.948,12

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2022 (Em Reais)
Patrimônio Social Déficits Acumulados TOTAL

Saldos em 31/12/2020 383.908.415,90 - 383.908.415,90
Superávit do Exercício - 67.270.948,12 67.270.948,12
Absorção do Superávit 67.270.948,12 (67.270.948,12) -
Saldos em 31/12/2021 451.179.364,02 - 451.179.364,02

- -
Superávit do Exercício - 105.212.934,02 103.799.193,74
Absorção do Superávit 105.212.934,02 (105.212.934,02) -
Saldos em 31/12/2022 556.392.298,04 - 556.392.298,04

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 31/12/2022 E 2021 (Em Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2022 (Em Reais) Atividades Operacionais 2022 2021
Recebimento de Planos de Saúde 196.919.374,84 190.980.304,95
Resgate de Aplicações Financeiras 36.378.347,41 28.483.414,20
Outros Recebimentos Operacionais 125.825.228,57 104.705.126,46
Pagamento a Fornecedores / Prestadores de Serviços de Saúde (178.562.887,66) (166.191.284,68)
Pagamento de Pessoal (12.494.744,04) (10.458.846,43)
Pagamento de Serviços de Terceiros (72.267.567,01) (52.808.759,79)
Pagamento de Tributos (14.302.045,04) (12.888.928,28)
Pagamento de Aluguel (608.636,82) (431.197,70)
Aplicações Financeiras (56.936.189,25) (103.220.773,66)
Outros Pagamentos Operacionais (7.058.187,70) (7.712.424,90)

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 16.892.693,30 (29.543.369,83)
Atividades de Investimentos
Pagamento de Aquisição de Ativo Imobilizado - Outros (520.965,13) (436.762,91)
Pagamento Relativo ao Ativo Intangível (0,00) (0,00)

Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (520.965,13) (436.762,91)
Variação Líquida do Caixa 16.371.728,17 (29.980.132,74)
Variação Líquida do Caixa (16.371.728,17) (29.980.132,74)
Caixa - Saldo Inicial 16.294.310,90 46.274.443,64
Caixa - Saldo Final 32.666.039,07 16.294.310,90

Ativos Livres no Início do Período 16.294.310,90 46.274.443,64
Ativos Livres no Final do Período 32.666.039,07 16.294.310,90
Variação Nas Aplicações Financeiras – Recursos Livres 16.371.728,17 (29.980.132,74)

1. Contexto Operacional. A Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos e Inativos do Estado do Rio de 
Janeiro - APPAI é pessoa jurídica sem fins econômicos e/ou lucrativos, constituída desde 1986 sob a forma de associação de 
classe, Entidade Beneficente, declarada e reconhecida, em razão da relevância de suas atividades associativas (especialmen-
te seu Sistema de Bene ficiação, sem precificação e seus Programas de Projetos e Ações Sociais que materializam suas Fina-
lidades Associativas previstas no Estatuto Social que, por sua vez, são diametralmente opostas ao objeto exclusivo de venda/
comercialização de produto saúde, previsto no contrato social das sociedades/empresas que têm registro de produto/plano de 
saúde no RPS da ANS), como de Utilidade Pública pela Lei  Estadual nº 4.867/2007,nos termos do Decreto-Lei nº 179, de 09 de 
julho de 1975, e pela Lei Municipal nº 4.245/2005 consolidada pela Lei nº 5.242/2011, §2º, DCLXXVI, nos termos da Lei Munici-
pal nº 120, de 20 de setembro de 1979, cuja finalidade precípua é disponibilizar, sem precificação, para o seu grupo fechado, de 
forma coletiva e indivisível, um Sistema de Benefícios, tais como Caminhadas e Corridas, Assistência Jurídica, Danças, Educa-
ção Conti nuada Presencial e a Distância (EAD), Serviço Social, Médico e Odontológico Ambulatoriais Básicos Coletivos com 
Regula mentos Coletivos (com rol de cobertura taxativo e não exempli ficativo) anteriores à Lei 9.656/98 (cadastrados no SCPA 
da ANS), Boa Via gem, Passeio Cultural, Seguros Coletivos diversos (Assis tência Domiciliar, Assistência Funeral, Seguro Para 
Cobertura de Algumas Doenças Graves, Seguro de Vida em Grupo e de Acidente Pessoal Coletivo), Revista APPAI Educar, 
Bom Espetáculo, Appai Agitô, Minha Escolha entre outros, todos criados e desenvolvidos para integrarem a beneficência prog-
nosticada no Estatuto Social da Entidade, nos limites das Finalidades Associativas previstas. Há que se frisar, por oportuno, que 
a espécie jurídica de enquadramento da APPAI (Associação – prevista no artigo 44, inciso I c/c artigos 53 e ss, da Lei Material 
Civil) é diametralmente diversa dos tipos jurídicos previstos de sociedades/empresas (artigo 44, inciso II, artigo 966/980 c/c arti-
gos 981 e ss, assim como os que tratam da escrituração dos empresários e das sociedades empresarias previstos nos artigos 
1.179 e seguintes do CCB). Por tanto, conceitual mente, não resta dúvida de que a APPAI não é sociedade empresarial que 
vende plano/produto de saúde, assim como não é juridi camente adequado enquadrar a associação como entidade participante 
da concorrência mercadológica com explo ração de atividade econômica que, por sua vez, objetiva a  lucratividade e a distribui-
ção de resultados (como jaz certificada pela citada Lei nº 120/1979, art.3º). Outrossim, o Quadro Associativo da APPAI, conforme 
prognóstico desde a gênese da entidade classista, também pode fazer opções pelas parcerias e convênios nos limites de seus 
respectivos contratos (nos quais a Entidade figura, de forma, legal, legítima e em respeito às Normas Estatutárias, na qualidade 
de Contratante em favor dos Filiados, sendo responsável pelo pagamento de fatura coletiva, efetivando os devidos repasses 
recolhidos dos filiados optantes). Vale registrar que a APPAI, também cumprindo dispositi vos Estatutários, desenvolveu vários 
Programas com diversos Projetos, ações e campanhas sociais que beneficiam Instituições e/ou grupos em situação vulnerável, 
com variadas necessidades, tais como PPAS – Programa de Projetos e Ações Sociais, Programa Saúde 10, Projeto Questões 
de Mulher, Projeto 3ª Idade, Projeto Preparação para Aposentadoria, dentre outros. Por outro lado, a Instituição foi originaria-
mente classificada na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, como uma operadora na modalidade de Autogestão (nos 
termos do Ofício nº 1581/2005 c/c Ofício nº 1581/2005, item 02), posto que, em conformidade com parecer técnico da própria 
ANS, à vista da análise do Estatuto Social e seus respectivos regulamentos/regimentos coletivos (atos jurídicos perfeitos, sal-
vaguardados pela ADI nº 1931 c/c RE nº 7395153, ambos do STF, assim como pelo inciso XXXVI, do art.5º c/c inciso II, do art.19, 
ambos da Carta Política de 1988, sob a égide do §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000) deliberados e aprovados desde a fundação 
da Entidade, seria impossível, jurídica e legalmente, outra espécie de classificação, posto que caracterizada a autoadmi-
nistração da pessoa jurídica e a inalterabilidade de seus  instrumentos jurídicos de constituição que demonstram ser a APPAI 
uma autogestão nata (por excelência, considerando sua natureza jurídica), com segmentação exclusivamente ambulatorial, 
tendo, des tarte, cadastrado seus benefícios médico e odontológico ambulatoriais no Sistema de Cadastro de Planos Antigos 
(SCPA), por determinação da Agência Reguladora, por terem sido seus Regulamentos Cole tivos, com rol taxativo de cobertura 
exclusivamente ambulatorial, celebrados antes da vigência da Lei nº 9.656/98, não possuindo registro de produto novo (confor-
me assentado pelo Memorando nº 692/2005), inclusive plano-referência e/ou mesmo de qualquer produto que possa ser tecni-
camente enquadrado no prognóstico da Lei nº 9.656/98 (precipuamente no artigo 1º, inciso I, o qual estabelece: “Plano Privado 
de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós-es-
tabelecido, por prazo indeter minado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde”). Havendo que 
ser ressaltado o fato de que, por ser AUTOGESTÃO NATA e por outras peculiaridades inerentes à sua natureza jurídica (ínsitas 
não só na CRFB/88 e CCB/02, mas também em seu Estatuto Social – Ato Jurídico Perfeito –, precipuamente as que tratam das 
suas Finalidades Associativas, da sua característica beneficente/assistencial, cujas atividades executadas diversas da área sa 
saúde suplementar são, pela Lei nº 9.656/98, devidamente reconhecidas plo §1º, do art.34, da lei de regência) bem como em 
razão do comando normativo do parágrafo 3º do artigo 10 da Lei nº 9.656/98, está desobrigada da exigência contida no caput, 
do artigo 10, do mesmo Diploma Legal, do cognominado plano-referência. Portanto, por se tratar de uma Entidade Associativa 
de Classe/Profissional e com caráter Beneficente e Assisten cial, conforme seu Estatuto Social e leis que declaram a APPAI 
como Entidade de Utilidade Pública, goza de privilégios tributários constitucionais e legais previstos para a espécie. Nessa toa-
da, esclarece a APPAI, nesta oportunidade, que, tendo em vista ser o rol taxativo de cobertura dos Benefícios médico e odonto-
lógico anterior à Lei nº 9.656/98 (e, por isso, diverso do rol legal obrigatório, atualizado e estipulado pela ANS), não integram o 
citado rol as coberturas para exames e procedimentos ambulatoriais não consig nados e/ou de média e alta complexidade, as-
sim como as coberturas de internação hospitalares ou em ambientes hospitalares, inclusive PS, PA, CTI e UTI, afastando, 
desta forma, a incidência da norma que determina o ressarcimento ao SUS (cujo entendi mento, no específico caso do ressarci-
mento ao SUS, jaz assentado pela decisão transitada em julgada dos embargos à execução nº 5021636-98.2019.4.02.5101, 
da lavra do c. Juízo da 01ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro), considerando decisão do STF (RExtr nº 597064 
c/c ADI nº 1931, como já dito, corroboradas por diversas outras decisões da Jutiça Federal do Rio de Janeiro que reconhecem 
as limitações da Agência Reguladora quando do exercício do seu poder de polícia e fiscalização nas atividades da entidade 
profissional, conforme preceitos da própria legislação da regulação e regulamentação da área da saúde suplementar) Outra 
circunstância que deve ser também considerada neste contexto é a de que os integrantes do Corpo Associativo, através do seu 
Conselho Deliberativo, não optou pelo Instituto da “Adaptação de Contrato” regulamentado pela RN nº 254/2011 (alterada pela 
RN º 562/2022, mormente pelo direito subjetivo assegurado pelo seu art.2º, alínea “b”, item 3, c/c com art.3º) expedida pela ANS, 
posto que, por deliberação coletiva, a decisão dos filiados foi pela não adaptação com a justificativa de que deveriam preservar 
a natureza jurídica da Entidade, sua característica fundamental, salvaguardando, com isso, a inequívoca relação associa tiva 
que, por sua vez, é diversa da empresarial/comercial existente na relação de consumo (nos termos da Súmula 608 do STJ c/c 
parágrafo único, do art.53, do CCB) bem como o caráter beneficente e a relevância pública das atividades associativas e de seus 

Programas de Projetos e Ações Sociais (reconhecida e declarada, através de leis municipal e estadual específicas) que mate-
rializam o cumprimento de suas finalidades associativas previstas, dentre elas, a assistência social (tudo em conformidade com 
o previsto no inciso X c/c §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000 e consoante, entre outras coisas, aos Certificados de Responsabi-
lidade Social e Atividades de Assistência Social expedidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Rio de Janeiro). 
Desta forma, seus membros não poderiam alterar o Estatuto Social para fazer constar, como atividade, a venda de qualquer 
produto e/ou serviço, em razão exclusiva da regulação do setor saúde, transformando seu sistema de beneficiação, com a ex-
clusão dos demais benefícios e atribuindo preço ao benefício ligado ao setor específico da saúde ou até mesmo para transfor-
mar seu tipo jurídico em sociedade com objeto social exclusivo de venda de plano de saúde, previsto em contrato social (como 
excepcionalmente prognosticado, para o caso, no §1º, do art.34, da Lei nº 9.656/98 e devidamente reconhecido pela decisão 
transitada em julgado do STF no ARE nº 1.150.046/RJ, itens 06 e 08). Nesta linha de entendimento, estão afastadas a incidência 
e aplicação dos comandos normativos que tratam do ressarcimento ao SUS, considerando que, além de terem sido os instru-
mentos jurídicos coletivos deliberados e aprovados em época anterior à vigência da Lei nº 9.656/98, o rol taxativo de cobertura 
é exclusivamente ambulatorial, não contemplando os exames e procedimentos principais e/ou secundários de média e alta 
complexidade a serem ressarcidos. Há ainda que se assentar que tal fato já foi reconhecido e declarado pela ANS através da 
expedição de Ofício, certificando a exclusão da APPAI do processo de ressarcimento. Sendo certo que, em Requerimento 
protocolizado pela APPAI direcionado à Presidência do Órgão Fiscal, após audiência, foi consignado o pedido de ratificação da 
exclusão, em razão da alteração da norma que, apesar de  ter acrescentado coberturas ambulatoriais de exames e procedimen-
tos de média e alta complexibilidade que incidem o ressarci mento, não há qualquer uma que seja integrante do rol taxativo (e 
não exemplificativo, anterior à vigência da Lei nº 9.656/98) de cobertura dos benefícios da Associação. Confirmando, por si só, 
a segurança jurídica e plena vigência do Ofício retro referido, já que este não tem termo final fixado. Sendo de bom alvitre deixar 
consignado que a APPAI aguarda o pronunciamento da ANS para excluir, em definitivo, respeitando a decisão do STF, a Enti-
dade do Sistema de Ressarcimento ao SUS, considerando não ter a Associação registro  de produto no RPS, posto possuir 
apenas o cadastro no SCPA de 2 dos seus mais de 20 benefícios integrantes da Beneficência prevista no Estatuto Social da 
APPAI, já que são ligados ao Setor Saúde, porém seus Regulamentos Coletivos foram celebrados em fase anterior à vigência 
da Lei nº 9.656/98 e não há previsão de cobertura para os atendimentos, procedimentos e/ou exames de média e alta comple-
xidade hodiernamente existentes e realizados em ambiente ambulatorial, como, por exemplo, ressonância magnética, tomo-
grafia computadorizada, quimioterapia, hemodiálise, radioterapia etc. Ato contínuo, pela análise das Demonstrações Contábeis 
e do Balanço Patrimonial, verifica-se que a Entidade não dispõe de quaisquer patrocínios financeiros oriundos de órgãos públi-
cos e/ou privados, sendo sua manutenção e sobrevivência realizadas através das fontes de recurso previstas no Estuto Social, 
sendo uma delas a receita originária advinda das contribuições associativas/aportes, estando indissoluvelmente vinculadas tão 
somente à filiação e não a cada um dos  benefícios disponibilizados de forma específica (nos termos da decisão do STF retro 
identificada). Nessa toada, cabe ratificar a informação de que as contribuições associativas/aportes são fontes de recurso, 
previstas no Estatuto Social, recolhidas única e exclusivamente pelos Associados que preenchem os necessários e suficientes 
requi sitos e pressupostos previstos no Estatuto Social para filiação, posto que são os que mantêm relação material principal com 
a Asso ciação. Portanto, não há que se perder de vista que os denominados Beneficiários não recolhem qualquer tipo de valor, 
nem mesmo referente à contribuição associativa/aporte, mesmo assim, usufruem do Sistema de Beneficiação sem precificação 
disponibilizado pela APPAI (como também jaz assentado pelo Memorando SMF/RJ PA nº 04/351.249/2006. Item 09). Diante da 
realidade descrita, torna-se importante evidenciar que a contribuição associativa/aporte não deve ser confundida com preço pré 
ou pós-estabelecido de cada benefício, mensalidade e/ou contraprestação de plano de saúde etc. Relevante esclarecer que, 
tendo em vista a realidade fática e jurídica na qual está inserida a Entidade, a APPAI também apresentou para ANS questiona-
mento sobre o valor recolhido de taxa de saúde suplementar, posto que  tal tributo é vinculado à intervenção do órgão fiscal no 
exercício do poder de polícia frente aos abusos das relações mercadológicas consumeristas praticadas na exploração com fi-
nalidade lucrativa de atividade econômica, sendo que, na APPAI, a relação é associativa, as atinentes deliberações e decisões 
são assembleares, na forma estatutária, respeitando o interesse coletivo, sendo que mais da metade do quadro associativo 
formada pelos beneficiários, em sua maioria idosos, como já asseverado, não recolhem qualquer valor. Outro aspecto objeto de 
definição na ANS são as eventuais condenações de sanções pecuniárias em procedimentos administrativos, inclusive exigindo 
cobertura de atendimentos, procedimentos e exames não previstos no rol TAXA TIVO, exclusivamente AMBULATORIAL, de 
cobertura do benefício disponibilizado pela Associação e com Regulamento Coletivo e respectivo relatório das principais exclu-
sões cadastrados no SCPA da ANS que olvidam, pois, que o instituto da sanção pecuniária não deve ser aplicado para as pes-
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soas jurídicas sem fins lucrativos, instituídas na forma de associação (formada pela união de pessoas que se organizam para 
fins não econômicos/lucrativos, sem direitos e obrigações recíprocos, uma vez estarem todas no mesmo polo, em vista dos in-
teresses comuns, convergentes deliberados, aprovados e previstos no instrumento jurídico de fundação da pessoa jurídica), 
posto não ter como fazer enquadramentos de relação de consumo, de porte, fundamentar a subtração de valor de patrimônio 
associativo de Instituição com relevância pública, beneficente e assistencial, atribuindo-lhe característica de sociedade empre-
sarial etc. Necessário registrar, outrossim, que, por não ter a ANS resolvido de forma definitiva no Procedimento Administrativo 
de Autorização de Funcionamento sobre o enquadramento ou não da APPAI como Operadora bem como dos 02 dos mais de 
20 benefícios como Produtos (como revela o Ofício nº 1014 expedido pela Agência), o entendimento da Associação é no sentido 
de que os Procedimentos Administrativos devem ser suspensos até decisão final do Órgão Regulador, considerando a não 
incidên cia/aplicabilidade da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 9.961/2000 em vários aspectos que esbarram nas exceções das próprias 
normas citadas, inclusive das resoluções normativas expedidas pela ANS, tendo em vista as peculiaridades da Associação, 
modus operandi e, precipuamente, em razão da natureza jurídica das Entidades de utilidade pública, do 3º Setor, da inexistência 
de precificação e outros aspectos jurídicos e legais, sendo que, em razão deste fato, foi protocolizado Recurso Administrativo 
com os fundamentos e dispositivos citados. Nesse cenário, há que se ressaltar que nas hipóteses de eventuais condenações 
extrajudiciais que maculem e desrespeitem tais definições exsurgidas de procedimentos administrativos, as demandas serão 
resolvidas no Poder Judiciário, após efetivação do respectivo depósito judicial em garantia (nos termos da legislação incidente), 
a fim de serem salvaguardados todos os legais e legítimos interesses dos membros do grupo fechado. 2. Apresentação das 
Demonstrações Contábeis e das Principais Práticas Contábeis Adotadas. 2.1. Base de Apresentação. As demonstra-
ções contábeis referentes ao exercício findo em 31/dez./2022 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e que compreendem as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a Interpretação Técnica Geral – ITG 
2002 - “Entidades sem Finalidades de Lucros” e as normas estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
inobstante o fato de não serem estas últimas incidentes e/ou totalmente aplicáveis, na forma padronizada pela Agência, dentro 
do contexto das sociedades/empresas, no entendimento da Entidade, nas relações associativas com realidades fáticas e jurí-
dicas idên ticas às da APPAI, considerando que não foram obedecidos pela ANS os comandos normativos ínsitos no artigo 4º, 
inciso X e parágrafo 2º da Lei nº 9.961/2000, a seguir transportado: Art. 4o Compete à ANS: X - definir, para fins de aplicação 
da Lei no 9.656, de 1998, a segmentação das operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, 
observando as suas peculiaridades; § 2o As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas 
da operadora, especialmente no que con cerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos. Importante ratificar que a 
Lei nº 11.638/2007, que alterou, revogou e introduziu novos conceitos à Lei nº 6.404/76, estendeu sua aplicação às demais so-
ciedades, em especial quanto à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. Por outro lado, cabe frisar que a APPAI 
não é pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade/empresa, mas, sim e somente, de Associação e, sendo assim e 
conforme entendimento da Instituição, não teria, em tese, a citada norma incidência nas práticas financeiras e contá beis da 
Entidade de Utilidade Pública, inclusive com relação à obrigação de contratação e manutenção de auditoria externa inde-
pendente, mesmo sem ser sociedade, sem receber subsídios e/ou patrocínios vinculados às atividades de assistência social 
prati cadas pela Entidade, sem receber verbas de terceiros nacionais e/ou internacionais para o desenvolvimento e a execução 
dos seus Programas de Projetos e Ações Socias; tendo, ainda, que cumprir com a exigência do órgão regulador, adotando forma 
de   escritu ração diversa da prevista legalmente para as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, afastando, com isso, normativa 
do CFC para tais pessoas jurídicas. Há que se consignar, por outro lado, que a ANS não definiu a situação da APPAI e de seus 
benefícios dentro da própria Agência. Em outras palavras, ainda não foi resolvido se pode a APPAI ser enquadrada no conceito 
de Operadora que tem como atividade a comercialização de produto/plano de Saúde, inobstante o fato de não ter produto de 
saúde registrado no RPS da ANS, sequer tendo previsão desta atividade (ou seja, comercialização de produto/plano de saúde 
descrita nas finalidades associati vas consignadas no seu Estatuto Social bem como no CNPJ), ou mesmo se seus Benefícios 
Coletivos médico e odontológico bási cos, com rol taxativo anterior à lei e sem preço pré ou pós estabelecidos, cadastrado no 
SCPA da ANS, podem ser caracterizados como produtos de saúde, nos moldes do artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 9.656/98. 
Valendo a pena memorar que, no que diz respeito às Sociedades, essas estão previstas no Livro II, que trata do Direito de Em-
presa, seguido pelo Título II, que trata da Sociedade, a partir do artigo 981 e seguintes da Lei Material Civil, sendo certo que, por 
outro lado, as Associações estão previstas nos artigos 44, inciso I do Capítulo I e 53 ao 61 do Capítulo II, todos tratados no LIVRO 
I - Título II do Código Civil Brasileiro. Portanto, não está evidenciada a possibilidade de incidência destas leis específicas na 
administração das Entidades que praticam a  autoadministração. Porém, conforme determinação da ANS, a APPAI vem cum-
prindo, nos limites do exequível e com as devidas notas explicativas, a apresentação de suas demonstrações dentro deste pa-
drão exigido. Há que se consignar que, inobstante o fato de haver normas próprias contábeis aplicáveis às pessoas jurídicas 
sem fins econômicos e/ou lucrativos constituídas na forma de associação de utilidade pública (3º Setor), bem como normas 
constitucionais e legais que reconhecem a especificidade deste padrão de administração (autogestão) com previsão própria em 
dispositivos diversos daqueles (considerando a natureza jurídica destas Entidades, inclusive no Setor da Saúde, em razão do 
comando do artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº 9.656/98, que dispensa as Entidades de Autogestão da obrigatoriedade de demons-
tração da viabilidade econômico-finan ceira para o funcionamento), a APPAI apresenta seus demonstrativos e relatórios da for-
ma exigida pelo Órgão Regulador – ANS, corroborada pelas orientações da auditoria externa independente, incluindo apenas 
as adequações autorizadas, demonstrando, nas respectivas notas explicativas, a inaplicabilidade fática e jurídica de várias 
exigências e métodos dentro do padrão genérico exigido pela ANS, posto que em desobediência à ordem contida no artigo 4º, 
inciso X e parágrafo 2º da Lei de criação da Agência para exercer seu Poder de Polícia, no cumprimento de suas atribuições, 
estritamente nos limites de sua competência legalmente prevista, bem como a não incidência de comandos normativos, inclu-
sive da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 11.638/2007, a fim de evitar a inter rupção da disponibilidade do seu Sistema de Beneficiação, 
em conformidade com o estatuto social, proposta de solicitação de filia ção/admissão de associado e respectivos regulamentos 
coletivos (estes últimos, todos documentos acessórios, complementares e integrantes da Norma Estatutária e também carac-
terizados como atos jurídicos perfeitos, assim como o Estatuto Social deliberado e aprovado há quase 40 anos), garantindo o 
direito adquirido da coletividade, desde sua fundação e origem, ou seja, 1986, conforme preceitos constitucionais e infraconsti-
tucionais incidentes na relação material em comento. 

Texto Consolidado do Estatuto da Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos e Inativos do Estado do Rio 
de Janeiro -APPAI- Art. 2o. A APPAI tem por objeto a consecjução das seguintes finalidades: a) Representar e/ou defender 
coletivamente ou individualmente seus associados, Independentemente de realização de Assembléia ou qualquer autorização 
individual ou assemblear, em situações excepcionais, junto ao Poder Judiciário, Poder Legislativo e ainda junto ao Poder Exe-
cutivo, do Estado do Rio de Janeiro e seus municípios, bem como da União Federal, inclusive junto à administração indireta dos 
referidos órgãos, incluindo-se Agências, Órgãos Judicantes, Fiscalizadores e qualquer outra entidade ou autoridade pública, em 
qualquer matéria e mediante qualquer via ou instrumento processual ou de ação, observado o disposto no Regimento Interno. 
b) Prestar assistência socai, nos termos do Regimento Interno e estimular as ações de cidadania. c) Estimular a solidariedade 
entre as classes dos servidores públicos. d) Contribuir para que sejam criadas condições e oportunidades, que permitam aos 
seus associados desenvolverem seu potencial, tanto como profissionais quanto como cidadãos. Título IV - Da Beneficência. 
Art. 40. A APPAI poderá, a seu critério, instituir, regulamentar e disponibilizar benefícios e assistência, a seus associados, bem 
como a terceiros, em diversas áreas, respeitados a finalidade e os objetivos da Associação, como também os termos e condi-
ções do Regimento Interno e demais normas baixadas pelos Órgãos de Administração da APPAI. Parágrafo único - A APPAI, 
ciente dos seus compromissos sociais adotará a política assistencial aos mais necessitados e/ou carentes, nos termos do seu 
Regimento Interno, estabelecendo, quando necessário, convênios ou parcerias, podendo haver disponibilidade de recursos, 
respeitados os percentuais legais previstos, para outras entidades congêneres, filantrópicas, de utilidade pública, a critério da 
Diretoria. A demonstração do fluxo de caixa foi elaborada pelo método direto, de acordo com modelo padrão estabelecido pela 
ANS. Assim, a conciliação pelo método indireto está demonstrada na nota explicativa nº 15. 2.2. Principais Práticas Contá-
beis. As principais práticas contábeis adotadas pela Associação, por exigência da ANS, incluindo nestas exigências do órgão 
fiscal, algu mas nomenclaturas do setor saúde e forma de escrituração das sociedades com o objeto exclusivo de venda de 
produto/plano de saúde, estão descritas a seguir: 2.2.1. Apuração do Resultado. a) Receita: O resultado das transações é 
apurado pelo regime de competência dos exercícios. Sendo oportuno ressaltar o fato de estar a denominada contribuição asso-
ciativa/aporte vinculada tão somente à filiação, em obediência ao Estatuto Social (e confir mado pela decisão do STF no ARE nº 
1.1150.046/RJ, itens 06 e 08), não representando, pois, preço pré ou pós estabelecido e/ou contraprestação de   cada um dos 
benefícios, inclusive dos Benefícios Coletivos médico e odontológico, ambos ambulatoriais, já que estes também integram um 
conjunto de benefícios disponibilizados pela Associação desde 1986, não se perdendo de vista (como já dito) o fato de que so-
mente os associados já que tem estatutariamente o dever de recolhimento pelo vínculo associativo, recolhem    a contribuição 
associativa/aporte (nos termos do art.39, alínea “a” c/c alínea “g”, do art.11); ou seja, menos da metade do quadro associativo. 
Não obstante a obviedade esposada, em estrito cumprimento de exigência da ANS, na presente elaboração documen tária 
haverá a aplicação da analogia tão somente para o referido aporte ser equiparado à contraprestação/preço de produto de saúde, 
independentemente da inexistência de produto saúde registrado no RPS da Agência, preço para cada um dos mais de 20 be-
nefícios integrantes ddo Sistema de Beneficiaçã, dentre estes os ligados ao Setor Saúde e do não recolhimento  de contribui-
ções pelos Beneficiários dos Associados (pai, mãe, filhos, cônjuge, tutelado, curatelado etc. – que, aliás, representam a maioria 
dos integrantes do Quadro com relação acessória com a Associação de Classe), considerando que o dever de  recolhimento do 
aporte, como dito, é do titular, parte principal da relação, pessoa que preenche os requisitos estatutários previstos há quase 4 
décadas para deferimento da filiação. Certo é, pois, que não há no Estatuto Social da Entidade previsão de pagamento de preço 
para usufruir qualquer um dos benefícios disponibilizados e integrantes da Beneficência de forma individualizada (segregada), 
nem tampouco consta como Finalidade Asso ciativa a venda de plano de saúde, como comprova o Estatuto Social, o alvará de 
funcionamento da Entidade bem como a descrição das atividades no CNPJ. Assim sendo, passaram a ser apropriadas pelo 
valor correspondente ao rateio diário do período de cobertura dos associados e beneficiários de cada proposta de solicitação de 
filiação e anuência dos regulamentos, considerando a ausência da relação de consumo (Súmula 608 do STJ) e a inexistência 
de celebração de contrato entre os associados, em conformidade com o CCB (para utilização dos mais de 20 benefícios, todos 
integrantes do Sistema de Beneficiação, sem precificação, disponibilizados pelo e para o grupo associativo). Há que se memo-
rar, por oportuno, que todos os instrumentos jurídicos da APPAI foram celebrados em fase pretérita à lei específica (sendo, 
portanto, caracterizados como ato jurídico perfeito; posto que inalterados, oficiais, regulares e de fé pública); não se perdendo 
de vista o fato de que o recolhimento da contribuição associativa/aporte relativo aos dias do período que os benefícios estiveram 
disponíveis referente ao mês subsequente passou a ser contabilizado na rubrica Provisão de Contra prestação Não Ganha. b) 
Despesa: Os eventos indenizáveis são constituídos com base no valor das faturas apresentadas pelo quadro de profissionais 
colaboradores (relação material também formalizada desde 1986 com instrumentos jurídicos padronizados e aprovados, em 
confor midade com o ordenamento jurídico vigente à época e em consonância com a Norma Estatutária da Entidade e não só 
com profis sionais da área de saúde). Como parte dessas faturas não é apresentada dentro do período da sua competência, os 
eventos ocor ridos e não avisados são registrados mediante constituição de provisão técnica. 2.2.2. Estimativas Contábeis. As 
demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, como a mensuração de provisões para perdas sobre créditos, provi-
sões técnicas, estimativas do valor justo de determinados ativos e passivos, provisões para passivos contingentes, estimativas 
da vida útil de determinados ativos e outras similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes dessas estimativas e premis-
sas. Importante ratificar, dentro deste aspecto também, que as relações associativas não se esgotam ou se limitam na disponi-
bilidade dos Benefícios ligados à saúde. Como cediço, a APPAI disponibiliza um sistema de beneficiação além de praticar ativi-
dades benefi centes e de assistência social, considerando, inclusive, sua relevância pública atribuída pelas leis municipal e 
estadual que reconhe ceram e declararam  a Associação como Entidade de utilidade pública bem como viabiliza, na qualidade 
de Associação Contra tante/Estipulante em favor da coletividade para o Quadro Associativo, em conformidade com a CFRB/88 
e a Norma Estatutária da Entidade, opções de diversas parcerias e/ou convênios com repasse de recolhimentos dos filiados 
optantes em fatura coletiva. 2.2.3. Disponível. ncluem os saldos de caixa e os saldos positivos em conta bancária de livre mo-
vimento. A variação ocorrida entre 2021 e 2022 indica desembolsos para cobertura das despesas ocorridas no período e tam-
bém a aplicação de valores em contas de aplicação. 2.2.4. Aplicações Financeiras. As aplicações financeiras estão classifi-
cadas na categoria de aplicações, reconhecidas contabilmente pelo seu valor justo. A variação ocorrida no período reflete a 
transferência de valores encontrados em disponibilidades para as aplicações financeiras que a entidade possui. Sendo certo 
que as aplicações financeiras estão previstas no Estatuto Social da Associação como fonte de recurso para integralizar o Patri-
mônio Associativo, viabilizando o cumprimento das finalidades associativas, suportar as despesas extraordinárias (precipua-
mente provenientes da regulação do setor saúde), as eventuais ausências de recolhimento de aporte, as isenções de recolhi-
mento (concedidas aos beneficiários dos filiados) etc.; enfim, suportar todos os custos, exclusivamente, vinculados às ativida des 
associativas previstas na norma estatutária. Art. 39. Os recursos da Associação provirão de: a) Contribuições dos associados; 
b) Contratos e acordos firmados com órgãos públicos ou entidades públicas e privadas; c) Doações, legados e heranças; d) 
Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros. 2.2.5. Contraprestação Pecuniária a Receber Contribuições 
Associativas/Aporte a Receber. São registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
créditos e apropriadas, atendendo às normas expedidas pela ANS, à conta de resultado de contraprestações efetivas de plano 
de assistência à saúde (contribuição asso ciativa/aporte, prevista no Estatuto Social, como fonte de recurso, que integra o patri-

mônio associativo e viabiliza o custeio das finalidades sociais, associativas, posto que a APPAI não celebra contrato para vender 
produto e/ou serviço, não vende plano de saúde com preço pré ou pós estabelecido, até porque não tem registro de produto na 
ANS, pois os proponentes que preencherem os requisitos estatutários e obtiverem o deferimento da filiação requerida vão ter 
disponíveis todos os benefícios e não só os ligados à saúde), pelo seu período de disponibilização dos benefícios. A provisão 
para perdas sobre créditos de contribuição efetiva é cons tituída sobre valores a serem recolhidos do associado colaborador na 
ausência de recolhimento da contribuição associativa vencida há mais de 90 dias.

Informamos que a operadora ASSOC. BENEF. PROFESSORES PUB. AT. E INAT. RJ - APPAI , registro provisório 38254-0, nao 
possui produtos com registro provisório e cadastrou operação de plano antigo no SCPA, atendendo assim o requisito 2.2 do 
Anexo IV da RN 100/2005. Art. 39. Os recursos da Associação provirão de: a) Contribuições dos associados. A administração 
da associação revisa periodicamente, em conformidade com o Estatuto Social, o critério de constituição do aporte/contribui-
ção associativa e eventuais complementos recolhidos na  sua totalidade exclusivamente pelo Associado, sem relação com a 
respectiva faixa etária (conforme disposto na página 01 do respectivo cadastro no SCPA do benefício saúde), que integra a 
categoria/classe e, por esta razão, materializa a relação principal com a Associação. As variações ocorridas durante o período 
ocor reram de maneira que os recebimentos refletissem a realidade dos recebimentos das contribuições associativas. Sendo 
oportuno consignar que, desde o início do período pandêmico, a Diretoria Executiva da APPAI deliberou no sentido de não 
aplicar percentual de ajustamento no valor da contribuição associativa, ato repetido pelos membros eleitos para o exercício 
examinado. Art. 32. A Diretoria Executiva estará subordinada às normas de fiscalização e controle traçadas pelo Conselho 
Deliberativo, especialmente o Regimento Interno, competindo-lhe: a) Sugerir para aprovação do Conselho Deliberativo normas 
e diretrizes necessárias à perenidade da APPAI; b) Atualizar automaticamente, sempre que se tornarem necessários, os valores 
das contribuições associativas, assim como todo e qualquer piano de benefícios dos quais participarem. O mesmo ocorrendo 
nas contribuições em favor da NotreDame Intermédica. Sendo importante registrar e ratificar que as quotas-contribuições/
mensalidades referentes aos planos coletivos fornecidos pela operadora NotreDame Intermédica, operadora contra tada pela 
coletividade, são apenas recolhidas pela Associação, na qualidade de Pessoa Jurídica Sem Fins Econômicos Contratante, 
considerando fatura coletiva com a relação dos filiados optantes e repassadas à operadora contratada, em obediência à RN nº 
557/2022, expedida pela ANS. As regras e fórmulas de atribuição de preço de produto saúde registrado no RPS da ANS pela 
Empresa NotreDame Intermédica e respectivos reajustes estão previstas no Contrato Coletivo e são definidas pela operadora 
con tratada citada. 2.2.6. Imobilizado. Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção e ajustado por depreciações 
calculadas pelo método linear com base na vida útil estimada dos bens. As variações nas depreciações acumuladas durante o 
período refletem os desgastes derivados do uso recorrente, do tempo ou da obsolescência tecnológica. É natural que os bens 
tendam a perder o valor com o passar do tempo e da utilização. 2.2.7. Intangível. Ativos intangíveis adquiridos separadamente 
são mensurados no reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da amortização acumulada e 
perdas do valor recuperável, quando aplicável. 2.2.8. Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes. Um ativo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da 
entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido quando a associação possui 
uma obrigação legal ou é constituído como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
reque rido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incor-
ridas. As provi sões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Oportuno lembrar que as de-
liberações são assembleares, em conformidade com as normas estatutárias e, eventualmente, ocorre insatisfação minoritária 
que forçam extra ou judicialmente a satisfação individual em prejuízo da coletividade e da soberania da Assembleia. Os ativos 
e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze 
meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. A variação ocorrida em Depósitos Judiciais refletem financei-
ramente as questões judiciais contra a entidade, sendo oportunamente registrada e classificada para posterior vitória ou perda 
do objeto/pedido da ação. A conta Bens e Títulos a Receber refletem o novo método adotado pela entidade, para facilitar os 
meios de recolhimento da contribuição associativa, através da utilização do cartão de crédito, realizados pelas Bandeiras Visa 
e Mastercard. Com a nova modalidade de recebimento das contribuições associativas, o saldo obteve variação positiva. 2.2.9. 
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde. São calculadas com base em metodologia atuarial definida por 
atuário legalmente habilitado em NTAP excetuando-se a provisão de eventos a liquidar que é calculada com base nas faturas 
de prestadores de serviços de assistência à saúde efetivamente recebidas pela operadora. Cabendo novamente assentar que 
a APPAI não vende plano de saúde e nem qualquer outro produto e/ou serviço. Apenas disponibiliza todo seu Sistema de Bene-
ficiação sem precificação, previsto no artigo 40 do seu Estatuto Social e em confor midade com suas Finalidades Associativas, 
para o Quadro Associativo composto pelos Associados e seus respectivos Beneficiários. a) Ativos e Passivos Contingentes 
e Obrigações Legais Ativos Contingentes: são reconhecidos somente quando há garan tias reais ou decisões judiciais 
favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota ex-
plicativa; b) Passivos Contingentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados nem 
divulgados; 3. Obrigações Legais: são registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de 
êxito, de processos em que a entidade questionou a inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de tributos. Aplicações Financeiras
3.1. Aplicações Garantidoras Exercícios

2021 2022
Banco do Brasil - Fundo Dedicado à Saúde - ANS 19.119.159,67 17.334.026,33
Total 19.119.159,67 17.334.026,33
A entidade (autogestão nata, em razão da sua natureza jurídica e peculiaridades fáticas e jurídicas) constituiu ativos garantido-
res com aplicações financeiras que lastreiam provisões técnicas, cuja movimentação segue regras estabelecidas pela ANS, por 
conta dos benefícios coletivos ligados à saúde cadastrados no SCPA, sistema este (da própria agência reguladora) criado para 
cadastra mento dos instrumentos jurídicos celebrados em período pretérito à vigência da lei específica que trata de planos de 
saúde (médico e odontológico ambulatoriais coletivos básicos com rol de cobertura taxativo, ambos anteriores à Lei nº 9.656/98 
sem preços pré ou pós-estabelecidos), tendo sido aplicado, neste caso, o comando normativo ínsito no art. 4º, inciso X e pa-
rágrafo 2º, da Lei nº 9.961/2000. Neste aspecto, é válido, mais uma vez, ratificar que a APPAI disponibiliza para todo o quadro 
associativo, mesmo para os que não recolhem qualquer valor de contribuição associativa/aporte (estes representando mais de
150.000 - cento e quarenta mil), beneficiários dos filiados, com relação acessória com a APPAI, não só os benefícios vinculados 
à saúde, pois estes integram o sistema de beneficiação que é, por sua vez, composto de vários outros benefícios (mais de 20) 
relaci onados aos direitos sociais fundamentais e/ou à assistência social, em cumprimento de suas finalidades associativas 
materializadas no artigo 2º c/c artigo 40 do Estatuto Social da Associação de Classe. Considerando esta realidade, resta eviden-
ciado que a Asso ciação não precifica cada um dos benefícios. A contribuição/aporte é originária (reconhecida, inclusive, pelo 
art.11-A, da RN nº 137/2006, além da citada decisão do STF, Memorando da SMF/RJ, assim como de entendimento da própria 
Agência em PA espe cífico), valor indivisível, não correspondente com as respectivas faixas etárias e recolhida apenas pelos 
70.000 (setenta mil) associ ados colaboradores que são os que têm relação principal com a APPAI. Destarte, saindo o associa-
do, o beneficiário perderá o vínculo com a Entidade. Valendo lembrar que a Associação não tem como finalidade associativa 
vender plano de saúde e/ou qual quer outro produto e/ou serviço. Não explorando, portanto, qualquer atividade econômica no 
mercado, considerando a inexistência de interesse lucrativo  e a de distribuição de valores e/ou resultados ou, ainda, utilização 
dos resultados em ações diversas das previstas no Estatuto Social para o efetivo cumprimento das finalidades associativas 
(como atestam, oficialmente, as certificações a ela outorgadas). As reversões ocorridas durante o período ajustam o saldo das 
contribuições associativas de maneira que  reflitam os valores de forma correta
3.2. Aplicações Livres Exercícios

2022 2021
Aplicações – Curto Prazo
Banco Bradesco 92.533.711,48 98.027.908,86
Banco Itaú 157.173.202,97 144.676.694,95
Banco do Brasil 5.827.853,58 4.759.163,43
Caixa Econômica Federal 220.958.335,34 162.787.194,56
Subtotal 476.493.103,37 410.250.961,80
Aplicações – Longo Prazo
Banco do Brasil 31.351.652,89 28.137.753,45
Subtotal 31.351.652,89 28.137.753,45
Total 507.844.756,26 438.388.715,25
4. Contraprestações Pecuniárias a Receber. O saldo desse grupo de contas refere-se a valores a receber, exclusivamente, 
dos associados colaboradores, não correspondentes com as respectivas faixas etárias, referentes à contribuição associativa/
aporte que custeiam as finalidades Associativas/sociais pre vistas no Estatuto Social da entidade, conforme segue:

Exercícios
2022 2021

Contribuição Associativa/Aportes a Receber 10.946.712,43 10.043.210,98
Provisão para Perdas Sobre Créditos (273.068,67) (263.349,21)
Total 10.673.643,76 9.779.861,77
5. Imobilizado Exercícios

2022 2021
Custo Depreciação Líquido Líquido

Imóveis 18.479.750,05 (3.939.148,91) 14.540.601,14 15.269.506,57
Instalações 201.835,51 (184.741,03) 17.094,48 13.315,62
Máquinas Equipam. 1.214.064,61 (795.756,76) 418.307,85 447.106,18
Informática 3.727.345,52 (2.886.830,39). 840.515,13. 689.792,92
Móveis e Utensílios 945.003,80 (597.432,70) 347.571,10 338.489,83
Veículos 30.100,00 (30.100,00) - -
Total 24.598.099,49 (8.434.009,79) 16.164.089,70 16.758.211,22
6.Intangível Exercícios

2022 2021
Custo Amortização  Líquido Líquido

Software 3.074.094,53 (2.910.554,20) 163.540,33 340.095,73
Total 3.074.094,53 (2.910.554,20) 163.540,33 340.095,73
7. Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde Exercícios

2022 2021
Provisão para Contraprest. Não Ganhas - PPCNG (i) 8.312.288,85 7.482.084,06
Provisão para Eventos a Liquidar - SUS 15.008,13 13.924,37
Provisão de Eventos a Liquidar Med. Hosp. (ii) 4.747.221,17 5.209.819,79
Provisão de Eventos a Liquidar Odonto (ii) 568.044,81 606.269,05
Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (iii) 4.256.431,70 4.470.424,61
Total 17.898.994,66 17.782.521,88
i) A contabilização da receita a ser apropriada de acordo com o período de cobertura é feita de acordo com a regra do PPCNG, 
em conta própria de Provisões Técnicas, cujo registro ocorre pelo início de cobertura da operação de plano antigo (nos termos do 
Memorando nº 692/2005; lembrando, ainda, que não há início de cobertura de plano, mas, sim, deferida a filiação do proponente 
e a inclusão dos respectivos beneficiários, os mesmos passam a usufruir dos mais de 20 benefícios, de todo o Sistema de Bene-
ficiação, em conformidade com os prazos dos regulamentos de cada benefício integrante do Sistema) e revertida mensalmente, 
no último dia de cada mês, com relação ao risco decorrido, para registrar a receita de prêmio ou contraprestação ganha, de acordo 
com o regime de competência contábil; ii) Provisão para garantia de eventos já ocorridos, registrados contabilmente e ainda não 
pagos. As RN’s nº 209/2009 e 393/2015 determinam a constituição desta provisão desde 01/jan/2010, cujo registro contábil é 
realizado pelo valor integral informado pelo prestador, ou seja, prestador de serviços ou profissional colaborador, no momento 
da apresentação das cobranças à associação, podendo ter  o Profissional Colaborador, que faz o atendimento dos benefícios 
ligados à saúde, redução pelo valor glosado após análise das faturas apresentadas. Essas variações nas contas médicas são 
apontadas na conta contábil 411111032 – Glosas, ajus tando por final os valores a pagar de Eventos. Há também a necessidade 
de registrar que a APPAI, na qualidade de tomadora dos serviços, representando seus filiados, tem outros prestadores de servi-
ços, em razão do exercício das atividades associativas em geral e dos outros benefícios disponibilizados que, como dito, não se 
encerram com os médicos e odontológico ambulatoriais ante riores à Lei nº 9.656/98 (essa característica, inclusive, já foi reconhe-
cida pela ANS através do Ofício nº 1361/2022/DIPRO); iii) Provisão para cobertura dos eventos que já tenham ocorrido, em aten-
dimentos junto aos profissionais colaboradores con tra tados e que não tenham sido avisados à APPAI, constituída com base em 
metodologia atuarial definida por atuário legalmente habilitado em NTAP. Importante deixar evidenciado neste item que a relação 
material celebrada entre a APPAI (representada por seus Associados dirigentes no exercício de suas funções estatutárias), na 
qualidade de Contratante (tomadora dos serviços em favor dos seus integrantes) e os Profissionais Colaboradores (Contratados) 
caracteriza-se, notadamente, pela circunstância de que tais profissionais (antes e durante a vigência da atinente relação) têm ple-
no conhecimento das atividades e programas assistenciais da Entidade, concordando bem como se comprometendo, destarte, 
com o atendimento dos integrantes do Quadro Associativo dentro da realidade da Associação (ou seja, considerando o equilíbrio 
do binômio custo-benefício previsto na Norma Estatutária), à vista da constatação e reconhecimento de que a realidade fática e 
jurídica da Associação é totalmente diversa a das Operadoras comerciais que vendem planos de saúde (a começar pela inexis-
tência de atribuição de preço nos mais de 20 dos benefícios disponibilizados, inclusive os ligados à saúde que estão à disposição 
dos Filiados desde 1986 e não têm contraprestação em conformidade com faixa etária). Nesse cenário, há que se ressaltar que 
os Profissionais que atendem os Filiados e seus respectivos Beneficiários sabem, já que público e notório, que mais da metade 
do Quadro Associativo, representada pelos Beneficiários dos Associados, não recolhe nem mesmo o aporte (contribuição as-
sociativa) para usufruir de todos os benefícios que formam o Sistema de Beneficiação da APPAI. Neste sentido, observa-se que 
esses profissionais têm inequívoca ciência dessa realidade, sendo que, no ato da celebração da relação, manifestam  suas con-
cordâncias com relação ao fato de não ter a APPAI condições de adotar as práticas empresariais mercadológicas no período de 
uma negociação de preços e reajustes, considerando que, em razão da inexistência de precificação de cada um dos benefícios 
disponibilizados, inclusive os ligados à saúde (realidade diametralmente oposta à regra de mercado de consumo, concorrencial 
de atribuir preço em conformidade com a faixa etária) e administração dos riscos feitas pelas operadoras comerciais no momento 
da atribuição dos valores cobrados por serviços ou vendas de produtos (inclusive, através da exigência do preenchimento da 
declaração de saúde e com os repasses dos acréscimos nas despesas para o consumidor), não havendo a possibilidade de  a 
Entidade arcar com os elevados custos, posto serem suas características a beneficência e o assistencialismo, sendo certo que 
em suas finalidades associativas não está contemplada a venda de qualquer produto e/ou serviço. A diferença nesta relação está 
na possibilidade de atendimento de mais de 200.000 pessoas e a permanência no Quadro de Profissionais Colabora dores, já que 
não há interesse da Entidade de perder seus parceiros e compromitentes, na realidade de que, dentro deste contexto, os mesmos 
colaboram para a manutenção das atividades assistenciais assim como com os Programas Sociais desenvolvidos pela APPAI
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8. Tributos e Encargos Sociais a Recolher Exercícios
2022 2021

Tributos e Contribuições
Imposto de Renda PJ 0,00 0,00
Contribuição Previdenciária 567.772,85 480.096,76
FGTS 139.731,36 121.705,96
PIS s/Folha 22.859,35 20.061,61
Outros 60,00 -
Subtotal 730.423,56 621.864,33
Retenções
IRRF – Funcionários 275.272,32 220.930,07
IRRF – Terceiros 109.743,21 78.984,42
ISS 8.213,74 457,63
PIS/Cofins 231.709,09 139.847,18
Contribuição Previdenciária 12.634,00 2.107,00
Outros 169.354,02 142.221,53
Subtotal 806.926,38 584.547,83
Total 1.537.349,94 1.206.412,16
9. Débitos Diversos Exercícios

2022 2021
Obrigações com Pessoal 2.695.938,62 2.351.309,17
Fornecedores (i) 2.576.666,77 2.298.580,21
Outros Débitos a Pagar 87.113,25 98.298,72
Total 5.359.718,64 4.748.188,10
(i) Representado por contas a pagar por serviços diversos (publicização, manutenção, limpeza, alimentação e outros) e aqui-
sição de ativo imobilizado. 10. Provisões Judiciais. 10.1 Contingências com Risco de Perda Provável. A Entidade provi-
sionou a totalidade dos processos classificados com risco de perda provável, a qual considera suficiente para cobrir eventuais
perdas processuais. Os saldos provisionados estão demonstrados a seguir: Exercícios

2022 2021
Provisão para Ações Tributárias (i) 6.099.936,78 38.464.166,44
Total 6.099.936,78 38.464.166,44
(i) O montante refere-se às seguintes ações: Provisão para Contingência Tributária. (a) ISSQN. A associação recebeu o 
auto de infração de nº 123771, da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, datado de 31/out./2006, no valor original de R$ 
7.357.858,69, que atualizado para 31/dez./2020 é de R$ 32.269.176,34, tendo por objeto a alegação de falta de recolhimento 
de ISS sobre a prestação de serviços de planos de saúde durante o período de outubro de 2001 a dezembro de 2005. Tendo a 
Entidade asseverado que sua atividade não é de prestação de serviços de plano de saúde e, sim, associativa bem como está 
vinculada, indissoluvelmente, com o cumprimento das finalidades associativas, beneficentes e de assistência social e não está 
sujeita à tributação de ISS pelo fato de gozar de isenção tributária ex vi legis, conforme lei tributária municipal (art.12, inciso II, do 
CTM/RJ) assim como aplicáveis na hipótese concreta os institutos da não incidência e da imunidade, nos termos do CNT e da 
CRFB/88, circunstância reconhecida pelo Conselho de Contribuintes da cidade do Rio de Janeiro bem como pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, pelo STJ e, em definitivo, pelo STF, considerando que os recursos especial e extraordinário 
do muni cípio não foram admitidos. Como afirmado, a entidade sustenta (sendo certo que esta sustentação foi ratificada pelos 
julgadores na decisão) que a sua atividade não está sujeita à tributação do ISSQN, posto não ser sua atividade exploração 
econômica de venda de planos de saúde bem como serem aplicáveis à sua realidade fática e jurídica os fenômenos da não 
incidência, da imunidade e da isenção tributária e, ainda, por não ser empresa comercial prestadora de serviço de saúde, não 
estabelecer preço pré ou pós-estabelecido para cada um dos benefícios disponibilizados, inclusive os ligados à saúde, sendo 
a contribuição associativa/aporte vinculada exclusivamente à filiação e recolhida apenas pelos associados colaboradores que 
representam menos da metade do número total de integrantes do Corpo Associativo, pois os Beneficiários não fazem qualquer 
tipo de pagamento em favor da Associ ação e usufruem da mesma forma dos benefícios disponibilizados, sem precificação. Em 
suma, a tese defendida pela APPAI foi acolhida integralmente, não cabendo mais possibilidade de recurso. Portanto, já tendo 
ocorrido o trânsito em julgado da decisão, a provisão, não tem mais razão para subsistir, tendo sido retirada (conforme assenta-
do pela decisão do Recurso Extraordinário com Agravo de Instrumento nº 1.150.046, da Lavra do Exmo. Sr. Dr. Ministro Gilmar 
Mendes, com trânsito em julgado e baixa definitiva em 02/10/2018, originário do processo nº 0374020-322010.8.19.0001 da 12ª 
Vara de Fazenda Pública do TJ/R c/c Memorando da SMF/RJ extraído do PA nº 04/351249/2006, item 09, abaixo colacionado). 
Recurso Extraordinário Com Agravo 1.150.046 Rio de Janeiro. Relator: Min. Gilmar Mendes. Recte.(s): Município do Rio 
de Janeiro. Proc.(a/s)(es): Procurador-geral do Município do Rio de Janeiro. Recdo.(a/s): Appai - Associação Beneficente dos 
Professores Públicos Ativos e Inativos do Estado do Rio de Janeiro. 6. Relevante destacar, outrossim, que a contribuição asso-
ciativa, valor único e de receita originária, presta-se à manutenção de todas as atividades da impetrante e não está vinculada a 
qualquer benefício. 8. Neste ponto é importante frisar que, na presente hipótese, não há como identificar o preço do serviço que 
justifique a cobrança do referido imposto, já que nenhum benefício tem preço.

(...) 9 Acórdão que lenha alterado e sentença ou acórdãos anteriores: Município embarga declaração em virtude da ausên-
cia de assertiva que liminar concedida para suspensão de exigibilidade dos créditos encontra-se revogada. Recurso provido. 
Recurso de apelação provido, tendo em vista que as provas pré-constituídas explicitam o caráter assistencial da associação, 
além de demonstrar que os serviços são custeados pela contribuição social, tratando-se esta de valor único e receita originária, 
presta-se à manutenção da atividade da impetrante e não está vinculada a nenhum benefício, assim, reconheceu a isenção 
prevista no art. 12. inciso II da Lei nº 691/1984. Embargos de Declaração do MRJ rejeitados. Provimento negado aos Embargos 
Infringentes, Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes rejeitados. RESP e RExt inadmitidos. AgRESP negado Agint 
em RESP nâo conhecidos. Negado seguimento a Recurso Extraordinário com Agravo. A sentença foi alterada por decisão 
posterior? Sim.Transitou em Julgado? Sim. Em virtude de descisão favorável à Appai, em ação transitado e julgado, a institui-
ção realizou o estorno do valor apropriado em conta do Passivo, 23532901101. Tal evento de estorno acrescentou maior volume 
na apuração do resultado do exercício do ano de 2022. (b) Multas ANS - sanção pecuniária. São as eventuais condenações 
de sanções pecuniárias (multas de natureza não tributária) em procedimentos administrativos, inobs tante ser cediço que o 
instituto da sanção pecuniária não deve ser aplicado, considerando padrão genérico de análise e aplicação para as pessoas jurí-
dicas sem fins lucrativos, instituídas na forma de associação, posto não ter como fazer enquadramentos de relação de consumo 
(Súmula 608 do STJ), porte empresarial, comprometer valor de patrimônio associativo de Instituição do 3º Setor com relevância 
pública, beneficente e assistencial, atribuindo-lhe característica empresarial etc., sem que ela tenha sequer previsão em seus 
instrumentos jurídicos de fundação e nos documentos oficiais públicos a oferta/exploração comercial de serviço e/ou de produto 
de qualquer natureza ou, ainda, registro da atividade que está sendo fiscalizada, no caso relatado, produto de saúde no RPS da 
ANS. Com isso, eventuais condenações extrajudiciais que venham a macular, bem como subverter os princípios, conceitos e 
normas específicos da relação jurídica substantiva na qual a Entidade está inserida, serão levadas ao crivo do Poder Judiciário, 
após efetivação do respectivo depósito judicial em garantia, nos termos da lei e para a salvaguarda dos legais e legítimos inte-
resses dos membros formadores do grupo fechado, considerando a não incidência/aplicabilidade da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 
9.961/2000 em vários aspectos que esbarram nas exceções das próprias normas citadas, inclusive das resoluções normativas 
expedidas pela ANS, tendo em vista as peculiaridades da Associação, além de seu modus operandi e de sua natureza jurídica.
Inobstante os esclarecimentos acima registrados, a entidade possui o montante de R$ 2.387.158,37 no que tange às sanções 
pecu niárias (multas) em Procedimentos Administrativos em trâmite na ANS, já com depósitos em contas judiciais em garantia do 
Juízo/da Execução efetuados. Outrossim, sobre eventuais procedimentos administrativos instaurados na ANS, cabe ressaltar 
que várias reuniões foram feitas com a Presidência da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS bem como com vários ou-
tros representantes de Diretorias e Gerências da ANS, com entrega de petição dirigida ao Diretor Presidente do órgão e Diretoria 
específica, Procuradores e ao Setor de emissão e cobrança de títulos (considerando a não incidência de aplicação e/ou impos-
sibilidade de enquadramento do instituto da multa nas Pessoas Jurídicas sem fins econômicos e/ou lucrativos, sem obedecer o 
comando normativo diretamente dirigido ao Órgão Fiscalizador ínsito no artigo 4º, inciso X e parágrafo 2º do mesmo dispositivo da 
Lei nº 9.961/2000, em razão da natureza jurídica das Entidades de utilidade pública do 3º Setor, da inexistência de precificação, 
da impossibilidade de caracterização do “porte da Empresa” – mesmo porque a APPAI não é Empresa –, tendo em vista que 
este só pode ser atribuído às Sociedades, pessoas jurídicas com fins econômicos, do 2º Setor como também está atrelado ao 
alcance financeiro percebido pela exploração de atividade econômica e pela caracterização da relação de consumo, além de 
outros fundamentos específicos fáticos, legais e constitucionais), os representantes da ANS ficaram de examinar os fundamentos 
e o enquadramento ou não da APPAI (tendo em vista, outrossim, a ausência de decisão a partir das respostas da Associação 
Classista ao Ofício nº 1014 – que trata da análise técnica para definição do enquadramento ou não dos Benefícios ligados à saúde 
da APPAI no conceito de produto – encaminhado pela ANS para APPAI bem como no Recurso Administrativo já protocolizado 
em razão das decisões monocráticas conflitantes, abusivas e contrárias às leis específicas). Por esta razão, persiste a possibili-
dade de modificação da decisão ainda em âmbito administrativo e, se for o caso, a cobrança deverá ser definida em sede judicial 
com garantia do juízo, através de depósito em conta judicial. Portanto, por ter sido considerada improvável a caracterização do 
respectivo débito, a Associação aguarda os ulteriores atos oficiais para nova tomada de decisão e verificação de necessidade ou 
não de provisionamento futuro. (c) INSS: Processo nº 0025017-78.2014.4.02.5101 (FPAS523 / ex-IAPC): Tendo sido o referido 
processo julgado parcialmente procedente em favor da APPAI, cuja decisão transitou em julgado (após ter apelado a UNIÃO 
para reverter a sentença, cujo recurso foi julgado não provido), não há mais razões técnicas para a mantença da provisão outrora 
realizada, destarte, a mesma será retirada no próximo período. Cabendo deixar evidenciado que, como foi feito depósito judicial 
para garantir a execução, ao final da fase executória, a APPAI terá verba a levantar pelo saldo remanescente maior a favor dela. 
(...)

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

Processo n° 0025017-78.2014.4.02.51Q1 (2014.51.01.025017-41) 
SENTENÇA (A) 

Nessa conformidade, JULGO PARCIALMENE PROCEDENTE O PEDIDO da Embargante para determinar que a Exe-
quente aplique a alíquota de 2,7%, nos temos do código FPAS n° 523, facultando à Exequente o prosseguimento do execu-
tivo mediante as necessárias alterações nas CDAs. Sem custas (Lei n° 9.289/96, art. 7°) e sem condenação em honorários 
advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca, considerando o disposto no Código de Processo Civil (Lei n° 5.869/1973) 
vigente à época do ajuizamento da ação (STJ - Corte Especial - ERESP n° 200300167061 - rel. Min. HAMILTON CARVA-
LHIDO - unânime - DJ de 19/12/2003, p. 00302. No mesmo sentido: STJ - 6a Turma - RESP nº 200401272342

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

Apelação Civel - Turma Espec. II - Tributário 
N° CNJ : 0025017-78.2014.4.02.5101 (2014.51.01.025017-4) 
RELATOR: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES 
APELANTE: UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: Procurador da Fazenda Nacional 
APELADO: ASSOCIAÇAO BENEF PROF PUBL AT INAT EST RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: RJ084257 - SANDRA RODRIGUES PECANHA ALVES
ORIGEM: 06ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro (00250177820144025101) 

EMENTA 
(...) 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Egrégia Terceira Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, à unanimidade, NEGAR PRO-
VIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, 
Rio de Janeiro, 17/04/2018
(...)

Outro ponto relevante a ser consignado nas presentes Notas é que a ANS, independentemente da ausência de decisão termina-
tiva após realização de várias reuniões junto à Presidência e às diversas Diretorias e Gerências específicas do citado Órgão bem 
como da protocolização das várias petições nos Procedimentos Administrativos (impugnações, recursos, interlocutórias etc.), 
com o intuito de definir a necessidade ou não de registro definitivo com a autorização de funcionamento deferido pela ANS bem 
como com o fito de resolver, de forma definitiva, sobre o enquadramento ou não da APPAI como Operadora de Plano de Saúde 
e, ainda, a respeito dos 02 dos mais de 20 Benefícios disponibilizados pela Associação e integrantes da Beneficiação prevista 
no artigo 40 do Estatuto Social da Entidade, poderem ou não ser considerados produtos nos moldes do artigo 1º, inciso II, da Lei 
nº 9.656/98, preferiu ajuizar ações de execução em face da APPAI no Poder Judiciário a partir de títulos executivos extrajudiciais 
com base em sanções pecuni árias provenientes de procedimentos administrativos que, no entender da Entidade, carecem efeti-
vamente de certeza, liquidez, vera cidade e legitimidade. Portanto, considerando o entendimento dos membros da Entidade, dos 
técnicos internos e assessorias exter nas, a ANS, por não ter dado ciência de forma inequívoca e expressa de eventual decisão 
definitiva em âmbito administrativo, haja vista expedição e envio do Ofício nº 1014, não deveria (já que caracterizaria ato e/ou con-
duta ilegal e abusiva de Autoridade) ter ajuizado ações de execução sem ter título certo e líquido. E, mesmo adentrando no mérito 
das execuções, as cobranças se afiguram absolutamente indevidas, com a consequente caracterização da nulidade do auto de 
infração, posto tratar, a maioria, de condena ções em procedimentos administrativos por negativa de coberturas, as quais, por sua 
vez, não estão e nunca estiveram previstas no rol taxativo do Regulamento Coletivo (celebrado  em fase pretérita à vigência da 
lei e nascimento da ANS) do Benefício ligado à saúde. Sendo oportuno ratificar que o Regulamento Coletivo, com previsão do rol 
taxativo exclusivamente na segmentação ambula torial foi cadastrado no SCPA da própria Agência, com o relatório contendo ex-
pressa e explicitamente as principais exclusões, porém este sistema não é acessado pelos agentes do órgão Fiscal na ocasião da 
análise e julgamento das demandas, conduta que vem prejudicando seriamente a toda coletividade que compõe a Associação.

Memorando nº 692/2005/GGEOP/DIPRO/ANS. GGEOP/DIPRO. Protocolo nº 237965/2005.64. Data: 17/10/05. Hora: 08:57. 
Assinatura: Michelle. Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2005. Informamos que a operadora ASSOC. BENEF. PROFESSORES 
PUB. AT. E INAT. RJ - APPAI , registro provisório 38254-0, não possui produtos com registro provisório e cadastrou 
pperação de plano antigo no SCPA, atendendo assim o requisito 2.2 do Anexo IV da RN 100/2005. Dentro deste contexto, para 
a APPAI não houve outra alternativa senão a de, em cumprimento à Lei nº 6.830/80, depositar os valores em contas judiciais 
específicas para garantir à execução e possibilitar a oposição de Embargos à Execução na esfera judicial; inclu sive, com maté-
rias de pré-executividade para demonstrar a nulidade dos procedimentos administrativos e, por consequência, das execuções 
judiciais encetadas pela Agência Reguladora. Nesse cenário, torna-se oportuno trazer à colação alguns dos comandos previs-
tos na citada Lei, desta forma: Presidência da República Casa Civil, Subchefia para Assuntos Jurídicos, LEI Nº 6.830, DE 
22 DE SETEMBRO DE 1980. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências. 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (...) § 8º - Até a decisão de primeira instân-
cia, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou subs- tituída, assegurada ao execu tado a devolução do prazo para 
embargos. Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. Parágrafo Único - A presunção 
a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem apro-
veite. Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 
Ativa, o executado poderá: I -efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegu-
re atualização monetária; Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I -do depósito; § 1º 
-Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. § 2º -Após o trânsito em julgado da decisão, o 
depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo 
competente. Art. 33 - O Juízo, do Oficio, comunicará à repartição competente da Fazenda Pública, para fins de averbação no 
Registro da Dívida Ativa, a decisão final, transitada em julgado, que der por improcedente a execução, total ou parcialmente. 
Destaques nossos. Deve ser consignado, posto que relevante, que a APPAI obteve êxito em mais de um de seus Embargos à 
Execução, nos quais os c. Magistrados, em suas decisões, revelaram seus absolutos convencimento com relação aos funda-
mentos e dispositivos da defesa da Associação, tendo julgado procedentes os pedidos requeridos nos embargos, anulando o 
auto de infração autuado pela ANS. Em vista destas razões, torna-se crível e razoável a análise dos técnicos, especializados e 
operadores do Direito, quando afirmam, inspirados no exercício do reconhecimento do bom direito e na certeza da boa atução 
e competência dos juristas do Poder Judiciário, ser remota a possibilidade de perda para a Associação de Classe. Núcleo da 
ANS Rio de Janeiro. Processo n.° 33902.798728/2013-85. Demanda/Protocolo: 1690958 / 2062822. Denúncia: PRODU-
TO OU PLANO. Operadora: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PROFESSORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO RIO 
DE JANEIRO - APPAI. CNPJ: 31.240.963/0001-96. Auto de infração n.° 53671 - Emitido em: 04/06/2014. RELATORIO. 
Trata-se de demanda aberta em 03/12/2012, nos seguintes termos: Trata-se de demanda, segundo a qual o interlocutor informa 
que a beneficiária necessitou realizar um procedimento em caráter de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA chamado CONSULTA COM 
PEDIATRA, em 03/12/2012, para tratamento da doença FEBRE ALTA, mas este foi negado pela operadora em 03/12/2012, sob 
a alegação de que NÃO TEM OBRIGAÇÃO DE REALIZAR O PROCEDIMENTO, POR SER UMA ASSOCIAÇÃO. Interpretan-
do o regulamento juntado aos autos de forma sistêmica, a conclusão a que se chega é que, em se tratando de cobertura para 
Pediatria, o que o contrato oferece é apenas a consulta eletiva, pré-agendada, a se realizar com um de seus especialistas cola-
boradores, dentro do ambiente de urna Clínica ou consultório isolado. O que o reclamante demandou da operadora foi uma 
consulta de Pediatria em unidade de pronto-atendimento, sem agendamento prévio, devido a um quadro provavelmente súbito 
de febre alta, que poderia ter até ensejado a necessidade de internação hospitalar. O contrato de fato não contempla, na sua 
simplória cobertura de “urgência e emergência”, consultas em nenhuma] especialidade. Conclusão: Não há como subsistir o 
Auto de Infração n.° 53671, uma vez que a cobertura demandada pelo reclamante não tem previsão no contrato em questão, 
não regulamentado e não adaptado. NUCLEO-MG. Processo n°: 25779.009637/2017-48 Demanda/Protocolo n°: 3478483 / 
5256564. Denúncia: Rol de Procedimentos e Coberturas (geográfica e assisteneial). Operadora: ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DOS PROFESSORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO RIO DE JANEIRO - APPAI. Interlocutora relata que a benefi-
ciária necessita realizar o procedimento COLONOSCOPIA, solicitado em 12/04/2017 pela médica FERNANDA BRITO CRM- 
5261726-8. Operadora alega que o procedimento não tem cobertura e indicou três prestadores que não são credenciados a 
operadora que realizam o procedimento com desconto. Interlocutora acrescenta que ligou para os prestadores conforme 
orientação, porém não tem como arcar com valor cobrado pelo procedimento. Solicita apuração por parte da ANS.Protoco-
lo:40918001/DATA: 12/04/2017. Em análise da relação de procedimentos de cobertura obrigatória, segundo o regulamento, não 
se verifica o procedimento solicitado pela consumidora, Colonoscopia. Acrescenta-se que o referido exame, apesar de constar 
no Rol de Procedimentos como cobertura obrigatória em planos ambulatoriais, a realização do mesmo ocorre em ambiente 
hospitalar. Conclusão: Por todo o exposto, sugere-se a anulação do auto de infração ora em análise e o arquivamento do 
presente processo, uma vez inexistente a infração incialmente imputada à autuada. Seção Judiciária do Rio de Janeiro Ia 
Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL N° 5008734-11.2022.4.02.5101/
RJ. EMBARGANTE: associacao benef prof publ at inat est rio de janeiro. EMBARGADO: agência nacional de saúde suplemen-
tar - ans. Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos pela ASSOCIACAO BENEF PROF PUBL AT INAT EST 
RIO DE JANEIRO em face da execução que lhe move o(a) AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS ale-
gando, em síntese, a nulidade das cobranças das multas que lhe foram aplicadas por ter deixado de garantir cobertura prevista 
em lei referente a atendimento de emergência e cobertura contratual para cintilografia do miocárdio perfusão estresse físico, na 
medida que as previsões dos incisos I e II do art. 35-C da Lei n° 9.656/98 não se aplicam ao regulamento interno coletivo do 
benefício saúde autogerido pelo grupo profissional fechado e não há no regulamento interno coletivo do benefício a previsão de 
cobertura do mencionado procedimento. Em outras palavras, a partir do momento em que a atuação foi respaldada em dispo-
sitivo de legislação não aplicável à embargante (art. 35-C da Lei n° 9656/98), é evidente que ela não pode prosperar. Isto porque 
a relação entre os envolvidos deve ser examinada com base na previsão ou não daqueles procedimentos no âmbito do regra-
mento previsto no próprio plano de saúde ao qual o interessado aderiu. É importante acrescentar que inclusive o procedimento 
relativo à emergências deve seguir o estabelecido no plano em questão e não na Lei n° 9656/98. Nem mesmo o Código de 
Defesa do Consumidor seria aplicável ao caso por força do enunciado n° 608 da jurisprudência dominante do Egrégio STJ assim 
redigida: “Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades 
de autogestão “. Partindo da premissa de que o atendimento que deu causa ao auto de infração não estava previsto dentre 
aqueles passíveis de cobertura, parece evidente que não podia a exequente impor multa ao embargante por violação à Lei n° 
9656/98. Neste ponto, portanto, assiste razão à embargante. No caso em apreço, apesar de nesta mesma página da internet 
ser possível verificar a existência de inúmeros procedimentos e exames previstos como “cobertos” pela Entidade, não figura no 
seu rol aquele solicitado pela denunciante, qual seja, a “CINTILOGRAFIA DO MIOCÁRDIO PERFUSÃO ESTRESSE FÍSICO”. 
Isso significa que a falta de previsão daquele exame no rol expresso fornecido pela Associação nos permite concluir que ele NÃO 
É AUTORIZADO, e não o contrário como entendeu a exequente. Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, 
nos termos do art. 487, inciso I c/c art. 771, parágrafo único, ambos do CPC, para decretar a nulidade dos títulos executivos, e, 
consequentemente, determinar a extinção da execução fiscal em apenso (n° 5043322-15.2020.4.02.5101). Ia Vara Federal de 
Execução Fiscal do Rio de Janeiro. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 5015680-96.2022.4.02.5101/RJ. EMBARGAN-
TE: ASSOCIACAO BENEF PROF PUBL AT INAT EST RIO DE JANEIRO EMBARGADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 
SUPLEMENTAR - ANS. Partindo da premissa de que a embargante possui cadastro no SCPA/ANS sob o n° 999, isso 
significa que se trata de Plano Antigo (ANTERIOR à Lei n° 9656/1998) e, portanto, não existe RPS (Registro de Planos 
de Saúde) e nem NTRP (Nota Técnica de Registro de Produtos). Tudo isso parece demonstrado no mencionado Memo-
rando/ANS n° 692/2005/GGEOP/DI-PRO/ANS. No caso em apreço, apesar de nesta mesma página da internet ser possível 
verificar a existência de inúmeros procedimentos e exames previstos como “cobertos” pela Entidade, não figura no seu rol 
aquele solicitado pela denunciante, qual seja, a “COLOCAÇÃO DE COROA DE METAL FUNDIDO NO ELEMENTO 17”. Isso 
significa que a falta de previsão daquele exame no rol expresso fornecido pela Associação, automaticamente significa que ele 
NÃO É AUTORIZADO e não o contrário como entendeu a exequente. Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDI-
DO, nos termos do art. 487, inciso I c/c art. 771, parágrafo único, ambos do CPC, para decretar a nulidade do Auto de Infração 
n° 35046/2018 e, consequentemente, determinar a extinção da execução fiscal emapenso (n° 5133006-14.2021.4.02.5101). 
11. Patrimônio Líquido. O patrimônio social/associativo da entidade representa os valores dos resultados superavitários e 
deficitários de suas atividades associativas. Eventuais superávits, via de ilação, incorporam e se integram ao patrimônio da 
entidade assim como déficits são supor tados pelo patrimônio associativo, à vista dos princípios do mutualismo, solidariedade e 
autogestão na espécie de pessoa jurídica. Sendo de bom alvitre deixar consignado que a Entidade não foi instituída com obje-
tivos e interesses de exploração de atividade econômica, de lucratividade e de distribuição de valores e/ou resultados. Sendo 
certo que todo o Patrimônio Associativo está vincu lado ao atendimento integral das Finalidades Associativas previstas no Esta-
tuto Social da Entidade. Em 31/dez. /2022 o saldo é R$ 556.392.298,04 (2021 - R$ 451.179.364,02). 12. Despesas Adminis-
trativas. Inclusas as despesas para o funcionamento de todas as atividades operacionais que viabilizam a execução das ativi-
dades associa tivas, em conformidade com as Finalidades Associativas previstas na Norma Estatutária, para o atendimento dos 
filiados, beneficiá rios e demais assistidos na totalidade do sistema de beneficiação sem precificação, não só os ligados à saúde.

2022 2021
Pessoal 24.644.184,77 21.259.746,66
Serviços de Terceiros - Parcerias/Convênios(i) 37.414.580,09 20.332.736,38
Localização e Funcionamento (ii) 4.752.567,33 4.930.171,92
Propaganda e Publicização (iii) 1.876.103,82 1.207.656,95
Despesas com Tributos (iv) 3.025.496,24 1.458.172,17
Multas Administrativas 105.619,32 3.912.940,76
Despesas Administrativas Diversas 4.439.137,86 4.848.388,18

Total 76.257.689,43 57.949.813,02
(i) Parcerias e Convênios que viabilizam a execução dos Benefícios/ Serviços Advocatícios (nos termos da Lei nº 8.906/1994 
c/c art.133, da CR/88) e de Consultoria extracontratual/extraordinária e/ou avulsas com pareceres em diversas especialidades 
e áreas, entre outros; sendo oportuno deixar registrado que houve uma variação no período examinado, considerando que em 
2020, com a a declaração da pandemia, os benefícios e atividades presenciais foram suspensos e, portanto, a quantidade de 
utilização foi reduzida. Com o retorno das atividades presenciais, houve um aumento nos indicadores da utilização do Sistema 
de Beneficiação, especial mente na utilização dos Convênios e Parcerias. (ii) Utilização e Manutenção das Instalações da En-
tidade, como: luz, água, serviços de manutenção, segurança etc.; (iii) Tecnicamente, a atividade ou o exercício de divulgação 
das ações, projetos e realizações da espécie de pessoa jurídica traduz tão somente o ato de torná-los públicos, acessíveis erga 
omnes; ou seja, ato inerente ao fenômeno da Publicização; portanto, semio lo gicamente, a expressão “publicidade” não há que 
ser empregada na hipótese concreta em exame; (iv) Impostos e Contribuições, exceto aqueles diretamente calculados sobre 
o faturamento. 13. Outras Receitas e Despesas Operacionais de Assistência à Saúde não Relacionadas com “Planos 
de Saúde” (Benefícios coletivos ligados à saúde). A bem da verdade, neste item é importante esclarecer que a ANS intitula 
os Benefícios ligados à saúde de “planos de saúde”, mas a APPAI não tem registro de produto na Agência, apenas, atendeu à 
determinação do Órgão Fiscal e cadastrou no SCPA, sistema da própria ANS, 02 dos seus mais de 20 benefícios, sem preço pré 
ou pós-estabelecido, que integram o Sistema de Beneficiação, que são disponibilizados para todo o seu Quadro Associativo.
Despesas com parcerias e/ou convênios Exercícios

2022 2021
Outras Despesas
Despesas com Prestação de Serviços à Saúde fornecido pela operadora
 (NotreDame I ntermédica e outros convê nios) (i) (133.565.895,87) (119.170.379,26)
Provisão para Perdas Sobre Créditos (9.997.201,40) (62.148,89)
Outras Despesas Operacionais (59.736,32) (73.188,78)
Subtotal (143.622.833,59) (119.305.716,93)
Outras Receitas
Receita (recolhimento para repasse) com Prestação de
Serviços à Saúde fornecido pela operadora contratada NotreDame Intermédica (i) 117.556.478,18 102.205.472,84
Outras Receitas Operacionais (ii) 32.513.835,25 -
Subtotal 150.070.313,43 102.205.472,84
Total 6.447.479,84 (17.100.244,09)
(i) Basicamente refere-se à transferência/repasse para a Intermédica Serviços de Saúde S.A., hodiernamente com denominação 
alterada para NotreDame Intermédica, operadora contratada pelo grupo como parceria opcional de planos coletivos hospitalar 
com obstetrícia e ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, reembolsos, devolução ou auxílios a associados e seguros coletivos 
em favor dos filiados. Importante consignar que os valores recolhidos referentes aos Planos Coletivos Ambulatoriais/Hospitalares 
(parcerias opcionais) são para integralizar o pagamento, através de repasse, do valor da fatura coletiva emitida pela contratada, 
prestadora dos serviços. Sendo certo que nesta relação a APPAI figura na qualidade de Contratante, tomadora dos serviços, 
representando os filiados optantes, em conformidade com a RN nº 557/2022  da ANS. Merece destaque a informação de que 
a APPAI custeia também, na qualidade de empregadora, as despesas, pelas coberturas dos Benefícios médico e odontológico 
disponibilizados pela Associação, dos funcionários bem como as do Plano Coletivo fornecido pela Operadora Intermédica, nos 
termos dos prognósticos do pertinente estatuto social. Outrossim, há que ser consignado que todas as despesas/custos dos 
benefícios, dos Programas de Projetos e das atividades assis tenciais são custeados através da receita originária e indivisível 
que integraliza o Patrimônio Associativo, receita esta que é composta pelo recolhimento, efetivado apenas pelos associados, 
da contribuição associativa/aporte, já que, como dito, os beneficiários não fazem pagamento de qualquer valor. Ainda cabe 
registrar que existem despesas custeadas pela Associação vinculadas a eventuais atendimentos não cobertos pelo rol de 
cobertura dos benefícios, inclusive dos ligados à saúde, fora da cobertura prevista, por mera benevolência, faculdade, e após 
decisão dos Conselhos, em vista do estado de pobreza, vulnerabilidade e/ou hipossuficiência decla rados pelos filiados e seus 
respectivos beneficiários em cumprimento das finalidades associativas, beneficentes e assistenciais da APPAI. A importância 
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dos mencionados registros se justifica pela flagrante descaracterização da Instituição, no que tange precipua mente à 
demonstração dos seus relatórios financeiros e contábeis por conta da obrigatoriedade de adoção dos padrões exigidos pela 
ANS, pois são utilizadas rubricas, nomenclaturas, formas de alocação que não se coadunam com a natureza jurídica da APPAI 
e acabam não transmitindo suas realidades funcional, operacional e, pior de tudo, institucional. (ii) Reversão da contingência 
tributária de ISS conforme mencionado na nota explicativa 10 (a). 
14. Resultado Financeiro 2022 2021
Despesas com Aplicações Financeiras - (61,72)
Despesas com Impostos e Contribuições (7.280.031,23) (2.576.830,36)
Despesas Financeiras Diversas (79.544,63) (87.476,52)
Subtotal (7.359.575,86) (2.664.368,60)
Receitas de Aplicações Financeiras 57.876.230,43 19.381.198,21
Outras Receitas Financeiras 938.036,76 3.119.430,24
Subtotal 58.814.267,19 22.500.628,45
Total 51.454.691,33 19.836.259,85
15. Conciliação do Fluxo de Caixa - Método Indireto. Conforme determinação da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
as operadoras de plano de saúde devem apresentar a Demonstração do Fluxo de Caixa pelo método direto. A legislação vigente 
determina à entidade que apresente a Demonstração do Fluxo de Caixa pelo método direto e destaque a conciliação do lucro 
líquido na demonstração do fluxo de caixa gerado pelas atividades operacionais.

Conciliação do Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Exercícios
2022 2021

Resultado do Exercício 105.212.934,02 67.270.948,12
Ajustes para reconciliar o resultado líquido do caixa gerado
 pelas atividades operacionais
Depreciações e Amortizações 1.310.126,09 1.530.519,70
Provisão (reversão) Perdas 9.997.201,40 62.148,89
Provisões Técnicas (213.992,91) (830.501,49)
Provisão (reversão) Contingências (32.346.355,74) 3.912.940,76
Soma (21.253.021,16) 4.675.107,86
Variação nos ativos e passivos operacionais
Redução (aumento) em contas do ativo operacional (78.622.453,76) (102.045.939,13)
(Diminuição) aumento em contas do passivo operacional 11.555.234,20 556.513,32
Caixa Gerado de Atividades Operacionais 16.892.693,30 (29.543.369,83)
16. Impactos da COVID-19. Pois bem, cediço é que desde o início do ano de 2020, o mundo todo, inobstante as diversas diferen-
ças étnicas, sociais, antropológicas, econômicas, políticas etc., viu-se obrigado, na grande maioria dos povos, a se render à 
pandemia causada pela COVID – 19 (oriunda do vírus SARS-COV-2/novo Coronavírus), e encetar ações concretas para enfren-
tá-la, levando em consideração, precipuamente, o reconhecimento da sua gravidade pela Organização Mundial de Saúde – 
OMS. Também foi fato (e ainda é, posto que o mundo ainda aguarda um posicionamento final da OMS) que, para tentar minimizar 
o avanço da doença e, por consequência, os efeitos do abalo grandioso dela na área econômica de cada país, grupos científicos 
múltisetoriais e disciplinares se debruçaram para encontrar uma vacina para combater o mal mundial. E, em um tempo recorde 
(como constatado, por exemplo, pela BBB Brasil na sua manchete “10 anos em 10 meses: como cientistas de Oxford criaram em 
tempo recorde um novo modelo de vacina contra o coronavírus.” – Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/internacio-
nal-55049893), os cientistas não só sequenciaram o genoma do vírus (e aí não há como não se render ao brilhantismo das pro-
fessoras brasileiras Jaqueline de Jesus e Ester Sabido), mas, em diferentes pontos do planeta, tantos outros desenvolveram 
vacinas através de diferentes metodologias. Prova de que, quando se quer, se faz! Hodiernamente, pode-se contar até com a 
vacina bivalente! À evidência, a Associação também teve que se reinventar para auto administrar suas ações, projetos e ativida-
des, uma vez que sua finalidade maior sempre foi (como sempre será) assegurar a fruição de todos os direitos do grupo fechado 
conquistados ao longo de quase 04 décadas, diante do cenário catastrófico que lhe foi impingido. Há que se asseverar que a 
Instituição de utilidade pública jamais deixou de lamentar tantas perdas em tantos setores da sociedade e, principalmente, a de 
vidas que a peste “roubou” das suas famílias! Prejuízos sociais e econômicos, entre tantos outros, esses eram (como ainda são, 
infelizmente) o cenário e o horizonte que ainda insistem em assombrar a população de um país tão desigual como o Brasil. Se a 
Appai, por natureza, sempre apoiou a solidariedade, o voluntariado e, mormente, a empatia, não poderia se quedar inerte, “enter-
rando sua cabeça” na areia, em uma cena típica de um avestruz, e fingir que nada estava (e está, repita-se) acontecendo. A ori-
gem, a missão, as finalidades da Entidade jamais compactuariam com tal desatino. Em outras palavras, a certeza de que teria que 
elaborar estratégias para não deixar interromper suas atividades assistenciais, tornou-se imperiosa e obsessiva, no bom sentido 
da expressão! Assim sendo, levando extremamente a sério o cenário epidemiológico, a APPAI, com a ajuda de todos os envolvi-
dos com suas atividades e programa, se reestruturou para não interromper seus trabalhos e principalmente para não suspender 
suas assistências, posto que muitos dependem da beneficência da Associação. Dar continuidade ao cumprimento de sua missão, 
com a execução das finalidades associativas foi e sempre será a razão de sua existência. Esta é sua função. A disponibilidade dos 
benefícios tinha que ser preservada e garantida. E em 2021 e 2022, mesmo com todos os percalços mencionados, a APPAI 
continuou disponibilizando todo o sistema de Beneficiação, sendo disponibilizados na forma presencial com estrito atendimento 
de todas as recomendações das medidas sanitárias bem como com o atendimento das normas das Autoridades Públicas e, 
também, na forma virtual. Inobstante o fato de não integrar o rol taxativo de cobertura a internação/atendimento hospitalar e/ou em 
ambiente hospitalar (PA, PS, CTI e UTI), posto ser o rol de cobertura do Benefício Coletivo Médico disponibilizado, sem precifica-
ção, pela APPAI exclusivamente AMBULATORIAL e ANTERIOR à lei nº 9.656/98, cadastrado no SCPA da ANS e a APPAI não ter 
sido impactada com este tipo de procura de cobertura, em razão da limitação de seu Regulamento Coletivo, a Associação foi 
atingida com outros impactos, como, por exemplo: no Benefício Médico Ambulatorial a Entidade colocou à disposição do Quadro 
Associativo a telessaúde para consultas de algumas especialidades previstas no rol, foram utilizados os exames e procedimentos 
previstos e algumas consultas foram realizadas presencialmente, evidentemente que respeitando todas as medidas e recomen-
dações das Autoridades Públicas; no Benefício de Seguros Coletivos, em que a Associação figura como Contratante – Estipulan-
te, a APPAI fechou parceria exclusiva para a Assistência Funeral, pois infelizmente a utilização teve um aumento considerável de 
óbito e pelo Contrato vigente com a Seguradora Parceira, o óbito em razão da COVID-19 estava fora da cobertura; no Benefício 
Jurídico, o atendimento se deu através de consultas online, em plataformas específicas e distribuição e acompanhamento dos 

processos de interesse individual dos integrantes do Quadro Associativo, através do Processo Eletrônico do Sistema do Tribunal 
de Justiça bem como foram atendidas todas as situações de urgência com as disribuições de ações individuais em sede de plan-
tão judiciário; no Benefício Serviço Social também  foram atendidas todas as necessidades dos filiados com as orientações e di-
recionamentos dos benefícios dos Órgãos Públicos, especialmente sobre auxílio emergencial, seguro desemprego, INSS etc., 
foram disponibilizados vários eventos na forma virtual, podcasts, lives etc., em todos os outros benefícios. Todas as relações e 
compromissos com seus colaboradores internos e externos, parceiro etc. foram honrados e adimplidos. A APPAI criou novas 
formas alternativas para não interromper a disponibilidade de seus Benefícios e Programas. Sendo importante consignar que, 
desde 2021, foi possível, com o avanço da vacinação da população, retornar com a execução das atividades associativas na 
forma presencial, sem descontinuar as alternativas virtuais de atendimento praticadas em razão da pandemia. Outro fato impor-
tante é que, inobstante a inexistência de cobertura e da não incidência da norma que trata da cobertura de rol obrigatório e de sua 
atualização no Regulamento Coletivo do Benefício Médico Ambulatorial Básico (único cadastrado no SCPA da ANS), a APPAI, 
considerando suas finalidades associativas, precipuamente a de praticar atividades de assistência social, viabilizou parcerias com 
laboratórios para encaminhar integrantes do Quadro Associativo que tivessem com solicitações de exames para a constatação 
da COVID-19. E vários testes (PCR e de Sorologia) foram deferidos. 17. Teste de Adequação do Passivo – TAP. A entidade não 
realizou o Teste de Adequação do Passivo – TAP conforme exigido pela RN nº 528/2018 da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar – ANS, posto que além de não poder ser  enquadrada/classificada como Sociedade/Empresa de Grande Porte, que tem 
como atividade a comercialização de produto saúde que possa possibilitar a estimação dos valores correntes dos fluxos de 
caixa futuros relacionados aos “contratos de plano de saúde” para verificação de adequação do passivo por “contrato”, o passivo 
apurado, em conformidade com a natureza jurídica da Associação, está devidamente adequado não só para a manutenção e 
disponibilidade do benefício específico, mas também para todo o Sistema de Beneficiação que contempla mais de 20 benefícios 
e não só os ligados ao Setor Saúde, inexistindo deficiência a ser reconhecida no resultado. Devendo a Entidade ratificar, neste 
aspecto que o rol taxativo, exclusivamente ambulatorial e anterior à Lei nº 9.656/98, bem como o relatório das principais exclusões 
dos benefícios vinculados ao Setor Saúde e integrante da Beneficência prevista no Estatuto Social (como já reconhecidos judi-
cialmente, conforme exemplos colacionados), foram cadastrados no SCPA da ANS, não tendo a Entidade registro de produto com 
nota técnica no RPS da ANS. Importante ressaltar que a APPAI está cadastrada no CNPJ como Associação de Classe e com 
atividades exclusivamente associativas, com alvará respectivo à sua natureza jurídica e em conformidade com a Lei Material Civil, 
não havendo dúvida de que as Associações são Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos e não sociedades empresariais. Dentro 
desta realidade, a APPAI apresentará consulta para ANS, questionando a aplicabilidade desta norma. 18. Provisão para Insufi-
ciência de Prêmios/Contraprestações – PIC. A entidade somente iniciará a contabilização da Provisão para Insuficiência de 
Prêmios/Contraprestações – PIC, conforme exigido pela RN nº 442/2018 da Agência Nacional de Saúde Suplementar, na hipó-
tese de ser este método exequível e incidente no tipo de pessoa jurídica e após questionamento junto à ANS da incompatibilidade 
deste padrão com a natureza jurídica e realidade operacional da Associação. 19. PEONA – SUS. A entidade somente iniciará a 
contabilização da Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados - SUS, conforme exigido pela RN nº 442/2018 da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, na hipótese de ser este método exequível e incidente no tipo de pessoa jurídica e após questio-
namento junto à ANS da incompatibilidade deste padrão com a natureza jurídica e realidade operacional da Associação, posto 
que o Regulamento Coletivo dos Benefícios ligados à Saúde disponibilizado, sem precificação, pela APPAI foi celebrado em 
ocasião anterior à Lei nº 9.656/98, sendo seu rol de cobertura taxativo e exclusivamente ambulatorial, inexistindo cobertura de 
procedimentos e exames de média e alta complexidade, de internação hospitalar e/ou atendimento em ambiente hospitalar, CTI, 
UTI, PA, PS, tendo sido cadastrado no SCPA da ANS. Sendo oportuno deixar evidenciado que todas as impugnações são no 
sentido de demonstrar que os exames, procedimentos, enfim, os atendimentos descritos nos ABIs, inclusive, os exclusivamente 
ambulatoriais, não são previstos no rol taxativo (e não exemplificativo) disponibilizado pela Associação e, portanto, não podem ser 
objetos de ressarcimento, considerando que são secundários também não cobertos, de atendimento principal fora da cobertura 
do rol taxativo disponibilizado pelo Benefício da APPAI. Além deste fato, o STF já resolveu, de forma definitiva, que o rol de cober-
tura dos Instrumentos Jurídicos previstos antes da Lei nº 9.656/98 não são suscetíveis de ressarcimento ao SUS, conforme 
mencionado em tópico anterior, cabendo consignar que o Poder Judiciário reconheceu os fatos e fundamentos da APPAI tendo 
proferido decisão favorável e já transita em julgado, como demonstrado a seguir: EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 5021636-
98.2019.4.02.5101/RJ. EMBARGANTE: ASSOCIACAO BENEF PROF PUBL AT IN AT EST RIO DE JANEIRO. EMBARGADO: 
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. SENTENÇA. Alega a embargante, em síntese, a nulidade do CDA 
n° 30676-29, sob o argumento de que a decisão do PA n° 33902.499846/2016-56 teria considerado suposto dever previsto no art. 
32 da Lei n° 9.656/98 (ressarcimento ao SUS), indevido na hipótese concreta. Afirma que inexiste qualquer ilícito, na medida que 
a Lei n° 9.656/98 não regulamenta o benefício da associação ligado à saúde, bem como que o atendimento identificado (procedi-
mento de quimioterapia) está excluído do rol previsto e disponibilizado sem precificação, conforme tela do sistema (SCPA) da 
própria ANS. Esse mesmo documento, oriundo da própria exequente (ANS), possui a expressa previsão de hipóteses de EXCLU-
SÃO DE COBERTURA, sendo possível identificar como exemplos, casos de cirurgias cardíacas, marcapasso, Órtese e prótese, 
radioterapia, e no que nos interessa, QUIMIOTERAPIA. Em outras palavras, era do conhecimento da exequente que o referido 
“Plano”, além de ser anterior à lei n° 9.656/98, expressamente excluía da cobertura qualquer procedimento de QUIMIOTERAPIA 
, que é exatamente a hipótese que deu ensejo à instauração do processo administrativo e da cobrança. Tanto isso é verdade que 
em outros casos similares, a própria exequente decidiu no âmbito administrativo pela “Anulação da Identificação”, conforme pode 
ser constatado no documento “COMP5”. Partindo da premissa de que o procedimento que deu ensejo à cobrança NÃO ERA 
coberto pelo “plano” da executada, não há como se falar em “Ressarcimento ao SUS”. Isto posto, julgo PROCEDENTE O PEDI-
DO para decretar a nulidade do título executivo, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, e, consequentemente, determino a extin-
ção da execução fiscal em apenso (n° 5000458-93.2019.4.02.5101). 20. Capital Regulatório. O Capital Regulatório é o limite 
mínimo do patrimônio líquido ajustado que a operadora deve reservar para mitigar a possibilidade de sua insolvência. A partir da 
publicação da RN nº 526 de 29 de abril de 2022, a operadora pode optar pelo novo modelo de Capital Regulatório, que é calcula-
do a partir do seu próprio risco, ou permanecer no atual modelo de margem de solvência, que leva em consideração apenas seu 
volume de contraprestações e eventos. Para o exercício de 2022, a entidade não efetuou cálculo do Capital Baseado em Riscos 
e optou em permanecer no atual modelo de margem de solvência, o qual é suficiente para atender as exigências vigentes da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
 Aos Administradores, Conselheiros e Associados da 
Appai - Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos e Inativos do Estado do Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro - RJ 
Opinião. Examinamos as demonstrações contábeis da APPAI - Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos 
e Inativos do Estado do Rio de Janeiro, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da APPAI - Associação Beneficente dos Professores Públicos Ativos e Inativos 
do Estado do Rio De Janeiro em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 
Base para Opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do Au-
ditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis”. Somos independentes em relação à entidade, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o Relatório do Auditor. A administração da entida-
de é responsável por essas outras informações obtidas até a data deste relatório, que compreendem o Relatório da Administra-
ção. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, incon-
sistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da admi-
nistração obtido antes da data deste relatório, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da Administração e da Governança pelas Demonstrações Contábeis. A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade da entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 

com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da entidade são aqueles com responsabilidade pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis. Nossos objetivos são obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria reali-
zada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da entidade; • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a entidade a não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Belo Horizonte, 10 de março de 2023. 
GRUNITZKY - AUDITORES INDEPENDENTES S/S - CRC PR-004.552/O-5 S/RJ - CVM 7862 
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Dormir bem, escolher alimentos saudáveis 
e praticar atividades físicas regularmente 
também são boas dicas. Só considere as 
informações corretas. Vamos nos prevenir 
com tranquilidade. 
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CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF N° 40.450.769/0001-26 - NIRE 33300032614

Ata das AGO/E em 28/04/23. 1. Data, hora e local: Em 28/04/23, às 10h, na sede social, na Rua do Parque, 31, São Cristóvão/
RJ. 2. Presença: Convocação dispensada, em face da presença da acionista da Cia. representando 100% do capital social, nos 
termos do art. 124, § 4o da Lei 6.404/76, conforme lista de Presença de Acionista (Doc. 01). Presentes, ainda, os Diretores da Cia. 
abaixo designados; e Mário Vieira Lopes, representante da BKR – Lopes Machado Auditores, auditor independente da Cia.. 3. 
Mesa: Presidente: Daniel Rizzotti de Oliveira; Secretário: Fábio Medeiros Junqueira Meirelles. 4. Ordem do dia e Deliberações: 
Por unanimidade de votos, observados os impedimentos legais, foram tomadas as seguintes deliberações: 4.1. Em AGO: 4.1.1. 
Aprovar, sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações contábeis referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/22, com o parecer sem ressalva dos auditores independentes publicadas em 24/04/23 no Jornal Monitor Mercantil (Doc. 
02). 4.1.2. Consignar que a Cia. não distribuirá dividendos, considerando que a Cia. apurou prejuízo contábil no exercício de 2022. 
4.1.3. Fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria para o exercício social de 2023 em até R$ 3.000.000,00. 4.1.4. 
Consignar em ata a apresentação feita pela Área de Compliance dos trabalhos executados pela Área e pelo Comitê de Ética no 
exercício de 2022, tendo os representantes da Acionista presentes agradecido, elogiado os trabalhos e as medidas de aperfei-
çoamento implantadas no exercício, reforçando a importância da continuidade de medidas para fortalecimento do Programa de 
Compliance em 2023, questão prioritária para a Cia. e seus acionistas. 4.2. Em AGE: 4.2.1. Aprovar o aumento do capital social 
em R$ 14.764.424,61, passando dos atuais R$ 410.810.612,16 para R$ 425.575.036,77, com a emissão de 50.911.809 ações, 
sendo 30.408.417 ordinárias e 20.503.392 preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,29 
por ação, fixado de acordo com os parâmetros do art. 170, § 1º, II, da Lei 6.404/76, sendo o valor total da emissão integralmente 
destinado à conta de capital social. As ações deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em créditos ou moeda cor-
rente nacional. 4.2.2. Aprovar a subscrição da totalidade das ações assim emitidas pela acionista Santo Avito Participações S.A., 
que subscreveu as 50.911.809 ações, sendo 30.408.417 ordinárias e 20.503.392 preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 0,29 por ação,  fixado de acordo com os parâmetros do art. 170, § 1º, II, da Lei 6.404/76, 
perfazendo o preço total de subscrição de R$ 14.764.424,61, tendo a totalidade das ações subscritas sido integralizadas no ato, 
pela referida subscritora, mediante o aproveitamento de créditos, nesse mesmo montante, detidos pela subscritora contra a Cia., 
tudo na forma do Boletim de Subscrição que, autenticados pela Mesa, ficam arquivados na sede da Cia. (Doc. 03). 4.2.3. Consi-
derar realizado o aumento de capital e alterar o caput do art. 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 425.575.036,77, dividido em 644.539.684 ações, sendo 
384.968.279 ordinárias e 259.571.405 preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 4.2.4. Aprovar a consolidação da 
nova redação do Estatuto Social, incorporando a alteração acima aprovada, o qual passará a vigorar conforme anexo (Doc. 04). 
5. Encerramento: Após lavrada, lida e aprovada esta ata, que vai assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Presidente: Daniel 
Rizzotti de Oliveira; Secretário: Fábio Medeiros Junqueira Meirelles. Acionista: Santo Avito Participações S.A., por seus diretores 
Ricardo Pernambuco Backheuser Junior e Eduardo Backheuser. Representante do auditor independente da Cia., BKR – Lopes 
Machado Auditores: Mário Vieira Lopes. RJ, 28/04/23. Daniel Rizzotti de Oliveira - Presidente; Fábio Medeiros Junqueira Meirel-
les - Secretário.
Estatuto Social: Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - A Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A. é 
uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. Art. 2º - A Cia. terá sede e foro na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo criar ou extinguir filiais, agências, depósitos, escritórios, representações e 
dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Art. 3º - A Cia. 
tem por objeto social: (i) a execução de serviços de engenharia civil, diretamente ou através de terceiros, incluindo, mas não se 
limitando a, serviços de terraplenagem, de pavimentação, de saneamento, de irrigação, de construção civil, inclusive o planeja-
mento, a organização e incorporação  de empreendimentos imobiliários, de instalações, de montagens industriais e mecânicas, 
bem como a construção de oleodutos e gasodutos, obras ferroviárias, portuárias e aeroportuárias, serviços de dragagem e de-
mais atividades de engenharia subaquática e a compra e venda de materiais ou equipamentos necessários a tais serviços. (ii) a 
atuação como armadora de embarcações utilizadas na prestação de seus serviços, inclusive dragas, flutuantes e chatas; (iii) a 
exploração de serviços de transporte coletivo de passageiros por ônibus; (iv) exploração, direta ou indiretamente, de concessões 
de obras e serviços públicos, inclusive através de parceria público-privadas, especialmente aqueles voltados à operação de es-
tradas de rodagem, infra-estruturas ferroviárias e metroviárias, saneamento urbano e coletas de lixo; (v) a atuação em consórcios, 
“joint-ventures” ou sociedades em conta de participação, com empresas congêneres ou não, visando participação associativa em 
licitações e execução de serviços de engenharia em geral; (vi) participação em quaisquer outras sociedades comerciais ou civis, 
como sócia ou quotista; (vii) exploração de atividades agrícolas e pastoris, com a comercialização dos produtos oriundos dessas 
atividades; e (viii) prestação de serviços de navegação de apoio portuário e marítimo e de navegação de cabotagem. § único – A 
gerência técnica da Cia. será exercida por engenheiro(s) designado(s) pela Assembleia Geral, devidamente registrado(s) junto 
ao(s) Conselho(s) Regional(is) de Engenharia competente(s). Art. 4º - O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social e Ações: Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 425.575.036,77, dividido em 
644.539.684 ações, sendo 384.968.279 ordinárias e 259.571.405 preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º - 
Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º - As ações preferenciais não terão direi-
to de voto e terão prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de dissolução ou liquidação, participando no rateio 
do dividendo em igualdade de condições com as ações ordinárias, como determina o Art. 17 da Lei 6.404/76. § 3º - Os aumentos 
de capital por subscrição poderão compreender apenas ações ordinárias, ou ações preferenciais, ou, ainda, ações ordinárias e 
preferenciais, sem guardar proporção com as ações ordinárias, devendo as ações ser emitidas por seu valor patrimonial à época, 
respeitado o limite estabelecido no Art. 15, § 2º, da Lei 6.404/76. Capítulo III – Administração da Cia.: Art. 6º - A Cia. será ad-
ministrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. Art. 7° – A Diretoria da Cia. será composta por, no mínimo, 2 e, no 
máximo, 4 membros, sendo um Diretor Geral e até 3 Diretores sem designação específica, todos residentes no País, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com as atribuições estabelecidas neste Estatuto e outras 
que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral, pela Diretoria ou pelo Diretor Geral. § 5º - O mandato dos Diretores será de 3 
anos, permitida a reeleição, sendo o mandato automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 
6º - Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, 
dentro dos 30 dias que se seguirem a sua eleição. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assem-
bleia Geral, sendo dispensadas quaisquer outras formalidades. § 7º - Em suas ausências temporárias ou impedimentos eventu-
ais, cada Diretor será substituído por quem for indicado, por escrito, pela Diretoria. § 8º - Compete à Diretoria conceder licença 
aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 9º - A remuneração dos Diretores será fixa-
da pela Assembleia Geral, em seu montante individual ou global, sendo que, em caso de ser fixado montante global, a distribuição 
interna será feita pela Diretoria, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. § 10º - A Assem-
bleia Geral poderá atribuir aos administradores participação no lucro da Cia., observadas as limitações legais aplicáveis. § 11º - 
Ocorrendo vacância de cargo de Diretor caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor, fixando o prazo da gestão. Art. 8° - A 
Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios da Cia., de acordo com as suas atribuições e sujeito ao 
disposto na lei e neste Estatuto. § 1º – A Diretoria poderá indicar para os acionistas profissionais com o perfil e currículo compa-
tíveis para o exercício do cargo de Compliance Officer. A eleição e destituição do Compliance Officer será realizada somente 
pelos acionistas, reunidos ou não em Assembleia Geral. § 2º – A prática dos seguintes atos pela Cia., ou autorização para sua 
prática por qualquer sociedade controlada direta ou indiretamente pela Cia., depende de prévia e expressa aprovação, por escri-
to, dos acionistas representando a maioria do capital social, reunidos ou não em Assembleia Geral: (i) aprovação do planejamen-
to compromisso anual; (ii) alienação ou oneração de qualquer bem do ativo permanente cujo valor, isoladamente ou no conjunto 
de operações realizadas em qualquer período de 12 meses, seja igual ou superior ao equivalente em Reais a US$1.000.000,00, 
exceto no caso de caução ou garantia exigida da Cia. ou qualquer de suas controladas pelo Poder Concedente para participação 
em concorrência, licitações e procedimentos afins, performance bond, down payment e desconto de duplicatas, cuja prática não 
depende de prévia aprovação; (iii) aprovação ou desvio da política salarial e de participação nos lucros de funcionários e/ou ad-
ministradores; (iv) aprovação de qualquer promoção de executivos e de funcionários cujos salários mensais excedam, individual-
mente, ao equivalente em Reais a US$ 10.000,00 por mês; (v) aquisição de bens, móveis ou imóveis, cujo valor exceda individu-
almente ao equivalente em Reais a US$1.000.000,00 ou a US$6.000.000,00 no conjunto de operações análogas realizadas 
dentro de qualquer período de 12 meses; (vi) concessão de empréstimo em montante superior ao equivalente em Reais a 
US$5.000,00 por funcionário ou administrador, ou em montante que faça com que o total de empréstimos pendentes, no conjun-
to ou por pessoa, ultrapasse o equivalente em Reais a US$50.000,00; (vii) contratação de empréstimo, financiamento e/ou ope-
ração de endividamento, de qualquer natureza, em montante que faça com que o valor acumulado do endividamento da Cia. 
exceda a 5% do patrimônio líquido da Cia., conforme último balanço então aprovado, exceto no caso de caução ou garantia exi-
gida da Cia. ou qualquer de suas controladas pelo Poder Concedente para participação em concorrência, licitações e procedimen-
tos afins, performance bond, down payment e desconto de duplicatas, cuja prática não depende de prévia aprovação; (viii) con-
cessão de garantia, salvo no caso de garantias concedidas a funcionários em contratos de locação de imóveis e desde que tais 
garantias não envolvam valores totais superiores ao equivalente em Reais a US$10.000,00, exceto no caso de caução ou garan-
tia exigida da Cia. ou qualquer de suas controladas pelo Poder Concedente para participação em concorrência, licitações e pro-
cedimentos afins, performance bond, down payment e desconto de duplicatas; (ix) aquisição, alienação ou oneração, inclusive 
mediante licenciamento, a qualquer título, de bens objeto de propriedade intelectual e/ou outros ativos intangíveis; (x) realização 
de qualquer negócio com acionistas e/ou pessoas ligadas a acionistas e/ou administrador, assim consideradas aquelas definidas 
como tal pela legislação do imposto de renda; (xi) caução ou qualquer outra forma de oneração de ações da Cia. e/ou de socie-
dade direta ou indiretamente controlada; (xii) liquidação, dissolução e/ou pedido de falência da Cia. e/ou de sociedade direta ou 
indiretamente controlada; (xiii) abertura de capital; e (xiv) alienação ou oneração, ou aprovação da alienação ou da oneração, no 
caso de suas controladas, de ações ou participações societárias detidas pela Cia. ou por qualquer de suas controladas. Art. 9º - A 
Diretoria se reunirá preferencialmente na sede social, com a presença da maioria de seus membros, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem, sendo as suas deliberações tomadas por maioria de votos e lavradas em livro próprio. Art. 10º – Res-
salvada a hipótese prevista no item (vii) do Art. 12, todos os atos que criem obrigações para a Cia. ou desonerem terceiros de 
obrigações para com a Cia. deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a Cia., ser praticados por escrito, mediante do-
cumentos assinados: (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor em conjunto com um procurador com poderes especiais 
e específicos, ou por (iii) 2 procuradores com poderes especiais e específicos. Art. 11 - Ressalvada a hipótese prevista no item 
(vii) do Art. 12, as procurações outorgadas pela Cia. serão sempre assinadas; (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor 
em conjunto com um procurador com poderes especiais e específicos, devendo conter descrição pormenorizada dos poderes 
outorgados e terão prazo determinado de duração, limitado a 1 ano, exceto as procurações outorgadas para fins judiciais, que 
poderão ser por prazo indeterminado. Art. 12 – A Cia. poderá ser representada por apenas 1 Diretor ou por 1 procurador, nas 
seguintes circunstâncias: (i) em assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e 
sociedades de economia mista; (ii) na cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Cia.; (iii) na assinatura de correspondência 
sobre assuntos rotineiros; (iv) no endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da Cia.; (v) na represen-
tação da Cia. nas Assembleias Gerais de sociedades em que tenha participação acionária, obedecido o voto e as orientações 
estabelecidas pelos acionistas; (vi) na representação da Cia. em juízo; e (vii) excepcionalmente, em qualquer outro ato, inclusive 
outorga de mandatos, desde que haja autorização expressa da Diretoria, mediante ata de reunião assinada por todos os Direto-
res. Capítulo IV - Assembleia Geral: Art. 13º - A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei e pelo presen-
te Estatuto, reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. § 1º - A Assembleia Geral, convocada nos termos da 
lei e deste Estatuto, será presidida por um representante dos acionistas, ou por outra pessoa que seja escolhida pelos acionistas 
presentes, sendo o secretário designado pelo presidente da Assembleia. § 2º - Será dispensada convocação prévia para aquelas 
Assembleias às quais comparecerem todos os acionistas. § 3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Ge-
rais por mandatários nomeados na forma do § 1º do Art. 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato 
ser depositados na sede social, com antecedência mínima de 3 dias da data marcada para a Assembleia Geral. Art. 14 - As deli-
berações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria de votos, não se compu-
tando os votos em branco. Capítulo V – Área de Compliance: Art. 15 - A Área de Compliance, composta por um Compliance 
Officer, eleito e destituível pelos acionistas, e por uma equipe de profissionais capacitados e habilitados a desenvolverem seus 
trabalhos, deve zelar pela implantação e constante aprimoramento do Sistema de Gestão Antissuborno Compliance e Concorren-
cial (SGACC), contando com o apoio de um Comitê de Ética. § Único - De modo a assegurar o resultado de seus trabalhos, a Área 
de Compliance foi criada como uma estrutura independente, traduzindo-se essa independência nos seguintes aspectos: (i) Re-
porta-se diretamente aos acionistas, não estando subordinada a empregado ou diretor da Carioca; (ii) é dotada da autonomia e 
responsabilidade necessárias para o concreto desempenho das suas funções; (iii) tem acesso a qualquer colaborador da Carioca, 
devendo obter deste a necessária cooperação, bem como a quaisquer registos, informações e documentos que se mostrem ne-
cessários para o desenvolvimento das suas atividades; (iv) tem o direito de promover verificações de conformidade in situ em 
qualquer filial ou obra da Carioca; (v) tem o dever de investigar denúncias de não conformidades legais ou infrações ao Sistema 
de Gestão Antissuborno Compliance e Concorrencial (SGACC), bem como centralizar as informações e reportar as autoridades 
competentes, em caso de necessidade. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Art. 16 – O Conselho Fiscal da Cia., com as funções fi-
xadas em lei, será composto de 3 ou 5 membros efetivos e 3 ou 5 suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. § 
1º - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que sua instalação for solicitada por acionistas que repre-
sentem, no mínimo, 0,1 das ações com direito a voto, ou 5% das ações sem direito a voto, e cada período de funcionamento 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente. § 2º – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi-
xada pela Assembleia Geral que os eleger. § 3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercício Social e Lucros: Art. 17 - O exercício social termina no dia 31 de dezembro 
de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas pela Diretoria, as demonstrações financeiras previstas em lei, 
observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Art. 18 - 
Do lucro líquido do exercício remanescente depois de deduzidas as participações que forem atribuídas aos administradores, na 
forma do Art. 7º, parágrafo 6º deste Estatuto, 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo (a) 
25%, serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% serão destinados à Reserva de Investimento para 
financiar a expansão das atividades da Cia., salvo destinação diversa determinada pela Assembleia Geral. O saldo do lucro líqui-
do ajustado, se houver, será distribuído aos acionistas como dividendo complementar. § 1º - A Cia. poderá levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou em períodos menores, sendo facultado à Diretoria declarar dividendos à conta do lucro apurado nesses 
balanços, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os limites legais. 
§ 2º - Os dividendos poderão ser pagos em moeda corrente ou bens e no prazo de lei. § 3º - A Cia. poderá, ainda, pagar juros 
sobre o capital próprio, na forma e nos limites da legislação aplicável. § 4º - Os dividendos intermediários e os juros sobre o capi-
tal próprio declarados em cada exercício social poderão ser computados, por seu valor líquido total ou parcial, para satisfação do 
dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos, devendo ser, nesse caso, creditados como antecipação de 
dividendos. Capítulo VII – Liquidação: Art. 19 - A Cia. somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação dos 
acionistas ou nos demais casos previstos em lei. § 1º - Caberá à Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá no-
mear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que represen-
tem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal para o período de liquidação. RJ, 28/04/23. Daniel Rizzotti de Oliveira - 
Presidente; Fábio Medeiros Junqueira Meirelles - Secretário. Jucerja em 02/05/2023 sob o nº  00005450886. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SANTO AVITO PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/ME nº 09.299.954/0001-11 - NIRE 33.300.285.067

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 28/04/23
1. Data, Hora e Local: Em 28/04/23, às 14h, na sede social, na Rua do Parque, nº 31, parte, São Cristóvão/RJ. 2. Convocação 
e Presença: Convocação dispensada, em face da presença da totalidade dos acionistas da Cia., nos termos do §4º, Art. 124, 
da Lei 6.404/76, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas (Doc. 01). Presentes, ainda, os Diretores 
da Cia. abaixo designados. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Backheuser; Secretário: Ricardo Pernambuco Backheuser Junior. 4. 
Ordem do Dia e Deliberações Tomadas: Por unanimidade de votos, observados os impedimentos legais, foram tomadas as 
seguintes deliberações: 4.1. Em AGO: 4.1.1. Aprovar, sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/22, publicadas no Jornal Monitor Mercantil, em 24/04/23 (Doc. 02). 4.1.2. 
Consignar que a Cia. não distribuirá dividendos, considerando que a Cia. apurou prejuízo contábil no exercício de 2022. 4.1.3. 
Aprovar a remuneração global anual dos administradores da Cia. em até R$ 30.000,00, cuja distribuição interna será realizada 
pela Diretoria, em atenção aos critérios fixados no caput do Art. 152 da Lei n° 6.404/76. 4.1.4. Consignar em ata a apresentação 
feita pela Área de Compliance da Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A., subsidiária integral da Cia., dos trabalhos execu-
tados pela área e o Comitê de Ética no ano de 2022, tendo os presentes agradecido a apresentação e elogiado os trabalhos, 
reforçando a importância da continuidade de medidas de fortalecimento do Programa de Compliance em 2023, questão prioritária 
para a Cia. e seus acionistas. 4.2. Em AGE: 4.2.1. Aprovar o aumento do capital social em R$ 14.250.050,10, passando dos 
atuais R$ 397.185.330,32 para R$ 411.435.380,42, com a emissão de 43.181.970 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 0,33 por ação, fixado de acordo com os parâmetros do Art. 170, §1º, II, da Lei n° 6.404/76, 
sendo o valor total da emissão integralmente destinado à conta de capital social. As ações deverão ser integralizadas à vista, no 
ato da subscrição, em créditos ou moeda corrente nacional. 4.2.2. Aprovar a subscrição da totalidade das ações assim emitidas 
pelos acionistas Ricardo Pernambuco Backheuser Junior, Eduardo Backheuser, João Pedro Backheuser e Anna Maria Lessa 
Backheuser da seguinte forma: (i) o acionista Ricardo Pernambuco Backheuser Junior subscreveu 11.659.132 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, perfazendo o preço total de subscrição de R$ 3.847.513,56, tendo a totalidade das ações 
subscritas sido integralizadas no ato, pelo referido subscritor, mediante o aproveitamento de créditos, nesse mesmo montante, 
detidos pelo subscritor contra a Cia.; (ii) o acionista Eduardo Backheuser subscreveu 11.659.132 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, perfazendo o preço total de subscrição de R$ 3.847.513,56, tendo a totalidade das ações subscritas sido 
integralizadas no ato, pelo referido subscritor, mediante o aproveitamento de créditos, nesse mesmo montante, detidos pelo 
subscritor contra a Cia.; (iii) o acionista João Pedro Backheuser subscreveu 9.931.853 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, perfazendo o preço total de subscrição de R$ 3.277.511,49, tendo a totalidade das ações subscritas sido integralizadas 
no ato, pelo referido subscritor, mediante o aproveitamento de créditos, nesse mesmo montante, detidos pelo subscritor contra a 
Cia.; e (iv) a acionista Anna Maria Lessa Backheuser subscreveu 9.931.853 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
perfazendo o preço total de subscrição de R$ 3.277.511,49, tendo a totalidade das ações subscritas sido integralizadas no ato, 
pela referida subscritora, mediante o aproveitamento de créditos, nesse mesmo montante, detidos pelo subscritor contra a Cia.; 
tudo na forma dos Boletins de Subscrição que, autenticados pela Mesa, ficam arquivados na sede da Cia. (Doc. 03). 4.2.3. Consi-
derar realizado o aumento de capital e alterar o caput do Art. 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 411.435.380,42, dividido em 586.386.606 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 4.2.4. Aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social, incorporando a alteração 
acima aprovada, o qual passará a vigorar conforme anexo (Doc. 4). 5. Encerramento: Após lavrada, lida e aprovada esta ata, que 
vai assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Presidente: Eduardo Backheuser; Secretário: Ricardo Pernambuco Backheuser 
Junior. Acionistas: Ricardo Pernambuco Backheuser Junior, Eduardo Backheuser, João Pedro Backheuser e Anna Maria Lessa 
Backheuser. Diretoria: Ricardo Pernambuco Backheuser Junior, Eduardo Backheuser. RJ, 28/04/23. Eduardo Backheuser - Pre-
sidente, Ricardo Pernambuco Backheuser Junior - Secretário.
Estatuto Social Consolidado na AGE realizada em 28/04/23. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º - A 
Santo Avito Participações S.A. é uma S.A. regida pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. Art. 2º - A Cia. terá sede 
e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo criar ou extinguir filiais, agências, depósitos e escritórios 
em qualquer parte do território nacional. Art. 3º - A Cia. tem por objeto social a participação na Carioca Christiani-Nielsen Enge-
nharia S/A (CNPJ: 40.450.769/0001-26). Art. 4º - O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e 
Ações. Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 411.435.380,42, dividido em 586.386.606 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único - Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações da Assem-
bleia Geral. Capítulo III - Administração. Art. 6º - A Cia. será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. 
§1º - Findo o prazo da gestão, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. §2º - Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. §3º - A remunera-
ção dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, individualmente ou em verba global e anual, sendo, nesse caso, 
distribuída internamente pela Diretoria. Art. 7º - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios da Cia., 
de acordo com as suas atribuições e sujeito ao disposto na lei, neste Estatuto e nos Acordos de Acionistas arquivados na sede 
da Cia. §1º - A Diretoria da Cia. será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 7 membros designados diretores sem designação 
específica, todos residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com as 
atribuições estabelecidas neste Estatuto. §2º - O mandato dos Diretores será de 3 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato 
automaticamente prorrogado até a eleição dos respectivos substitutos. §3º - A Diretoria se reunirá com a presença da maioria de 
seus membros, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, preferencialmente na sede social, e as suas deliberações 
serão tomadas por maioria de votos e lavradas em livro próprio. §4º – Os Diretores da Cia. somente poderão praticar, ou autorizar 
a prática, no caso de sociedade direta ou indiretamente controlada, dos atos mencionados neste §, mediante expressa aprova-
ção, por escrito, dos acionistas representando 70% do capital da Cia., reunidos ou não em assembleia: (i) alienar ou onerar, ou 
aprovar a alienação ou oneração, no caso de suas controladas, de bens integrantes do ativo permanente da Cia. e/ou de suas 
controladas, cujo valor isoladamente ou no conjunto de operações realizadas em qualquer período de 12 meses, seja igual ou 
superior ao equivalente em reais a US$ 1.000.000,00, exceto no caso de caução ou garantia exigida da Cia. ou de qualquer de 
suas controladas pelo Poder Concedente para participação em concorrência, licitações e procedimentos afins, performance bond, 
down payment e desconto de duplicatas, cuja prática não depende de prévia aprovação; (ii) não distribuição de lucros ou distri-
buição em desacordo com a política de dividendos de qualquer de suas sociedades controladas; (iii) alteração de qualquer dispo-
sição do Estatuto ou Contrato Social, inclusive mudança de objeto e aumento de capital social; (iv) abertura de capital; (v) contra-
tação por qualquer das controladas da Cia., de empréstimos, financiamentos ou outras operações análogas, de qualquer nature-
za, cujo valor, isoladamente ou no conjunto de operações realizadas em qualquer período de 12 meses, faça com que o endivi-
damento acumulado de qualquer das controladas da Cia. exceda a 10% do patrimônio líquido da Cia., conforme último balanço 
então aprovado, exceto no caso de caução ou garantia exigida de qualquer das controladas da Cia. pelo Poder Concedente para 
participação em concorrência, licitações e procedimentos afins, performance bond, down payment e desconto de duplicatas, cuja 
prática não depende de prévia aprovação; (vi) emissão, pela Cia. e/ou por sociedade direta ou indiretamente controlada, de partes 
beneficiárias, debêntures, bônus de subscrição, e/ou outros valores mobiliários, conversíveis ou não, opções de compra de ações 
e/ou de qualquer outro título conversível em ações ou que outorgue direito à participação nos lucros, bem como contratação de 
qualquer negócio que possa produzir efeitos semelhantes; (vii) participação em operações de incorporação, cisão, fusão, trans-
formação de tipo societário ou outra forma de reorganização societária; (viii) concessão de garantias pela Cia. ou por suas con-
troladas, salvo no caso de garantias concedidas a funcionários em contrato de locação de imóveis cujos aluguéis sejam inferiores 
ao equivalente em reais a US$10.000,00, exceto no caso de caução ou garantia exigida da Cia. ou qualquer de suas controladas 
pelo Poder Concedente para participação em concorrência, licitações e procedimentos afins, performance bond, down payment 
e desconto de duplicatas, cuja prática não depende de prévia aprovação; (ix) aprovação das demonstrações financeiras de socie-
dade direta ou indiretamente controlada pela Cia.; (x) alienação ou oneração, inclusive mediante licenciamento, a qualquer título, 
de bens objeto de propriedade intelectual e/ou outros ativos intangíveis pertencentes à Cia. ou de qualquer de suas controladas; 
(xi) aquisição de bens, móveis ou imóveis, cujo valor exceda individualmente ao equivalente em reais a US$1.000.000,00 ou a 
US$6.000.000,00 no conjunto de operações análogas dentro de qualquer período de 12 meses; e (xii) aprovação ou desvio da 
política salarial e de participação nos lucros de funcionários e/ou administradores de qualquer das controladas da Cia. (xiii) indi-
car, dentro do corpo técnico das controladas da Cia., os profissionais que terão a responsabilidade técnica pela execução de 
serviços profissionais prestados por qualquer das controladas da Cia.; (xiv) aprovar a prestação, pelos acionistas da Cia., de 
garantias reais e/ou de garantias pessoais, exigidas da Cia. e/ou de qualquer de suas controladas, para o levantamento de em-
préstimos junto a terceiros; e (xv) definir a orientação de voto a ser manifestada pelos Diretores da Cia., ou de suas controladas, 
conforme o caso, em qualquer assembleia ou reunião de sócios de sociedade de que participe, direta ou indiretamente, ou ainda, 
autorizar os diretores a autorizarem a prática por sociedades direta ou indiretamente controladas de qualquer ato que dependa 
de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social da respectiva sociedade, com exceção das matérias listadas 
nos §§3º e 4º do Art. 12 deste Estatuto, as quais dependerão de deliberação pelos acionistas, observados os quoruns ali previs-
tos. §5º - Os Diretores da Cia. somente poderão praticar, ou autorizar a prática, no caso de sociedade direta ou indiretamente 
controlada, dos atos mencionados neste §, mediante expressa aprovação, por escrito, dos acionistas representando 90% do ca-
pital da Cia., reunidos ou não em assembleia: (i) realização de qualquer negócio com acionistas ou administradores da Cia. ou 
pessoa ligada a qualquer deles, assim consideradas aquelas definidas como tal pela legislação do IR; (ii) caução ou qualquer 
outra forma de oneração de ações da Cia. e/ou de sociedade direta ou indiretamente controlada; (iii) liquidação, dissolução e/ou 
pedido de falência da Cia. e/ou de sociedade direta ou indiretamente controlada; (iv) a contratação pela Cia., de empréstimos, 
financiamentos ou outras operações análogas, de qualquer natureza, cujo valor, isoladamente ou no conjunto de operações rea-
lizadas em qualquer período de 12 meses, faça com que o endividamento acumulado da Cia. seja superior a 5% do patrimônio 
líquido da Cia., conforme último balanço então aprovado; (v) alienação ou oneração, ou aprovação da alienação ou da oneração, 
no caso de suas controladas, de ações ou participações societárias detidas pela Cia. ou por qualquer de suas controladas; Art. 
8º – Ressalvada a hipótese prevista no Art. 10, (vii) deste Estatuto, todos os atos que criem obrigações para a Cia. ou desonerem 
terceiros de obrigações para com a Cia. deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a Cia., ser praticados por escrito, 
mediante documentos assinados: (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor em conjunto com um procurador com poderes 
especiais e específicos, ou (iii) por 2 procuradores com poderes especiais e específicos. Art. 9º - As procurações outorgadas pela 
Cia. serão sempre assinadas conjuntamente por 2 Diretores, devendo conter descrição pormenorizada dos poderes outorgados 
e terão prazo determinado de duração, limitado a 1 ano, exceto as procurações para fins judiciais, que poderão ser por prazo in-
determinado. Art. 10º – Respeitado o disposto no Art. 8º, a Cia. poderá ser representada por 1 Diretor ou por 1 procurador, com 
poderes específicos e especiais, agindo isoladamente, nas seguintes circunstâncias: (i) em assuntos de rotina perante os órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na cobrança de quaisquer pagamentos 
devidos à Cia.; (iii) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; (iv) no endosso de instrumentos destinados à 
cobrança ou depósito em nome da Cia.; (v) na representação da Cia. nas Assembleias Gerais de sociedades em que tenha par-
ticipação acionária; (vi) na representação da Cia. em juízo; e (vii) excepcionalmente, em qualquer outro ato, desde que haja au-
torização expressa da Diretoria, mediante ata de reunião assinada por todos os Diretores. Capítulo IV - Assembleia Geral. Art. 
11 - A Assembleia Geral, com as suas funções e atribuições previstas em lei e pelo presente estatuto, reunir-se-á, ordinariamen-
te, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim 
o exigirem. §1º - A Assembleia Geral, convocada nos termos da lei e deste Estatuto, por qualquer dos Diretores ou acionistas, que 
designará o secretário da reunião. §2º - Será dispensada convocação prévia para aquelas Assembleias às quais comparecerem 
todos os acionistas. §3º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, nos Acordos de Acio-
nistas registrados na sede da Cia. e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. 
§4º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do Art. 126 
da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados na sede social, com 2 dias de antecedência 
da data marcada para a Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal. Art. 12 – O Conselho Fiscal, com as funções fixadas 
em lei, será composto de 3 membros efetivos e 3 suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. §1º - O Conselho 
Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que sua instalação for solicitada por acionistas que representem, no mínimo, 
0,1 das ações com direito a voto, ou 5% das ações sem direito a voto, e cada período de funcionamento terminará na primeira 
AGO subseqüente. §2º – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §3º 
- As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Acordo de 
Acionistas. Art. 13 - Os acordos de acionistas registrados na sede da Cia. que estabeleçam cláusulas e condições em caso de 
alienação de ações de sua emissão, disciplinem o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito 
de voto dos acionistas, serão respeitados pela Cia. e pela sua administração. Capítulo VII – Exercício Social e Lucros. Art. 14 
- O exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas pela Diretoria, 
as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício. Art. 15 - Do lucro líquido do exercício remanescente, depois de deduzidas as participa-
ções que forem atribuídas aos administradores, na forma do Art. 7º, §6º deste Estatuto, 5% serão destinados à reserva legal até 
que atingidos os limites legais. Do saldo: a) 50%, serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e b) até 50% serão 
destinados à Reserva de Investimento para financiar a expansão das atividades da Cia., salvo destinação diversa determinada 
por acionistas representando 70% do capital da Cia. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, será distribuído aos acionistas 
como dividendo complementar. §1º - A Cia. poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, sendo 
facultado aos acionistas declarar dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, bem como declarar dividendos interme-
diários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os limites legais. §2º - Os dividendos poderão ser pagos em moe-
da corrente ou bens e no prazo de lei. §3º - A Cia. poderá, ainda, pagar juros sobre o capital próprio, na forma e nos limites da 
legislação aplicável. §4º - Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social 
serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e 
serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VIII – Liquidação. Art. 16 - A Cia. somente será dissolvi-
da e entrará em liquidação por deliberação dos acionistas ou nos demais casos previstos em lei. §1º - Caberá à Assembleia 
Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. §2º - A Assembleia Geral, 
se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal para o período de liquidação. 
Rio de Janeiro, 28/04/23. Eduardo Backheuser - Presidente, Ricardo Pernambuco Backheuser Junior - Secretário. JUCERJA 
em 03/05/23 sob o nº 5453113. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 (Em milhares de reais -R$)
Controladora Consolidado

Ativo 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalente de caixa 73.796 77.681 – 306.809 78.181
Caixa restrito 160 – – 3.135 –
Contas a receber com terceiros 3.021 1.857 557 136.370 1.967
Contas a receber com partes relacionadas 26.181 – – – –
Dividendos e JCP a receber 63.585 – – – –
Derivativos – – – 41.383 –
Estoque 920 – – 78.697 –
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 6.438 1.183 – 69.810 1.183
Outros tributos a recuperar 1.992 17 – 31.764 17
Despesas antecipadas 1.449 205 34 3.404 206
Adiantamentos 1.641 1.478 – 10.872 1.478
Cauções de depósitos vinculados – – – – 3.149
 179.183 82.421 591 682.244 86.181
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 47.474 2.454 – 63.884 2.454
Empréstimo com parte relacionada – – 500 – –
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.402 9.429 – – –
Adiantamentos 2.078 – – 10.275 300.132

54.954 11.883 500 74.159 302.586
Investimentos 1.279.178 326.832 – – –
Imobilizado 70.746 13.706 5.886 1.692.819 29.918
Intangível 25.255 18.780 17.680 264.625 35.720
Direito de uso 14.555 144 – 76.256 144
 1.444.688 371.345 24.066 2.107.859 368.368
Total do ativo 1.623.871 453.766 24.657 2.790.103 454.549

Demonstrações dos Resultados para os exercícios findos em 31/12/2022, 2021 e 2020 (Em milhares de reais - R$)
Controladora Consolidado

 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida 39.139 5.508 473 1.140.780 5.508
Custos dos produtos vendidos (36.832) (3.429) (62) (549.994) (3.429)
Resultado bruto 2.307 2.079 411 590.786 2.079
Despesas gerais e administrativas (90.591) (29.773) (58) (197.935) (34.424)
Resultado de equivalência patrimonial 323.127 (4.598) – – –
Outras receitas e despesas 1.951 – – (11.894) 121
Resultado antes das receitas (despesas)
 financeiras líquidas e do imposto de renda
  e contribuição social 236.794 (32.292) 353 380.957 (32.224)
Receitas financeiras 14.584 4.071 94 113.127 4.073
Despesas financeiras (67.411) (2.389) (3) (233.769) (2.421)
Resultado financeiro (52.827) 1.682 91 (120.642) 1.652
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 183.967 (30.610) 444 260.315 (30.572)
Imposto de renda e contribuição social corrente – – (61) (64.699) (38)
Impostos de renda e contribuição social diferido 45.021 2.454 – 33.367 2.454
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 228.988 (28.156) 383 228.983 (28.156)
Atribuído aos controladores 228.988 (28.156) 383 228.988 (28.156)
Atribuído aos não controladores – – – (5) –
Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação 0,19 (0,14) 0,02 0,19 (0,14)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020
(Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 228.988 (28.156) 383 228.983 (28.156)
Mudança na participação relativa em controlada – (877) – – (877)
Total dos resultados abrangentes do exercício 228.988 (29.033) 383 228.983 (29.033)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 (Em milhares de reais - R$)

Reservas de lucro Outros 
resul-
tados 
abran- 
gentes

Partici-
pação 
de não 

controla-
dores

Patri- 
mônio 
líquido 

 consoli-
dado 

Capital 
social

Reser- 
va 

legal

Reserva 
para 

investi-
mentos

Lucros 
(prejuí-

zos) acu-
mulados

Patri-
mônio 
líquido

Saldo em 31/12/2019 6.000 – – – 8 6.008 – 6.008
Aumento de capital 11.639 – – – – 11.639 – 11.639
Lucro líquido do exercício – – – – 383 383 – 383
Saldo em 31/12/2020 17.639 – – – 391 18.030 – 18.030
Aumento de capital 447.049 – – – 447.049 – 447.049
Prejuízo do exercício – – – – (28.156) (28.156) – (28.156)
Constituição de reservas – 19 – – (19) – – –
Dividendos – – – – (365) (365) – (365)
Mudança na participação
  relativa em controlada – – – (877) – (877) – (877)
Saldo em 31/12/2021 464.688 19 (877) (28.149) 435.681 – 435.681
Aumento de capital 1.488.849 – – – – 1.488.849 – 1.488.849
Redução de capital (612.996) – – – – (612.996) – (612.996)
Operação com não controladores – – – – – – 5 5
Lucro do exercício – – – – 228.988 228.988 (5) 228.983
Constituição de reservas – 11.450 142.043 – (153.493) – – –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – (47.346) (47.346) – (47.346)
Saldo em 31/12/2022 1.340.541 11.469 142.043 (877) – 1.493.176 – 1.493.176

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Demonstração do Valor Adicionado para os exercícios findos em 31/12/2022, 2021 e 2020 (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021

Receitas 49.178 6.893 557 1.326.704 6.893
Venda de mercadorias, produtos e serviços 49.178 6.893 557 1.326.704 6.893
Insumos adquiridos de terceiros (86.756) (17.502) (58) (513.142) (21.912)
Custo dos produtos vendidos (31.734) (1.792) – (292.170) (1.792)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (55.022) (15.710) (58) (220.972) (20.120)
Valor adicionado bruto (37.578) (10.609) 499 813.562 (15.019)
Depreciação, amortização e exaustão (8.901) (1.622) – (66.490) (1.686)
Valor adicionado líquido produzido (46.479) (12.231) 499 747.072 (16.705)
Valor adicionado recebido em transferência 367.011 2.125 94 130.498 6.842
Resultado de equivalência patrimonial 323.127 (4.598) – – –
Receitas financeiras 14.584 4.071 94 113.127 4.073
Outras 29.300 2.652 – 17.371 2.769
Valor adicionado total a distribuir 320.532 (10.106) 593 877.570 (9.863)
Distribuição do valor adicionado 320.532 (10.106) 593 877.570 (9.863)
Pessoal 47.837 13.425 62 143.935 13.557
Remuneração direta 33.882 11.211 62 102.138 11.290
Benefícios 12.379 1.813 – 35.874 1.865
FGTS 1.576 401 – 5.923 402
Impostos, taxas e contribuições (23.704) 2.236 145 270.883 2.315
Federais (29.683) 1.432 113 195.982 1.496
Estaduais 5.860 772 32 74.765 772
Municipais 119 32 – 136 47
Remuneração de capitais de terceiros 67.411 2.389 3 233.769 2.421
Despesas financeiras 67.411 2.389 3 233.769 2.421
Remuneração de capitais próprios 228.988 (28.156) 383 228.983 (28.156)
Dividendos 47.346 365 – 47.346 365
Lucros retidos e prejuízos do exercício 181.642 (28.521) 383 181.642 (28.521)
Participação de não controladores – – – (5) –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
Passivo 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores 27.770 2.115 2 127.879 2.800
Obrigações trabalhistas 18.901 7.486 – 44.095 7.486
Dividendos e JCP a pagar 47.711 365 – 47.711 365
Contas a pagar com partes relacionadas 1.712 – 623 – –
Imposto de renda e contribuição social 16 16 16 64.716 16
Outros tributos a recolher 2.637 1.282 100 28.955 1.341
Debêntures – – – 127.035 –
Derivativos 209 – – 54.486 –
Passivo de arrendamento 4.138 15 – 25.519 15
Outras obrigações – 1 – – 40
 103.094 11.280 741 520.396 12.063
Não circulante
Provisão de abandono 7.505 6.646 5.886 46.585 6.646
Debêntures – – – 638.371 –
Passivo de arrendamentos 11.848 159 – 55.273 159
Plano de incentivo de longo prazo 8.238 – – 8.238 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – – 28.064 –
Provisão para perda em investimentos 10 – – – –
 27.601 6.805 5.886 776.531 6.805
Patrimônio líquido
Capital social 1.340.541 464.688 17.639 1.340.541 464.688
Ajuste de avaliação patrimonial (877) (877) – (877) (877)
Reserva legal 11.469 19 – 11.469 19
Reserva de investimentos 142.043 – – 142.043 –
Lucro (prejuízos) acumulados – (28.149) 391 – (28.149)
Patrimônio líquido atribuível aos controladores 1.493.176 435.681 18.030 1.493.176 435.681
Total do passivo e patrimônio líquido 1.623.871 453.766 24.657 2.790.103 454.549

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os exercícios findos em 31/12/2022, 2021 e 2020 (Em milhares de reais - R$)
Controladora Consolidado

Fluxos de caixa de atividades operacionais 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 228.988 (28.156) 383 228.983 (28.156)
Equivalência patrimonial (323.127) 4.598 – – –
Depreciações e amortizações 7.931 698 – 65.520 1.668
Amortização da mais valia 970 889 – 970 –
Imposto de renda e contribuição social (45.021) (2.454) 116 31.332 (2.416)
Provisões de prêmio 3.502 5.153 – 17.837 5.153
Outras provisões trabalhistas 7.913 1.573 – 18.772 1.573
Plano de incentivos de longo prazo 8.238 – – 8.238 –
Resultado com derivativos 3.409 – – (22.019) –
Atualização provisão de abandono 859 760 – 4.977 760
Juros sobre passivo de arrendamento 1.187 – – 7.923 –
Encargos sobre debêntures – – – 119.693 –
Perda com adiantamentos – – – 15.167 –
Variação em ativos e passivos
Contas a receber de clientes (1.164) (1.300) (557) (134.403) (1.967)
Contas a receber com partes relacionadas (24.469) – – – –
Derivativos de opções de hedge – – – (15.424) –
Adiantamento a fornecedores (2.241) (1.478) (33) (19.669) –
Caixa restrito (160) – – (3.135) –
Cauções de depósitos vinculados – – – 3.149 (3.149)
Impostos e contribuições a recuperar (4.147) (1.200) – (58.644) (1.200)
Despesas antecipadas (1.244) – – (3.198) –
Estoques (920) – – (43.072) –
Fornecedores 24.721 2.113 (72) 84.670 2.800
Pagamento de imposto de renda e contribuição
  social – – – (41.730) –
Outros tributos correntes 1.355 1.942 – 27.614 2.117
Outros ativos/passivos circulantes (14) (294) 122 (221) (204)
Caixa líquido gerado (utilizado) pelas
  atividades operacionais (113.434) (17.156) (41) 293.330 (23.021)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Derivativos (3.200) – – 50.546 –
Pagamento em combinação de negócios – – – (1.299.158) (299.770)
Aumento de capital em controladas (1.377.851) (315.632) – – –
Compra de ações de controlada – (1.249) – – –
Ágio pago na aquisição de ações de controlada – (14.553) – – –
Redução de capital em controladas 690.413 – – – –
Aquisição de imobilizado (58.953) (8.025) – (261.247) (24.300)
Aquisição de intangível (8.907) (1.592) (17.680) (53.450) (37.081)
Adiantamento para futuro aumento de capital (5.402) (9.429) – – –
Outros 5 – – 5 –
Caixa líquido utilizado nas atividades de
  investimento (763.895) (350.480) (17.680) (1.563.304) (361.151)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 1.488.849 445.287 11.639 1.488.849 462.323
Redução de capital (612.996) – – (612.996) –
Debêntures captadas – – – 690.413 –
Custos e prêmio na emissão das debêntures – – – (9.770) –
Liquidação Swap e juros debêntures – – – (34.930) –
Passivo de arrendamento (2.409) 30 – (22.964) 30
Caixa gerado nas atividades de financiamento 873.444 445.317 11.639 1.498.602 462.353
Aumento (redução) líquido no caixa e
  equivalentes de caixa (3.885) 77.681 (6.082) 228.628 78.181
Caixa e equivalentes de caixa no início do
  exercício 77.681 – 6.082 78.181 –
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 73.796 77.681 – 306.809 78.181

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Origem Alagoas (Polo Alagoas). A Origem Alagoas, nova denominação da Petromais Global Exploração e Produção 
S.A. – Petromais, é uma sociedade anônima de capital fechado, cujos objetivos são a exploração, a produção, o 
processamento e a comercialização de petróleo e gás natural e a prestação de serviços de apoio à extração de pe-
tróleo e gás natural. O Polo Alagoas compreende cinco concessões de produção (Anambé, Arapaçu, Furado, Paru e 
Pilar), todas localizadas na região leste do Estado de Alagoas. Com exceção de Paru, com um poço produtor de gás 
localizado em águas rasas, os demais estão em áreas terrestres. Em 17 de junho de 2020, a Petróleo Brasileiro S.A. 
– Petrobras informou ao mercado o início da etapa de divulgação de oportunidade referente à venda da totalidade de 
sua participação em um conjunto de cinco concessões de campos de terra (terrestres) e de águas rasas (Polo Alago-
as) localizadas no Estado de Alagoas. Em 29 de julho de 2020, a Petrobras informou o início da fase não vinculante 
referente à venda da totalidade de sua participação em um conjunto de concessões terrestres e de águas rasas (Polo 
Alagoas) no Estado de Alagoas. Em 30 de junho de 2021, foi assinado contrato entre a Petromais e a Petrobras para a 
cessão da totalidade da participação da Petrobras em um conjunto de cinco concessões terrestres e de águas rasas, 
localizadas no Estado de Alagoas, denominado Polo Alagoas. Em 5 de Julho de 2021, a Origem Alagoas celebrou 
Purchase and Sale Agreement para adquirir 100% das participações detidas pela Petróleo Brasileiro S.A.(“Petrobras”) 
nos contratos de concessão dos campos de Anambé, Arapaçu, São Miguel de Campos, Furado, Paru, Pilar e Cidade 
de São Miguel dos Campos, os quais são conjuntamente denominados “Polo Alagoas” (“SPA Polo Alagoas”), no valor 
de US$300.010, sendo US$60.000 (R$ 300.132) pagos na assinatura do contrato em 2021, e o restante, US$240.010 
(R$ 1.263.533), pagos no fechamento da transação em 2022. Adicionalmente, conforme estabelecido no Purchase 
and Sale Agreement, na data de fechamento da transação o Companhia adquiriu os estoques da Petrobras mantido 
no Polo Alagoas pelo valor de US$ 6.746 (R$ 35.625). Em 4 de fevereiro de 2022, a Origem Alagoas concluiu aqui-
sição do referido polo no valor total de R$1.599.290. Nessa mesma data encerrou-se o processo de transição e a 
Origem Alagoas passou a operar integralmente o Polo Alagoas. Origem Energia Pilar S.A. (Origem Pilar). A Origem 
Pilar tem por objetivo as atividades de geração e comércio atacadista de energia elétrica. Origem Energia Canoas 
S.A. (Origem Canoas). A Origem Canoas tem por objetivo as atividades de geração e comércio atacadista de energia 
elétrica. Alpha LNG Ltda (Alpha). Alpha LNG Ltda (“Alpha”) tem por objetivo as atividades de (i) produção e proces-
samento de gás natural; (ii) distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas; (iii) manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo; (iv) comércio atacadista de combustíveis 
de origem mineral em bruto, outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças; (v) 
aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
(vi) transporte rodoviário de produtos perigosos; e (vii) carga e descarga. Base para preparação e apresentação 
das demonstrações financeiras e principais práticas contábeis: Declaração de conformidade. As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, que compreendem a legislação societária brasileira, as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (IFRS). As demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos saldos mensurados pelo valor justo, quando 
indicados. Conforme Orientação Técnica OCPC 07, a  Administração confirma que estão sendo evidenciadas todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras e que estas correspondem às utilizadas em sua 
gestão. As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas 
nesta nota. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados. As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, incluindo as notas explicativas, são de responsabilidade da Administra-
ção da Companhia, cuja autorização para sua conclusão foi dada em 13 de março de 2023. Base de consolidação. 
As demonstrações financeiras consolidadas compreendem as demonstrações financeiras da Companhia e de suas 
controladas. O controle é obtido quando a Companhia tem o poder de controlar as políticas financeiras e operacionais 
de uma entidade para auferir benefícios de suas atividades. O Grupo entende que controla uma investida se, e apenas 
se, tiver:   Poder em relação à investida (ou seja, direitos existentes que lhe garantem a atual capacidade de dirigir

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser 
consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da 
companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação 

societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o 
respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br/

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Notas Explicativas sobre as demonstrações financeiras
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020

(Em milhares de reais -R$)
Contexto operacional: A Origem Energia S.A. (“Origem Energia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, deno-
minada anteriormente como, Eagle Exploração de Óleo e Gás Ltda., foi constituída em 1º de novembro de 2018, sob a 
forma de sociedade limitada. A sede da Companhia fica situada na Rua Lauro Muller, 116, sala 4402, Botafogo, Rio de 
Janeiro. A companhia atua no setor de óleo e gás com foco no redesenvolvimento de campos maduros em produção de 
petróleo e gás natural no Brasil, tendo por objeto a exploração, produção, processamento e comercialização de petróleo 
e gás natural, a prestação de serviços de apoio à extração de petróleo e gás natural, assim como desenvolvimento de 
projetos para futura geração e comercialização de energia elétrica. Para efeitos deste relatório, a Origem Energia S.A 
e suas controladas são denominadas, isoladamente ou em conjunto, “Companhia” ou “Grupo”, respectivamente. Polo 
Tucano Sul. Em 9 de março de 2020, a Origem Energia celebrou Purchase and Sale Agreement para adquirir 100% das 
participações detidas pela Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras”) nos contratos de concessão dos campos de Conceição, 
Fazenda Matinha, Fazenda Santa Rosa e Quererá, os quais são conjuntamente denominados “Polo Tucano Sul” (“SPA 
Tucano Sul”). No mês de dezembro de 2020 os campos entraram em operação. O polo opera com a extração de gás 
natural e condensado de gás. Polo Alagoas. Em 05 de Julho de 2021, a controlada Origem Energia Alagoas S.A (“Origem 
Alagoas”), celebrou Purchase and Sale Agreement para adquirir 100% das participações detidas pela Petrobras nos con-
tratos de concessão dos campos de Anambé, Arapaçu, Furado, Paru e Pilar, os quais são conjuntamente denominados 
“Polo Alagoas” (“SPA Polo Alagoas”). Em 04 de fevereiro de 2022, a Origem Alagoas concluiu aquisição do referido polo 
no valor total de R$1.599.290. Nessa mesma data encerrou-se o processo de transição e a Origem Alagoas passou a 
operar integralmente o Polo Alagoas. O polo opera com a extração de gás natural, GLP e petróleo. Demais áreas de con-
cessão. Em 10 de setembro de 2019, a Origem Energia participou de licitação do Primeiro Ciclo da Oferta Permanente 
de Áreas para concessão de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural realizado 
pela ANP, arrematando 4 (quatro) áreas com acumulações marginais, compostas por Fazenda Gameleira (Bacia do 
Recôncavo), Mosquito (Bacia do Espírito Santo), Saíra (Bacia do Espírito Santo) e Tiziu (Bacia do Potiguar). A concessão 
para exploração dessas áreas tem duração de 15 anos. Os campos encontram-se em fase de reabilitação. Em 13 de 
abril de 2022, a Origem Energia participou de licitação do Terceiro Ciclo da Oferta Permanente de Áreas para concessão 
de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural realizado pela ANP, arrematando 14 
(catorze) blocos na Bacia de Sergipe-Alagoas e 4 (quatro) blocos na Bacia de Tucano. A fase de exploração, para toda a 
área de concessão, tem duração prevista de 5 e 6 anos respectivamente. Os campos encontram-se em fase exploratória. 
Programa de trabalho inicial. Como acordado nos contratos de concessão através de Ofertas Permanentes da ANP, a 
Origem Energia deverá executar as obrigações relativas ao Programa de Trabalho Inicial (“PTI”) integralmente durante a 
fase de reabilitação dos campos. A seguir está a composição das garantias estabelecidas para o PTI: 

Valor do Programa de Trabalho Inicial 
(Em milhares de reais)

Garantia do Programa de Trabalho Inicial 
(Em milhares de reais)

Garça Branca 700 210
Tiziu 700 210
Saira 2.100 630
Mosquito 700 210
Fazenda Gameleira 700 210

4.900 1.470
Programa exploratório mínimo. Como acordado nos contratos de concessão através de Ofertas Permanentes da ANP, 
a Origem Energia deverá executar as obrigações relativas ao Programa exploratório mínimo (“PEM”) integralmente 
durante a fase de exploração dos campos. A seguir está a composição das garantias estabelecidas para o PEM:

Valor do programa exploratório mínimo 
(Em milhares de reais)

Garantia do programa exploratório mínimo 
(Em milhares de reais)

Sergipe-Alagoas 18.416 5.525
Tucano 12.984 3.895

31.400 9.420
Estrutura organizacional. Em 31 de dezembro de 2022 a Origem Energia é controladora de 100% do capital social 
direto das seguintes sociedades: Origem Energia Alagoas S.A., (“Origem Alagoas”), denominada anteriormente como 
Petromais Global Exploração e Produção S.A., Origem Energia Pilar S.A. (“Origem Pilar”), Origem Energia Canoas 
S.A. (“Origem Canoas”), Alpha LNG Ltda (“Alpha”).

Origem Energia S.A. 
CNPJ.: 32.021.201/0001-61
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as atividades pertinentes da investida);   Exposição ou direito a retornos vari-
áveis decorrentes de seu envolvimento com a investida; e   A capacidade de 
utilizar seu poder em relação à investida para afetar o valor de seus retornos. 
Os resultados das controladas adquiridas durante o exercício estão incluídos 
nas demonstrações do resultado e do resultado abrangente consolidados, a 
partir da data da efetiva aquisição, alienação e incorporação, quando aplicá-
vel.  Nas demonstrações financeiras individuais da Origem Energia o resulta-
do do exercício das controladas diretas e indiretas são reconhecidas através 
do método de equivalência patrimonial. Quando necessário, as demonstra-
ções financeiras das controladas são ajustadas para adequar suas políticas 
contábeis àquelas estabelecidas pelo Grupo. Todas as transações, saldos, 
receitas e despesas entre empresas do Grupo são eliminados integralmen-
te nas informações financeiras consolidadas. As demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia incluem: 

Companhia 31/12/2022 31/12/2021
Petromais Exploração e Produção S.A. – 100%
Origem Energia Pilar S.A. 100% 100%
Origem Energia Alagoas S.A. 100% 99,27%
Origem Energia Canoas S.A. 100% 51%
Alpha LNG Ltda 100% –
As datas das demonstrações financeiras são coincidentes para todas as em-
presas que compõem as informações consolidadas, bem como as políticas 
contábeis adotadas em suas informações financeiras são uniformes. Moeda 
funcional e moeda de apresentação. A Administração definiu a moeda corren-
te do Brasil, o real (R$), como “Moeda Funcional”, para a Origem Energia e 
para cada uma de suas controladas, uma vez que esta é a moeda corrente no 
ambiente primário em que a Companhia está inserida assim como cada uma 
das controladas. O real é, também, a moeda de apresentação destas de-
monstrações financeiras. As transações em moeda estrangeira são inicial-
mente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da 
transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estran-
geira são reconvertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na 
data do balanço e os ganhos e perdas cambiais são registrados no resultado 
financeiro. Transações em moeda estrangeira. Transações em moeda estran-
geira são convertidas para a respectiva moeda funcional do Companhia pelas 
taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários de-
nominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são re-
convertidos para a moeda funcional de acordo com a taxa de câmbio naquela 
data. As diferenças encontradas são reconhecidas no resultado do exercício 
na linha de receita ou despesa financeira. Itens não monetários que são men-
surados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos 
pela taxa de câmbio na data da transação. Caixa e equivalentes de caixa. Os 
equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromis-
sos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A Compa-
nhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibi-
lidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento 
de curto prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da con-
tratação. Caixa restrito. São depósitos mantidos com a finalidade de garantir 
compromissos com superficiários não identificados, e compõem-se de aplica-
ções em poupança com liquidez vinculada ao cumprimento de suas obriga-
ções e risco insignificante de mudança de valor. Contas a receber de clientes. 
As contas a receber de clientes se referem aos valores recebíveis pelos pro-
dutos vendidos e serviços realizados no curso normal das atividades do Gru-
po. O Grupo mantém contas a receber de clientes para recebimento dos flu-
xos de caixa contratuais; portanto, essas contas são inicialmente reconheci-
das pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortiza-
do com o uso do método da taxa efetiva de juros menos as perdas de crédito 
estimadas. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as 
contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, são 
demonstrados como ativos não circulantes. Para contas a receber de clientes, 
a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo de perdas de 
crédito esperadas (PCE), permitida pelo Pronunciamento Técnico CPC 48 
para aplicação a entidades que não sejam instituições financeiras. A PCE 
estimada é calculada utilizando a abordagem simplificada, com base em da-
dos históricos obtidos pelo Grupo. Nenhuma perda de crédito esperada foi 
reconhecida no exercício, a Administração considera que o risco de inadim-
plência dos seus créditos é baixo, uma vez que, a Companhia fornece insumo 
para clientes que não tem histórico de inadimplência. Estoques. Os estoques 
são avaliados ao custo ou valor realizável líquido, dos dois, o menor. Os cus-
tos incorridos para levar cada produto à sua atual localização e condição são 
contabilizados da seguinte forma:   Matérias-primas - custo de aquisição se-
gundo o custo médio; e   Produtos acabados e em elaboração - custo dos 
materiais diretos e mão de obra, e uma parcela proporcional das despesas 
gerais indiretas de fabricação com base na capacidade operacional normal, 
mas excluindo custos de empréstimos. O valor realizável líquido corresponde 
ao preço de venda no curso normal dos negócios, menos os custos estima-
dos de conclusão e os custos estimados necessários para a realização da 
venda. Imposto de renda e contribuição social corrente e incentivos fiscais. 
Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente e 
anterior são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado ou pago às 
autoridades tributárias, utilizando as alíquotas de tributos que estejam apro-
vadas no fim do exercício que está sendo reportado nos países em que o 
Grupo opera e gera lucro tributável. O imposto de renda e a contribuição so-
cial do exercício são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para impos-
to de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social, e conside-
ram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição so-
cial, limitada a 30% do lucro real do exercício. Incentivo fiscal - SUDENE. A 
apuração do imposto de renda a pagar é influenciada positivamente pelo in-
centivo fiscal SUDENE, exclusivo para as companhias da região Nordeste. O 
incentivo fiscal SUDENE, provê o benefício fiscal da redução de 75% do IRPJ, 
calculado com base no lucro da exploração. Em atendimento as leis 11.638/07 
e 11.941/09 e CPC 07 - Subvenção e assistência governamentais, o valor 
correspondente ao incentivo SUDENE apurado a partir da vigência da Lei 
(“data de transição”) é contabilizado no resultado do exercício para posterior 
destinação à reserva de lucros de incentivos fiscais a que se refere o art. 195A 
da Lei nº 6404/76, conforme orientação da Lei nº 11.941/09. O saldo deste 
incentivo somente pode ser utilizado para aumento de capital social. Imposto 
de renda e contribuição social diferido. Ativos e passivos fiscais diferidos são 
reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contá-
beis de ativos e passivos e os valores usados para fins de tributação. As mu-
danças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas 
como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. O imposto 
diferido não é reconhecido para:   Diferenças temporárias sobre o reconheci-
mento inicial de ativos e passivos em uma transação que não seja uma com-
binação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o 
resultado contábil;   Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em 
controladas, coligadas e empreendimento sob controle conjunto, na extensão 
que a Companhia seja capaz de controlar o momento da reversão da diferen-
ça temporária e seja provável que a diferença temporária não será revertida 
em futuro previsível; e   Diferenças temporárias tributáveis decorrentes do re-
conhecimento inicial de ágio, quando aplicável. Um ativo fiscal diferido é reco-
nhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis 
não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futu-
ros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os lucros tributáveis 
futuros são determinados com base na reversão de diferenças temporárias 
tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis 
for insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão 
considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das 
diferenças temporárias existentes, com base nos planos de negócios da con-
troladora e de suas controladas individualmente. Ativos fiscais diferidos são 
revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua 
realização não seja mais provável. Ativos e passivos fiscais diferidos são men-
surados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças tempo-
rárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram 
decretadas até a data do balanço, e reflete a incerteza relacionada ao tributo 
sobre o lucro, se houver. A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos 
reflete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a qual a 
Companhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. As antecipa-
ções ou valores passíveis de compensação são demonstrados no ativo circu-
lante ou não circulante, de acordo com a previsão de sua realização. Imobili-
zado. Reconhecimento e mensuração. O imobilizado é registrado pelo seu 
custo de aquisição, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável. 
A depreciação é calculada com base no método das unidades produzidas 
(P1), para os ativos de óleo e gás, e no método linear ao longo da vida útil 
estimada, para os demais ativos. Os gastos com exploração, reabilitação e 
desenvolvimento da produção são contabilizados utilizando o método dos es-
forços bem-sucedidos (successful efforts method of accounting). Os gastos 
incorridos antes da obtenção das concessões e gastos com estudos e pesqui-
sas geológicas e geofísicas são lançados ao resultado quando incorridos. Os 
gastos incorridos na fase exploratória, associados diretamente aos poços são 
capitalizados como ativos de exploração até que sua perfuração esteja com-
pleta e a avaliação da descoberta finalizada. Quando as avaliações das des-
cobertas das reservas de óleo e gás são positivas, o custo é mantido no 
imobilizado até a conclusão do processo de declaração de comercialidade. 
Se a avaliação da descoberta não é encontrada, o custo do ativo exploratório 
é baixado ao resultado. A Companhia reconhece como parte do ativo imobili-
zado, a contrapartida dos gastos estimados para remoção e recuperação am-
biental do futuro abandono das áreas, registrados em sua provisão passiva de 
abandono. Sua depreciação ocorre em conjunto com os demais ativos de óleo 
e gás. Um item de imobilizado é baixado quando vendido (por exemplo, na 
data que o recebedor obtém controle) ou quando nenhum benefício econômi-
co futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resul-
tante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido 
da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resul-
tado no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual e vida útil dos 
ativos e os métodos de depreciação são revisados ao menos anualmente, ao 
final do exercício, e ajustados de forma prospectiva quando for o caso. Depre-
ciação: Os gastos de exploração e desenvolvimento da produção são depre-
ciados, a partir da declaração de comercialidade e início da produção, pelo 
método de unidades produzidas (UOP - Units of Production). Nesse método 
a taxa de depreciação mensal é obtida dividindo-se a produção mensal pelo 
saldo total estimado das reservas (provada desenvolvida) no início do mês.  
Para vida útil dos demais itens do ativo imobilizado é considerada a deprecia-
ção pelo método linear conforme apresentado abaixo:

Anos
Taxa anual média de 

depreciação (%)
Instalações 10 10%
Máquinas e equipamentos 5 20%
Móveis e utensílios 10 10%
Veículos 5 20%
Ferramentas 10 10%
Equipamentos de informática 5 20%
Intangível. Os ativos intangíveis adquiridos pela Companhia têm vidas úteis 
finitas e são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e 
quaisquer perdas acumuladas por redução do valor recuperável (impairment), 
nos termos do que determina o Pronunciamento Técnico CPC 04. Os gastos 

subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os benefí-
cios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se rela-
cionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado interna-
mente e marcas e patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorri-
dos. Os ativos intangíveis correlatos à aquisição das concessões de explora-
ção e produção de petróleo e gás são amortizados pelo método das unidades 
produzidas, com base na razão entre a produção de óleo e gás de cada cam-
po no exercício e suas respectivas reservas provadas desenvolvidas. Os mé-
todos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a 
cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. Provisão para redu-
ção ao valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment). Os valores 
contábeis dos ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada data 
de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Uma 
perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do 
ativo ou unidade geradora de caixa (“UGC”) exceder o seu valor recuperável. 
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre 
o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor 
em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados dos seus valo-
res presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos, que reflita as 
condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do 
capital e os riscos específicos do ativo ou UGC. Para a finalidade de testar o 
valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são 
reunidos ao menor grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso contí-
nuo. Estes ativos são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de 
outros ativos ou grupos de ativos (a unidade geradora de caixa). Perdas por 
redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhe-
cidas referentes a UGCs são inicialmente alocadas na redução de qualquer 
ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC) e subsequentemente na redu-
ção dos outros ativos desta UGC (ou grupo de UGC) de forma pro rata. Uma 
perda por redução ao valor recuperável é revertida apenas na medida em que 
o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido determina-
do, líquido de depreciação e amortização, se nenhuma perda por redução ao 
valor recuperável tivesse sido reconhecida. Arrendamentos. A Companhia 
avalia todos os contratos que podem se enquadrar nos princípios de identifi-
cação do Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) / IFRS 16 e desconsidera 
arrendamentos de curto prazo, menores ou iguais a 12 meses, além de arren-
damentos de valores não significativos, sendo os pagamentos de arrenda-
mento associados a esses contratos reconhecidos como despesa do período 
ao longo do prazo do contrato. O passivo de arrendamento é mensurado pelo 
valor presente dos pagamentos de arrendamentos remanescentes, desconta-
dos utilizando a taxa incremental sobre empréstimo da Companhia na data da 
adoção inicial. O passivo é ajustado, na competência do registro do contrato, 
para refletir o efeito dos juros incorridos com base na taxa incremental de 
empréstimo. A liquidação do passivo ocorre conforme o fluxo de pagamentos 
realizados para o arrendador. O ativo de direito de uso é reconhecido com 
base no valor do passivo de arrendamento, ajustado por qualquer pagamento 
de arrendamento antecipado ou acumulado referente a esse arrendamento, 
reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes da data da adoção 
inicial. A despesa de amortização do direito de uso é registrada como parte do 
custo do produto vendido, despesa administrativa, comercial e como outras 
despesas operacionais, conforme as características do uso do ativo arrenda-
do, e a despesa de juros pela atualização ao valor presente do passivo de 
arrendamento é registrada no resultado financeiro. Fornecedores. Os fornece-
dores estão classificados na categoria de custo amortizado e estão reconhe-
cidos pelos seus valores nominais acrescidos, quando aplicável, das varia-
ções monetárias e encargos contratuais incorridos até as datas dos balanços, 
cuja apropriação das despesas e receitas são reconhecidas no resultado do 
período. Provisão de abandono. A Companhia tem obrigações legais de remo-
ção de equipamentos e restauração de áreas ao final do prazo de produção 
das reservas com base nas estimativas de volumes de reserva e curvas de 
produção estimadas. As estimativas de custos de futuras remoções e recupe-
rações ambientais são realizadas com base nas informações atuais sobre 
custos e planos de recuperação esperados. Essas obrigações são reconheci-
das a valor presente, utilizando-se uma taxa de desconto livre de risco, ajus-
tada pela taxa de prêmio risco-país. Em função dos longos períodos até a 
data de abandono, variações na taxa de desconto, por menor que sejam, 
podem ocasionar grandes variações no valor reconhecido. Os cálculos das 
referidas estimativas são complexos e envolvem julgamentos significativos, 
uma vez que: (i) as obrigações ocorrerão no longo prazo; (ii) que os contratos 
e regulamentações possuem descrições subjetivas das práticas de remoção 
e restauração e dos critérios a serem atendidos quando do momento da re-
moção e restauração efetivas; e (iii) que as tecnologias e custos de remoção 
de ativos sofrem alterações constantemente, juntamente com as regulamen-
tações ambientais e de segurança. A natureza dos gastos inclui mobilização 
e desmobilização de sondas, serviços de tamponamento e abandono, restau-
ração, reparo do ambiente, reflorestamento e outros serviços. A Companhia 
está constantemente conduzindo estudos para incorporar tecnologias e pro-
cedimentos de modo a otimizar as operações de abandono, considerando as 
melhores práticas da indústria. Contudo, os prazos e os valores dos fluxos de 
caixa futuros estão sujeitos a incertezas significativas. Instrumentos financei-
ros. Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia 
for parte das disposições contratuais do instrumento. Os ativos e passivos fi-
nanceiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transa-
ção diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos fi-
nanceiros são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos 
financeiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transa-
ção diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resulta-
do. As mensurações subsequentes dos ativos e passivos financeiros são rea-
lizadas respeitando as especificações do CPC 48 – Instrumentos Financeiros. 
Derivativos. A Companhia utiliza-se de derivativos para proteger parte de sua 
produção de petróleo contra sua exposição ao risco de oscilação de preços 
de mercado. Os derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo na 
data de contratação, sendo mensurados subsequentemente também ao valor 
justo, e são apresentados como ativos financeiros quando o ajuste a valor 
justo do instrumento for positivo, e como passivos financeiros quando o ajuste 
a valor for negativo. Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças no 
valor justo de derivativos durante o exercício são lançados diretamente no 
resultado do exercício. A Companhia não opera com instrumentos financeiros 
derivativos especulativos. Empréstimos e Debêntures. Os empréstimos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, acrescidos do prêmio e líquidos 
dos custos incorridos na emissão e são, subsequentemente, mensurados 
pelo custo amortizado, com base na taxa efetiva de juros, com efeitos no re-
sultado financeiro. Receita líquida. Reconhecimento da receita conforme o 
Pronunciamento Técnico CPC 47 – Receita de contrato com cliente que esta-
belece uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é 
reconhecida e por quanto a receita é mensurada. A receita é reconhecida 
quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços. As receitas da Com-
panhia são oriundas de vendas de óleo e gás. A receita é mensurada com 
base na contraprestação especificada no contrato com o cliente e é reconhe-
cida se: (i) os riscos e benefícios mais significativos inerentes à propriedade 
dos bens forem transferidos para o comprador; (ii) for provável que benefícios 
econômico-financeiros fluirão para a Companhia; (iii) os custos associados e 
a possível devolução de produtos puderem ser estimados de maneira confiá-
vel; (iv) não haja envolvimento continuo com os produtos vendidos; e (v) o 
valor da receita possa ser mensurado de forma confiável. A receita é mensu-
rada liquida de devoluções e descontos comerciais, quando aplicável. A Com-
panhia reconhece suas receitas quando (ou à medida que) satisfaz sua obri-
gação de desempenho, transferindo o bem ou serviço prometido ao cliente. 
Apresentamos abaixo os principais produtos comercializados pela Compa-
nhia e responsáveis pela receita reconhecida: Gás natural processado. O gás 
natural é extraído nos polos Alagoas e Tucano Sul e é processado, direta e 
indiretamente, para entrega até os clientes finais por um gasoduto de uma 
empresa terceirizada. A Companhia reconhece a receita de venda de gás 
natural ao longo do tempo à medida que recebe as medições do sistema du-
toviário gerido pela Transportadora Associada de Gás S.A. (“TAG”) e realiza o 
faturamento. Petróleo. O petróleo é extraído no Polo Alagoas e posteriormente 
armazenado em terminal porto viário (TAMAC) onde é retirado pelo cliente. A 
Companhia reconhece a receita de venda de petróleo em um momento espe-
cífico, uma vez que o controle do ativo passa a ser do cliente quando ele rea-
liza a coleta no terminal. Condensado. O Condensado é extraído do polo Tu-
cano Sul, ele é um subproduto decorrente da produção de Gás Natural. O 
cliente realiza a coleta do produto nas dependências da Companhia através 
de empresas terceirizadas. A Companhia reconhece a receita de venda de 
condensado em um momento específico, uma vez que o controle do ativo 
passa a ser do cliente no momento em que ele realiza a coleta nas instala-
ções da Companhia. Gás liquefeito de propano (GLP). O gás liquefeito de 
propano é processado na UPGN do polo Alagoas e posteriormente é retirado 
pelo cliente nas dependências da Origem Alagoas através de empresas ter-
ceirizadas. A Origem Alagoas reconhece a receita de venda de condensado 
em um momento específico, uma vez que o controle do ativo passa a ser do 
cliente quando ele realiza a coleta nas instalações da Origem Alagoas. Gás 
natural não processado (Gás Úmido). O gás natural não processado é extraí-
do no polo Tucano Sul e posteriormente é entregue aos clientes através de 
um gasoduto que conecta os campos do Polo Tucano Sul a Estação Panelas. 
Este Gasoduto é conhecido como Conceição-Panelas e pertence a Origem 
Energia. O gás úmido tem seu reconhecimento de receita quando a Origem 
Energia entrega o produto até o seu destino final através do gasoduto Concei-
ção-Panelas, pertencente a Origem Energia, em um momento específico. Uso 
de estimativas e julgamentos. A preparação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as normas IFRS e as normas CPC 
exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores informados de ativos, 
passivos, receitas, despesas e notas explicativas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma ma-
neira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconheci-
das no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercí-
cios futuros afetados. As informações sobre premissas e estimativas que po-
derão resultar em ajustes dentro do próximo exercício financeiro estão incluí-
das nas seguintes notas explicativas:   Imobilizado, principalmente as infor-
mações que se referem a baixas, amortizações e valor recuperável dos ativos 
de óleo e gás.   Intangível, principalmente as informações que se referem a 

baixas, amortização e valor recuperável dos ativos de óleo e gás.   Imposto de 
renda e contribuição social corrente e diferido.   Provisão para abandono de 
instalações.   Objetivos e políticas para gestão de risco financeiro. Lucro líqui-
do por ação. O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o lucro atribuí-
vel aos proprietários da Companhia pela quantidade média ponderada de 
ações ordinárias em circulação durante o exercício, excluindo as ações em 
tesouraria. O cálculo do lucro diluído por ação é baseado no lucro líquido 
atribuído aos detentores de ações ordinárias na média ponderada de ações 
ordinárias em circulação após os ajustes para os potenciais ações ordinárias 
diluídas. A Companhia avaliou a divulgação do lucro por ação e não identifi-
cou efeito dilutivo nas suas transações e operações. Nesse sentido, o lucro 
diluído por ação será equivalente ao lucro básico por ação. Demonstrações 
dos fluxos de caixa (“DFC”). Demonstrações dos fluxos de caixa permitem 
que as entidades divulguem fluxo de caixa oriundo de atividades operacionais 
utilizando o método direto ou o método indireto, conforme Pronunciamento 
Técnico CPC 03 (R2). A Companhia apresenta o fluxo de caixa utilizando o 
método indireto, método que tem sido mais utilizado pelas empresas brasilei-
ras. A Companhia conciliou o lucro líquido com o fluxo de caixa líquido oriundo 
de atividades operacionais. A DFC permite que os juros pagos sejam de-
monstrados como atividades operacionais ou financeiras e que os juros rece-
bidos sejam demonstrados como atividades operacionais ou de investimento, 
quando considerado pertinente pela entidade. A Companhia classifica os ju-
ros pagos como atividades de financiamento, uma vez que estes representam 
os esforços para obtenção de seus recursos financeiros. Demonstração do 
Valor Adicionado (“DVA”). Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a 
riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado exer-
cício e é apresentada conforme requerido pela legislação societária brasileira, 
como parte de suas demonstrações financeiras de acordo com o Pronuncia-
mento Técnico CPC 09. As IFRS não requerem a apresentação dessa de-
monstração, desta forma, as demonstrações dos valores adicionados estão 
sendo apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, sem 
prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras. Informações por seg-
mento. A Administração da Companhia esclarece que a extração, exploração 
e produção de petróleo e gás natural é o seu único segmento operacional 
relevante atualmente, não havendo, por tanto, informação por segmento a ser 
apresentado. Normas e interpretações novas e revisadas já emitidas. As nor-
mas e interpretações revisadas, destacadas a seguir, válidas para o exercício 
de 2022, foram aplicadas pela Companhia, mas não impactaram as demons-
trações financeiras individuais e consolidadas: 

Alterações das 
normas

 
Descrição

CPC 37 (R1), CPC 48; 
CPC 29, CPC 27, CPC 
25 e CPC 15 (R1) 

As alterações aos pronunciamentos descritos são 
em decorrência das alterações anuais relativas ao 
ciclo de melhorias entre 2018 e 2020, tais como: 
(1) Contrato Oneroso – custos de cumprimento de 
contrato; (2) Ativo imobilizado – vendas antes do uso 
pretendido; e (3) Referências à estrutura conceitual.

A Companhia pretende usar os expedientes práticos nos exercícios futuros se 
estes se tornarem aplicáveis. As normas e interpretações novas e alteradas 
emitidas pelo IASB e pelo CPC, descritas a seguir, ainda não estão em vigor. 
O Grupo pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, 
se cabível, quando entrarem em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2023:

Normas Descrição

Aplicação obrigatória: 
exercícios anuais com 
início em ou após

CPC 50 Contratos de seguros 1º de janeiro de 2023
Alterações
  ao CPC 26

Classificação de passivos como 
circulante ou não circulante 1º de janeiro de 2023

Alterações
  ao CPC 23 Definição de estimativas contábeis 1º de janeiro de 2023
Alterações
  ao CPC 10 Divulgação de políticas contábeis

Sem exigência de 
transição

Combinação de negócios. O método de contabilização da aquisição é uti-
lizado para contabilizar todas as combinações de negócios, independente-
mente se instrumentos patrimoniais ou outros ativos são adquiridos. A con-
traprestação transferida para a aquisição compreende:   valores justos dos 
ativos transferidos   passivos assumidos para os antigos acionistas do negó-
cio adquirido   participações acionárias emitidas pelo grupo   valor justo de 
ativos e passivos resultantes de um contrato de contraprestação contingente, 
e   valor justo de qualquer participação societária pré-existente na controla-
da. Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes 
assumidos em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente 
pelos valores justos na data da aquisição. Os custos relacionados de aquisi-
ção são lançados como despesa conforme incorridos. O excedente da soma 
da contraprestação transferida e do valor justo na data de aquisição de qual-
quer participação acionária anterior na entidade adquirida sobre o valor justo 
dos ativos líquidos identificáveis adquiridos é registrado como ágio. Se esses 
valores forem menores que o valor justo dos ativos líquidos identificáveis do 
negócio adquirido, a diferença é reconhecida diretamente no resultado como 
ganho por compra vantajosa. Quando a liquidação de qualquer parte da con-
traprestação em caixa é diferida, os valores a pagar no futuro são desconta-
dos ao seu valor presente na data da aquisição. A taxa de desconto utilizada 
é a taxa de empréstimo incremental da entidade, sendo a taxa pela qual um 
empréstimo similar poderia ser obtido de um financiador independente em 
termos e condições comparáveis. A contraprestação contingente é classifica-
da como passivo financeiro. Os valores classificados como passivo financeiro 
são remensurados ao valor justo posteriormente, com as variações no valor 
justo reconhecidas no resultado. Se a combinação de negócios for realizada 
em etapas, o valor contábil na data de aquisição da participação previamente 
mantida pela adquirente na adquirida é remensurado pelo valor justo na data 
de aquisição. Quaisquer ganhos ou perdas decorrentes desta remensuração 
são reconhecidos no resultado. Aquisições em 2022. Em 05 de julho de 2021, 
a Origem Alagoas celebrou Purchase and Sale Agreement para adquirir 100% 
das participações detidas pela Petróleo Brasileiro S.A.(“Petrobras”) nos con-
tratos de concessão SPA Polo Alagoas. Em 04 de fevereiro de 2022, a Origem 
Alagoas  concluiu aquisição do referido polo, assumindo o controle de sua 
operação. Em 19 de dezembro de 2022, foi concluído o laudo de avaliação 
dos ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos, com a respectiva 
alocação de preços, da combinação de negócios do Polo Alagoas. Confor-
me demonstrado abaixo todo valor da contraprestação foi alocado aos ativos 
identificáveis e passivos assumidos, não havendo ágio ou deságio como re-
sultado da transação.
Detalhes da aquisição Polo Alagoas
Pagamento do sinal (julho de 2021) 300.132
Pagamento do saldo (fevereiro de 2022) 1.299.158
Total da contraprestação transferida 1.599.290
Imobilizado 1.370.759
Intangível 227.868
Estoques 35.625
Provisão de abandono (34.962)
Total de ativos identificáveis líquidos adquiridos 1.599.290
Caixa e equivalentes de caixa: O quadro abaixo apresenta a composição do 
caixa e equivalentes de caixa nas datas especificadas.

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Caixa e bancos 176 58 329 58
CDB 59.517 6.069 189.945 6.569
Fundos de investimento
  cambial 14.103 71.554 116.535 71.554

73.796 77.681 306.809 78.181
As aplicações financeiras classificadas como caixa e equivalentes de caixa, 
possuem liquidez diária, sendo os seus valores de mercado similares aos va-
lores registrados contabilmente, sem risco significativo de alteração de valor 
e podendo ser resgatadas a qualquer momento sem qualquer penalidade. 
As aplicações financeiras em CDB são remuneradas com base na variação 
do Certificado de Depósito Interbancário, portanto, já reconhecidas pelo seu 
valor justo, em contrapartida do resultado do exercício. O saldo existente em 
fundo de investimento cambial é destinado para o uso nos compromissos 
da Companhia na realização da sua operação regular. O referido fundo tem 
como objetivo buscar rentabilidade próxima à variação de preço da moeda 
norte-americana. Os valores estão disponíveis para negociação, podendo ser 
resgatados a qualquer momento sem perda significativa de valor para a Com-
panhia. Investimentos: Composição dos saldos de investimentos. O quadro 
abaixo apresenta os percentuais de participação e saldo dos investimentos.

Participação (%) Investimento
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Origem Alagoas 100% 99,27% 1.263.522 295.734
Origem Pilar 100% 100% 732 15.246
Origem Canoas (1) 100% 51% (10) –
Alpha 100% – 2.230 –
Petromais E&P – 100% – 2.188
Mais-valia – Concessões (iii)
Garça Branca 100% 100% 4.286 4.614
Saíra 100% 100% 4.913 5.288
Mosquito 100% 100% 1.548 1.666
Tiziu 100% 100% 1.313 1.413
Fazenda Gameleira 100% 100% 634 683

1.279.168 326.832
(1) Investida com passivo a descoberto, registrado no passivo não circulante 
provisão para perda em investimentos. Composição patrimonial das investidas

Origem Origem Origem
31/12/2022 Alagoas Pilar Canoas Alpha
Ativo circulante 601.534 256 – 1.277
Ativo não circulante 1.919.413 5.251 – 2.196
Ativo 2.520.947 5.507 – 3.473
Passivo circulante 507.454 1.396 6 255
Passivo não circulante 749.971 3.379 4 988
Patrimônio líquido 1.263.522 732 (10) 2.230
Total do passivo e patrimônio
  líquido 2.520.947 5.507 – 3.473
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 338.969 (15.484) (10) (355)
Movimentação dos saldos de investimentos. O quadro abaixo apresenta a 
movimentação do saldo dos investimentos.

Controladas 31/12/2021
Aumentos de 

capital (i)
Reduções de 

capital (i)
Amortização 
de mais valia

Equivalência 
patrimonial

Dividendos
JCP Outros (ii) 31/12/2022

Origem Alagoas 295.734 1.383.725 (690.413) – 338.971 (66.668) 2.173 1.263.522
Petromais 2.188 – – – – – (2.188) –
Origem Pilar 15.246 970 – – (15.484) – – 732
Alpha – 2.585 – – (355) – – 2.230
Mais-valia – Concessões (iii) –
Garça Branca 4.614 – – (328) – – – 4.286
Saíra 5.288 – – (375) – – – 4.913
Mosquito 1.666 – – (118) – – – 1.548
Tiziu 1.413 – – (100) – – – 1.313
Fazenda Gameleira 683 – – (49) – – – 634

326.832 1.387.280 (690.413) (970) 323.132 (66.668) (15) 1.279.178
Provisão para perda em investimentos
Origem Canoas – – – – (5) – (5) (10)

– – – – (5) – (5) (10)
Total 326.832 1.387.280 (690.413) (970) 323.127 (66.668) (20) 1.279.168
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i) Aumento e redução de capital social e constituição de sociedade. Origem 
Alagoas. Em 4 de fevereiro de 2022, foi aprovado o aumento do capital social na 
controlada Origem Alagoas, em R$ 1.306.000, com emissão de 902.258.340 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subs-
critas pela Companhia. Em 21 de março de 2022, foi aprovado o aumento 
do capital social na controlada Origem Alagoas, em R$ 7.915, com emissão 
de 5.467.959 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, to-
talmente subscritas pela Companhia. Em 30 de março de 2022, foi aprovado 
o aumento do capital social na controlada Origem Alagoas, em R$ 69.810, 
com emissão de 48.228.601 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscritas pela Companhia. Em 28 de junho de 2022, 
foi aprovada a efetivação da redução do capital social na controlada Origem 
Alagoas, após decorrido o prazo legal da aprovação feita em 14 de abril de 
2022, em R$ 610.000, sem o cancelamento de ações. Em 21 de novembro de 
2022 ocorreu a efetivação a redução do capital social na controlada Origem 
Alagoas, após decorrido o prazo legal da aprovação feita em 19 de setembro 
de 2022, em R$ 80.413, sem o cancelamento de ações. Origem Pilar. Em 21 
de março de 2022, foi aprovado o aumento do capital social na controlada 
Origem Pilar, em R$ 970, com emissão de 970.165 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pela Companhia.  
Alpha LNG. Em 21 de março de 2022, foi aprovada a constituição da controla-
da Alpha LNG, com aporte de capital em R$ 1, com emissão de 1.000 quotas, 
totalmente subscritas pela Companhia. Em 25 de maio de 2022, foi aprovado 
o aumento do capital social na controlada Alpha LNG, em R$ 1.000, com 
emissão de 1.000.000 novas quotas, totalmente subscritas pela Companhia. 
Em 16 de agosto de 2022, foi aprovado o aumento do capital social na con-
trolada Alpha LNG, em R$ 1.584, com emissão de 1.583.704 novas quotas, 
totalmente subscritas pela Companhia. Origem Canoas. Em 30 de dezembro 
de 2022, a Companhia adquiriu as 49 ações ordinárias remanescentes, de 
propriedade de terceiros, da controlada Origem Canoas, equivalente a 49% 
da participação, passando a deter a totalidade de suas ações. ii) Incorporação 
da Petromais E&P S.A. Em 28 de janeiro de 2022, a Petromais Exploração 
e Produção S.A. foi incorporada pela Origem Energia S.A., com sua conse-
quente extinção e sucessão de todos os direitos e obrigações. Realizada essa 
operação, a participação da Petromais E&P na Origem Alagoas de 0,73% do 
patrimônio líquido passa para a Origem Energia, que agora possui 100% da 
participação na Origem Alagoas.
Incorporação Petromais Valor (*)
Caixa e equivalentes de caixa 5
Contas a receber 108
Investimentos 2.173
Imobilizado 63
Intangível 823
Total dos ativos reconhecidos 3.172
Obrigações com partes relacionadas 440
Adiantamento para futuro aumento de capital 544
Total dos passivos reconhecidos 984
Acervo líquido conforme saldo contábil na data da incorporação 2.188
(iii) Aquisição de investimento. Em 9 de dezembro de 2020, foi celebrado Con-
tratos de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças entre PSS Principal 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia – Investimento no 
Exterior (“Fundo Prisma”) na qualidade de comprador e os acionistas das 
Companhias (i) Petromais Exploração e Produção S.A. (ii) Origem Energia 
Alagoas S.A. e (iii) Issus Serviços Óleo e Gás Ltda. (“Issus”), na qualidade de 
vendedores. A Issus foi incorporada em 2021. Em 18 de janeiro de 2021, atra-
vés de termo de cessão, o Fundo Prisma cedeu e transferiu os direitos e obri-
gações dos referidos Contratos de Compra e Venda para a Origem Energia, 
que realizou o pagamento no valor de R$16.240, com consequente aquisição 
das investidas na mesma data. Seguindo a orientação do Pronunciamento 
Técnico CPC 15 (R1) / IFRS 3, a Administração realizou a avaliação do valor 
justo dos ativos adquiridos e passivos assumidos e concluiu que todo o valor 
justo dos ativos brutos adquiridos está concentrado, substancialmente, em 
um grupo de ativos identificáveis similares. Desta forma, a aquisição não é um 
negócio e, portanto, nenhuma avaliação adicional é necessária. Os valores 
justos dos ativos e passivos identificáveis adquiridos, são os seguintes:

Valor (*)
Valor contábil 1.687
Mais-valia 14.553
Valor justo dos ativos adquiridos 16.240
Contraprestação transferida 16.240
(*) Considerando os números combinados das empresas adquiridas na data 
da aquisição. Alocação da mais-valia

Mais-valia - Concessões campos exploratórios Valor (*)
Garça Branca 4.914
Saíra 5.632
Mosquito 1.774
Tiziu 1.505
Fazenda Gameleira 728
Total 14.553
(*) A amortização da mais valia considera o prazo de vencimento das conces-
sões dos campos exploratórios. Imobilizado: a) Composição de saldo

Controladora

Em Operação
Saldo em 
31/12/2020

Saldo em 
31/12/2021 Custo

Depre-
ciação

Saldo em 
31/12/2022

Polo Tucano Sul (1) 5.886 8.171 31.910 (2.055) 29.855
Instalações – – 9.538 (38) 9.500
Máquinas e
  equipamentos – 179 1.194 (84) 1.110
Móveis e utensílios – 671 1.200 (135) 1.065
Equipamentos de
  informática – 750 3.417 (363) 3.054
Benfeitoria em bens
  de terceiros – – 2.455 (377) 2.078
Em Andamento
Imobilizado em
  andamento – 1.941 19.324 – 19.324
Materiais a aplicar – – 4.760 – 4.760
Obras - Mena Barreto – 1.994 – – –
Total 5.886 13.706 73.798 (3.052) 70.746
(1) O valor de custo inclui a contrapartida ativa da provisão de abandono, no 
valor de R$ 5.886, e depreciação acumulada de R$ 698.

Consolidado

Em Operação
Saldo em 
31/12/2021 Custo

Depre-
ciação

Saldo em 
31/12/2022

Polo Tucano Sul (1) 8.171 31.911 (2.055) 29.856
Polo Alagoas (2) – 1.483.466 (33.866) 1.449.600
Instalações 4 9.691 (48) 9.643
Máquinas e equipamentos 201 2.975 (258) 2.717
Móveis e utensílios 701 1.291 (154) 1.137
Veículos – 210 (39) 171
Ferramentas – 2.688 (261) 2.427
Equipamentos de informática 991 6.661 (863) 5.798
Benfeitoria em bens de terceiros                – 2.455 (377) 2.078
Em Andamento
Imobilizado em andamento 1.941 115.977 – 115.977
Materiais a aplicar – 68.206 – 68.206
Obras - Mena Barreto 1.994 – – –
UTE Pilar (3) 15.915 5.209 – 5.209
Total 29.918 1.730.740 (37.921) 1.692.819
(1) O valor de custo inclui a contrapartida ativa da provisão de abandono, no 
valor de R$ 5.886, e depreciação acumulada de R$ 698. (2)O valor de custo 
inclui a contrapartida ativa da provisão de abandono, no valor de R$ 34.962, e 
depreciação acumulada de R$ 850. (3) O valor do custo foi reduzido pela baixa 
do adiantamento para aquisição de turbina a gás de geração de energia com 
Mitsubishi Power Aero LLC, no valor de R$ 15.167, para outras despesas ope-
racionais, pela controlada Origem Pilar. b) Movimentação do saldo

Controladora

Em Operação
Saldo em 
31/12/2021

Adi- 
ções

Depre-
ciação

Transfe-
rências

Saldo em 
31/12/2022

Polo Tucano Sul (1) 8.171 23.558 (1.873) – 29.856
Instalações (2) – 9.538 (38) – 9.500
Máquinas e
  equipamentos 179 1.011 (80) – 1.110
Móveis e utensílios 671 523 (129) – 1.065
Veículos – – – – –
Ferramentas – – – – –
Equipamentos de
  informática 750 2.654 (350) – 3.054
Benfeitoria em bens de
  terceiros – – (377) 2.455 2.078
Em Andamento
Imobilizado em
  andamento (3) 1.941 17.382 – – 19.323
Materiais a aplicar – 4.760 – – 4.760
Obras - Mena Barreto 1.994 461 – (2.455) –
UTE Pilar – – – – –
Total 13.706 59.887 (2.847) – 70.746
(1) As adições referem-se principalmente a serviços operacionais e sísmica. 
(2) As adições referem-se à aquisição de gasoduto em leilão. (3) As adições re-
ferem-se, principalmente, as reformas do escritório da sede e materiais para 
aplicação nos Polos.

Consolidado

Em Operação
Saldo em 
31/12/2021 Adições 

Depre-
ciação

Transfe-
rências Baixas (5)

Saldo em 
31/12/2022

Polo Tucano Sul (1)              8.171 23.558 (1.873) – – 29.856
Polo Alagoas (2) – 1.483.466 (33.866) – – 1.449.600
Instalações (3) 4 9.685 (46) – – 9.643
Máquinas e
  equipamentos 201 2.763 (247) – – 2.717
Móveis e utensílios          701 574 (138) – – 1.137
Veículos – 210 (39) – – 171
Ferramentas – 2.688 (261) – – 2.427
Equipamentos de
  informática 991 5.612 (805) – – 5.798
Benfeitoria em
  bens de terceiros – – (377) 2.455 – 2.078
Em Andamento
Imobilizado em
  andamento (4) 1.941 114.036 – – – 115.977
Materiais a aplicar (4)                    – 68.206 – – – 68.206
Obras - Mena Barreto   1.994 461 – (2.455) – –
UTE Pilar 15.915 4.461 – – (15.167) 5.209
Total 29.918 1.715.720 (37.652) – (15.167) 1.692.819
(1) As adições referem-se principalmente a serviços operacionais e sísmica. 
(2) As adições referem-se principalmente a aquisição do Polo Alagoas, con-
forme PPA, incluindo neste valor a contrapartida ativa da provisão de aban-
dono, no valor de R$ 34.962, e adições para revitalização/intervenção nos 

poços. (3) As adições referem-se principalmente à aquisição de gasoduto em 
leilão. (4) As adições referem-se principalmente as reformas do escritório da 
sede, aquisições para sistema de compressores e materiais para aplicação 
nos Polos. (5) A baixa do adiantamento para aquisição de turbina a gás de 
geração de energia com Mitsubishi Power Aero LLC, no valor de R$ 15.167, 
para outras despesas operacionais, pela controlada Origem Pilar. c) Provisão 
para redução ao valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment). 
Para avaliação de impairment foi considerado duas Unidades Geradoras de 
Caixa (UGCs), Polo Tucano Sul e Polo Alagoas. Em 31 de dezembro de 2022, 
o valor recuperável de cada UGC foi calculado com base no seu valor em uso. 
A Companhia e suas controladas calcularam o valor presente dos fluxos de 
caixa futuros que esperam obter com os ativos da UGC, mensurados ao valor 
presente utilizando uma taxa de desconto nominal de 12,92% para Tucano 
Sul e 12,80% para Alagoas, aplicada aos fluxos projetados dos períodos fu-
turos. A taxa de desconto foi estimada com base no Custo Médio Ponderado 
de Capital (WACC) da Companhia e suas controladas e levando em conside-
ração riscos específicos dos ativos avaliados. Os fluxos de caixa foram pro-
jetados em termos nominais sendo posteriormente deflacionados pelo IGPM 

com aplicação da taxa de desconto em termos reais para cálculo do valor 
presente. A taxa de desconto utilizada corresponde à taxa antes dos impos-
tos, em consonância com os fluxos de caixa estimados antes dos impostos, 
ou seja, sem considerar o efeito de recebimentos ou pagamentos de imposto 
de renda e contribuição social. A receita líquida foi projetada conforme uma 
expectativa de produção. A projeção é impactada por inflação ao consumidor 
(CPI), o crescimento dos custos foi projetado com a mesma base utilizada 
para a projeção de receita, o imposto de renda e a contribuição social foram 
projetados considerando o regime de lucro real e as alíquotas vigentes na 
data-base da avaliação, o investimento foi calculado com base na reposição 
do imobilizado já existente, de acordo com a taxa de depreciação projetada e 
o capital de giro foi projetado de acordo com o comportamento esperado para 
os saldos de caixa operacional e contas a receber e a pagar, bem como para 
os encargos e tributos a pagar. Foram considerados para o teste os saldos 
dos ativos imobilizados, intangíveis de vida útil indefinida e com vida útil de-
finida. Os testes realizados não identificaram registros contábeis com valores 
superiores àqueles passíveis de recuperação pelo uso.

Luiz Felipe Coutinho Martins Filho Daniel Guimarães Pache de Faria Helder Renato Lima de Castro
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores Diretor Administrativo e Financeiro Gerente de Contabilidade - CRC/RJ-128793/O-6
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nanceiros de performance, referente ao cálculo da Dívida Líquida/EBITDA e 
do ICSD (índice de cobertura do serviço da dívida), calculados com base nas 
demonstrações financeiras e informações trimestrais, auditadas e revisadas, 
respectivamente, a partir do 1º trimestre de 2023.
Provisão de abandono

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021
Saldo inicial 6.646 5.886 – 6.646 5.886
Constituição - Tucano Sul           – – 5.886 – –
Constituição – Alagoas (*)                 – – – 34.962 –
Atualização monetária          859 760 – 4.977 760
Saldo final 7.505 6.646 5.886 46.585 6.646
(*) Adição referente a combinação de negócios do Polo Alagoas. O valor de 
provisão de abandono reflete a estimativa em valor presente, descontados à 
taxa de 12,92% ao ano, dos custos previstos para futuro abandono dos Polo 
Tucano Sul e Polo Alagoas, incluindo arrasamento e abandono dos poços, 
retirada de equipamentos e recuperação ambiental. Os valores de abando-
no são mensurados pelo prazo de concessão do projeto e trazidos a valor 
presente para fins de reconhecimento inicial. O passivo de abandono é atua-
lizado anualmente ou quando exista alguma evidência objetiva que seu valor 
possa estar materialmente inadequado. As revisões na base de cálculo das 
estimativas dos gastos são reconhecidas como custo do imobilizado e os 
efeitos da passagem do tempo (denominado como reversão do desconto) no 
modelo de apuração da obrigação futura são alocadas diretamente no resul-
tado do exercício (resultado financeiro líquido). Receita de vendas líquida

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2022 31/12/2021

Receita bruta de
  gás natural 46.730 6.798 557 757.446 6.798
Receita bruta de
  condensado de gás 2.448 – – 2.448 –
Receita bruta de
  GLP – – – 95.219 –
Receita bruta de
  petróleo – 95 – 482.619 95

49.178 6.893 557 1.337.732 6.893
(-) Deduções da
  receita (10.039) (1.385) (84) (196.952) (1.385)
Receita líquida total 39.139 5.508 473 1.140.780 5.508
Nenhum cliente foi responsável por mais de 10% da receita líquida total da 
Companhia nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 
e 2020. A Companhia teve clientes responsáveis por mais de 10% de sua re-
ceita líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, quais 
sejam: (i) Algás (42%), (ii) Bahiagás (14%), (iii) Petrobras (36%) e (iv) outros 
clientes (8%). Eventos Subsequentes: Arquivamento de contingência. Em 
24 de janeiro de 2023, o Ministério Público do Trabalho promoveu o arquiva-
mento “Notícia de Fato”, instaurado em face da Origem Alagoas. Autorização 
de acesso a infraestrutura de gás. No dia 3 de fevereiro de 2022, o Governo 
da Bahia emitiu decreto autorizando à Origem Energia o acesso a infraestru-
tura de escoamento e processamento de gás natural localizada em Catu-BA. 
Esse acesso viabilizará a produção de gás processado (“seco”) pela Origem 
Energia, o que aumentará sua eficiência de custos operacionais. 

Debêntures Consolidado
Composição 31/12/2022

Principal

Custo e 
prêmio 
a amor-

tizar Juros

Varia- 
ção  

cam- 
bial

Dife- 
rencial 

de  
swap Total

1ª emissão 690.413 (8.470) 3.455 42.980 – 728.378
Swap cambial – 1ª série – – – – 37.028 37.028
Total 690.413 (8.470) 3.455 42.980 37.028 765.406
Passivo circulante 112.192 (1.613) 3.455 6.984 6.017 127.035
Passivo não circulante 578.221 (6.857) – 35.996 31.011 638.371

Consolidado
Movimentação 31/12/2022 31/12/2021
Saldo inicial – –
Principal captado na emissão 690.413 –
Prêmio na emissão 6.410 –
Custos da captação (16.180) –
Juros apropriados 56.256 –
Amortização de prêmio (801) –
Amortização de custos 2.101 –
Diferencial de swap apropriado 19.157 –
Variação monetária apropriada 42.980 –
Juros liquidados (52.801) –
Diferencial de swap liquidado 17.871 –
Saldo final 765.406 –
Passivo circulante 127.035
Passivo não circulante 638.371
Em 6 de abril de 2022, a Origem Alagoas realizou sua primeira emissão de 
debêntures, composta por 690.413 debêntures, no valor de R$ 690.413, em 
duas séries, não conversíveis em ações, com vencimento em 15 de março de 
2028, com prestação de garantia por meio de alienação fiduciária de ações da 
Origem Alagoas, máquinas, equipamentos e ativos em estoque, e alienação 
fiduciária e penhor de outros direitos e concessões da Origem Alagoas. A 1ª 
série, no valor de R$ 345.207, não será atualizada monetariamente, e terá 
juros remuneratórios de 100% do CDI acrescidos de taxa fixa de 2,57% ao 
ano, com pagamento da remuneração trimestral, a partir de 15 de junho de 
2022, e amortizações trimestrais em 21 parcelas a partir do primeiro trimestre 
de 2023 até seu vencimento no primeiro trimestre de 2028. A 2ª série, no va-
lor de R$ 345.206, será atualizada monetariamente pela variação da taxa de 
câmbio do dólar norte-americano, e terá juros remuneratórios de taxa fixa de 
6,59% ao ano, com pagamento da remuneração trimestral, a partir de 15 de 
junho de 2022, e amortizações trimestrais em 21 parcelas a partir do primei-
ro trimestre de 2023 até seu vencimento no primeiro trimestre de 2028. Em 
conjunto e de forma associada a primeira emissão de debêntures, a Origem 
Alagoas celebrou contrato de swap, com finalidade de previsibilidade cambial 
das obrigações assumidas pela 1ª série, com posição ativa de 100% do CDI 
acrescidos de taxa fixa de 2,57% ao ano, e posição passiva de variação cam-
bial do dólar acrescidos de taxa fixa de 6,59% ao ano. O custo total incorrido 
no processo de emissão de debêntures foi de R$ 16.141, e o prêmio na emis-
são foi de R$ 6.410. As debêntures emitidas possuem cláusula de vencimento 
antecipado (“covenants”) de natureza não-financeira e de natureza financeira. 
Os covenants financeiros incluem manutenção de determinados índices fi-

Intangível: a) Composição de saldo. Controlada Consolidado

Custo
Amorti- 
zação

Saldo em 
31/12/2022

Saldo em 
31/12/2021

Saldo em 
31/12/2020 Custo

Amorti- 
zação

Saldo em 
31/12/2022

Saldo em 
31/12/2021

Polo Tucano Sul (1) 15.896 (1.788) 14.108 15.407 15.986 15.896 (1.788) 14.108 15.407
Polo Alagoas (2) – – – – – 227.868 (5.540) 222.328 –
Garça Branca (3) 823 – 823 – – 5.735 (628) 5.107 5.434
Campo Saíra (4) 1.207 – 1.207 1.207 1.207 8.046 (719) 7.327 7.702
Campo Mosquito (4) 301 – 301 301 301 2.376 (226) 2.150 2.268
Campo Fazenda Gameleira (4) 169 – 169 169 169 1.066 (94) 972 1.021
Campo Tiziu (4) 107 – 107 107 107 1.719 (192) 1.527 1.628
Software 6.878 (648) 6.230 1.589 – 9.541 (745) 8.796 2.260
Bônus de assinatura (5) 2.310 – 2.310 – – 2.310 – 2.310 –
Total 27.691 (2.436) 25.255 18.780 17.770 274.557 (9.932) 264.625 35.720
(1) Os custos de aquisição/bônus de assinatura e gastos exploratórios são amortizados pelo método das unidades produzidas, considerando a produção 
do Polo e o volume de reservas provadas desenvolvidas. (2) O intangível do Polo Alagoas inclui o direito de exploração, através da combinação de negócios 
descrita na Nota 3, no valor de R$ 227.868. (3) O campo de Garça Branca foi adquirido pela Companhia na 4ª Rodada de Acumulações Marginais da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (“ANP”) no exercício de 2017. (4) Os campos Saíra, Mosquito, Tiziu, e Fazenda Gameleira, foram adquiri-
dos pela Companhia em consórcio com a Origem Alagoas no 1º ciclo de Oferta Permanente da ANP. Essas aquisições foram efetivadas e concluídas durante 
o exercício de 2020. (5) Aquisição da concessão de 18 blocos no Terceiro Ciclo da Oferta Permanente de Áreas.
b) Movimentação de saldo. Controladora Consolidado

Saldo em
31/12/2021 Adições

Amorti- 
zação

Saldo em 
31/12/2022

Saldo em 
31/12/2021 Adições

Amorti- 
zação

Saldo em 
31/12/2022

Polo Tucano Sul (1) 15.407 489 (1.788) 14.108 15.407 489 (1.788) 14.108
Polo Alagoas (2) – – – – – 227.868 (5.540) 222.328
Garça Branca (3) – 823 – 823 5.434 – (328) 5.107
Campo Saíra (4) 1.207 – – 1.207 7.702 – (375) 7.327
Campo Mosquito (4) 301 – – 301 2.268 – (118) 2.150
Campo Fazenda Gameleira (4) 169 – – 169 1.021 – (49) 972
Campo Tiziu (4) 107 – – 107 1.628 – (100) 1.527
Software 1.589 5.285 (644) 6.230 2.260 7.259 (723) 8.796
Bônus de assinatura (5) – 2.310 – 2.310 – 2.310 – 2.310
Total 18.780 8.907 (2.432) 25.255 35.720 237.926 (9.021) 264.625
(1) O Polo Tucano Sul, campo adquirido pela Companhia no ano de 2020, e o Polo Alagoas, campo adquirido no ano de 2022, encontram-se em produção, os 
custos de aquisição/bônus de assinatura e gastos com desenvolvimento são amortizados pelo método das unidades produzidas, considerando a produção 
total do Polo e o volume de reservas provadas desenvolvidas (P1). (2)  O intangível do Polo Alagoas inclui o direito de exploração, através da combinação 
de negócios, no valor de R$ 227.868, amortizados pelo método das unidades produzidas, considerando a produção total do Polo e o volume de reservas 
provadas desenvolvidas (P1). (3) O campo de Garça Branca foi adquirido pela Companhia na 4ª Rodada de Acumulações Marginais da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (“ANP”) no exercício de 2017. (4) Valor pago pela aquisição dos campos Saíra, Mosquito, Tiziu, e Fazenda Gameleira, 
foram adquiridos pela Companhia em consórcio com a Origem Alagoas no 1º ciclo de Oferta Permanente da ANP. Essas aquisições foram efetivadas e con-
cluídas durante o exercício de 2020. Como estão em fase de reabilitação, a amortização da mais valia alocada considera o prazo de vencimento de cada 
concessão. (5) Aquisição da concessão de 18 blocos no Terceiro Ciclo da Oferta Permanente de Áreas.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Acionistas e Administradores da Origem Energia S.A. Rio de Janeiro - RJ. Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das da Origem Energia S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 
consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2022, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitu-
lada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia 
e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria. Principais assuntos de auditoria são aque-
les que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Para cada assunto abaixo, a descrição de 
como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das de-
monstrações financeiras tomadas em conjunto. Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”, incluindo aquelas em relação a esses principais assuntos de auditoria. Dessa forma, nossa 
auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstrações finan-
ceiras. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar os assuntos abaixo, fornecem a base para nossa opinião de audi-
toria sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Reconhecimento de receita. Conforme descrito na nota explicativa 2.19 às demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas, a receita da Companhia e de suas controladas derivam da venda de petróleo e de gás natural. O processo de reconhecimen-
to de receita da Companhia foi considerado como um dos principais assuntos de auditoria devido, entre outros, aos seguintes fatores: (i) ao volume expres-
sivo de transações; (ii) à existência de diferentes naturezas de vendas de produtos; e (iii) à relevância dos valores envolvidos. Tais características obrigam a 
Companhia e suas controladas a possuírem controles e os manterem dentro de uma rotina que seja eficaz para identificar e mensurar a receita dentro da 
competência adequada.Como nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (i) obtenção do entendi-
mento sobre o fluxo de reconhecimento de receitas considerando a natureza das principais linhas de receita da Companhia, aspectos contratuais, entre ou-
tros; (ii) avaliação do desenho e implementação dos controles internos relevantes determinados pela Diretoria sobre o reconhecimento de receitas; (iii) testes, 
em base amostral, sobre a ocorrência, integridade e exatidão das receitas reconhecidas pela Companhia, bem como se elas foram contabilizadas no período 
de competência correto; e (iv) avaliação das divulgações efetuadas pela Diretoria nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Baseados no 
resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, que estão consistentes com a avaliação da Diretoria, consideramos aceitáveis as políticas de reconhe-
cimento de receita, assim como as respectivas divulgações nas notas explicativas 2.19 e 25, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em con-
junto. Combinação de negócios. Conforme divulgado na nota explicativa 3.1 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Companhia concluiu, 
por meio de sua controlada direta Origem Energia Alagoas S.A., em 4 de fevereiro de 2022, o processo de aquisição do Polo Alagoas. Esta transação foi 
contabilizada pela aplicação do método de aquisição de acordo com o CPC 15 (R1) - Combinação de Negócios (IFRS 3 - Business Combinations), que re-
quer, dentre outros procedimentos, que a Companhia determine: a data de aquisição efetiva do controle, o valor justo da contraprestação transferida, o valor 
justo dos ativos adquiridos e dos passivos assumidos e a apuração dos resultados auferidos na combinação de negócios. Tais procedimentos envolvem um 
elevado grau de julgamento e a necessidade de que sejam desenvolvidas estimativas de valores justos baseadas em cálculos e premissas relacionados ao 
desempenho futuro dos negócios adquiridos, que estão sujeitos a um elevado grau de incerteza. Em razão do alto grau de julgamento relacionado e ao im-
pacto que eventuais alterações nas premissas poderiam ter nas demonstrações financeiras, consideramos este um assunto significativo para nossa auditoria. 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, (i) a leitura dos documentos que formalizaram a 
operação e a obtenção das evidências que fundamentaram a determinação da data de aquisição e a determinação do valor justo da contraprestação trans-
ferida; (ii) avaliação da objetividade, independência e capacidade técnica dos especialistas externos envolvidos na mensuração a valor justo dos ativos ad-
quiridos e passivos assumidos; (iii) com auxílio de nossos especialistas em modelos de valorização, analisamos as premissas e metodologia utilizadas pela 
Companhia, relacionadas à mensuração dos valores justos e alocações, na data da aquisição, aos ativos adquiridos e passivos assumidos; e (iv) avaliação 
da adequação das divulgações efetuadas pela Companhia em relação ao tema. Baseado no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre as 
combinações de negócios, que está consistente com a avaliação da Diretoria, consideramos que os critérios e premissas aplicadas sobre as combinações 
de negócios, assim como as respectivas divulgações na nota explicativa 3.1, são aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjun-
to. Estimativa de provisões para abandono. Conforme divulgado nas notas explicativas 2.16 e 21 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possui contabilizado provisão para o abandono (ARO – Asset Retirement Obligation) no montante de R$ 46.585 
mil. Devido à natureza das suas operações, a Companhia incorrerá em obrigações para restaurar e reabilitar o meio ambiente quando do encerramento da 
produção de petróleo e gás em cada área correspondente. A reabilitação de áreas e do meio ambiente é requerida tanto pela legislação em vigor quanto 
pelas políticas da Companhia. Estimar os custos associados a estas atividades futuras exige considerável julgamento em relação a fatores como o período 
de utilização de determinada área, o tempo necessário para reabilitá-la e determinadas premissas econômicas como taxa de desconto, taxas de conversão 
de moeda estrangeira e os valores originais que são cotados por fornecedores específicos. Identificamos essa estimativa como um principal assunto de au-
ditoria devido ao grau de julgamento inerente à determinação das referidas premissas, e as incertezas relacionadas, em especial o prazo, os custos estima-
dos de abandono e a taxa de desconto utilizada. Como nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, 
(i) avaliação dos procedimentos relacionados à determinação das estimativas do valor da provisão para restaurar e reabilitar ativos de produção de petróleo; 
(ii) análise da previsão da época do abandono a partir das projeções de produção e estimativa da data limite da economicidade do ativo; (iii) com auxílio de 
nossos especialistas de modelos financeiros, analisamos as premissas utilizadas, incluindo o custo base das áreas a serem abandonadas, taxas de inflação, 
de desconto e de risco; (iv) análise da movimentação da provisão no exercício relativa às áreas abandonadas, restauradas/reabilitadas e a obrigação ambien-
tal pertinente, visando avaliar os principais inputs, como os custos, a inflação e as taxas de desconto, assim como do plano de abandono; (v) conferência 
aritmética dos resultados das estimativas, confrontando-os com as informações contábeis e relatórios gerenciais; e (vi) avaliação da adequação da
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 divulgação da provisão das obrigações para restaurar e reabilitar o meio ambiente quando do abandono de áreas. Ba-
seados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados consideramos que os critérios e premissas, que estão 
consistentes com a avaliação da Diretoria, assim como as respectivas divulgações nas notas explicativas 2.16 e 21, são 
aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Perda por redução ao valor recuperável 
dos ativos (“impairment”). Conforme divulgado nas notas 14 e 15 às demonstrações financeiras individuais e consolida-
das, em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possui ativo imobilizado e intangível no montante de R$1.692.819 mil e 
R$264.625 mil, respectivamente. Para a avaliação do valor recuperável dos ativos não financeiros (“impairment”), a 
Companhia estima o valor recuperável utilizando fluxos de caixa projetados das unidades geradoras de caixa (“UGCs”) 
de exploração e produção de petróleo e gás, e compara com seus valores contabilizados. As projeções de fluxo de caixa 
usadas para determinar os valores recuperáveis dos ativos dependem de fatores associados ao volume de produção 
futura e prazo de recuperação das reservas de petróleo e gás, preço das commodities, custo de produção (“OPEX”), 
gastos com investimentos (“CAPEX”) e premissas econômicas como as taxas de desconto e as taxas câmbio. Devido ao 
grau de complexidade e subjetividade na determinação das premissas e projeções usadas nos fluxos de caixa futuros 
esperados em cada UGC, consideramos esse como um principal assunto de auditoria. Como nossa auditoria conduziu 
esse assunto. Nossos procedimentos incluíram, entre outros, (i) Avaliação dos procedimentos para identificar a necessi-
dade de constituição de impairment; (ii) Avaliação da estimativa de volumes de recuperação das reservas de petróleo e 
gás utilizadas no fluxo de caixa descontado, e os prazos de recuperação das reservas, comparando-as com os volumes 
certificados por especialista externo contratado pela Companhia e com dados históricos de produção; (iii) avaliação dos 
critérios de definição e identificação das UGCs; (iv) a utilização de especialistas em modelos de valorização para nos 
ajudar a avaliar e testar as premissas utilizadas para determinar as taxas de desconto utilizadas pela Diretoria da Com-
panhia; e (v) a realização de cálculo independente sensibilizando as principais premissas utilizadas. Baseados no resul-
tado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o cálculo do valor recuperável dos ativos, que está consistente com 
a avaliação da Diretoria, consideramos que os critérios e premissas de valor recuperável dos ativos adotados, assim 
como as respectivas divulgações nas notas explicativas 14 e 15, são aceitáveis, no contexto das demonstrações finan-
ceiras tomadas em conjunto. Outros assuntos. Demonstrações do valor adicionado. As demonstrações individual e 
consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a 
responsabilidade da diretoria da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram 
submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da 
Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demons-
trações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os cri-
térios definidos no Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor. A Diretoria da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma rele-
vante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este res-
peito. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolida-
das. A Diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório finan-
ceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 

aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razo-
ável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:   Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.   Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.   Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Diretoria.   Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional.   Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.   Obtive-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de 
negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de au-
ditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, 
e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa inde-
pendência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação 
com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na 
auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibi-
do divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. Rio de Janeiro, 13 de março de 
2023. ERNST & YOUNG Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC-SP-015199/F. Roberto Cesar Andrade dos Santos - 
Contador - CRC - 1RJ 093.771/O-9.
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INVESTPREV SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 42.366.302/0001-28 - NIRE Nº 35300538757

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada, de 
forma semipresencial, no dia 31 (trinta e um) de março de 2021, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, situada em São 
Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, Torre B, 2º andar, parte, Bairro Itaim Bibi, para apreciar e deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo em 2020; 2. Proposta sobre a destinação dos resultados; 3. Ratificação da responsabilidade dos 
diretores perante a SUSEP; 4. Remuneração dos Administradores da Companhia e 5. Assuntos Gerais. Na forma do artigo 8º 
do Estatuto Social, ficam suspensas as transferências de ações a partir do primeiro dia da publicação desta convocação até a 
realização da citada Assembleia. Nos termos da Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, os Acionistas que não 
desejarem comparecer pessoalmente à assembleia, poderão dela participar digitalmente, por meio do aplicativo Teams, através 
do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YjQyZTkyMzktMmFkZS00YTE5LWE2N2ItODQ1ZjU0NGM1O-
GYy%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22530999db-ea8f-4f97-87c6-4e4f71aa9abb%22%2c%22Oid%22%3a
%220a08cc8e-12cf-4f7a-a266-74cb80701d4d%22%7d, devendo apresentar com até 30 minutos de antecedência, para sua 
admissão na sala digital, cópia de seus respectivos RG ou outro documento de identificação com foto. São Paulo/SP, 22 de março 
de 2021. THIAGO COELHO LEÃO DE MOURA - Presidente.

INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.
CNPJ nº 17.479.056/0001-73 - NIRE: 35300555571

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada, de for-
ma semipresencial, no dia 31 (trinta e um) de março de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada em São Pau-
lo/SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, Torre B, 2º andar, parte, Bairro Itaim Bibi, para apreciar e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exer-
cício findo em 2020; 2. Proposta sobre a destinação dos resultados; 3. Ratificação da responsabilidade dos diretores perante a 
SUSEP; 4. Remuneração dos Administradores da Companhia e 5. Assuntos Gerais. Na forma do artigo 7º do Estatuto Social, ficam 
suspensas as transferências de ações a partir desta data até a realização da Assembleia. Nos termos da Instrução Normativa 
DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, os Acionistas que não desejarem comparecer pessoalmente à assembleia, poderão dela par-
ticipar digitalmente, por meio do aplicativo Teams, através do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzA5NjE5MDktYWY2Ni00Y2U3LWI2ODYtN2I4NWM3ZGVkYzc0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22530999db-
-ea8f-4f97-87c6-4e4f71aa9abb%22%2c%22Oid%22%3a%220a08cc8e-12cf-4f7a-a266-74cb80701d4d%22%7d, devendo 
apresentar com até 30 minutos de antecedência, para sua admissão na sala digital, cópia de seus respectivos RG ou outro 
documento de identificação com foto. São Paulo/SP, 22 de março de 2021. GERALDO HENRIQUE DE CASTRO - Presidente. 

Aplicativo de namoro faz fortuna de US$ 1,5 bi 

Uma notícia repli-
cada pela BBC 
nesta segunda-

-feira atesta que aplicativos 
de namoro são meios que 
geram fortunas. Isso acon-
teceu com a norte-ameri-
cana Whitney Wolfe, de 31 
anos, que é a bilionária mais 
jovem (não herdeira) do 
mundo, com uma fortuna 
de US$ 1,5 bilhão (cerca de 
R$ 8,3 bilhões), conforme a 
revista Forbes.

O título foi conquistado 
em fevereiro, quando a co-

fundadora e CEO do apli-
cativo de namoro Bumble 
abriu o capital da empre-
sa. Ela também se tornou 
a mulher mais jovem dos 
Estados Unidos a levar sua 
empresa para o mercado de 
ações, citou a publicação. 
Nascida em Salt Lake City, 
EUA, Wolfe conhecia o ne-
gócio de namoro online há 
anos: ela foi a cofundadora 
e vice-presidente de marke-
ting do Tinder, um dos apli-
cativos mais populares do 
mundo nessa área.

Mas, sua experiência no 
Tinder acabou estremecida. 
Em 2014, ela processou o 
aplicativo por assédio se-
xual, alegando que seu ex-
-chefe e ex-parceiro, Justin 
Mateen, a insultou e a enca-
minhou mensagens de tex-
to ameaçadoras.

No mesmo ano em que 
seu relacionamento com o 
Tinder acabou, ela fundou 
a Bumble, com o bilioná-
rio russo Andrey Andreev. 
Embora também fosse um 
aplicativo de namoro, tinha 

uma característica diferente 
dos demais: apenas mulheres 
podiam iniciar uma conversa.

Segundo Wolfe, a intenção 
foi dar às mulheres maior 
poder de decisão, fórmula 
que se mostrou eficaz com 
o sucesso da empresa. Em 
novembro de 2019, Andreev 
deixou a empresa e um ano 
depois a companhia Blacks-
tone comprou a participação 
do empresário russo.

O Bumble foi criado 
como um aplicativo de na-
moro, mas com o tempo 

a empresa expandiu seus 
negócios. Além de conta-
tar potenciais parceiros, o 
aplicativo também possui 
um espaço para encontrar 
novos amigos, e outro para 
gerar contatos profissionais.

Como parte da expan-
são dos negócios, Wolfe 
ganhou destaque na mídia 
com um discurso feminis-
ta e um perfil de defensora 
dos direitos humanos. “Es-
tou mais dedicada do que 
nunca a ajudar a promover 
a igualdade de gênero e aca-

bar com a misoginia que 
ainda assola a sociedade”, 
escreveu ela em uma carta 
postada no site de sua em-
presa, expressando também 
seu apoio ao movimento 
Black Lives Matter.

Mesmo com pandemia 
de Covid-19, o Bumble re-
gistrou receita de US$ 417 
milhões nos primeiros nove 
meses de 2020, um aumen-
to significativo em compa-
ração aos US$ 363 milhões 
obtidos no mesmo período 
do ano anterior.
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Jovens 
brasileiros: 
81% estão 
otimistas

O brasileiro mantém, ao final 
do primeiro quadrimestre do ano, 
o otimismo em relação à sua vida 
pessoal. A rodada de abril da pes-
quisa Radar Febraban, pesquisa 
feita pelo Ipespe, mostra que 70% 
dos brasileiros acreditam que sua 
vida vai melhorar este ano, parti-
cularmente as mulheres (72%) e 
os jovens de 18 a 24 anos (81%). 
Da mesma forma, embora com 
percentuais menores, a maioria 
(51%) permanece com sentimen-
tos positivos sobre a melhoria do 
País ao longo de 2023.

A pesquisa também registra que 
a maioria da população continua 
encarando o novo governo posi-
tivamente. Olhando para o futuro 
próximo, a expectativa expressa-
mente positiva (ótimo e bom) é 
de 51%, com oscilação de mais 2 
pontos, um percentual muito pa-
recido com o da Aprovação atual 
(52%). Menos de um terço (27%) 
são mais pessimistas e consideram 
que será ruim e péssimo.

Realizada entre os dias 14 e 19 
de abril, com 2 mil pessoas nas 
cinco regiões do País, esta edição 
do Radar mapeia as expectativas 
dos brasileiros sobre este ano, 
tanto em relação à vida pessoal, 
quanto em relação à política e à 
economia do país.

Sobre o sentimento da popula-
ção em relação ao Governo Fede-
ral, a pesquisa mostra que mais da 
metade dos entrevistados seguem 
aprovando o Governo do Presiden-
te Lula. Oscilando positivamente na 
margem de erro, são agora 52% os 
que declaram aprovar o Governo, 
enquanto 38% desaprovam.

Remédios: a cada R$ 3 gastos 
governos desperdiçam R$ 1
Soranz: economia poderá chegar a R$ 6,5 bi por ano

Por Gilmara Santos, 
especial para o
Monitor Mercantil

O processo de compra de 
medicamentos no Bra-
sil é ineficiente e sem 

padronização. A avaliação é do 
deputado Daniel Soranz (PSD-
-RJ), ex-secretário de Saúde do 
Município do Rio de Janeiro, que 
protocolou um projeto de lei para 
mudar o sistema de comprar de 
remédios no país.

Estudo realizado pela equipe 
do parlamentar mostra que a fal-
ta de centralização na compra de 
medicamentos no país representa 
prejuízo bilionário para os cofres 
públicos. De acordo com o levan-
tamento, dos R$ 21,4 bilhões gas-
tos em compras de medicamentos 
pelo SUS (Sistema Único de Saú-
de), R$ 6,5 bilhões – ou seja, qua-
se 1/3 – poderiam ser economi-
zados anualmente, considerando 
todos os remédios comprados de 
forma não centralizada.

Significa dizer que quase R$ 1 
em cada R$ 3 é desperdiçado. Se 
considerar apenas os medicamen-
tos genéricos, a economia seria de 
R$ 1,2 bilhão. “São quase 5 mil li-
citações por ano para comprar o 
mesmo produto. Isso acaba com 
o poder de compra do Estado, o 
que é muito grave, porque torna 
a compra ineficiente e mais cara”, 
considera o deputado.

O levantamento mostra que 
em alguns itens a variação de pre-
ço pode chegar a até 20 vezes na 
compra de medicamentos gené-
ricos. O deputado cita o caso do 
Atenolol, remédio usado para o 
controle da hipertensão. Entre 
as licitações que foram realizadas 
para a compra do produto, o pre-
ço mínimo encontrado foi de R$ 
0,03, e o máximo, de R$ 0,74, uma 
variação de 2.366%. O valor mé-
dio, por sua vez, foi de R$ 0,08, e 
a mediana, de R$ 0,07.

A variação de preço da Dipiro-
na, medicamento usado frequen-
temente para tratar dores e febre, 
chega a 1.566%, com mínimo de 
R$ 0,03 e máximo de R$ 0,49. 
O preço médio é de R$ 0,15, e a 
mediana, de R$ 0,13. Para o parla-
mentar, a variação de preço entre 
os cerca de 5 mil compradores é 
muito grande e poderia ser elimi-
nada se o Estado usasse seu poder 
de compra.

“Muitos produtos já são padro-
nizados, comprados há mais de 10 

anos da mesma forma, e tem que 
comprar todo ano. Não faz senti-
do ter um sistema de compra com 
licitação e pregão pulverizado, is-
so deixa sistema ineficiente e abre 
espaço para uma série de irregu-
laridades”, considera o deputado, 
que propõe a criação de um ma-
rketplace com pregão permanente 
da internet para que qualquer ente 
– municípios, estados, União – e 
até instituições filantrópicas pos-
sam comprar.

De acordo com o PL 2133/23, 
o Sistema de Compra Instantânea 
(Cix) destina-se à aquisição, por 
meio de credenciamento em mer-
cado fluido, de bens padronizados 
e previamente selecionados pela 
Administração Pública, que serão 
anunciados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), 
na forma de regulamento do Po-
der Executivo federal. 

Vai funcionar assim:
– Governo Federal anuncia lis-

ta de bens no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e 
abre credenciamento para prove-
dores e gestores;

– Provedores se cadastram e 

registram produtos com variáveis 
de preço;

– Gestores se cadastram e sina-
lizam compra de produtos con-
forme necessidade;

– Gestores efetuam compra 
instantânea por empenho e pro-
vedores entregam produto pré-
-definido.

“A ideia é começar com me-
dicamentos, mas pode ser para 
tudo que for padronizado, como 
copo plástico branco, caneta es-
ferográfica azul, lápis preto, entre 
outros”, diz o deputado. Além 
de solucionar o problema com a 
variação de preço, a compra por 
meio do marketplace reduziria 
também o custo administrativo 
do processo.

“Países que têm sistema único 
de saúde, como o Chile, realizam 
a compra de forma centralizada, o 
que gera economia e transparên-
cia ao processo”, complementa ao 
lembrar que a compra segue sen-
do feita da mesma forma, só que 
a administração pública vai entrar 
na plataforma e verificar qual em-
presa apresenta os melhores valo-
res para produtos padronizados.

Deputado propõe PL para um ‘marketplace’ do SUS

Concentração 
bancária 
aumenta
nos EUA

O JPMorgan Chase tinha cer-
ca de 800 pessoas trabalhando no 
fim de semana para vasculhar os 
livros contábeis do banco First 
Republic e avaliar seus negócios, 
eventualmente superando as ofer-
tas de ao menos três instituições 
menores para colocar o banco no 
bolso, o que na verdade ajuda os 
reguladores federais dos EUA a 
fechar um acordo e fazer o maior 
credor da América ainda maior.

“O JPMorgan também era o 
único banco com apetite para 
comprar substancialmente todo o 
First Republic a um preço compe-
titivo, incluindo hipotecas que ou-
tros bancos não queriam”, infor-
mou o The Wall Street Journal (WSJ) 
nesta terça-feira. “Essa foi uma 
prioridade para o Federal Deposit 
Insurance Corp. (FDIC), porque 
removeu a incerteza sobre quais-
quer ativos deixados para trás que 
teriam de ser vendidos.”

 Alguns políticos e reguladores 
ficaram preocupados com o fato 
de que o crescimento e a conso-
lidação criaram bancos que apre-
sentam riscos à estabilidade finan-
ceira, de acordo com o jornal. “As 
autoridades têm procurado impor 
novos limites às fusões bancárias 
para evitar que os grandes bancos 
fiquem ainda maiores”, disse o 
WSJ. “Mas com a venda do First 
Republic, eles deixaram essas pre-
ocupações de lado, um reconheci-
mento de que os maiores credores 
possuem poder de fogo inigua-
lável para intervir em tempos de 
estresse financeiro.”

“O recente surto de turbulên-
cia bancária está prestes a ajudar 
os maiores bancos a crescer ainda 
mais, reforçando seu domínio já 
pronunciado”, observou a publi-
cação que representa o pensamen-
to dos banqueiros de Wall Street.

Os maiores bancos dos EUA 
cresceram rapidamente na década 
após a última crise financeira, be-
neficiando-se em parte da presun-
ção de que eles eram importantes 
demais para o sistema financeiro 
para que falissem, de acordo com 
o relatório.

O crescimento despertou preo-
cupações de que os grandes ban-
cos se tornaram poderosos de-
mais, disse o WSJ, acrescentando 
que o governo Joe Biden e alguns 
funcionários do FDIC adotaram 
uma atitude cética em relação a 
fusões bancárias que poderiam 
acelerar seu crescimento.

As ações de bancos europeus ca-
íram acentuadamente na terça-feira, 
após a quebra e subsequente aquisi-
ção do First Republic Bank.

Agência Câmara
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Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 232.949 160
Caixa restrito 2.975 –
Contas a receber com terceiros 133.343 –
Contas a receber com partes relacionadas 2.011 –
Derivativos 41.383 –
Estoques 77.777 –
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 63.360 –
Outros tributos a recuperar 29.764 –
Despesas antecipadas 1.955 –
Adiantamentos 9.078 –
Cauções de depósitos vinculados – 3.149
 594.595 3.309
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16.410 –
Empréstimos com partes relacionadas – 441
Adiantamentos 6.940 300.132
Imobilizado 1.614.666 234
Intangível 226.635 2.455
Direito de uso 61.701 –
 1.926.352 303.262
Total do ativo 2.520.947 306.571

Passivo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores 99.851 655
Obrigações trabalhistas 25.194 3
Dividendos e JCP a pagar 63.585 –
Partes relacionadas 25.199 –
Imposto de renda e contribuição social a recolher 64.699 –
Outros tributos a recolher 26.233 51
Debêntures 127.035 –
Derivativos 54.277 –
Passivo de arrendamento 21.381 –
Outros – 38
 507.454 747
Não Circulante
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.031 –
Provisão de abandono 39.080 –
Debêntures 638.371 –
Passivo de arrendamento 43.425 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos 28.064 –

749.971 –
Patrimônio líquido
Capital social 996.444 303.132
Reserva legal 16.948 –
Reserva de incentivos fiscais 50.126 –
Reserva de investimentos 200.004 –
Adiantamento para futuro aumento de capital – 7.915
Prejuízos acumulados – (5.223)
 1.263.522 305.824
Total do passivo e patrimônio líquido 2.520.947 306.571

Demonstração do resultado Para os exercícios findos
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida 1.127.342 –
Custo dos produtos vendidos (540.781) –
Lucro bruto 586.561 –
Despesas gerais e administrativas (106.622) (4.207)
Outras receitas e despesas 3.237 121
Resultado antes do resultado financeiro e
  tributos sobre o lucro 483.176 (4.086)
Receitas financeiras 98.499 2
Despesas financeiras (166.353) (24)
Resultado financeiro (67.854) (22)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 415.322 (4.108)
Imposto de renda e contribuição social correntes (64.699) (38)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (11.654) –
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 338.969 (4.146)
Lucro líquido (prejuízo) por ação 0,32 (0,04)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração do resultado abrangente para os exercícios findos

em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
31/12/2022 31/12/2021

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 338.969 (4.146)
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes do exercício 338.969 (4.146)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração dos fluxos de caixa para os exercícios findos

em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
31/12/2022 31/12/2021

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 338.969 (4.146)
Depreciações e amortizações 57.588 50
Imposto de renda e contribuição social 76.353 38
Provisão de prêmio 14.335 –
Outras provisões trabalhistas 10.856 –
Resultado com derivativos (25.428) –
Atualização da provisão de abandono 4.118 –
Juros de arrendamento 6.736 –
Encargos sobre debêntures 119.693 –
Variação de ativos e passivos
Contas a pagar de clientes (133.343) –
Partes relacionadas 23.188 123
Derivativos de hedge (15.424) –
Adiantamentos (16.018) –
Caixa restrito (2.975) –
Caução de depósitos vinculados 3.149 (3.149)
Tributos a recuperar (51.394) 2
Despesas antecipadas (1.955) –
Estoques (42.152) –
Fornecedores 59.721 648
Pagamento de impostos de renda e contribuição
  social correntes (44.813) –
Outros tributos a recolher 26.182 45
Outros ativos e passivos circulantes (253) –
Caixa líquido gerado (utilizado) pelas
  atividades operacionais 407.133 (6.389)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Derivativos de swap de aplicações 53.746 –
Combinação de negócios (1.299.158) (300.132)
Aquisição de imobilizado (239.028) (189)
Aquisição de intangível (1.931) (689)
Outros – 23
Caixa líquido utilizado nas atividades de
  investimento (1.486.371) (300.987)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 1.375.810 300.132
Redução de capital (690.413) –
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.031 7.915
Empréstimos com partes relacionadas 441 (682)
Debêntures captadas 690.413 –
Custos e prêmio na emissão de debêntures (9.770) –
Encargos sobre debêntures (34.930) –
Passivo de arrendamento (20.555) –
Caixa gerado nas atividades de financiamento 1.312.027 307.365
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa 232.789 (11)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 160 171
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 232.949 160

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser 
consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da com-
panhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação 

societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o 
respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: 
https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br/

Balanço patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

 
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
incentivos 

fiscais

Reserva 
para inves- 
timentos

Adiantamento 
para futuro 
aumento de 

capital

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
31 de dezembro de 2020 3.000 – – – – (1.077) 1.923
Aumento de capital 300.132 – – – – – 300.132
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – – 7.915 – 7.915
Prejuízo do exercício – – – – – (4.146) (4.146)
31 de dezembro de 2021 303.132 – – – 7.915 (5.223) 305.824
Aumento de capital 1.383.725 – – – (7.915) – 1.375.810
Redução de capital (690.413) – – – – – (690.413)
Lucro líquido do exercício – – – – – 338.969 338.969
Constituição da reserva de lucros – 16.948 50.126 200.004 – (267.078) –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – – (46.115) (46.115)
Juros sobre o capital próprio atribuídos ao mínimo obrigatório – – – – – (20.553) (20.553)
31 de dezembro de 2022 996.444 16.948 50.126 200.004 – – 1.263.522

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração do valor adicionado Exercícios findos

em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
31/12/2022 31/12/2021

Receitas 1.277.526 –
Venda de mercadorias, produtos e serviços 1.277.526 –
Insumos adquiridos de terceiros (425.778) (3.983)
Custos dos produtos, mercadorias e serviços vendidos (260.436) –
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (165.342) (3.983)
Valor adicionado bruto 851.748 (3.983)
Depreciação, amortização e exaustão (57.588) (50)
Valor adicionado líquido produzido 794.160 (4.033)
Valor adicionado recebido em transferência 101.737 120
Receitas financeiras 98.499 –
Outras 3.238 120
Valor adicionado total a distribuir 895.897 (3.913)
Distribuição do valor adicionado 895.897 (3.913)
Pessoal 96.098 132
Remuneração direta 68.256 79
Benefícios 23.495 52
F.G.T.S. 4.347 1
Impostos, taxas e contribuições 294.477 79
Federais 225.554 64
Estaduais 68.906 –
Municipais 17 15
Remuneração de capitais de terceiros 166.353 22
Despesas financeiras 166.353 22
Remuneração de capitais próprios 338.969 (4.146)
Juros sobre o capital próprio 20.553 –
Dividendos 46.115 –
Lucros retidos / prejuízo do exercício 272.301 (4.146)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas sobre às demonstrações financeiras para os exer-
cícios findos 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais). 
Contexto operacional: A Origem Energia Alagoas S.A. (“Origem Alagoas” 
ou “Companhia”), denominada anteriormente como Petromais Global Explo-
ração e Produção S.A., tem o objetivo de atuar na área de exploração, ex-
tração, reabilitação, produção e comercialização de petróleo e gás natural e 
processamento de gás natural. Em 10 de setembro de 2019, em Consórcio 
firmado com a parte relacionada Eagle Exploração e Produção de Óleo e 
Gás S/A. (denominada atualmente como Origem Energia S.A.), a Companhia 
participou de licitação do Primeiro Ciclo da Oferta Permanente de Áreas para 
concessão de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo 
e gás natural realizado pela ANP, arrematando 4 (quatro) áreas com acumula-
ções marginais, a saber: •  Fazenda Gameleira (Setor - SREC-T4 - AM - Bacia 
do Recôncavo); •  Mosquito (Setor - SES-T4 - AM - Bacia do Espírito Santo); 
•  Saíra (Setor - SES-T4 - AM - Bacia do Espírito Santo); e •  Tiziu (Setor - 
SPOT-T4 - AM - Bacia do Potiguar). Como acordado nos contratos de conces-
são através de Ofertas Permanentes da ANP, a Companhia deverá executar 
as obrigações relativas ao Programa de Trabalho Inicial (“PTI”) integralmente 
durante a fase de reabilitação dos campos. A seguir está a composição das 
garantias estabelecidas para o PTI:

Valor do Programa de 
Trabalho Inicial

(Em milhares de reais)

Garantia do Programa de 
Trabalho Inicial

(Em milhares de reais)
Garça Branca 700 210
Tiziu 700 210
Saíra 2.100 630
Mosquito 700 210
Fazenda Gameleira 700 210

4.900 1.470
A concessão para exploração dessas áreas tem duração de 15 anos. A assina-
tura do contrato de concessão, apresentação de garantias e pagamento foram 
concretizados durante o exercício de 2020. Os campos encontram-se em fase 
de reabilitação. Em 5 de Julho de 2021, a Origem Alagoas celebrou Purchase 
and Sale Agreement para adquirir 100% das participações detidas pela Petróleo 
Brasileiro S.A.(“Petrobras”) nos contratos de concessão dos campos de Anam-
bé, Arapaçu, Furado, Paru e Pilar, os quais são conjuntamente denominados 
“Polo Alagoas” (“SPA Polo Alagoas”), no valor de US$300.010 , sendo US$60.000 
(R$ 300.132) pagos na assinatura do contrato em 2021, e o restante, US$240.010 
(R$ 1.263.533), pagos no fechamento da transação em 2022, conforme Nota 3.1. 
Adicionalmente, conforme estabelecido no Purchase and Sale Agreement, na 
data de fechamento da transação o Companhia adquiriu os estoques da Petro-
bras mantido no Polo Alagoas pelo valor de US$ 6.746 (R$ 35.625). Em 04 de 
fevereiro de 2022, a Origem Alagoas concluiu aquisição do referido polo no valor 
total de R$1.599.290. Nessa mesma data encerrou-se o processo de transição e 
a Origem Alagoas passou a operar integralmente o Polo Alagoas. O polo opera 
com a extração de gás natural, GLP e petróleo. Base de preparação e apre-
sentação das demonstrações financeiras e principais políticas contábeis: 
Declaração de conformidade. As demonstrações financeiras foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, conforme emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e 
em conformidade com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo 
IASB (IFRS). As demonstrações financeiras foram elaboradas considerando o 
custo histórico como base de valor, e ajustadas para refletir os ativos financeiros 
mensurados ao valor justo. As demonstrações financeiras, incluindo as notas 
explicativas, são de responsabilidade da Administração da Companhia, cuja au-
torização para sua conclusão foi dada em 29 de março de 2023. Moeda funcio-
nal e moeda de apresentação. Os itens incluídos nas demonstrações financeiras 
são mensurados de acordo com a moeda do principal ambiente econômico no 
qual a Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações financeiras es-
tão apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional da Companhia 
e, também, a sua moeda de apresentação. Transações em moeda estrangeira. 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moeda 
funcional do Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos 
e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na 
data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional de acordo com a taxa 
de câmbio naquela data. As diferenças encontradas são reconhecidas no resul-
tado do exercício na linha de receita ou despesa financeira. Itens não monetários 
que são mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são 
convertidos pela taxa de câmbio na data da transação. Caixa e equivalentes de 
caixa. Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender com-
promissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de con-
versibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a 
um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento 
de curto prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contra-
tação. Caixa restrito. São depósitos mantidos com a finalidade de garantir com-
promissos com superficiários não identificados, e compõem-se de aplicações 
em poupança com liquidez vinculada ao cumprimento de suas obrigações e 
risco insignificante de mudança de valor. Contas a receber de clientes. As contas 
a receber de clientes se referem aos valores recebíveis pelos produtos vendidos 
e serviços realizados no curso normal das atividades da Companhia. A Compa-
nhia mantém contas a receber de clientes para recebimento dos fluxos de caixa 
contratuais; portanto, essas contas são inicialmente reconhecidas pelo valor jus-
to e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do mé-
todo da taxa efetiva de juros menos as perdas de crédito estimadas. Se o prazo 
de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante. Caso contrário, são demonstrados como ativos 
não circulantes. Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma 
abordagem simplificada no cálculo de perdas de crédito esperadas (PCE), per-
mitida pelo Pronunciamento Técnico CPC 48 para aplicação a entidades que 
não sejam instituições financeiras. A PCE estimada é calculada utilizando a 
abordagem simplificada, com base em dados históricos obtidos pela Compa-
nhia. Nenhuma perda de crédito esperada foi reconhecida no exercício, a Admi-
nistração considera que o risco de inadimplência dos seus créditos é baixo, uma 
vez que, a Companhia fornece insumo para clientes que não tem histórico de 
inadimplência. Estoques. Os estoques são avaliados ao custo ou valor realizável 
líquido, dos dois, o menor. Os custos incorridos para levar cada produto à sua 
atual localização e condição são contabilizados da seguinte forma:  Matérias-
-primas - custo de aquisição segundo o custo médio; e  Produtos acabados e 
em elaboração - custo dos materiais diretos e mão de obra, e uma parcela pro-
porcional das despesas gerais indiretas de fabricação com base na capacidade 
operacional normal, mas excluindo custos de empréstimos. O valor realizável lí-
quido corresponde ao preço de venda no curso normal dos negócios, menos os 
custos estimados de conclusão e os custos estimados necessários para a reali-
zação da venda. Imposto de renda e contribuição social corrente e incentivos 
fiscais. Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente 
e anterior são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado ou pago às 
autoridades tributárias, utilizando as alíquotas de tributos que estejam aprova-
das no fim do exercício que está sendo reportado nos países em que a Compa-
nhia opera e gera lucro tributável. O imposto de renda e a contribuição social do 
exercício são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicio-
nal de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda 
e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social, e consideram a compen-
sação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro real do exercício. Incentivo fiscal - SUDENE. A apuração do imposto de 
renda a pagar é influenciada positivamente pelo incentivo fiscal SUDENE, exclu-
sivo para as companhias da região Nordeste. O incentivo fiscal SUDENE, provê 
o benefício fiscal da redução de 75% do IRPJ, calculado com base no lucro da 

exploração. Em atendimento as leis 11.638/07 e 11.941/09 e CPC 07 - Subven-
ção e assistência governamentais, o valor correspondente ao incentivo SUDE-
NE apurado a partir da vigência da Lei (“data de transição”) é contabilizado no 
resultado do exercício para posterior destinação à reserva de lucros de incenti-
vos fiscais a que se refere o art. 195A da Lei no. 6406/76, conforme orientação 
da Lei nº 11.941/09. O saldo deste incentivo somente pode ser utilizado para 
aumento de capital social. Imposto de renda e contribuição social diferido. Ativos 
e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças tempo-
rárias entre os valores contábeis de ativos e passivos e os valores usados para 
fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercí-
cio são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribuição social 
diferida. O imposto diferido não é reconhecido para:  Diferenças temporárias 
sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que não 
seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tri-
butável nem o resultado contábil;  Diferenças temporárias relacionadas a inves-
timentos em controladas, coligadas e empreendimento sob controle conjunto, na 
extensão que a Companhia seja capaz de controlar o momento da reversão da 
diferença temporária e seja provável que a diferença temporária não será rever-
tida em futuro previsível; e  Diferenças temporárias tributáveis decorrentes do 
reconhecimento inicial de ágio, quando aplicável. Um ativo fiscal diferido é reco-
nhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis 
não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros 
estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os lucros tributáveis futu-
ros são determinados com base na reversão de diferenças temporárias tributá-
veis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for insufi-
ciente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão considera-
dos os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das diferenças 
temporárias existentes, com base nos planos de negócios da controladora e de 
suas controladas individualmente. Ativos fiscais diferidos são revisados a cada 
data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja 
mais provável. Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas 
alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem 
revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do ba-
lanço, e reflete a incerteza relacionada ao tributo sobre o lucro, se houver. A 
mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências tri-
butárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou 
liquidar seus ativos e passivos. As antecipações ou valores passíveis de com-
pensação são demonstrados no ativo circulante ou não circulante, de acordo 
com a previsão de sua realização. Outros ativos e passivos. Um passivo é reco-
nhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou cons-
tituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-la. Alguns passivos envolvem incertezas 
quanto ao prazo e valor, sendo estimados na medida em que são incorridos e 
registrados através de provisão. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. Imobilizado. a) Reconhecimento e 
mensuração. O imobilizado é registrado pelo seu custo de aquisição, deduzido 
de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao va-
lor recuperável (impairment), quando aplicável. A depreciação é calculada com 
base no método das unidades produzidas (P1), para os ativos de óleo e gás, e 
no método linear ao longo da vida útil estimada, para os demais ativos. Os gas-
tos com exploração, reabilitação e desenvolvimento da produção são contabili-
zados utilizando o método dos esforços bem-sucedidos (successful efforts me-
thod of accounting). Os gastos incorridos antes da obtenção das concessões e 
gastos com estudos e pesquisas geológicas e geofísicas são lançados ao resul-
tado quando incorridos. Os gastos incorridos na fase exploratória, associados 
diretamente aos poços são capitalizados como ativos de exploração até que sua 
perfuração esteja completa e a avaliação da descoberta finalizada. Quando as 
avaliações das descobertas das reservas de óleo e gás são positivas, o custo é 
mantido no imobilizado até a conclusão do processo de declaração de comer-
cialidade. Se a avaliação da descoberta não é encontrada, o custo do ativo ex-
ploratório é baixado ao resultado. A Companhia reconhece como parte do ativo 
imobilizado, a contrapartida dos gastos estimados para remoção e recuperação 
ambiental do futuro abandono das áreas, registrados em sua provisão passiva 
de abandono. Sua depreciação ocorre em conjunto com os demais ativos de 
óleo e gás. Um item de imobilizado é baixado quando vendido (por exemplo, na 
data que o recebedor obtém controle) ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da 
baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda 
e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no exer-
cício em que o ativo for baixado. O valor residual e vida útil dos ativos e os mé-
todos de depreciação são revisados ao menos anualmente, ao final do exercício, 
e ajustados de forma prospectiva quando for o caso. b) Depreciação. Os gastos 
de exploração e desenvolvimento da produção são depreciados, a partir da de-
claração de comercialidade e início da produção, pelo método de unidades pro-
duzidas (UOP - Units of Production). Nesse método a taxa de depreciação men-
sal é obtida dividindo-se a produção mensal pelo saldo total estimado das reser-
vas (provada desenvolvida) no início do mês.  Para vida útil dos demais itens do 
ativo imobilizado é considerada a depreciação pelo método linear conforme 
apresentado abaixo:

Anos
Taxa anual média de 

depreciação (%)
Instalações 10 10%
Máquinas e equipamentos 5 20%
Móveis e utensílios 10 10%
Veículos 5 20%
Ferramentas 10 10%
Equipamentos de informática 5 20%

Intangível. Os ativos intangíveis adquiridos pela Companhia têm vidas úteis 
finitas e são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada 
e quaisquer perdas acumuladas por redução do valor recuperável (impair-
ment), nos termos do que determina o Pronunciamento Técnico CPC 04. Os 
gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os 
benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se 
relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado inter-
namente e marcas e patentes, são reconhecidos no resultado conforme incor-
ridos. Os ativos intangíveis correlatos à aquisição das concessões de explo-
ração e produção de petróleo e gás são amortizados pelo método das unida-
des produzidas, com base na razão entre a produção de óleo e gás de cada 
campo no exercício e suas respectivas reservas provadas desenvolvidas. Os 
métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a 
cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. Provisão para redu-
ção ao valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment). Os valores 
contábeis dos ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada data 
de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Uma 
perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do 
ativo ou unidade geradora de caixa (“UGC”) exceder o seu valor recuperável. 
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre 
o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor 
em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados dos seus va-
lores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos, que reflita 
as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do 
capital e os riscos específicos do ativo ou UGC. Para a finalidade de testar o 
valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são 
reunidos ao menor grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso contí-
nuo. Estes ativos são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de 
outros ativos ou grupos de ativos (a unidade geradora de caixa). Perdas por 
redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhe-
cidas referentes a UGCs são inicialmente alocadas na redução de qualquer 
ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC) e subsequentemente na redu-
ção dos outros ativos desta UGC (ou grupo de UGC) de forma pro rata. Uma 
perda por redução ao valor recuperável é revertida apenas na medida em que 
o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido determi-
nado, líquido de depreciação e amortização, se nenhuma perda por redução 
ao valor recuperável tivesse sido reconhecida. Arrendamentos. A Companhia 
avalia todos os contratos que podem se enquadrar nos princípios de identi-
ficação do Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) / IFRS 16 e desconsidera 
arrendamentos de curto prazo, menores ou iguais a 12 meses, além de ar-
rendamentos de valores não significativos, sendo os pagamentos de arrenda-
mento associados a esses contratos reconhecidos como despesa do período 
ao longo do prazo do contrato. O passivo de arrendamento é mensurado pelo 
valor presente dos pagamentos de arrendamentos remanescentes, desconta-
dos utilizando a taxa incremental sobre empréstimo da Companhia na data da 
adoção inicial. O passivo é ajustado, na competência do registro do contrato, 
para refletir o efeito dos juros incorridos com base na taxa incremental de 
empréstimo. A liquidação do passivo ocorre conforme o fluxo de pagamentos 
realizados para o arrendador. O ativo de direito de uso é reconhecido com 
base no valor do passivo de arrendamento, ajustado por qualquer pagamento 
de arrendamento antecipado ou acumulado referente a esse arrendamento, 
reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes da data da adoção 
inicial. A despesa de amortização do direito de uso é registrada como par-
te do custo do produto vendido, despesa administrativa, comercial e como 
outras despesas operacionais, conforme as características do uso do ativo 
arrendado, e a despesa de juros pela atualização ao valor presente do pas-
sivo de arrendamento é registrada no resultado financeiro. Fornecedores. Os 
fornecedores estão classificados na categoria de custo amortizado e estão 
reconhecidos pelos seus valores nominais acrescidos, quando aplicável, das 
variações monetárias e encargos contratuais incorridos até as datas dos ba-
lanços, cuja apropriação das despesas e receitas são reconhecidas no resul-
tado do período. Provisão de abandono. A Companhia tem obrigações legais 
de remoção de equipamentos e restauração de áreas ao final do prazo de 
produção das reservas com base nas estimativas de volumes de reserva e 
curvas de produção estimadas. As estimativas de custos de futuras remoções 
e recuperações ambientais são realizadas com base nas informações atuais 
sobre custos e planos de recuperação esperados. Essas obrigações são reco-
nhecidas a valor presente, utilizando-se uma taxa de desconto livre de risco, 
ajustada pela taxa de prêmio risco-país. Em função dos longos períodos até 
a data de abandono, variações na taxa de desconto, por menor que sejam, 
podem ocasionar grandes variações no valor reconhecido. Os cálculos das 
referidas estimativas são complexos e envolvem julgamentos significativos, 
uma vez que: (i) as obrigações ocorrerão no longo prazo; (ii) que os contratos 
e regulamentações possuem descrições subjetivas das práticas de remoção 
e restauração e dos critérios a serem atendidos quando do momento da re-
moção e restauração efetivas; e (iii) que as tecnologias e custos de remoção 
de ativos sofrem alterações constantemente, juntamente com as regulamen-
tações ambientais e de segurança. A natureza dos gastos inclui mobilização 
e desmobilização de sondas, serviços de tamponamento e abandono, restau-
ração, reparo do ambiente, reflorestamento e outros serviços. A Companhia 
está constantemente conduzindo estudos para incorporar tecnologias e pro-
cedimentos de modo a otimizar as operações de abandono, considerando as 
melhores práticas da indústria. Contudo, os prazos e os valores dos fluxos de 
caixa futuros estão sujeitos a incertezas significativas. Instrumentos financei-
ros. Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia 
for parte das disposições contratuais do instrumento. Os ativos e passivos 
financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da tran-
sação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos
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financeiros são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos 
financeiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transa-
ção diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao va-
lor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. 
As mensurações subsequentes dos ativos e passivos financeiros são realiza-
das respeitando as especificações do CPC 48 - Instrumentos Financeiros. a) 
Derivativos. A Companhia utiliza-se de derivativos para proteger parte de sua 
produção de petróleo contra sua exposição ao risco de oscilação de preços 
de mercado. Os derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo na 
data de contratação, sendo mensurados subsequentemente também ao valor 
justo, e são apresentados como ativos financeiros quando o ajuste a valor 
justo do instrumento for positivo, e como passivos financeiros quando o ajuste 
a valor for negativo. Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças 
no valor justo de derivativos durante o exercício são lançados diretamente no 
resultado do exercício. A Companhia não opera com instrumentos financeiros 
derivativos especulativos. Empréstimos e Debêntures. Os empréstimos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, acrescidos do prêmio e líquidos 
dos custos incorridos na emissão e são, subsequentemente, mensurados pelo 
custo amortizado, com base na taxa efetiva de juros, com efeitos no resultado 
financeiro. Receita líquida. Reconhecimento da receita conforme o Pronuncia-
mento Técnico CPC 47 - Receita de contrato com cliente que estabelece uma 
estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida 
e por quanto a receita é mensurada. A receita é reconhecida quando o cliente 
obtém o controle dos bens ou serviços. As receitas da Companhia são oriun-
das de vendas de óleo e gás. A receita é mensurada com base na contrapres-
tação especificada no contrato com o cliente e é reconhecida se: (i) os riscos e 
benefícios mais significativos inerentes à propriedade dos bens forem transfe-
ridos para o comprador; (ii) for provável que benefícios econômico-financeiros 
fluirão para a Companhia; (iii) os custos associados e a possível devolução 
de produtos puderem ser estimados de maneira confiável; (iv) não haja en-
volvimento continuo com os produtos vendidos; e (v) o valor da receita possa 
ser mensurado de forma confiável. A receita é mensurada liquida de devolu-
ções e descontos comerciais, quando aplicável. A Companhia reconhece suas 
receitas quando (ou à medida que) satisfaz sua obrigação de desempenho, 
transferindo o bem ou serviço prometido ao cliente. Apresentamos abaixo os 
principais produtos comercializados pela Companhia e responsáveis pela re-
ceita reconhecida: a) Gás natural processado. O gás natural é extraído no Polo 
Alagoas e é processado, direta e indiretamente, para entrega até os clientes 
finais por um gasoduto de uma empresa terceirizada. A Companhia reconhece 
a receita de venda de gás natural ao longo do tempo à medida que recebe 
as medições do sistema dutoviário gerido pela Transportadora Associada de 
Gás S.A. (“TAG”) e realiza o faturamento. b)  Petróleo. O petróleo é extraído no 
Polo Alagoas e posteriormente armazenado em terminal porto viário (TAMAC) 
onde é retirado pelo cliente. A Companhia reconhece a receita de venda de 
petróleo em um momento específico, uma vez que o controle do ativo passa 
a ser do cliente quando ele realiza a coleta no terminal. c) Gás liquefeito de 
propano (GLP). O gás liquefeito de propano é processado na UPGN do polo 
Alagoas e posteriormente é retirado pelo cliente nas dependências da Origem 
Alagoas através de empresas terceirizadas. A Origem Alagoas reconhece a 
receita de venda de condensado em um momento específico, uma vez que o 
controle do ativo passa a ser do cliente quando ele realiza a coleta nas insta-
lações da Origem Alagoas. Uso de estimativas e julgamentos. A preparação 
das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e as normas 
CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores informados de 
ativos, passivos, receitas, despesas e notas explicativas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são re-
conhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
exercícios futuros afetados. As informações sobre premissas e estimativas que 
poderão resultar em ajustes dentro do próximo exercício financeiro estão inclu-
ídas nas seguintes notas explicativas:  Imobilizado, principalmente as infor-
mações que se referem a baixas, amortizações e valor recuperável dos ativos 
de óleo e gás.  Intangível, principalmente as informações que se referem a 
baixas, amortização e valor recuperável dos ativos de óleo e gás.  Imposto de 
renda e contribuição social corrente e diferido.  Provisão para abandono de 
instalações.  Objetivos e políticas para gestão de risco financeiro. Lucro líqui-
do por ação. O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o lucro atribuível 
aos proprietários da Companhia pela quantidade média ponderada de ações 
ordinárias em circulação durante o exercício, excluindo as ações em tesoura-
ria. O cálculo do lucro diluído por ação é baseado no lucro líquido atribuído 
aos detentores de ações ordinárias na média ponderada de ações ordinárias 
em circulação após os ajustes para os potenciais ações ordinárias diluídas. A 
Companhia avaliou a divulgação do lucro por ação e não identificou efeito dilu-
tivo nas suas transações e operações. Nesse sentido, o lucro diluído por ação 
será equivalente ao lucro básico por ação. Demonstrações dos fluxos de caixa 
(“DFC”). Demonstrações dos fluxos de caixa permitem que as entidades divul-
guem fluxo de caixa oriundo de atividades operacionais utilizando o método 
direto ou o método indireto, conforme Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2). 
A Companhia apresenta o fluxo de caixa utilizando o método indireto, método 
que tem sido mais utilizado pelas empresas brasileiras. A Companhia conciliou 
o lucro líquido com o fluxo de caixa líquido oriundo de atividades operacionais. 
A DFC permite que os juros pagos sejam demonstrados como atividades ope-
racionais ou financeiras e que os juros recebidos sejam demonstrados como 
atividades operacionais ou de investimento, quando considerado pertinente 
pela entidade. A Companhia classifica os juros pagos como atividades de fi-
nanciamento, uma vez que estes representam os esforços para obtenção de 
seus recursos financeiros. Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”). Essa 
demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia 
e sua distribuição durante determinado exercício e é apresentada conforme 
requerido pela legislação societária brasileira, como parte de suas demonstra-
ções financeiras de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 09. As IFRS 
não requerem a apresentação dessa demonstração, desta forma, as demons-
trações dos valores adicionados estão sendo apresentadas como informação 
suplementar para fins de IFRS, sem prejuízo do conjunto das demonstrações 
financeiras. Informações por segmento. A Administração da Companhia es-
clarece que a extração, exploração e produção de petróleo e gás natural é o 
seu único segmento operacional relevante atualmente, não havendo, por tanto, 
informação por segmento a ser apresentado. Normas e interpretações novas 
e revisadas já emitidas. As normas e interpretações revisadas, destacadas a 
seguir, válidas para o exercício de 2022, foram aplicadas pela Companhia, 
mas não impactaram as demonstrações financeiras: 

Alterações das 
normas

 
Descrição

CPC 37 (R1), CPC 48; 
CPC 29, CPC 27, CPC 
25 e CPC 15 (R1) 

As alterações aos pronunciamentos descritos são 
em decorrência das alterações anuais relativas ao 
ciclo de melhorias entre 2018 e 2020, tais como: 
(1) Contrato Oneroso – custos de cumprimento de 
contrato; (2) Ativo imobilizado – vendas antes do uso 
pretendido; e (3) Referências à estrutura conceitual.

A Companhia pretende usar os expedientes práticos nos exercícios futuros se 
estes se tornarem aplicáveis. As normas e interpretações novas e alteradas 
emitidas pelo IASB e pelo CPC, descritas a seguir, ainda não estão em vigor. A 
Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, 
se cabível, quando entrarem em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2023:

Normas Descrição

Aplicação obrigatória: 
exercícios anuais com 

início em ou após
CPC 50 Contratos de seguros 1º de janeiro de 2023
Alterações
  ao CPC 26

Classificação de passivos como 
circulante ou não circulante 1º de janeiro de 2023

Alterações
  ao CPC 23 Definição de estimativas contábeis 1º de janeiro de 2023
Alterações
  ao CPC 10 Divulgação de políticas contábeis

Sem exigência de 
transição

Combinação de negócios: O método de contabilização da aquisição é uti-

lizado para contabilizar todas as combinações de negócios, independente-
mente se instrumentos patrimoniais ou outros ativos são adquiridos. A contra-
prestação transferida para a aquisição compreende:   valores justos dos ativos 
transferidos;   passivos assumidos para os antigos acionistas do negócio ad-
quirido;   participações acionárias emitidas pelo grupo;   valor justo de ativos e 
passivos resultantes de um contrato de contraprestação contingente; e   valor 
justo de qualquer participação societária pré-existente na controlada. Os ativos 
identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos em 
uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores jus-
tos na data da aquisição. Os custos relacionados de aquisição são lançados 
como despesa conforme incorridos. O excedente da soma da contrapresta-
ção transferida e do valor justo na data de aquisição de qualquer participação 
acionária anterior na entidade adquirida sobre o valor justo dos ativos líquidos 
identificáveis adquiridos é registrado como ágio. Se esses valores forem me-
nores que o valor justo dos ativos líquidos identificáveis do negócio adquirido, 
a diferença é reconhecida diretamente no resultado como ganho por compra 
vantajosa. Quando a liquidação de qualquer parte da contraprestação em caixa 
é diferida, os valores a pagar no futuro são descontados ao seu valor presente 
na data da aquisição. A taxa de desconto utilizada é a taxa de empréstimo in-
cremental da entidade, sendo a taxa pela qual um empréstimo similar poderia 
ser obtido de um financiador independente em termos e condições compará-
veis. A contraprestação contingente é classificada como passivo financeiro. Os 
valores classificados como passivo financeiro são remensurados ao valor justo 
posteriormente, com as variações no valor justo reconhecidas no resultado. Se 
a combinação de negócios for realizada em etapas, o valor contábil na data de 
aquisição da participação previamente mantida pela adquirente na adquirida é 
remensurado pelo valor justo na data de aquisição. Quaisquer ganhos ou per-
das decorrentes desta remensuração são reconhecidos no resultado. Aquisi-
ções em 2022. Em 05 de julho de 2021, a Origem Alagoas celebrou Purchase 
and Sale Agreement para adquirir 100% das participações detidas pela Petró-
leo Brasileiro S.A.(“Petrobras”) nos contratos de concessão SPA Polo Alagoas. 
Em 04 de fevereiro de 2022, a Origem Alagoas concluiu aquisição do referido 
polo, assumindo o controle de sua operação. Em 19 de dezembro de 2022, foi 
concluído o laudo de avaliação dos ativos identificáveis adquiridos e passivos 
assumidos, com a respectiva alocação de preços, da combinação de negócios 
do Polo Alagoas. Conforme demonstrado abaixo todo valor da contraprestação 
foi alocado aos ativos identificáveis e passivos assumidos, não havendo ágio 
ou deságio como resultado da transação.
Detalhes da aquisição Polo Alagoas
Pagamento do sinal (julho de 2021) 300.132
Pagamento do saldo (fevereiro de 2022) 1.299.158
Total da contraprestação transferida 1.599.290
Imobilizado 1.370.759
Intangível 227.868
Estoques 35.625
Provisão de abandono (34.962)
Total de ativos identificáveis líquidos adquiridos 1.599.290
Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2022 31/12/2021
Caixa e bancos 153 –
CDBs 130.364 160
Fundo de investimento cambial 102.432 –
 232.949 160
As aplicações financeiras classificadas como caixa e equivalentes de caixa, 
possuem liquidez diária, sendo os seus valores de mercado similares aos va-
lores registrados contabilmente, sem risco significativo de alteração de valor 
e podendo ser resgatadas a qualquer momento sem qualquer penalidade. As 
aplicações financeiras em CDB são remuneradas com base na variação do 
Certificado de Depósito Interbancário, portanto, já reconhecidas pelo seu va-
lor justo, em contrapartida do resultado do exercício. O saldo existente em 
fundo de investimento cambial é destinado para o uso nos compromissos 
da Companhia na realização da sua operação regular. O referido fundo tem 
como objetivo buscar rentabilidade próxima à variação de preço da moeda 
norte-americana. Os valores estão disponíveis para negociação, podendo ser 
resgatados a qualquer momento sem perda significativa de valor para a Com-
panhia. Imobilizado:
Composição de saldo
Em Operação

Saldo em 
31/12/2021 Custo

Depre- 
ciação

Saldo em 
31/12/2022

Polo Alagoas (1) – 1.483.466 (33.867) 1.449.599
Instalações 4 153 (10) 143
Máquinas e equipamentos 12 1.782 (175) 1.607
Móveis e utensílios 30 90 (18) 72
Veículos – 210 (39) 171
Ferramentas – 2.688 (261) 2.427
Equipamentos de informática 188 3.221 (499) 2.722
Em Andamento
Imobilizado em andamento – 94.478 – 94.478
Materiais a aplicar – 63.447 – 63.447
Total 234 1.649.535 (34.869) 1.614.666
(1) O valor de custo inclui a contrapartida ativa da provisão de abandono, no 
valor de R$ 34.962, e depreciação acumulada de R$ 850.
Movimentação do saldo

Em Operação
Saldo em 
31/12/2021 Adições

Depre- 
ciação

Saldo em 
31/12/2022

Polo Alagoas (1) – 1.483.466 (33.867) 1.449.599
Instalações 4 147 (9) 142
Máquinas e equipamentos 12 1.769 (173) 1.608
Móveis e utensílios 30 51 (9) 72
Veículos – 210 (39) 171
Ferramentas – 2.688 (261) 2.427
Equipamentos de informática 188 3.006 (472) 2.722
Em Andamento
Imobilizado em andamento (2) – 94.478 – 94.478
Materiais a aplicar (2) – 63.447 – 63.447
Total 234 1.649.262 (34.830) 1.614.666
(1) As adições referem-se principalmente a aquisição do Polo Alagoas, confor-
me PPA, incluindo neste valor a contrapartida ativa da provisão de abandono, 
no valor de R$ 34.962, e adições para revitalização/intervenção nos poços;
(2) As adições referem-se principalmente as aquisições para sistema de com-
pressores e materiais para aplicação no Polo. Provisão para redução ao valor 
recuperável dos ativos não financeiros (impairment). Para avaliação de impair-
ment foi considerado uma Unidades Geradoras de Caixa (UGCs), o Polo Ala-
goas. Em 31 de dezembro de 2022, o valor recuperável de cada UGC foi calcu-
lado com base no seu valor em uso. A Companhia calcula o valor presente dos 
fluxos de caixa futuros que esperam obter com os ativos da UGC, mensurados 
ao valor presente utilizando uma taxa de desconto nominal de 12,80%, aplica-
da aos fluxos projetados dos períodos futuros. A taxa de desconto foi estimada 
com base no Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) da Companhia e 
levando em consideração riscos específicos dos ativos avaliados. Os fluxos de 
caixa foram projetados em termos nominais sendo posteriormente deflaciona-
dos pelo IGPM com aplicação da taxa de desconto em termos reais para cál-
culo do valor presente. A taxa de desconto utilizada corresponde à taxa antes 
dos impostos, em consonância com os fluxos de caixa estimados antes dos 
impostos, ou seja, sem considerar o efeito de recebimentos ou pagamentos 
de imposto de renda e contribuição social. A receita líquida foi projetada con-
forme uma expectativa de produção. A projeção é impactada por inflação ao 
consumidor (CPI), o crescimento dos custos foi projetado com a mesma base 
utilizada para a projeção de receita, o imposto de renda e a contribuição social 
foram projetados considerando o regime de lucro real e as alíquotas vigentes 
na data-base da avaliação, o investimento foi calculado com base na reposição 
do imobilizado já existente, de acordo com a taxa de depreciação projetada e 
o capital de giro foi projetado de acordo com o comportamento esperado para 
os saldos de caixa operacional e contas a receber e a pagar, bem como para 
os encargos e tributos a pagar. Foram considerados para o teste os saldos dos 
ativos imobilizados, intangíveis de vida útil indefinida e com vida útil definida. 
Os testes realizados não identificaram registros contábeis com valores supe-
riores àqueles passíveis de recuperação pelo uso.

Intangível:

 Composição do saldo
Saldo em 
31/12/2021 Custo

Amortiza-
ção acu-
mulada

Saldo 
31/12/2022

Polo Alagoas (1) – 227.868 (5.540) 222.328
Saíra (2) 1.207 1.207 – 1.207
Mosquito (2) 301 301 – 301
Fazenda Gameleira (2) 169 169 – 169
Tiziu (2) 107 107 – 107
Software 671 2.620 (97) 2.523

2.455 232.272 (5.637) 226.635
(1) Polo Alagoas inclui o direito de exploração, através da combinação de ne-
gócios, no valor de R$ 227.868; (2) Os campos Saíra, Mosquito, Tiziu e Fazen-
da Gameleira, foram adquiridos pela Companhia em consórcio com a Origem 
Energia, no 1º ciclo de Oferta Permanente da ANP, efetivadas e concluídas 
durante o exercício de 2020. 

Movimentação do saldo
Saldo em 
31/12/2021 Adições

Amorti- 
zação

Saldo 
31/12/2022

Polo Alagoas (1) – 227.868 (5.540) 222.328
Saíra (2) 1.207 – – 1.207
Mosquito (2) 301 – – 301
Fazenda Gameleira (2) 169 – – 169
Tiziu (2) 107 – – 107
Software 671 1.931 (79) 2.523

2.455 229.799 (5.619) 226.635
Saldo em 
31/12/2020 Adições

Amorti- 
zação

Saldo 
31/12/2021

Saíra (2) 1.207 – – 1.207
Mosquito (2) 301 – – 301
Fazenda Gameleira (2) 169 – – 169
Tiziu (2) 107 – – 107
Software – 689 (18) 671

1.784 689 (18) 2.455
(1) Polo Alagoas inclui o direito de exploração, através da combinação de negó-
cios, no valor de R$ 227.868; (2) Os campos Saíra, Mosquito, Tiziu e Fazenda 
Gameleira, foram adquiridos pela Companhia em consórcio com a Origem 
Energia, no 1º ciclo de Oferta Permanente da ANP, efetivadas e concluídas 
durante o exercício de 2020. Os custos de aquisição e gastos exploratórios 
serão amortizados pelo método das unidades produzidas, considerando a 
produção do Polo e o volume de reservas provadas desenvolvidas, quando 
finalizados os processos exploratórios de desenvolvimento.
Debêntures 31/12/2022
Composição

Prin- 
cipal

Custo e 
prêmio 
a amor-

tizar Juros

Varia-
ção 

cam- 
bial

Dife- 
rencial 

de  
swap Total

1ª emissão 690.413 (8.470) 3.455 42.980 – 728.378
Swap cambial - 1ª série – – – – 37.028 37.028
Total 690.413 (8.470) 3.455 42.980 37.028 765.406
Passivo circulante 112.192 (1.613) 3.455 6.984 6.017 127.035
Passivo não circulante 578.221 (6.857) – 35.996 31.011 638.371
Movimentação 31/12/2022 31/12/2021
Saldo inicial – –
Principal captado na emissão 690.413 –
Prêmio na emissão 6.410 –
Custos da captação (16.180) –
Juros apropriados 56.256 –
Amortização de prêmio (801) –
Amortização de custos 2.101 –
Diferencial de swap apropriado 19.157 –
Variação monetária apropriada 42.980 –
Juros liquidados (52.801) –
Diferencial de swap liquidado 17.871 –
Saldo final 765.406 –
Passivo circulante 127.035
Passivo não circulante 638.371
Em 6 de abril de 2022, a Origem Alagoas realizou sua primeira emissão de 
debêntures, composta por 690.413 debêntures, no valor de R$ 690.413, em 
duas séries, não conversíveis em ações, com vencimento em 15 de março de 
2028, com prestação de garantia por meio de alienação fiduciária de ações da 
Origem Alagoas, máquinas, equipamentos e ativos em estoque, e alienação 
fiduciária e penhor de outros direitos e concessões da Origem Alagoas. A 1ª 
série, no valor de R$ 345.207, não será atualizada monetariamente, e terá 
juros remuneratórios de 100% do CDI acrescidos de taxa fixa de 2,57% ao 
ano, com pagamento da remuneração trimestral, a partir de 15 de junho de 
2022, e amortizações trimestrais em 21 parcelas a partir do primeiro trimestre 
de 2023 até seu vencimento no primeiro trimestre de 2028. A 2ª série, no va-
lor de R$ 345.206, será atualizada monetariamente pela variação da taxa de 
câmbio do dólar norte-americano, e terá juros remuneratórios de taxa fixa de 
6,59% ao ano, com pagamento da remuneração trimestral, a partir de 15 de 
junho de 2022, e amortizações trimestrais em 21 parcelas a partir do primei-
ro trimestre de 2023 até seu vencimento no primeiro trimestre de 2028. Em 
conjunto e de forma associada a primeira emissão de debêntures, a Origem 
Alagoas celebrou contrato de swap, com finalidade de previsibilidade cambial 
das obrigações assumidas pela 1ª série, com posição ativa de 100% do CDI 
acrescidos de taxa fixa de 2,57% ao ano, e posição passiva de variação cam-
bial do dólar acrescidos de taxa fixa de 6,59% ao ano. O custo total incorrido 
no processo de emissão de debêntures foi de R$ 16.141, e o prêmio na emis-
são foi de R$ 6.410. As debêntures emitidas possuem cláusula de vencimento 
antecipado (“covenants”) de natureza não-financeira e de natureza financeira. 
Os covenants financeiros incluem manutenção de determinados índices fi-
nanceiros de performance, referente ao cálculo da Dívida Líquida/EBITDA e 
do ICSD (índice de cobertura do serviço da dívida), calculados com base nas 
demonstrações financeiras e informações trimestrais, auditadas e revisadas, 
respectivamente, vigentes a partir do 1º trimestre a findar-se em 31 de março 
de  2023. Provisão de abandono

31/12/2022 31/12/2021
Saldo inicial – –
Constituição - Alagoas (*) 34.962 –
Atualização monetária 4.118 –
Saldo final 39.080 –
(*) Adição referente a combinação de negócios do Polo Alagoas. O valor de 
provisão de abandono reflete a estimativa em valor presente, descontados à 
taxa de 12,92% ao ano, dos custos previstos para futuro abandono do Polo 
Alagoas, incluindo arrasamento e abandono dos poços, retirada de equipa-
mentos e recuperação ambiental. Os valores de abandono são mensurados 
pelo prazo de concessão do projeto e trazidos a valor presente para fins de 
reconhecimento inicial. O passivo de abandono é atualizado anualmente ou 
quando exista alguma evidência objetiva que seu valor possa estar material-
mente inadequado. As revisões na base de cálculo das estimativas dos gas-
tos são reconhecidas como custo do imobilizado e os efeitos da passagem do 
tempo (denominado como reversão do desconto) no modelo de apuração da 
obrigação futura são alocadas diretamente no resultado do exercício (resulta-
do financeiro líquido). Receita de vendas líquida

31/12/2022 31/12/2021
Receita bruta de gás natural 736.417 –
Receita bruta de GLP 95.219 –
Receita bruta de petróleo 482.619 –

1.314.255 –
(-) Deduções da receita (186.913) –
Receita líquida total 1.127.342 –
A Companhia teve clientes responsáveis por mais de 10% de sua receita líquida 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, quais sejam: (i) 
Algás (41%), (ii) Petrobrás (34%) (iii) Bahiagás (13%), (iv) Nacional Gás Buta-
no (4%), e (v) outros clientes (8%). Eventos subsequentes: Arquivamento de 
contingência. Em 24 de janeiro de 2023, o Ministério Público do Trabalho pro-
moveu o arquivamento “Notícia de Fato” instaurado em face da Origem Alagoas.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras. Aos Acionistas e Administradores da Origem 
Energia Alagoas S.A. Rio de Janeiro - RJ. Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da Origem Energia Ala-
goas S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos re-
levantes, a posição patrimonial e financeira, da Companhia em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas opera-
ções e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB). Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profis-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.  Principais assuntos de auditoria. Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento pro-
fissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstra-
ções financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Para cada assunto abaixo, a 
descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resultados de nossos pro-
cedimentos, é apresentado no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Nós cumprimos as respon-
sabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”, in-
cluindo aquelas em relação a esses principais assuntos de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de 
procedimentos planejados para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstrações fi-
nanceiras. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar os assuntos abaixo, fornecem 
a base para nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Reconhecimento de receita. 
Conforme descrito na nota explicativa 2.19 às demonstrações financeiras, a receita da Companhia deriva da venda de 
petróleo e de gás natural. O processo de reconhecimento de receita da Companhia foi considerado como um dos principais 
assuntos de auditoria devido, entre outros, aos seguintes fatores: (i) ao volume expressivo de transações; (ii) à existência 
de diferentes naturezas de vendas de produtos; e (iii) à relevância dos valores envolvidos. Tais características obrigam a 
Companhia possuir controles e os manterem dentro de uma rotina que seja eficaz para identificar e mensurar a receita 
dentro da competência adequada. Como nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de auditoria inclu-
íram, entre outros: (i) obtenção do entendimento sobre o fluxo de reconhecimento de receitas considerando a natureza das 
principais linhas de receita da Companhia, aspectos contratuais, entre outros; (ii) avaliação do desenho e implementação 
dos controles internos relevantes determinados pela Diretoria sobre o reconhecimento de receitas; (iii) testes, em base 
amostral, sobre a ocorrência, integridade e exatidão das receitas reconhecidas pela Companhia, bem como se elas foram 
contabilizadas no período de competência correto; e (iv) avaliação das divulgações efetuadas pela Diretoria nas demons-
trações financeiras. Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, que estão consistentes com a ava-
liação da Diretoria, consideramos aceitáveis as políticas de reconhecimento de receita, assim como as respectivas divulga-
ções nas notas explicativas 2.19 e 23, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Combinação de 
negócios. Conforme divulgado na nota explicativa 3.1 às demonstrações financeiras, a Companhia concluiu em 4 de feve-
reiro de 2022, o processo de aquisição do Polo Alagoas. Esta transação foi contabilizada pela aplicação do método de 
aquisição de acordo com o CPC 15 (R1) – Combinação de Negócios (IFRS 3 – Business Combinations), que requer, 
dentre outros procedimentos, que a Companhia determine a data de aquisição efetiva do controle, o valor justo da contra-
prestação transferida, o valor justo dos ativos adquiridos e dos passivos assumidos e a apuração dos resultados auferidos 
na combinação de negócios. Tais procedimentos envolvem um elevado grau de julgamento e a necessidade de que sejam 
desenvolvidas estimativas de valores justos baseadas em cálculos e premissas relacionados ao desempenho futuro dos 
negócios adquiridos, que estão sujeitos a um elevado grau de incerteza. Em razão do alto grau de julgamento relacionado 
e ao impacto que eventuais alterações nas premissas poderiam ter nas demonstrações financeiras, consideramos este um 
assunto significativo para nossa auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de audito-

ria incluíram, entre outros, (i) a leitura dos documentos que formalizaram a operação e a obtenção das evidências que 
fundamentaram a determinação da data de aquisição e a determinação do valor justo da contraprestação transferida; (ii) 
avaliação da objetividade, independência e capacidade técnica dos especialistas externos envolvidos na mensuração a 
valor justo dos ativos adquiridos e passivos assumidos; (iii) com auxílio de nossos especialistas em modelos de valorização, 
analisamos as premissas e metodologia utilizadas pela Companhia, relacionadas à mensuração dos valores justos e alo-
cações, na data da aquisição, aos ativos adquiridos e passivos assumidos; e (iv) avaliação da adequação das divulgações 
efetuadas pela Companhia em relação ao tema. Baseado no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre as 
combinações de negócios, que está consistente com a avaliação da Diretoria, consideramos que os critérios e premissas 
aplicadas sobre as combinações de negócios, assim como as respectivas divulgações na nota explicativa 3.1, são aceitá-
veis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Estimativa de provisões para abandono. Conforme 
divulgado nas notas explicativas 2.16 e 20 às demonstrações financeiras, em 31 de dezembro de 2022, a Companhia 
possui contabilizado provisão para o abandono (ARO – Asset Retirement Obligation) no montante de R$ 39.080 mil. Devi-
do à natureza das suas operações, a Companhia incorrerá em obrigações para restaurar e reabilitar o meio ambiente 
quando do encerramento da produção de petróleo e gás em cada área correspondente. A reabilitação de áreas e do meio 
ambiente é requerida tanto pela legislação em vigor quanto pelas políticas da Companhia. Estimar os custos associados a 
estas atividades futuras exige considerável julgamento em relação a fatores como o período de utilização de determinada 
área, o tempo necessário para reabilitá-la e determinadas premissas econômicas como taxa de desconto, taxas de conver-
são de moeda estrangeira e os valores originais que são cotados por fornecedores específicos. Identificamos essa estima-
tiva como um principal assunto de auditoria devido ao grau de julgamento inerente à determinação das referidas premissas, 
e as incertezas relacionadas, em especial o prazo, os custos estimados de abandono e a taxa de desconto utilizada. Como 
nossa auditoria conduziu esse assunto. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, (i) avaliação dos proce-
dimentos relacionados à determinação das estimativas do valor da provisão para restaurar e reabilitar ativos de produção 
de petróleo; (ii) análise da previsão da época do abandono a partir das projeções de produção e estimativa da data limite 
da economicidade do ativo; (iii) com auxílio de nossos especialistas de modelos financeiros, analisamos as premissas uti-
lizadas, incluindo o custo base das áreas a serem abandonadas, taxas de inflação, de desconto e de risco; (iv) análise da 
movimentação da provisão no exercício relativa às áreas abandonadas, restauradas/reabilitadas e a obrigação ambiental 
pertinente, visando avaliar os principais inputs, como os custos, a inflação e as taxas de desconto, assim como do plano de 
abandono; (v) conferência aritmética dos resultados das estimativas, confrontando–os com as informações contábeis e 
relatórios gerenciais; e (vi) avaliação da adequação da divulgação da provisão das obrigações para restaurar e reabilitar o 
meio ambiente quando do abandono de áreas. Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados conside-
ramos que os critérios e premissas, que estão consistentes com a avaliação da Diretoria, assim como as respectivas divul-
gações nas notas explicativas 2.16 e 20, são aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Perda por redução ao valor recuperável dos ativos (“impairment”). Conforme divulgado nas notas 13 e 14 às demonstrações 
financeiras, em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possui ativo imobilizado e intangível no montante de R$1.614.666 
mil e R$226.635 mil, respectivamente. Para a avaliação do valor recuperável dos ativos não financeiros (“impairment”), a 
Companhia estima o valor recuperável utilizando fluxos de caixa projetados das unidades geradoras de caixa (“UGCs”) de 
exploração e produção de petróleo e gás, e compara com seus valores contabilizados. As projeções de fluxo de caixa usa-
das para determinar os valores recuperáveis dos ativos dependem de fatores associados ao volume de produção futura e 
prazo de recuperação das reservas de petróleo e gás, preço das commodities, custo de produção (“OPEX”), gastos com 
investimentos (“CAPEX”) e premissas econômicas como as taxas de desconto e as taxas câmbio. Devido ao grau de com-
plexidade e subjetividade na determinação das premissas e projeções usadas nos fluxos de caixa futuros esperados 
em cada UGC, consideramos esse como um principal assunto de auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse as-
sunto. Nossos procedimentos incluíram, entre outros, (i) Avaliação dos procedimentos para identificar a necessidade de 
constituição de impairment; (ii) Avaliação da estimativa de volumes de recuperação das reservas de petróleo e gás uti-
lizadas no fluxo de caixa descontado, e os prazos de recuperação das reservas, comparando–as com os volumes cer-
tificados por especialista externo contratado pela Companhia e com dados históricos de produção; (iii) avaliação dos 
critérios de definição e identificação das UGCs; (iv) a utilização de especialistas em modelos de valorização para nos 
ajudar a avaliar e testar as premissas utilizadas para determinar as taxas de desconto utilizadas pela Diretoria da Com-
panhia; e (v) a realização de cálculo independente sensibilizando as principais premissas utilizadas. Baseados no resul-
tado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o cálculo do valor recuperável dos ativos, que está consistente
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com a avaliação da Diretoria, consideramos que os critérios e premissas de valor recuperável dos ativos adotados, 
assim como as respectivas divulgações nas notas explicativas 13 e 14, são aceitáveis, no contexto das demonstra-
ções financeiras tomadas em conjunto. Outros assuntos. Demonstrações do valor adicionado. A demonstração do 
valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a responsabilidade 
da diretoria da Companhia, e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedi-
mentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações financeiras e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico NBC TG 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do 
valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nes-
se Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras. A Diretoria da Companhia é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financei-
ras não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da diretoria 
e da governança pelas demonstrações financeiras. A Diretoria é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:   Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
  Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audi-

toria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia.   Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Diretoria.   Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevan-
te em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional.   Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras 
do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses as-
suntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar 
os benefícios da comunicação para o interesse público. Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. ERNST & YOUNG Audi-
tores Independentes S/S Ltda. - CRC-SP015199/F. Roberto Cesar Andrade dos Santos - Contador CRC-RJ-093771/O.

Origem Energia Alagoas S.A. | CNPJ.: 34.186.669/0001-31



24  l Monitor MercantilSábado, domingo e segunda-feira, 6, 7 e 8 de maio de 2023Financeiro

FACULDADES CATÓLICAS - ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS
MANTENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO

CNPJ Nº 33.555.921/0001-70

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 
(Valores expressos em reais) Nota Explicativa 30

1) Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2022/Em Reais 2021/Em Reais
1.1) Superávit do Período  5.041.083,50  (6.260.555,60)

Ajuste de Exercício Anteriores  1.321.908,83  318.583,49 
Depreciações e Amortizações 12.762.828,11 12.907.543,53 
Depreciações e Amortizações c/Restrições - Convênios  9.496.908,37 9.029.044,80 
Perdas Estimadas de Crédito para Liquidação Duvidosa  4.215.021,08  191.006,37 
Provisões Sociais e Trabalhistas  3.432.558,33  469.193,61 
Provisões para Contingências Trabalhistas  (734.694,94) (824.231,14)
Provisões para contingências PIS sobre Folha de Pagamento  (367.102,73) 4.005.265,50 
Provisão para Reestruturação de Pessoal (2.291.169,92)  (1.522.659,01)

(=) Superávit do Período Ajustado 32.877.340,63 18.313.191,55 
1.2)Variação nas contas de Ativos Circulantes e Não Circulantes

Semestralidades a Receber 189.872,74 2.602.446,42 
Serviços a Receber de Projetos de Pesquisa (2.292.953,49) (112.231,80)
Mensalidades Renegociadas 947.015,46 3.401.029,09 
Contratos Firmados por Convênios  (80.270.031,77) 69.696.089,87 
Aluguéis e Concessões  (754.958,06)  285.999,69 
Aditamentos do FIES 39.988,28 99.679,51 
Outros Valores a Receber (1.922.058,78)  (4.614.197,71)
Despesa Antecipada  (46.364,42) 5.369,17 
Adiantamentos a Funcionários 866.151,69  (74.984,00)
Adiantamento para Ressarcimento Futuro - Convênios (7.440.718,76)  (2.673.002,65)
Adiantamentos Diversos (1.543.875,69) (473.456,94)
Créditos Tributários  - (138.920,96)
Bolsas Reembolsáveis 390.496,77 1.011.041,37 
Depósitos Judiciais  (570.562,44) (457.796,32)
Créditos com Contratos de Terceiros (2.580.523,63) - 

. Juros a apropriar Leasing 32.131,52 (132.073,63)
(=) Total da Variação - Ativo Circulante e Não Circulante  (94.956.390,58) 68.424.991,11 
1.3)Variação nas contas de Passivos Circulantes e Não Circulantes

Obrigações Trabalhistas  1.107.301,28  906.203,21 
Obrigações Sociais 900.521,09 (235.396,83)
Obrigações Tributárias  1.557.741,68  (57.389,13)
Fornecedores  1.551.589,47 (193.958,04)
Obrigações Educacionais 721.793,83  431.871,79 
Obrigações a Cumprir por Convênios 109.380.736,33 34.943.297,70 
Contratos Firmados por Convênios 80.270.031,77  (69.696.089,87)
Créditos com Contratos de Terceiros  2.580.523,63 - 
Outras Obrigações a Curto Prazo 345.979,58 79.833,91 
Receitas Antecipadas  (5.110,29)  (4.915,21)
Imobilizado com Restrições  (137.455,30) (468.520,46)
Recursos com Restrições - Projetos de Pesquisa (1.810.193,87)  (1.253.454,44)
Passivo a Realizar - Doações NBCTG 07  (25.033,80)  (25.033,80)

(=) Total da Variação - Passivos Circulantes e Não Circulantes 196.438.425,40  (35.573.551,17)
(=) Caixa Líquido das Atividades Operacionais 1.1)+1.2)+1.3) 134.359.375,45 51.164.631,49 
2)  Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Aquisições e Reavaliações do Imobilizado - Recursos Próprios  (19.001.142,22)  (10.933.090,33)
Aquisições do Intangível - Recursos Próprios  (410.547,59) (123.356,00)
Aquisições e Reavaliações do Imobilizado - Recursos Convênios (7.686.714,50)  (7.811.157,81)
Aquisições do Intangível - Recursos Convênios  - 35.567,45 

(=) Caixa Líquido das Atividades de Investimentos  (27.098.404,31)  (18.832.036,69)
3) Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Resultado de Financiamentos e Empréstimos (1.278.604,30) 3.313.704,25 
(=) Caixa Líquido das Atividades de Financiamentos (1.278.604,30) 3.313.704,25 
1) +2)+3) (=) Aumento/Redução de Caixa Líquido 105.982.366,84 35.646.299,05 

Variação em Caixa e Equivalentes de Caixa
(+) Saldo Inicial 218.817.265,42 183.170.966,37 
(- ) Saldo final 324.799.632,26 218.817.265,42 
(=) Saldo Final de Caixa e Equivalentes 105.982.366,84 35.646.299,05 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

BALANÇOS PATRIMONIAISEXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 (Valores expressos em reais)
Ativo N.E 2022/Em Reais 2021/Em Reais
Circulante  Reapresentado 
Caixa e Equivalentes de Caixa 07-I 324.799.632,26 218.817.265,42 
Bancos Conta Movimento 2.367.413,78 2.426.133,25 
Aplicações Financeiras 139.840.839,59 112.129.044,31 
Recursos com Restrições - Convênios 182.591.378,89 104.262.087,86 

Recebíveis de Clientes e Outros Recebíveis 07-II 448.533.734,41 366.108.259,56 
Semestralidades 24.867.755,45 25.057.628,19 
Serviços a Receber de Projetos de Pesquisa 6.665.812,72 4.372.859,23 
Mensalidades Renegociadas 1.412.678,85 2.359.694,31 
Contratos Firmados por Convênios Parcelas 398.687.212,10 318.417.180,33 
Créditos com Contratos de Terceiros 4.317.580,70 1.740.210,39 
Aluguéis e Concessões 1.097.050,84 342.092,78 
Aditamentos do FIES 4.412.302,31 4.452.290,59 
OutrosValores Recebíveis 12.641.466,16 10.719.407,38 
(-) Perdas Estimadas para Crédito de Liquidação Duvidosa  (5.568.124,72)  (1.353.103,64)

Outros Ativos Circulantes 08 32.057.117,25 23.926.373,87 
Despesa Antecipada 722.470,06 708.237,16 
Adiantamentos a Funcionários 7.629.043,95 8.495.195,64 
Adiantamento para Ressarcimento Futuro - Convênios 18.000.031,29 10.559.312,53 
Adiantamentos Diversos 4.519.585,11 2.977.641,70 
Créditos Tributários 1.185.986,84 1.185.986,84 

Total do Ativo Circulante 805.390.483,92 608.851.898,85 
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 7.026.774,66 7.189.323,09 
Bolsas Reembolsáveis 2.747.260,67 3.137.757,44 
Depósitos Judiciais 3.324.324,08 2.753.761,64 
Créditos com Contratos de Terceiros 401.034,29 397.880,97 
Juros a Apropriar 554.155,62 899.923,04 

Imobilizado Bens Móveis e Imóveis 1.453.118.032,70 1.448.403.631,07 
Imobilizado - Recursos Próprios 10 A 1.410.395.075,19 1.403.920.579,80 
Bens em Uso 1.668.702.732,95 1.649.701.590,73 
(-) Depreciação Acumulada (258.307.657,76) (245.781.010,93)
Imobilizado - Recursos com Restrições - Convênios 10 B 42.722.957,51 44.483.051,27 
Bens em Uso 98.859.774,55 91.036.975,05 
(-) Depreciação Acumulada (56.136.817,04) (46.553.923,78)
Intangível 457.681,76 254.538,98 
Intangível - Recursos Próprios 10 A 417.862,51 164.619,62 
Softwares 8.254.790,22 7.844.242,63 
(-) Amortização Acumulada  (7.836.927,71)  (7.679.623,01)
Intangível - Recursos com Restrições - Convênios 10 B 39.819,25 89.919,36 
Softwares 1.690.001,66 1.690.001,66 
(-) Amortização Acumulada  (1.650.182,41)  (1.600.082,30)

Total do Ativo Não Circulante 1.460.602.489,12 1.455.847.493,14 
TOTAL DO ATIVO 2.265.992.973,04 2.064.699.391,99 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 (Valores expressos em reais)

Patrimônio 
Social

Ajuste de Avalia-
ção Patrimonial

Ajuste de Ex. 
Anteriores

Déficit/Superá-
vit do Período Total

Saldos em 31/12/2020  40.153.686,53  1.314.501.100,32 2.022.600,89 (20.487.589,68) 1.336.189.798,06 
Incorp. do Resultado de 2020  (20.487.589,68) - - 20.487.589,68  - 
Incorp. Ajuste de Ex. Anteriores  2.022.600,89 - (2.022.600,89) -  - 
Ajuste de Avaliação Patrimonial  7.192.086,84  (7.192.086,84) - -  - 
Ajuste de Exercícios Anteriores - -  318.583,49 - 318.583,49 
Déficit do Período - - - (6.260.555,60)  (6.260.555,60)
Saldos em 31/12/2021  28.880.784,58  1.307.309.013,48  318.583,49 (6.260.555,60) 1.330.247.825,95 
Incorp. do Resultado de 2021  (6.260.555,60) - - 6.260.555,60  - 
Incorp. Ajuste de Ex. Anteriores 318.583,49 - (318.583,49) -  - 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 7.192.086,84  (7.192.086,84) - - -
Ajuste de Exercícios Anteriores - - 1.321.908,83 1.321.908,83 
Superávit do Período - - - 5.041.083,50 5.041.083,50 
Saldos em 31/12/2022  30.130.899,31  1.300.116.926,64 1.321.908,83 5.041.083,50 1.336.610.818,28 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 
(Valores expressos em reais)

N.E 2022/Em Reais 2021/Em Reais
Receita Bruta de Serviços Reapresentado 

(+) Receitas Prestação de Serviços Educacionais e Pesquisa 725.601.138,11  686.175.412,28 
(+) Anuidades da Graduação 26 326.049.735,42  305.051.448,79 
(+) Anuidades da Pós Graduação 26  16.249.812,46 17.831.329,36 
(+) Receitas de Curso de Extensão 26  55.710.415,03 59.108.961,87 
(+) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 - 50%  4.171.465,00 4.465.893,50 
(+) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 - 100%  28.126.924,00 30.885.526,00 
(+) Bolsas de Estudos Beneficentes PROUNI Lei 11.096/05 - 100%  41.872.699,00 48.209.130,00 
(+) Bolsas de Estudos Institucionais - Graduação  56.489.452,85 66.341.806,40 
(+) Bolsas de Estudos Institucionais Pós Graduação  53.232.105,80 56.258.937,10 
(+) Bolsas de Estudos Institucionais - Acordo Trabalhista  20.007.893,00 20.020.924,75 
(+) Juros e Multa s/Encargos Educacionais  1.272.686,05 1.527.075,68 
(+) Projetos de Pesquisas 26  41.101.202,85 20.894.273,15
(+) Doações e Patrocínios p/Ensino e Pesquisa 27  4.098.867,40  674.950,00 
(+) Projetos Específicos da FPLF 26  59.963.662,24 48.293.484,60 
(+) Receita Financeira 26  15.238.820,97 4.636.192,34 
(+) Outros Serviços Educacionais (taxas e emolumentos) 26  2.015.396,04 1.975.478,74 
(+) Receitas com Restrições - Convênios 131.473.938,42  126.225.889,94 
(+) Renúncia Fiscal 117.828.208,62  111.993.348,19 
(+) Isenção das Contribuições Sociais 37 117.828.208,62  111.993.348,19 
(-) Deduções da Receita  (233.456.418,10) (249.216.337,48)
(-) Devoluções/Cancelamento - Educação  (28.040.982,77) (22.987.481,93)
(-) Cancelamento - Projetos  (1.514.895,68) (46.637,80)
(-) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 - 50%  (4.171.465,00) (4.465.893,50)
(-) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 -100%  (28.126.924,00) (30.885.526,00)
(-) Bolsas de Estudos Beneficentes PROUNI Lei 11.096/05 -100%  (41.872.699,00) (48.209.130,00)
(-) Bolsas de Estudos Institucionais  (129.729.451,65) (142.621.668,25)
(=) Receita Líquida Prest. de Serviços Educacionais e Pesquisa 741.446.867,05  675.178.312,93 
(-) Custo dos Serviços Prestados  (246.697.955,07) (237.234.060,73)
(=) Superávit Bruto Serviços Educacionais e Pesquisa 494.748.911,98  437.944.252,20 
(+/-) Receitas e Desps. Operacionais Área Educacional e Pesquisa  (276.902.513,09) (235.353.787,83)
(-) Gastos c/Pessoal e Encargos  (161.064.739,27) (140.992.952,56)
(-) Serviços de Terceiros  (68.613.621,30) (53.074.460,76)
(-) Despesas com Provisões Trabalhistas  (5.332.311,15) (8.685.174,85)
(-) Despesas com Depreciação/Amortização  (12.810.770,87) (12.889.953,14)
(-) Perdas Estimadas para Crédito de Liquidação Duvidosa  (5.568.124,72) (1.353.103,64)
(-) Materiais  (8.239.202,43) (4.124.115,42)
(-) Aluguéis  (2.160.032,12) (2.276.192,61)
(-) Impostos e Taxas  (572.859,46) (1.819.991,16)
(-) Despesa de Consumo  (10.277.882,28) (9.236.992,78)
(-) Despesa com Seguros 32  (492.846,20) (560.022,45)
(-) Despesas Gerais  (7.017.651,58) (5.234.078,92)
(-) Despesas Financeiras  (2.012.128,26) (1.695.391,68)
(+) Reversões de Provisões para Contingências  7.259.656,55 6.588.642,14 
(-) Despesas Operacionais c/Convênios Contratados  (131.473.938,42) (126.225.889,94)
(-) Gastos c/Pessoal e Encargos  (71.795.685,79) (63.841.634,01)
(-) Serviços de Terceiros  (9.740.433,20) (12.311.917,31)
(-) Despesas com Depreciação  (9.496.908,37) (9.029.044,80)
(-) Despesas Gerais  (40.440.911,06) (41.043.293,82)
(-) Isenção Usufruída  (117.828.208,62) (111.993.348,19)
(-) Isenção das Contribuições Sociais 37  (117.828.208,62) (111.993.348,19)
(=) Déficit Operacional Educacional e Pesquisa  (31.455.748,15) (35.628.773,76)
(+) Receitas de Outras Atividades  42.900.554,08 37.898.028,01 
(+) Receitas Patrimoniais 26  3.348.597,44 1.165.505,64 
(+) Doações 27  1.565.311,52 2.841.890,91 
(+) Taxas de Administração - Convênios 26  25.229.721,16 26.255.230,25 
(+) Consultorias, Palestras e Outras Complementares 26  12.756.923,96 7.635.401,21 
(+/-) Outras Receitas e Despesas Extraordinárias  (6.403.722,43) (7.207.901,02)
(+) Ganho na Alienação de Bens  18.000,00 28.000,00 
(+) Recuperação de Receitas 21 529.680,17  569.514,97 
(-) Perdas no Recebimento de Créditos  (6.951.402,60) (7.805.415,99)
(=) Superávit do Período  5.041.083,50 (4.938.646,77)

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 2021 
(Valores expressos em reais) Nota Explicativa 31

2022/Em Reais 2021/Em Reais
1) Receitas 973.975.665,76 938.928.344,14 
1.1) Anuidades da Graduação e Pós-Graduação 342.299.547,88 322.882.778,15
1.2) Receitas de Curso de Extensão 55.710.415,03 59.108.961,87
1.3) Projetos de Pesquisas 41.101.202,85 20.894.273,15
1.4) Projetos Específicos da FPLF 59.963.662,24 48.293.484,60
1.5) (-) Deduções da Receita
1.5.1) (-) Devoluções e Cancelamentos - Educação  (28.040.982,77)  (22.987.481,93)
1.5.2) (-) Cancelamentos - Projetos  (1.514.895,68)  (46.637,80)
1.6) Bolsas de Estudos Beneficentes
1.6.1) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 - 50%  4.171.465,00 4.465.893,50
1.6.2) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 -100% 28.126.924,00 30.885.526,00
1.6.3) Bolsas de Estudos Beneficentes PROUNI Lei 11.096/05 - 100% 41.872.699,00 48.209.130,00
1.7) Bolsas de Estudos Institucionais 129.729.451,65 142.621.668,25
1.8) Doações e Patrocínios p/ Ensino e Pesquisa  4.098.867,40 674.950,00
1.9) Outras Receitas Educacionais(taxas e emolumentos)  2.015.396,04 1.975.478,74
1.10) Receitas Patrimoniais  3.348.597,44 1.165.505,64
1.11) Doações p/Custeio  1.565.311,52 2.841.890,91
1.12) Taxas de Administração - Convênios 25.229.721,16 26.255.230,25
1.13) Consultorias, Palestras e Outras Receitas Complementares 12.756.923,96 7.635.401,21
1.14) Reversão de Provisões Trabalhistas  7.259.656,55 6.588.642,14
1.15) Perdas e Ganhos na Alienação de Bens 18.000,00 28.000,00 
1.16) Recuperação de Receitas 529.680,17 569.514,97
1.17) Isenções de Contribuições Sociais 117.828.208,62 111.993.348,19
1.18) Receitas com Restrições - Convênios e Termos de Cooperação 131.473.938,42 126.225.889,94
1.19) (-) Perdas Estimadas de Crédito para Liquidação Duvidosa  (5.568.124,72)  (1.353.103,64)
2) (-) Insumos Adquiridos de Terceiros (602.925.019,65) (564.386.617,08)
2.1) (-) Custo com Pessoal Docente (246.697.955,07) (237.234.060,73)
2.2) (-) Materiais  (8.239.202,43)  (4.126.047,70)
2.3) (-) Despesas com Água, Luz e Telefone  (10.277.882,28)  (9.236.992,78)
2.4) (-) Serviços de Terceiros  (68.613.621,30)  (53.288.387,53)
2.5) (-) Despesas com Seguros (492.846,20) (560.022,45)
2.6) (-) Perdas de Receitas Operacionais Educacionais e de Pesquisa  (6.951.402,60)  (7.805.415,99)
2.7) (-) Despesas com Contingências Trabalhistas  (5.332.311,15)  (8.685.174,85)
2.8) (-) Despesas Gerais  (7.017.651,58)  (5.231.276,92)
2.9) (-) Despesas Operacionais c/Convênios e Termos de Cooperação (131.473.938,42) (126.225.889,94)
2.10) (-) Isenções de Contribuições Sociais (117.828.208,62) (111.993.348,19)
3) (=) Valor Adicionado Bruto (1-2) 371.050.646,11 374.541.727,06 
4) (-) Depreciação e Amortização  (12.810.770,87)  (12.811.076,56)
5) (=)Valor Adicionado Líquido (3-4) 358.239.875,24 361.730.650,50 
6) Valor Adicionado Recebido em Transferência 14.877.716,13  4.908.361,71 

Receitas Financeiras/(-) Despesas Financeiras 
6.1) Juros e Multas sobre Encargos Educacionais  1.272.686,05  1.527.075,68 
6.2) Receitas Financeiras 15.238.820,97  4.636.192,34 
6.3) (-) Despesas Financeiras  (1.633.790,89)  (1.254.906,31)
7) (=)Valor Adicionado Total a Distribuir (5+6) 373.117.591,37 366.639.012,21 
8) (=) Distribuição do Valor Adicionado (= 7) 373.117.591,37 366.639.012,21 
8.1) Pessoal 161.064.739,27 142.180.680,92 
8.1.1) Gastos com Pessoal e Encargos (Administrativo) 161.064.739,27 142.180.680,92 
8.2) Gratuidades Concedidas 203.900.539,65 226.182.217,75 
8.2.1) Bolsas de Estudos Beneficentes
8.2.1.1) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 - 50%  4.171.465,00  4.465.893,50 
8.2.1.2) Bolsas de Estudos Beneficentes LC 187/2021 -100% 28.126.924,00 30.885.526,00 
8.2.1.3) Bolsas de Estudos Beneficentes PROUNI Lei 11.096/05 - 100% 41.872.699,00 48.209.130,00 
8.2.2) Bolsas de Estudos Institucionais 129.729.451,65 142.621.668,25 
8.3) Impostos, Taxas e Contribuições 572.859,46  1.819.991,16 
8.3.1) Federais/Estaduais e Municipais 572.859,46  1.819.991,16 
8.4) Remuneração de Capitais de Terceiros  2.538.369,49  2.716.677,98 
8.4.1) Juros e Aluguéis  2.538.369,49  2.716.677,98 
8.5) Remuneração de Capitais Próprios  5.041.083,50  (6.260.555,60)
8.5.1) Superávit do Período  5.041.083,50  (6.260.555,60)

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31/12/2022 e 2021 (Valores expressos em reais)

Nota 01 - Contexto Operacional: Faculdades Católicas-PUC-RIO, é uma “Associação Sem Fins Lucrativos, pessoa 
jurídica de direito privado, de caráter beneficente de assistência social, com atividade preponderante na área da educação 
de ensino superior, pesquisa e extensão, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, instituída em 
1940, qualificada pela Portaria 679, de 12 de novembro de 2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior, como Instituição Comunitária de Educação Superior (ICES), portadora do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), conforme Portaria nº 1.936 da SRSES publicada no D.O.U em 20.12.2021, válido até 
31/12/2020 referente ao triênio 2018,2019 e 2020. Está em tramitação no MEC processo nº 23000.032154/2020-18 proto-
colado em 21/12/2020 de renovação CEBAS para o triênio 2021 , 2022 e 2023; tem por finalidades estatutárias (artigo 2º): 
Fundar, manter e administrar instituições de educação e estabelecimentos de ensino superior integrantes da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, ou que venham à integrá-la, promovendo, inclusive, através da mesma, ações de 
assistência social, sem qualquer discriminação de etnia, gênero, orientação religiosa ou por qualquer forma de deficiência. 

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das Demonstrações Contábeis de 202, a Enti-
dade adotou a Lei n° 11.638/2007, Lei nº 11.941/09 que alteraram artigos da Lei nº 6.404/76 em relação aos aspectos rela-
tivos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em obser-
vância às práticas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação contábil, Norma Técnica CFC 
NBC TG e CPC 00(R02), que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contá-
beis, correlacionada com a Norma Técnica CFC nº NBC TG 26(R05), que trata da Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 para as Entidades sem Finalidade de 
Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registros dos componentes e variações patri-
moniais e de estruturação das demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa 
das entidades sem finalidade de lucros. Nota 03 - Formalidade da Escrituração Contábil - (ITG 2000 (R01)): A entidade 
mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. O 
registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem ex-
terna ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As 
Demonstrações Contábeis, incluindo as Notas Explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcri-
tas no “Diário” da Entidade, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. A documentação 
contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem 
a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, 
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A entidade mantém em boa ordem a docu-
mentação contábil. Nota 04 - Principais Práticas Contábeis Adotadas: a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme 
determina a Norma Técnica do CFC nº NBC TG 03 (R 03) - Demonstração dos Fluxos de Caixa e Norma Técnica do CFC 
nº NBC TG 26 (R05) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudan-
ça de valor; b) Aplicações de Liquidez Imediata:As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; c) Ativos Circulantes e Não Circulantes - Contas 
a Receber de Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado; d) Perdas Estimadas de 
Crédito para Liquidação Duvidosa (PECLD): Esta estimativa foi constituída em montante considerado suficiente pela 
Administração para suprir as eventuais perdas na realização dos créditos. Esta estimativa foi calculada seguindo os critérios 
adotados pela Entidade (média de inadimplência dos últimos três anos), e assim atendendo a Resolução CFC nº 1.409/12 
(ITG 2002) - Entidades Sem Finalidades de Lucro e o Parecer de Orientação da CVM 21/90; e) Imobilizado/Intangível: Os 
ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção ou reavaliação, deduzido da depreciação/amorti-
zação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 10 e leva em consideração vida útil e utiliza-
ção dos bens e Norma Técnica do CFC nº NBC - TG 27 (R04)). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 
aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido; f) Passivos Circulantes e Não Circulantes: Os passivos circulantes e não circulantes 
são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é re-
conhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico 
possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas me-
lhores estimativas do risco envolvido; g) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exer-
cício seguinte são classificados como circulantes; h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos 
direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço; i) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionados 
com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço; j) As Des-
pesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência; k) Apuração do Resultado: O resultado 
foi apurado segundo o regime de competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acor-
dado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros 

Passivo N.E 2022/Em Reais 2021/Em Reais
Circulante  Reapresentado 
Obrigações Trabalhistas  20.484.305,72 18.189.276,08
Obrigações Sociais 13 6.669.234,56  5.768.713,47 
Obrigações Tributárias 13  16.419.919,69  14.862.178,01 
Fornecedores 5.190.646,87 3.425.130,63
Arrendamento Mercantil 12 1.517.114,18  1.624.370,96 
Obrigações Educacionais 17 8.658.739,64  7.936.945,81 
Obrigações a Cumprir por Convênios 14  304.273.015,49  194.892.279,16 
Contratos Firmados por Convênios Parcelas 15  398.687.212,10  318.417.180,33 
Provisões Sociais e Trabalhistas 16  64.070.372,04  60.637.813,71 
Créditos com Contratos de Terceiros 4.317.580,70  1.740.210,39 
Outras Obrigações a Curto Prazo 1.144.681,48 801.503,90
Receitas Antecipadas  16.560,11  21.670,40 
Total do Passivo Circulante  831.449.382,58  628.317.272,85

Não Circulante
Provisões para Contingência Trabalhistas 19 a) 1.757.812,60  2.492.507,54 
Provisões para Contingência PIS s/Folha de Pagamentos 19 b)  24.399.428,34  24.766.531,07 
Provisão para Reestruturação de Pessoal 33 c) 3.949.015,79  6.240.185,71 
Recursos com Restrições - Projetos de Pesquisa 20  17.603.632,05  17.741.087,35 
Imobilizado com Restrições - Convênios  42.762.776,76  44.572.970,63 
Arrendamento Mercantil a Pagar 12 2.626.193,12  4.143.308,06 
Créditos com Contratos de Terceiros  401.034,29  397.880,97 
Passivo a Realizar - Doações NBCTG 07 22 4.432.879,23  4.457.913,03 
Total do Passivo Não Circulante  97.932.772,18 104.812.384,36

Patrimônio Líquido
Patrimônio Social  30.130.899,31  28.880.784,58 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 24 1.300.116.926,64  1.307.309.013,48 
Ajustes de Exercícios Anteriores 25 1.321.908,83  318.583,49 
Superávit do Período 23 5.041.083,50 (4.938.646,77)
Total do Patrimônio Líquido 1.336.610.818,28 1.331.569.734,78

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.265.992.973,04 2.064.699.391,99
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis
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fluam para a entidade e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 
Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado; l) Estimativas Contábeis: A elaboração das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requer que a Administração da Entidade 
use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e Passivos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, as Perdas Estimadas de Créditos de Liquidação Duvidosa, Provisão 
para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a emprega-
dos. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, em 
razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Entidade revisa as estimativas e as premissas pelo 
menos anualmente. m) Novas Normas Contábeis: Breve histórico das normas IFRS (International Financial Reporting 
Standards) adotadas pela Entidade emitidas pelo IASB (International Accounting Standards Board) correlacionadas com as 
Normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Norma Aplicável Impacto
IFRS-09-Instrumentos Financeiros-CFC-NBC 
TG-48 A partir de 2018

Não foram percebidos impactos significativos 
a ponto de alterar as estimativas contábeis

IFRS-15-Receitas de Contratos com Clientes-
CFC-NBC TG-47 A partir de 2018

Em adoção, sendo praticado. Nota Explicati-
va - Receitas nº 26

IFRS-06-Operações de Arrendamento Mercantil-
CFC-NBC TG-06 (R03) A partir de 2019

Em adoção, sendo praticado. Nota Explicati-
va - Leasing nº 12

IFRS-07-Contrato de Seguros-CFC-NBC TG-50 A partir de 2021
Em adoção, sendo praticado. Nota Explicati-
va - Contratos de Seguros nº 08 e 32

n) Nova Legislação da Filantropia - Educação Superior com CEBAS: Em conformidade com a Lei complementar 
nº 187/2021 publicada em 16/12/2021 que define sobre os requisitos e critérios para manutenção do CEBAS e em seu 
Art. 3º inciso IV) a Entidade atende a legislação fiscal em vigor informando para a Receita Federal a escrituração contábil 
incluindo a ECD (Escrituração Contábil Digital) e a ECF (Escrituração Contábil Fiscal), bem como, as demais obriga-
ções fiscais em vigor nas esferas federais, estaduais e municipais. Além disso as Demonstrações Contábeis elaboradas 
no fechamento de 2022 já adotou impactos cabíveis dessa legislação que ainda aguarda regulamentação por Decreto. 
Nota 05 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos: A Entidade, com o objetivo de avaliar as consequências de even-
tuais mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda 
do valor recuperável dos seus ativos, está empreendendo ações para revisão dos respectivos valores contábeis líquidos 
em relação ao seu valor justo. Até o encerramento do presente exercício, tais consequências não foram identificadas e 
assim não se fez necessário constituir provisões para recuperação de ativos imobilizado e intangível do exercício financeiro 
encerrado em 31/12/2022. Nota 06 - Ajuste a Valor Presente (Resolução do CFC nº 1.151/09) (NBC TG 12 do CFC): As 
contas de Ativos e Passivos Circulantes, assim como as contas de Ativos e Passivos não Circulantes estão apresentados 
pelo valor de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas e 
são registrados em valor presente. Foi verificado a necessidade de ajustar a valor presente contrato de Arrendamento 
Mercantil descritos no Nota Explicativa 12. Nota 07 - Ativo Circulante: Este grupo está composto por Caixa e Equivalente 
de Caixa, Recebíveis de Clientes e Outros Recebíveis. Assim demonstrado:
I - Caixas e Equivalentes de Caixa 2022 2021
Caixas e Bancos - Contas Movimentos (Recursos Próprios e de Projetos de Pesquisa) 2.367.413,78 2.426.133,25
Aplicações Financeiras - Recursos Próprios e de Projetos de Pesquisa 139.840.839,59 112.129.044,31
Bancos e Aplicações Financeiras - Recursos com Restrições - Convênios 182.591.378,89 104.262.087,86
Total 324.799.632,26 218.817.265,42
II - Recebíveis de Clientes e Outros Recebíveis 2022 2021
Semestralidades(i) 24.867.755,45 25.057.628,19
Serviços a Receber de Projetos e Pesquisa (ii) 6.665.812,72 4.372.859,23
Mensalidades Renegociadas (iii) 1.412.678,85 2.359.694,31
Créditos de Contratos de Terceiros 4.317.580,70 1.740.210,39
Aluguéis e Concessões 1.097.050,84 342.092,78
Títulos do FIES e Aditamentos 4.412.302,31 4.452.290,59
Outros Valores Recebíveis 12.641.466,16 10.719.407,38
Contratos Firmados por Convênios (v) 398.687.212,10 318.417.180,33
 (-) Perdas Estimadas de Crédito para Liquidação Duvidosa (5.568.124,72) (1.353.103,64)
Total 448.533.734,41 366.108.259,56
i. Semestralidades: referem-se a direitos a receber de alunos de graduação, pós-graduação e cursos de extensão, pela 
contraprestação de serviços educacionais. ii. Serviços a Receber de Projetos de Pesquisa referem-se às atividades de 
pesquisas desenvolvidas pela PUC-Rio. iii. Valores das Mensalidades da Graduação Renegociadas acumulados até 
o exercício de 2022 respectivamente. iv. Contratos Firmados por Convênios a Vencer referem-se a valores a receber 
previstos em contratos firmados com Órgãos Governamentais. Nota 08 - Outros Ativos Circulantes: Este grupo 
é composto pelos seguros (Despesa Antecipada), adiantamentos e impostos a recuperar, cujo período de vigência 
beneficia o exercício seguinte e estão representados pelos seus respectivos valores nominais. Em atendimento a 
Norma Técnica do CFC - NBC TG 50 que trata de Seguros Contratos e Riscos envolvidos vigente, segue abaixo o 
detalhamento dos valores dos prêmios de seguros para utilização no exercício seguinte.
Prêmios de Seguros 31/12/2022 31/12/2021

Prêmio Líquido
Responsabilidade Civil (i) R$ 21.236,68  R$ 21.236,77 
MultiRiscos - Patrimonial (ii)  R$ 355.465,50  R$ 309.100,99 
Totais  R$ 376.702,18  R$ 330.337,76 
(i) Em 23/12/2022 a Companhia contratou cobertura de seguro de Responsabilidade Civil - Ensino Superior com base 
em 15.000 alunos - Tokio Marine Seguradora (vide Nota Explicativa nº 32). (ii) Em 31/12/2022 a Companhia contratou 
cobertura de seguro de MultiRiscos - Patrimoniais - Tokio Marine Seguradora (vide Nota Explicativa nº 32). Nota 09 - 
Ativo Não Circulante - Realizável a Longo Prazo: Este grupo está composto por bolsas reembolsáveis (programa 
de caráter comunitário instituído pela PUC-Rio em apoio aos alunos, valores a serem recebidos após o término do 
curso), depósitos judiciais e outros créditos, cujo vencimento ultrapassa o exercício subsequente. Nota 10 - Ativo Não 
Circulante (Imobilizado e Intangível): Em conformidade com as Normas Técnicas do CFC nº NBC-TG 27(R 04) e 
NBC-TG 04 (R04), Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzidos da depreciação/amortização do período, conforme taxas definidas pela legislação vigente, originando o valor 
líquido contábil. A) Recursos Próprios - Imobilizado e Intangível
 Taxa Custo Depreciação Valor Líquido Valor Líquido
Imobilizado Corrigido 2022 Acumulada 2022 2022 2021
Terrenos 0%  647.926.672,87 -  647.926.672,87 647.926.672,87 
Edificações e Benfeitorias 1%  747.828.892,58 (52.348.011,24)  695.480.881,34 702.959.168,66 
Obras em Andamento 0%  8.575.221,72   8.575.221,72 8.575.221,72 
Máquinas/Equipamentos 20%  126.104.856,73 (120.644.860,23)  5.459.996,50 4.109.344,86 
Equipamentos de Informática 33%  61.626.370,87 (57.893.416,37)  3.732.954,50 2.027.440,04 
Móveis e Utensílios 20%  17.775.776,86 (16.884.543,01) 891.233,85  882.308,23 
Veículos 20% 703.517,24  (645.789,23) 57.728,01  110.945,92 
Biblioteca 10%  5.947.915,27 (5.815.369,66) 132.545,61  148.967,66 
Importações em Andamento 0%  44.900.548,70 -  44.900.548,70 32.775.622,27 
Máquinas e Equip. Arrend. Mercantil 20%  7.312.960,11 (4.075.668,02)  3.237.292,09 4.483.764,14 
Total Imobilizado  1.668.702.732,95 (258.307.657,76) 1.410.395.075,19  1.403.999.456,37 
Intangível Taxa Custo Amortização Valor Líquido Valor Líquido
 Corrigido 2022 Acumulada 2022 2022 2021
Sistemas Aplicativos - Software 33%  8.254.790,22 (7.836.927,71) 417.862,51  164.619,62 
Total Intangível   8.254.790,22 (7.836.927,71) 417.862,51  164.619,62 
Total do Grupo  1.676.957.523,17 (266.144.585,47) 1.410.812.937,70  1.404.164.075,99 
B) Recursos de Convênios - Imobilizado e Intangível
 

Taxa
Custo Depreciação Valor Líquido Valor Líquido

Imobilizado Corrigido 2022 Acumulada 2022 2022 2021
Máquinas/Equipamentos 20%  17.151.441,47 (11.553.647,27)  5.597.794,20 6.041.683,09 
Equipamentos de Informática 33%  12.291.958,89 (8.167.193,41)  4.124.765,48 3.002.001,92 
Móveis e Utensílios 20% 779.746,66  (548.123,11) 231.623,55  288.561,49 
Veículos 20% 38.808,00  (38.808,00)  - - 
Importações em Andamento 0%  6.501.055,98   6.501.055,98 22.119.506,46 
Obras em Andamento 0%  3.341.536,91   3.341.536,91 3.341.536,91 
Máquinas/Equipamentos Importado 20%  58.619.141,64 (35.692.960,25)  22.926.181,39 9.689.761,40 
Total Imobilizado   98.723.689,55 (56.000.732,04)  42.722.957,51 44.483.051,27 
Intangível Taxa Custo Amortização Valor Líquido Valor Líquido
  Corrigido 2022 Acumulada 2022 2022 2021
Sistemas Aplicativos - Software 33%  1.690.001,66 (1.650.182,41) 39.819,25  89.919,36 
Total Intangível   1.690.001,66 (1.650.182,41) 39.819,25  89.919,36 
Total do Grupo   100.413.691,21 (57.650.914,45)  42.762.776,76 44.572.970,63 
Nota 11 - Passivo Circulante: Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor 
de fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões 
sociais. Nota 12 - Arrendamento Mercantil - Leasing: Em atendimento NBC TG 06 (R03)- Operações de Arrenda-
mento Mercantil, segue no quadro abaixo contendo as características contratuais:
Modalidade/
Finalidade Contrato Aquisição

Arrendadora 
e Indexador Venct.

Val. em Reais 
a Curto Prazo

Val. em Reais 
a L. Prazo

Totais 2022 
em R$

06928SR01V6 10/2018 ILS 
=0,999979%

11/2023 430.413,66  -  430.413,66 
06594SR02V6 05/2021 05/2026  1.086.700,80  2.626.193,60 3.712.894,40 

Totais 2022 em R$  1.517.114,18  2.626.193,12 4.143.307,30 
AVP - Ajuste a Valor Presente a apropriar (138.636,74)
Saldo do Arrendamento a pagar em 31/12/2022 após AVP 4.004.670,56
Nota 13 - Obrigações Sociais e Tributárias: Correspondem aos registros de valores relativos aos encargos sociais 
e impostos sobre a folha de pagamento e de serviços de terceiros contratados pela Entidade que apenas repassa aos 
Órgãos Governamentais. Nota 14 - Obrigações a cumprir por Convênios: Estão demonstrados no grupo Ativo Cir-
culante - conta Recursos com Restrições Convênios e no grupo Passivo Circulante - conta obrigações por Convênios 
R$304.273.015,49 em 2022 e R$ 194.892.279,16 em 2021. São recursos financeiros provenientes de Convênios firma-
dos com órgãos governamentais e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. 
Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando a 
respectiva documentação à disposição para qualquer fiscalização. Nota 15 - Contratos Firmados por Convênios a 
Cumprir: Contratos Firmados por Convênios a Vencer referem-se a valores a receber previstos em termos de par-
cerias com Órgãos Governamentais no montante de R$ 398.687.212,10 em 2022 e R$ 318.417.180,33 em 2021. 
Nota 16 - Provisões Sociais eTrabalhistas: Estão calculadas com base nos direitos adquiridos pelos funcionários até a 
data do balanço e incluem os encargos sociais correspondentes. Nota 17 - Obrigações Educacionais: As Obrigações 
Educacionais são valores recebidos antecipadamente, relativos às mensalidades, no valor de R$ 8.658.739,64 em 2022 
com vencimentos em 2023. Nota 18 - Passivo Não Circulante: Esse grupo está composto por Provisões Trabalhistas 
e Imobilizações de Recursos vinculados, valores cujo vencimento ultrapassa o exercício subsequente. Nota 19 - Provi-
sões para Contingências Trabalhistas, Fiscais e Tributárias: Em atendimento a Norma Técnica do CFC - NBC TG 25 
(R02), e respaldado por um documento recebido da Assessoria Jurídica, constando os processos administrativos e/ou 
judiciais (fiscais e/ou trabalhistas e/ou tributários) que a Entidade possui e a situação provável com suficiente segurança 
das perdas desses valores, constituímos uma provisão, no qual demonstraremos abaixo tratamento contábil adotado.
01/01 a 31/12/2022 a) Trabalhistas  b) Tributáro - PIS s/Folha de Pags. Total
Saldo Inicial 2.492.507,54 24.766.531,07 27.259.038,61
(+) Constituição 1.757.812,60 4.179.430,36 5.937.242,96
(-) Reversão (2.492.507,54) (4.546.533,09) (7.039.040,63)
Saldo Final 1.757.812,60 24.399.428,34 26.157.240,94
Dep. em Garantia de Recursos em 31/12/2022 1.377.956,21 1.377.956,21
Dep. em Garantia de Recursos em 31/12/2021 526.092,97 526.092,97
a) Constituída para a cobertura de eventuais perdas, conforme avaliação da Assessoria Jurídica da Entidade, relacionadas a 
processos de natureza trabalhista. b) Refere-se à provisão do PIS sobre a Folha de Pagamento, a partir da competência de 
março de 2000. A PUC-Rio, conservadoramente, mantém a provisão desse recurso, mesmo após obter sentença favorável 
que garante a imunidade tributária em relação a esse recolhimento, tendo em vista a obrigação legal que os advogados da 
União têm de recorrer até a última instância. Houve extinção do Processo Administrativo de cobrança na Receita Federal 
dos valores declarados até o ano de 2016. Com base neste fato, a partir de 2017, vem sendo realizada reversão dos valo-
res que ultrapassaram o prazo decadencial desta provisão. Nota 20 - Recursos com Projetos de Pesquisa: São valores 
recebidos de Entidades Privadas Nacionais para aquisição de bens destinados aos Projetos de Pesquisa desenvolvidos 
pela PUC-Rio. Em atendimento a Norma Técnica do CFC nº NBC TG 07(R02), os valores recebidos serão reconhecidos 
no Resultado em contraposição da despesa de depreciação/amortização gerada por esses bens. Nota 21 - Recuperação 
de Receitas: São valores recuperados das baixas contabilizadas como perdas em períodos passados, superiores a três 
anos de inadimplência, cujo montante em 2022 foi de R$ 529.680,17. Nota 22 - Passivo a Realizar - Doações: Este saldo 
representa ativos depreciáveis dados em Doação que será reconhecido como receita ao longo do período da vida útil do 
bem e na mesma proporção de sua depreciação, em atendimento a Norma Técnica do CFC nº NBC TG 07(R02). Nota 
23 - Patrimônio Líquido: O Patrimônio Líquido compreende o Patrimônio Social, o resultado do período - Superávit de 
R$ 5.041.083,50 em 2022, e valores dos Ajustes de Exercícios Anteriores e dos Ajustes de Avaliação Patrimonial. Nota 
24 - Ajuste de Avaliação Patrimonial: Faculdades Católicas efetuou em 2015 a revisão dos valores de suas Edificações e 
Terrenos do Grupo de Contas do Ativo Imobilizado alterando a estimativa de vida útil. O critério adotado para a atualização 
dos valores foi o de valor de mercado. A avaliação foi efetuada com base no laudo de avaliação preparado pela empresa 
INSPEC Engenharia LTDA conforme Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, nº OL00316148 em 21/12/2015, de 
acordo com as exigências legais apresentadas nas Normas Técnicas do CFC nsº NBC TG 27(R04) e NBC TG 12.A reali-
zação do ajuste vem sendo efetuada mensalmente, conforme memória de cálculo resultante da avaliação. Nota 25 - Rea-
presentação das Demonstrações Contábeis do Exercício de 2021 - Ajuste de Exercícios Anteriores: Conforme Lei 
6.404 - Artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido - conta Ajustes de Exercícios Anteriores os saldos decorrentes 

de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que vinham sendo utiliza-
dos pela Entidade. Foram identificados valores relacionadas Receitas e Despesas Operacionais relativas a Imobilizado, 
bem como reflexos de valores depreciados que não foram reconhecidas, no resultado de períodos anteriores no valor de 
R$ 1.321.908,83. Estes ajustes de exercícios anteriores, que não foram apropriados nas suas competências, estão sendo 
ajustados nessas demonstrações, conforme quadro a seguir:

Quadro Demonstrativo da Reapresentação de Ajuste de 
Exercício Anterior

Ano: 2021 
Anteriormente 

Apresentado/R$ Ajuste/R$

Ano: 2021 Nova 
Apresentação 

Reclassificado/R$
1) Total do Ativo Circulante (a Reclassificar)  608.849.966,57  1.932,28 608.851.898,85 
1.1) Outros Ativos Circulantes (a Reclassificar)  23.924.441,59  1.932,28 23.926.373,87 
Ajustes    
Adiantamento Diversos   1.932,28  
2) Total do Ativo Não Circulante Bens (a Reclassificar) 1.448.482.507,65  (78.876,58)  1.448.403.631,07 
Ajustes   (78.876,58)  
Imobilizado - Recursos Próprios 1.403.999.456,38  (78.876,58)  1.403.920.579,80 
Bens em Uso 1.649.701.590,73   1.649.701.590,73 
(-) Depreciação Acumulada (245.702.134,35)  (78.876,58) (245.781.010,93)
2)Total do Ativo (a Reclassificar) 2.064.776.336,29  (76.944,30)  2.064.699.391,99 
3) Patrimônio Líquido 1.330.247.825,95 1.321.908,83  1.331.569.734,78 
Ajustes (76.944,30)  
Déficit do Período (20.487.589,68) (76.944,30) (20.564.533,98)
4) Total do Passivo e Patrimônio Líquido (a Reclassificar) 2.064.776.336,29  (76.944,30)  2.064.699.391,99 
Déficit do Período (6.260.555,60) 1.321.908,83 (4.938.646,77)
5) Demonstração do Resultado do Período
Ajustes  1.321.908,83  
5.1) (-) Gastos c/Pessoal e Encargos (142.180.680,92) 1.187.728,36 (140.992.952,56)
5.2) (-) Serviços de Terceiros (53.288.387,53)  213.926,77 (53.074.460,76)
5.3) (-) Despesas com Depreciação/Amortização (12.811.076,56)  (78.876,58) (12.889.953,14)
5.4) (-) Materiais (4.126.047,70)  1.932,28 (4.124.115,42)
5.5) (-) Despesas Gerais (5.231.276,92)  (2.802,00) (5.234.078,92)
(=) Déficit do Período (a Reclassificar) (6.260.555,60) 1.321.908,83 (4.938.646,77)
Nota 26 - Receitas (NBC TG 47): Em atendimento a Norma Técnica do Conselho Federal de Contabilidade nº NBC TG 47 
em vigor desde de 01/01/2018 , as receitas oriundas das atividades de educação, são reconhecidas nos períodos em que os 
serviços são prestados e correspondem aos valores das vagas escolares, baseada na Planilha de Custo Educacional (Lei 
nº 9.870/99). Seguem abaixo os montantes relevantes da receita reconhecida de cada categoria dos exercícios respectivos.

Valores em R$
2022 2021

Receitas de Anuidades da Graduação 326.049.735,42 305.051.448,79 
Receitas de Anuidades Pós Graduação 16.249.812,46  17.831.329,36 
Receitas de Curso de Extensão 55.710.415,03  59.108.961,87 
Receitas de Atividades de Pesquisas 41.101.202,85  20.894.273,15 
Receitas de Projetos Específicos e Outros 59.963.662,24  48.293.484,60 
Receitas Financeiras (Rendimentos s/Aplic. Financeira e Juros e Multas Recebidos) 16.511.507,02  6.163.268,02 
Outros Serviços Educacionais e de Pesquisa (taxas e emolumentos) 2.015.396,04  1.975.478,74 
Receitas Patrimoniais (Estacionamento, Alugueis e Concessões) 3.348.597,44  1.165.505,64 
Taxas de Administração (Projetos e Convênios) 25.229.721,16  26.255.230,25 
Receitas de Atividades Complementares da Entidade (Consultorias, Palestras e Outros) 12.756.920,96  7.635.401,21 
Total 558.936.970,62 494.374.381,63 
Nota 27 - Doações e Contribuições Recebidas: Eventualmente a Entidade recebe doações e contribuições de pessoas 
físicas e jurídicas, conforme demonstrado abaixo:
Receita de Doações Valores Recebidos

2022 2021
Doações e Patrocínios p/Ensino e Pesquisa 4.098.867,40 674.950,00 
Doações p/Custeio 1.565.311,52  2.841.890,91 
Total 5.664.178,92  3.516.840,91 
Nota 28 - Aplicações de Recursos: A Entidade aplicou todos os seus recursos em suas finalidades institucionais, em con-
formidade com seu Estatuto Social demonstrado pelas suas despesas e investimentos patrimoniais. Nota 29 - do Resulta-
do do Período: O Superávit do período de 2022 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as exigências 
legais, estatutárias e a Resolução CFC Nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 - Entidade Sem Finalidade de Lucro. Nota 
30 - Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC): A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com 
a Resolução CFC Nº 1.152/2009 que aprovou a Norma Técnica do CFC nº NBC TG 03 (R03) - Demonstração dos Fluxos 
de Caixa. O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a Entidade optou foi o INDIRETO. Nota 31 - Demonstração 
do Valor Adicionado (DVA): A Demonstração do Valor Adicionado foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC 
Nº 1.138/2008 que aprovou a NBC TG 09. Nota 32 - Cobertura de Seguros - NBC TG 50: Para atender medidas preventi-
vas adotadas permanentemente, a Entidade efetua contratação de seguros em valor considerado suficiente para cobertura 
de eventuais sinistros, e assim atendendo, principalmente, o Princípio Contábil de Continuidade. Os valores segurados são 
definidos pelos Administradores da Entidade em função do valor de mercado ou do valor do bem novo, conforme o caso. 
Os totais gastos com seguros em 2022 foram R$ 492.846,20 e em 2021 foram R$ 560.022,45. Em atendimento a Norma 
Técnica do CFC - NBC TG 50 que trata de Seguros Contratos e Riscos envolvidos vigente, segue abaixo o detalhamento 
dos valores de cobertura, bem como, tipo de seguros contratados para utilização no exercício seguinte.
Tipo de Seguros 31/12/2022 31/12/2021

Limite Máximo de Indenização
Responsabilidade Civil (i) R$2.000.000,00  R$ 2.000.000,00 
Seguro Residencial (Específico)(ii) R$1.000.000,00  R$685.000,00 
MultiRiscos - Patrimonial(ii)  R$160.000.000,00  R$ 160.000.000,00 
(i) Contrato de seguro de Responsabilidade Civil permanente coberturas de objetos pessoais de empregados, clientes 
e visitantes, bem como, cobertura para eventos; circulação de equipamentos; vazamentos das instalações; riscos de 
contingências de veículos e etc. A vigência do seguro é do dia 31/12/2022 ao dia 31/12/2023. (ii) Em 31/12/2022 a 
Companhia contratou cobertura de seguro de MultiRiscos - Patrimoniais e Residenciais (específicos) com aTokio Marine 
Seguradora. A vigência do seguro é do dia 31/12/2022 ao dia 31/12/2023. Nota 33 - Benefícios a Empregados (NBC 
TG 33(R02)): Em atendimento a Norma Técnica do Conselho Federal de Contabilidade nº NBC TG 33(R02), a Entidade 
descreve abaixo os benefícios concedidos aos empregados conforme entendimento desta Norma:

Descrição dos Benefícios 
Valores em R$

2022 2021
a- Benefícios de curto prazo 289.342.234,53 273.556.931,73
b- Outros Benefícios de longo prazo 24.828.222,14 25.062.796,75
c- Benefícios por desligamento - Programa de Renovação de Quadro (PRQ) 2.291.169,92 1.529.228,44
d- Benefícios por desligamento - Outros 2.895.945,51 914.345,15
Total 319.357.572,10 301.063.302,07
Os benefícios a empregados incluem esta Norma: (a) Benefícios de curto prazo compreendem salários, gratificações, li-
cença para aprimoramento, licença por doença remunerada, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, auxílio 
creche e benefícios não monetários tais como assistência médica, odontológico, estabilidade provisória, auxílio refeição, 
cartão alimentação, transporte, previdência privada, seguro de vida em grupo e bolsas de estudo. (b) Outros benefícios de 
longo prazo tais como licença remunerada por doença e gratificação por tempo de serviço e, (c) Benefícios por desligamen-
to do Programa de Renovação de Quadro (PRQ), que foi reconhecido contabilmente a partir do exercício de 2005 e está 
respaldado por documento elaborado de acordo com os critérios estabelecidos através da Instrução Especial Interna. O 
valor efetivamente pago em 2022 foi de R$ 2.291.169,92 apresentado no quadro acima. Os valores provisionados para este 
benefício são demonstrados no grupo : Passivo Não Circulante - conta: Provisão para Reestruturação de Pessoal, no valor 
de R$3.949.015,79 saldo em 2022. (d) Outros Benefícios por desligamento são pagos conforme legislação trabalhista e/ou 
acordos contratuais vigentes. Nota 34 - Imunidade Tributária: A Entidade é imune/isenta à incidência de impostos por força 
do art. 150, Inciso VI, alínea ”C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, Inciso III, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05/10/1988, 
Lei nº 9.532/07, Lei 11.096/05, Lei Complementar nº 187/2021. Nota 35 - Requisitos para Imunidade Tributária: A única 
Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário Nacional (CTN). O artigo 
14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da imunidade tributária, e esses estão previstos no 
Estatuto Social da Entidade e seu cumprimento (operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração contábil 
(Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio 
ou de suas rendas, a qualquer título (art. 19 do Estatuto Social); b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na ma-
nutenção dos seus objetivos institucionais (art.19 do Estatuto Social); c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas 
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão (art. 19 do Estatuto Social). Nota 36 - Requisitos 
para Manutenção da Imunidade Tributária: As Faculdades Católicas é uma Entidade Beneficente de Assistência Social, 
é detentora do CEBAS, e para usufruir da Isenção Tributária determinada pelo artigo 3º da Lei Complementar Nº 187/2021, 
cumpri os seguintes requisitos: • não percebe a seus diretores, conselheiros, instituidores ou benfeitores, remuneração, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; • aplica suas rendas, seus recursos e eventual 
superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais (art. 19 
do Estatuto Social); • não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob 
qualquer forma ou pretexto (art.19 do Estatuto Social) e na hipótese de prestação de serviços de terceiros, públicos ou pri-
vados, com ou sem cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os benefícios relativos a imunidade prevista 
no § 7º do art 195 da Constituição Federal; • atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas 
atividades exclusivamente para seus associados (as); • tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou 
extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade beneficentes certificadas ou a entidades públicas 
(art. 24 do Estatuto Social); • possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certi-
ficado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; • mantêm sua escrituração contábil regular que 
registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidadee com legislação fiscal em vigor; • conserva em boa ordem, pelo prazo 
de 10 anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os 
relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; • elabora as demonstrações 
contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade. Nota 37 - Contribuições Sociais Usufruídas (Isentas): CEBAS com validade até 31.12.2020 referente ao 
triênio 2018, 2019 e 2020, conforme Portaria nº 1.936 da SRSES publicada no D.O.U em 20.12.2021. Está em tramitação 
no MEC processo nº 23000.032154/2020-18 protocolado em 21/12/2020 de renovação CEBAS para o triênio 2021, 2022 
e 2023. Conforme o artigo 4º da Lei Complementar nº 187/2021, a entidade beneficente certificada fará jus à imunidade do 
pagamento das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91. Abaixo são demonstradas as contribui-
ções sociais usufruídas, a forma de contabilização e o montante do período que não é recolhido.
Isenção Usufruída Ano 2022
INSS - Quota Patronal 102.782.729,83
COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (3%) 15.045.478,79
Total Isenção Usufruída 117.828.208,62
Forma de contabilização: 1- Registro da despesa e Obrigação: D- Outras despesas - Isenções das Contribuições So-
ciais Usufruídas (Grupo: Despesas); C- Contribuições Sociais Usufruídas - Quota Patronal e COFINS (Grupo: Passivo 
Circulante); 2- Registro da isenção usufruída e baixa da obrigação: D- Contribuições Sociais Usufruídas - Quota Patronal 
e COFINS (Grupo: Passivo Circulante); C- Receita de Contribuições Sociais Usufruídas (Grupo: Receita). Nota 38 - De-
monstração da Base de Cálculo do Ensino Superior (Adesão ao Prouni): A Entidade, em observância à Lei nº 11.096, 
de 13 /01/2005, aderiu ao Programa Universidade Para Todos - PROUNI, em novembro de 2006, através do qual, além 
de outras assistências educacionais e programas filantrópicos que a Entidade mantém, oferece gratuidades integrais e 
parciais aos beneficiários do Programa Universidade para Todos - PROUNI. A entidade atende o artigo 21 e as condições 
prevista no caput do art. 20 e §§ 1º, 2º, 5º desta Lei Complementar 187/2021 e atinge os números de bolsa quantitativas 
(uma bolsa de estudo integral para cada 5 alunos pagantes) no art. 20 §1º Inciso II define que para alcance do número 
mínimo exigido fica mantida a equivalência de 2 bolsas de estudo parciais (50%) equivalem a 1 bolsa de estudo integral, 
conforme demonstrativo a seguir: Tendo em vista a obrigação prevista no art. 21 § 3º da Lei Complementar 187/2021, que 
as entidades que atuam com Educação Superior, devem conceder no mínimo, uma bolsa de estudo integral no âmbito 
do PROUNI, para cada 9 alunos pagantes, demonstramos no quadro abaixo que a entidade cumpre efetivamente o 1 x 9 
somente com bolsas integrais no PROUNI: Ressalta-se que as bolsas de estudo integrais e parciais foram concedidas em 
observância aos critérios socioeconômicos do artigo 19 da Lei Complementar 187/2021.
Demonstrativo do Quantitativo Ano 2022
Alunos Matriculados nos Cursos de Graduação 8.637
(-) Alunos com Bolsas concedidas 100% (2.427)
(=) Base de Cálculo deAlunos pagantes nos Cursos de Graduação 6.210
1º Critério => Alunos neces. p/atend. da legisl. - PROUNI Bolsas Integrais (rel. 1 bolsista p/5 pagantes) 1.242
2º Critério => Alunos neces. p/atend. da legisl. - PROUNI Bolsas Integrais (rel. 1 bolsista p/9 pagantes) 690
Alunos com Bolsas Integrais PROUNI Lei 11.096/05 809
Alunos com Bolsas Integrais Filantrópicas LC 187/2021 581
Equiv. -> 2 Alunos com Bolsas Parciais 50% Filantrópicas LC 187/2021 Equivale a 1 Aluno Bolsista Integral 83
Total de Bolsas Integrais Concedidas PROUNI Lei 11.096/05 e Filantrópica Lei Complementar 187/2021 1.473
Nota 39 - Adequação das Receitas em Relação às Despesas com Pessoal Docente: A Entidade aplicou 61,98% de 
sua Receita de Anuidades Escolares em Despesas com Pessoal, conforme demonstrado a seguir (valores extraídos da 
Demonstração do Resultado do Período de 2022) conforme parâmetro da Lei das Diretrizes e Base e sua regulamenta-
ção e conforme determina a Resolução do CFC 1409/12 que aprovou a ITG 2002 no seu item 27 letra “j”.
2022 Em Reais
Receitas de Anuidades Escolares 398.009.962,91 
Despesa com Pessoal Docente 246.697.955,07
Percentual de Adequação 61,98%
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Opinião sobre as Demonstrações Contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis das FACULDADES 
CATÓLICAS que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações 
do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido, e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Entidade, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para Opinião sobre as Demonstrações Contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos - Demonstração do Valor 
Adicionado: A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
elaborada sob a responsabilidade da administração da Entidade, e apresentada como informação suplementar para 
fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis da Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com 
as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo 
com os critérios definidos na Resolução do CFC nº 1.138/08 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, 
essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nessa Resolução e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
Responsabilidades da Administração pelas Demonstrações Contábeis: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das 

Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 13 de abril de 2023. AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS - CRC/SP 2SP 
“S” “RJ” 024298/O-3; Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS “S” “RJ” 058.252/O-1
CNAI/RS - 718 - CVM Ato Declaratório nº 7710/04.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os membros do Conselho Fiscal de Faculdades Católicas, Associação sem fins lucrativos Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, havendo examinado 
as demonstrações contábeis do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como o respectivo parecer dos auditores independentes, são de parecer que todas as informações apuradas e declaradas refletem 
adequadamente a situação da Entidade, merecendo, portanto, sua aprovação. Rio de Janeiro, 25 de abril de 2023. Membros do Conselho Fiscal: Dr. Dirceu Alves Pinto; Prof. Luiz Eduardo dos Santos Torres; Prof. Luiz Bevilacqua.

FACULDADES CATÓLICAS - ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS
MANTENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO

CNPJ Nº 33.555.921/0001-70

Bradesco Seguros: faturamento cresce 13% e lucro 10,6%
Provisões técnicas cresceram 10,6%, alcançando R$ 333 bilhões

O Grupo Bradesco 
Seguros regis-
trou expansão 

de 13,0% no faturamento 
no primeiro trimestre de 
2023, frente ao mesmo pe-
ríodo de 2022, totalizando 
R$ 25 bilhões. O lucro lí-
quido atingiu R$ 1,8 bilhão, 
o que representa aumento 
de 10,6% na mesma base de 
comparação. Já o resultado 
financeiro cresceu 23,4% 
no trimestre, influenciado 
pelo comportamento dos 
índices econômico-finan-
ceiros.

A evolução do fatura-
mento, a melhora do Índice 
de Comercialização e a boa 
performance da margem fi-
nanceira contribuíram para 
o avanço do resultado das 
operações de seguros, pre-
vidência e capitalização, que 
alcançou R$ 3,7 bilhões no 
trimestre, crescimento de 
11,7% em relação ao 1T22.

A seguradora destaca, ain-
da, o crescimento de 13,4% 
do resultado operacional em 
comparação ao mesmo perí-
odo do ano anterior e a per-
manência do Índice de Efici-
ência Operacional em 3,7%, 

um dos melhores níveis dos 
últimos anos.

As provisões técnicas do 
grupo cresceram 10,6%, 
alcançando R$ 333 bi-
lhões, com destaque para 
os ramos de Saúde, Vida e 
Previdência, e os ativos fi-
nanceiros evoluíram 7,6%, 
alcançando R$ 353 bilhões. 
Em indenizações e benefí-
cios, foram pagos R$ 12,3 
bilhões no primeiro trimes-
tre, alta de 16% em relação 
ao mesmo período de 2022.

Inovações

No trimestre, o grupo se-
gurador seguiu intensifican-
do esforços e investimentos 
em inovação e tecnologia, 
evoluindo em sua estratégia 
de processos e transforma-
ção digital. O faturamento 
resultante da comercializa-
ção de produtos por meio 
das funcionalidades dispo-
níveis em seus canais on-
line ultrapassou R$ 762 
milhões no 1T23, o que 
representa crescimento de 
45% em relação ao 1T22. 
Foram realizadas mais de 
765 mil transações.

A Atlântica Hospitais e 
Participações – empresa de 
gestão e investimentos em 
hospitais e saúde do Gru-
po Bradesco Seguros – e 
o Hospital Israelita Albert 
Einstein anunciaram a for-
mação de uma joint venture 
para a constituição de um 
novo hospital na cidade de 
São Paulo.

Com investimento total 
estimado em R$ 600 mi-
lhões, a unidade será um 
hospital geral com capa-
cidade para 300 leitos e 
acomodações individuais, 
oferecendo todas as espe-
cialidades médicas, além de 
maternidade, UTI neonatal, 
pediatria e UTI Infantil. As 
obras, sob responsabilidade 
da BSP Empreendimentos 
Imobiliários, empresa que 
também integra o grupos-
Segurador, deverão ser fina-
lizadas em 2027.

Saúde

A Bradesco Saúde ado-
tou um novo modelo de 
coparticipação, que tornou 
seus planos mais flexíveis e 
acessíveis às pequenas em-

presas, e também lançou, 
para o beneficiário, um si-
mulador de coparticipa-
ção, que proporciona mais 
transparência e planejamen-
to nos custos. Em outra ini-
ciativa para o segmento de 
pequenas empresas, a com-
panhia aprimorou a experi-
ência do corretor no Portal 
de Negócios, com o uso da 
Bradesco Inteligência Arti-
ficial (BIA) em determina-
dos processos.

Também vale ressaltar 
que a Bradesco Saúde al-
cançou no período, mais 
uma vez, a pontuação má-
xima (1,0) no Índice de 
Desempenho de Saúde 
Suplementar (IDSS) 2022 
(ano-base 2021), concedi-
do pela ANS. Além disso, 
pelo terceiro ano consecu-
tivo, conquistou o primeiro 
lugar na categoria Plano de 
Saúde da pesquisa “Os Mais 
Amados do Rio”, promovi-
da pela Revista Veja Rio em 
parceria com a empresa de 
tecnologia MindMiners. 

No segmento de Previ-
dência Privada, a Bradesco 
Vida e Previdência lançou 
uma família de fundos de 

previdência Target Date (Da-
ta Alvo), nas modalidades 
PGBL e VGBL. Com mo-
delo de gestão inovador no 
mercado brasileiro, sob a res-
ponsabilidade da Bradesco 
Asset Management (BRAM), 
e alinhado às melhores prá-
ticas internacionais de aloca-
ção de ativos de Previdência, 
o produto tem como princi-
pal caraterística o ajuste au-
tomático da carteira ao longo 
da fase de acumulação, sem 
necessidade de realocação de 
fundos.

A empresa também lan-
çou três fundos de previ-
dência privada para diferen-
tes perfis de investidores, 
sendo dois deles em parce-
ria com gestores terceiros. 
Somada à crescente sofis-
ticação da grade de produ-
tos promovida nos últimos 
anos, as novas iniciativas 
reforçam o compromisso 
da Bradesco Vida e Previ-
dência de oferecer soluções 
completas em previdência 
privada para todos os mo-
mentos de vida e necessi-
dades de seus clientes. No 
ramo Vida, a empresa reali-
zou mudanças para aprimo-

rar a jornada de contratação 
de seus produtos.

Nos segmentos de se-
guros Auto e Residencial, 
a Bradesco Auto/RE teve 
importante atuação no pa-
gamento de indenizações e 
prestação de assistência a 
segurados afetados por de-
sastres naturais decorren-
tes das chuvas do verão. O 
destaque ficou por conta 
da Operação Emergencial 
de Tratamento de Sinistros, 
realizada no litoral Norte 
de São Paulo, agilizando a 
avaliação de danos e a inde-
nização a segurados preju-
dicados pelas chuvas.

A Bradesco Auto/RE 
também passou a utilizar 
a Inteligência Artificial na 
detecção de perda total de 
automóveis, oferecendo às 
oficinas referenciadas de 
todo o Brasil o suporte de 
uma base de dados estrutu-
rada. E expandiu a atuação 
da frota de minivans para 
serviços de atendimentos 
de assistência residencial, 
que agora está presente nas 
capitais e em algumas das 
principais cidades de seis 
estados.

OCDE  discute tributação das empresas transnacionais 

A tributação das em-
presas transnacio-
nais foi um dos te-

mas discutidos pelo Grupo 
de Trabalho da Reforma 
Tributária (PEC 45/19) da 
Câmara em sua visita esta 
semana - de 1º a 5 de maio 
- à Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), na 
sua sede em Paris. Além de 
10 dos 12 membros do gru-
po, a comitiva foi composta 
pelo presidente da Frente 
Parlamentar do Empreen-
dedorismo, deputado Mar-
co Bertaiolli (PSD-SP), pelo 
senador Irajá (PSD-TO), e 
pelo secretário extraordiná-

rio da Reforma Tributária, 
Bernard Appy. O objetivo 
foi conhecer as melhores 
práticas internacionais so-
bre tributação.

O coordenador do GT da 
Reforma Tributária, depu-
tado Reginaldo Lopes (PT-
MG), explicou que boa par-
te dos encontros foi sobre a 
implantação de um Impos-
to sobre Valor Agregado 
no Brasil. Nas propostas 
em discussão, este imposto 
seria chamado de Impos-
to sobre Bens e Serviços e 
unificaria 5 impostos sobre 
consumo: IPI, PIS, Cofins, 
o ICMS estadual e o ISS 
municipal.

Mas os debates também 
trataram, segundo o depu-
tado afirmou em uma re-
de social, da relação deste 
tipo de imposto com um 
acordo firmado em 2021 
entre 140 países para a 
criação de um imposto mí-
nimo global para a tributa-
ção de multinacionais, in-
formou a Agência Câmara 
de Notícias.

“Vamos debater o sis-
tema tributário sobre ren-
da, capital, patrimônio. 
Também as relações in-
ternacionais sobre preços 
de transferência e uma 
questão muito importan-
te: uma alíquota global 

para as empresas transna-
cionais”, disse. Preços de 
transferência são os prati-
cados por empresas vincu-
ladas, mas localizadas em 
diferentes países.

Big techs

O deputado Vitor Lippi 
(PSDB-SP) destacou a tri-
butação das chamadas big 
techs como Google e Me-
ta. “Como é que tratamos 
hoje diversos setores como 
a produção de alimentos? 
Como a gente pode tratar 
as questões relacionadas à 
tributação das big techs? 
Questões da economia di-

gital que são desafios para 
o mundo. Então é impor-
tante a gente aprender aqui 
e depois fazer adaptações 
à nossa realidade”, disse. 
Também afirmou que os 
encontros foram importan-
tes para criar contatos com 
os técnicos da OCDE que 
devem ser complementados 
por lives na internet.

Também em uma rede 
social, o deputado Newton 
Cardoso Jr. (MDB-MG) 
comentou a impressão dos 
técnicos da OCDE sobre a 
reforma brasileira. “A pró-
pria OCDE através dos 
seus técnicos e especialistas, 
pessoas muito qualificadas 

na área tributária, dizem 
que a nossa reforma tribu-
tária é de boa qualidade. 
Eles chamam de reforma 
tributária anabolizada. E 
que o mundo todo espera 
ver o que o Brasil vai entre-
gar para o povo em termos 
de reforma”, disse.

A Organização para a 
Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico reú-
ne 38 países no sentido de 
promover o seu progresso 
econômico por meio de re-
gras comuns. Em janeiro de 
2022, o Brasil recebeu um 
convite formal para entrar 
no grupo e vem se prepa-
rando para essa adesão.
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